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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 186, DE 2014 

 
 

Dispõe sobre a exploração de jogos de azar em todo o 
território nacional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a exploração de jogos de azar em todo o 
território nacional. 

Art. 2º Fica autorizada, nos termos desta Lei e de seu regulamento, a 
exploração de jogos de azar em todo o território nacional em reconhecimento ao seu valor 
histórico-cultural e à sua finalidade social para o País. 

CAPÍTULO II 
DOS JOGOS DE AZAR 

Art. 3º São considerados jogos de azar, entre outros:  

I – jogo do bicho; 

II – jogos eletrônicos, vídeo-loteria e vídeo-bingo; 
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 2
III – jogo de bingo; 

IV – jogos de cassinos em resorts; 

V – jogos de apostas esportivas on-line; 

VI – jogo de bingo on-line; e 

VII – jogos de cassino on-line. 

Art. 4º Para os fins desta Lei, adotam-se as seguintes definições: 

I – jogo do bicho: loteria de números para obtenção de um prêmio em 
dinheiro, mediante a colocação de bilhetes, listas, cupões, vales, papéis, manuscritos, 
sinais, símbolos, ou qualquer outra meio de distribuição de números e designação de 
jogadores ou apostadores; 

II – vídeo-loteria: jogo realizado com uso de equipamento de informática 
comandado por programa de processamento de dados dedicado que assegure integral 
lisura dos resultados, oferecendo prêmios em dinheiro; 

III – jogos de bingo: sorteios aleatórios de números de 1 (um) a 90 (noventa), 
distribuídos em cartelas impressas ou virtuais, contendo cada uma quinze números que, 
mediante sucessivas extrações, atinjam um conjunto pré-estabelecido para premiação, 
por 1 (um) ou mais participantes; 

IV – vídeo-bingo (bingo eletrônico individual – BEI): jogo de bingo eletrônico 
realizado em monitor de vídeo, exibindo bolas, figuras, cartelas ou qualquer outra forma 
de demonstração da combinação vencedora, cujas combinações são sorteadas 
eletronicamente, até um limite predeterminado, mediante programa dedicado, acionado 
individualmente pelo jogador, cuja memória flash, inviolável e vinculada ao programa 
eletrônico da máquina, registre todas as operações realizadas no curso de sua utilização 
na qual um único jogador concorre a uma sequência ganhadora, previamente 
estabelecida em tabela de premiação; 

V – jogos eletrônicos: formas de mídia que utilizam plataforma eletrônica 
especializada e envolve um jogador interagindo com uma máquina; 
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 3
VI – jogos de cassino: jogos de cartas, como o black Jack, terminal de vídeo 

loteria e roleta, entre outros, sem desconsiderar novas modalidades de jogos de azar 
realizados em resorts; 

VII – jogos de apostas esportivas on-line: aqueles realizados por plataforma 
eletrônica, seja via browser, seja via smartphone; 

VIII – jogo de bingo on-line: jogo de bingo realizado por plataforma 
eletrônica, seja via browser, seja via smartphone ou POS (point off sale); e 

IX – jogos de cassino on-line: jogos de cassino realizados por plataforma 
eletrônica. 

CAPÍTULO III 
DA EXPLORAÇÃO DOS JOGOS DE AZAR 

Art. 5º Os jogos de azar serão explorados por meio de autorização 
outorgada pelos Estados e pelo Distrito Federal, observadas as disposições desta Lei e 
de seus regulamentos. 

Parágrafo único. Os Estados e o Distrito Federal são os responsáveis por 
regular, normatizar e fiscalizar os estabelecimentos autorizados para a exploração dos 
jogos de azar no âmbito dos seus respectivos territórios, observado o disposto nesta Lei. 

Art. 6º A autorização para explorar jogos de azar somente será outorgada às 
pessoas jurídicas que comprovarem: 

I – capacidade técnica para o desempenho da atividade; 

II – regularidade fiscal em relação aos tributos e contribuições de 
competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; e 

III – idoneidade financeira. 

Seção I 
Do jogo do bicho e da vídeo-loteria 

Art. 7º Somente será concedida autorização para a exploração do jogo do 
bicho ou de vídeo-loteria à pessoa jurídica que comprovar: 
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 4
I – regularidade fiscal em relação aos tributos e contribuições de 

competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II – regularidade quanto à constituição da sociedade, que deverá possuir 
capital integralizado em espécie de, no mínimo, R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 

III – reserva de recursos em garantia para pagamento das obrigações e 
deveres decorrentes desta Lei, exceto a premiação, mediante caução em dinheiro, 
seguro-garantia ou fiança bancária no valor de:  

a) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por loteria do bicho, na hipótese de 
jogo do bicho; 

b) R$ 2.000,00 (dois mil reais) por equipamento terminal de vídeo-loteria 
incorporado ao ativo permanente do interessado; 

IV – instalações apropriadas e infraestrutura operacional adequada à 
exploração da atividade, devidamente certificada pelos órgãos públicos competentes 
quanto à segurança, higiene, capacidade determinada e funcionalidade, de acordo com 
os termos e condições estabelecidos nos regulamentos pertinentes, sendo que, na 
hipótese de exploração de jogo de vídeo-loteria, o interessado deverá possuir no mínimo 
2.000 (dois mil) terminais de vídeo-loteria incorporados ao seu ativo permanente, devendo 
a posse ser comprovada no prazo máximo de 60 (sessenta dias) depois de obtida a 
autorização de funcionamento;  

V – em relação ao sócio pessoa física: 

a) a apresentação da declaração de ajuste anual do imposto de renda dos 
três últimos exercícios, exceto quando se tratar de sociedade anônima de capital aberto; 

b) regularidade fiscal em relação aos tributos e contribuições de 
competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

c) as atividades exercidas nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; e 

d) a existência de certidões negativas de cartórios de distribuição civil e 
criminal das justiças federal e estadual, e dos cartórios de registros de protestos das 
comarcas da sede da empresa, de suas filiais e do domicílio do sócio. 
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 5
Parágrafo único. Tratando-se de sócio pessoa jurídica, os documentos 

referidos nas alíneas “a” e “c” do inciso V deste artigo serão substituídos por documentos 
comprobatórios da constituição da empresa. 

Art. 8º A autorização da unidade federada para a exploração do jogo do 
bicho ou da vídeo-loteria se dará por período predeterminado, admitida mais de uma 
autorização para uma mesma empresa, conforme dispuser o regulamento. 

Art. 9º O estabelecimento autorizado a exercer a atividade econômica de 
exploração de jogo do bicho ou de vídeo-loteria poderá exercer em caráter suplementar a 
atividade de restaurante e de venda de bebidas, além de apresentações artísticas. 

Art. 10 Os recursos arrecadados nos jogos do bicho e de vídeo-loteria terão 
a seguinte destinação: 

I – no mínimo 60% (sessenta por cento) da arrecadação bruta para a 
premiação, incluindo nesse percentual a parcela correspondente ao imposto sobre a 
renda e outros eventuais tributos sobre a premiação, na hipótese de jogo do bicho;  

II – no mínimo 70% (setenta por cento) da arrecadação bruta para a 
premiação, incluindo neste percentual a parcela correspondente ao imposto sobre a renda 
e outros eventuais tributos sobre a premiação, na hipótese de jogo de vídeo-loteria;  

III – 7% (sete por cento) da arrecadação bruta para a unidade federada do 
domicílio fiscal da pessoa jurídica que explorar a loteria do bicho, na hipótese de jogo do 
bicho, ou, na hipótese de jogo de vídeo-loteria, para a unidade federada onde esteja 
instalado o equipamento terminal de vídeo-loteria; 

IV – 3% (três por cento) da arrecadação bruta para o Município do domicílio 
fiscal da pessoa jurídica que explorar a loteria do bicho, na hipótese de jogo do bicho, ou, 
na hipótese de jogo de vídeo-loteria, para o Município onde esteja instalado o 
equipamento terminal de vídeo-loteria; e 

V – o percentual restante para a empresa autorizada a explorar a atividade 
de jogo do bicho ou de vídeo-loteria. 
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Seção II 

Do jogo de bingo 

Art. 11 O jogo de bingo será explorado em caráter permanente pelas casas 
de bingo e, eventualmente, em estádios. 

§ 1º Bingo permanente é a modalidade de jogo de bingo na qual se sorteiam 
ao acaso números de 1 (um) a 90 (noventa), mediante sucessivas extrações, até que um 
ou mais concorrentes atinjam o objetivo previamente determinado, realizado em salas 
próprias, com utilização de processo de extração isento de contato humano, que assegure 
integral lisura dos resultados, obrigatoriamente com o uso de sistema de circuito fechado 
de televisão e difusão de som, oferecendo prêmios em dinheiro. 

§ 2º Casas de bingo são os locais próprios para o funcionamento do bingo 
coletivo, com capacidade mínima de 250 (duzentos e cinquenta) pessoas, com utilização 
de processo de extração isento de contato humano, que assegure integral lisura dos 
resultados, inclusive com o apoio de sistema de circuito fechado de televisão e difusão de 
som, oferecendo prêmios exclusivamente em dinheiro, sendo proibida a venda de cartelas 
fora da sala de bingo. 

§ 3º Bingo eventual é a modalidade de jogo de bingo na qual se sorteiam ao 
acaso números, mediante sucessivas extrações, até que um ou mais concorrentes 
atinjam o objetivo previamente determinado, sem funcionar em salas próprias e sem 
periodicidade determinada, podendo oferecer prêmios exclusivamente em bens e 
serviços, livres e desonerados. 

Art. 12 Os bingos filantrópicos ou beneficentes, de caráter eventual, não 
estão sujeitos a esta Lei, devendo-se observar a legislação específica para a sua 
realização. 

Art. 13 É autorizado o funcionamento de vídeo-bingo ou bingo eletrônico 
individual (BEI) nas casas de bingo. 

Art. 14 As casas de bingo poderão manter serviços de bar e restaurante, 
além de apresentações artísticas e culturais, suplementares às suas atividades principais.  

Art. 15 As casas de bingo não poderão obter créditos junto a instituições 
financeiras públicas e estão proibidas de conceder crédito. 
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Seção III 

Dos cassinos 

Art. 16 É permitida, mediante autorização dos Estados e do Distrito Federal, 
a exploração dos jogos de azar em cassinos por pessoas jurídicas previamente 
credenciadas pelo órgão a ser designado pelo Poder Executivo Federal. 

Parágrafo único.  Entende-se por cassino o prédio ou espaço físico utilizado 
para exploração dos jogos de azar. 

Art. 17 Compete ao órgão do Poder Executivo Federal a que se refere o art. 
16 desta Lei a regulamentação, o controle e a fiscalização dos cassinos. 

Art. 18 As pessoas jurídicas interessadas na abertura de cassinos 
promoverão o credenciamento prévio perante o órgão do Poder Executivo Federal a que 
se refere o art. 16 desta Lei. 

Parágrafo único. É da competência exclusiva do órgão do Poder Executivo 
Federal a que se refere o art. 16 desta Lei decidir pelo credenciamento de interessados, 
que os habilitará à autorização estadual ou do Distrito Federal para o efetivo exercício das 
atividades de que trata o art. 16 desta Lei. 

Art. 19 É vedado às empresas autorizadas a explorar jogos de azar em 
cassinos transferir a exploração e os direitos ligados à respectiva autorização, salvo nas 
condições a serem determinadas na regulamentação. 

Art. 20 Os cassinos poderão explorar os jogos de cartas, como o black Jack, 
os terminais de vídeo loteria e a roleta, entre outros, sem desconsiderar novas 
modalidades de jogos de azar realizados em resorts. 

Art. 21 Na determinação das localidades onde deverão ser abertos os 
cassinos, o órgão do Poder Executivo Federal a que se refere o art. 16 deverá considerar: 

I – a existência de patrimônio turístico a ser valorizado;  

II – a carência de alternativas para o desenvolvimento econômico social da 
região. 

Parágrafo único. As localidades de que trata o caput deste artigo serão 
definidas pelos Estados e pelo Distrito Federal e submetidas à avaliação do órgão do 
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Poder Executivo Federal a que se refere o art. 16 desta Lei, de modo que, quando do 
credenciamento, a exploração da atividade se compatibilize com o almejado incremento 
da indústria do turismo e com as políticas nacionais ou regionais de desenvolvimento. 

Art. 22 A autorização para a exploração dos jogos de azar em cassinos será 
concedida por prazo determinado de vinte anos, devendo serem observados pela 
autoridade concedente: 

I – a integração do empreendimento às condições de sustentabilidade 
ambiental da área escolhida para sua implantação; 

II – a contratação, preferencialmente, de mão-de-obra local; 

III – a realização de investimentos, pelo autorizado, na manutenção do 
cassino, obedecidas as normas de segurança na construção, ampliação, reforma ou 
reequipamento de cassinos; e 

IV – os programas de formação e treinamento com efetivo aproveitamento 
de profissionais em hotelaria, turismo e serviços afins. 

Parágrafo único.  A autorização para a exploração dos jogos de azar em 
cassinos poderá ser renovada por igual período, desde que observados os requisitos 
previstos nesta Lei. 

Art. 23 A pessoa jurídica interessada em explorar jogos de azar em cassinos 
deverá preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I – ser constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração no País; 

II – comprovar capacidade econômica e financeira; 

III – comprovar qualificação técnica; e 

IV – regularidade fiscal em relação aos tributos e contribuições de 
competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. A exigência de que trata o inciso III deste artigo poderá ser 
satisfeita com a existência, no quadro de pessoal permanente da pessoa jurídica 
autorizada, de profissional com comprovada experiência na atividade ou por meio da 
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contratação de serviços de empresa especializada com comprovada experiência na 
atividade. 

Art. 24 É vedado aos dirigentes e aos funcionários das empresas 
autorizadas a explorar jogos de azar em cassinos: 

I – participar nos jogos de azar que explorem; 

II – ter sua remuneração, ou qualquer parcela de sua remuneração, 
calculada sobre o movimento das apostas. 

Art. 25 É vedado às empresas autorizadas a explorar jogos de azar em 
cassinos: 

I – fazer empréstimos ou financiamentos, sob qualquer forma, seja em 
moeda nacional ou estrangeira, seja em valores convencionais que as representem; 

II – ter acesso a benefícios fiscais; e  

III – receber empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras 
oficiais. 

CAPÍTULO IV 
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 26 As infrações administrativas, em decorrência da violação das regras 
jurídicas concernentes à exploração dos jogos de azar, serão punidas na forma desta Lei 
e de seu regulamento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas na 
legislação vigente. 

Parágrafo único. Considera-se infração administrativa toda ação ou omissão, 
culposa ou dolosa, praticada contrariamente aos preceitos legais e normativos aplicáveis 
aos jogos de azar, inclusive quanto aos procedimentos de autorização, fiscalização e 
prestação de contas. 

Art. 27 São competentes para a fiscalização da exploração dos jogos de 
azar os órgãos designados pelos Estados e pelo Distrito Federal. 

Parágrafo único. O órgão do Poder Executivo Federal a que se refere o art. 
16 desta Lei também é competente para a fiscalização dos cassinos. 
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Art. 28 Caberá ao órgão fiscalizador aplicar as seguintes sanções 

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida, mediante o devido processo 
legal, garantido o contraditório e a ampla defesa: 

I – advertência; 

II – multa simples; 

III – multa diária; 

IV – apreensão dos instrumentos, documentos e demais objetos e 
componentes destinados ao funcionamento das máquinas e instalações; 

V – suspensão parcial ou total das atividades, mediante interdição do 
estabelecimento; e 

VI – cancelamento de autorização. 

§ 1° As multas serão fixadas entre os valores de, no mínimo, R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) e, no máximo, R$ 100.000,00 (cem mil reais), por infração, conforme 
tabela divulgada no regulamento desta Lei. 

§ 2° Os valores das multas estão sujeitos à revisão anual, segundo critérios 
estabelecidos no regulamento. 

§ 3° Para a fixação do valor da multa serão considerados, cumulativa ou 
alternativamente, dentre outros critérios, os seguintes: 

I – a primariedade do infrator; 

II – a gravidade da falta frente aos efeitos gerados, ou que possam gerar, 
perante terceiros: 

III – a reincidência em infração da mesma natureza; e 

IV – a contumácia na prática de infrações administrativas. 

§ 4° As multas podem ser aplicadas cumulativamente com outras 
penalidades. 
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§ 5° A multa diária será mantida e cobrada até que seja corrigida a 

ocorrência que deu causa a sua aplicação, não podendo ultrapassar o prazo máximo de 
sessenta dias, após o qual será aplicada a pena de suspensão das atividades 
desenvolvidas, por prazo não superior a trinta dias. 

§ 6° Não sendo sanada a ocorrência, nos prazos do § 5º deste artigo, 
sobrevirá o cancelamento da autorização. 

§ 7° A penalidade de multa também se aplica às pessoas físicas que, na 
qualidade de sócios ou encarregados da administração do estabelecimento, tenham 
praticado, em face da atividade, atos ilícitos em detrimento do regime legal dos jogos de 
azar ou concorrido direta ou indiretamente para o cometimento das infrações a esta Lei. 

Art. 29 A empresa e seus dirigentes respondem civil, penal e 
administrativamente pelo exercício irregular da exploração dos jogos de azar. 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES E DAS PENAS 

Art. 30 Explorar jogo de azar sem autorização legal: 

Pena – detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Art. 31 Fraudar, adulterar ou controlar resultado de jogo de azar ou pagar 
seu prêmio em desacordo com a lei: 

Pena – detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 

Art. 32 Permitir o ingresso de menor de dezoito anos em recinto destinado a 
jogo de azar: 

Pena – detenção, de três meses a um ano, e multa. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 33 Lei Complementar instituirá, com base no art. 195, § 4º, da 
Constituição Federal, contribuição social que incidirá especificamente sobre a atividade de 
que trata o art. 3º desta Lei. 
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Art. 34 A União disporá, nos termos do regulamento, sobre as obrigações 

tributárias acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela administrados e 
incidentes sobre a atividade de que trata o art. 3º desta Lei, estabelecendo, inclusive os 
requisitos de sistema eletrônico de processamento de dados de controle fiscal, 
equipamento terminal de vídeo-loteria e equipamento concentrador fiscal. 

Art. 35 A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, nos termos do art. 
37, inciso XXII, da Constituição Federal, firmar convênio para estabelecer os requisitos de 
controles fiscais necessários para a fiscalização da atividade definida no art. 3º desta Lei. 

Art. 36 A União, os Estados e o Distrito Federal, dentro de suas 
competências, regulamentarão esta Lei, inclusive quanto às condições e requisitos 
necessários à autorização para a exploração das demais modalidades de jogos de azar. 

Art. 37 Ficam revogados o Decreto-Lei nº 6.259 de 10 de fevereiro de 1944; 
os arts. 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57 e 58 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 
1941 (Lei das Contravenções Penais); e o Decreto-Lei nº 9.215 de 30 de abril de 1946. 

Art. 38 Esta Lei entrará em vigor cento e oitenta dias após a data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa estabelecer um marco regulatório para a 
exploração dos jogos de azar no Brasil, levando em consideração o aspecto histórico-
cultural e a relevância de sua função social para o país. 

Sem adentrar as clássicas discussões de cunho ético, moral ou religioso, 
que nunca avançam rumo a uma solução, mas trabalhando apenas com a realidade social 
da forma como ela se apresenta, chega-se a conclusão de que os jogos de azar existem, 
sempre existiram e vão continuar existindo porque apostar, fazer uma “fezinha”, contar 
com a sorte, é um traço histórico-cultural do comportamento de quase todos os povos do 
planeta desde os primórdios. 

Nesse sentido é a lição do renomado sociólogo francês Loïc Wacquant.  

“A prática dos jogos de azar é socialmente aceita e está arraigada 
nos costumes da sociedade. O jogo do bicho existe há mais de um 
século (desde 1892), tendo se tornado contravenção em 1941. Ele faz 
parte da cultura, já se tornou um folclore na nossa sociedade. A lei 
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penal não tem o poder de revogar a lei econômica da oferta e da 
procura. Se a demanda não for suprida pelo mercado lícito, será 
suprida pelo mercado ilícito”. (WACQUANT, Loïc. "As Duas faces do 
Gueto". Trad. Cezar Castanheira. São Paulo: Ed. Boitempo, 2008, pág. 
72).  

Sendo conduta socialmente aceita, as políticas proibitivas de jogos tendem a 
não surtir os efeitos desejados, razão pela qual se verifica no mundo desenvolvido que a 
quase totalidade dos países optaram pela exploração dos jogos com maior ou menor grau 
de participação da iniciativa privada, mediante instrumentos de permissão, concessão ou 
autorização. 

A realidade evidencia que ninguém vai deixar de apostar em determinada 
forma de loteria porque está proibido; as apostas continuarão a ser realizadas, só que de 
forma clandestina, com todos os seus malefícios.  

Daí a necessidade de deixar a demagogia de lado e trabalhar com a 
realidade da forma como ela se apresenta e não como gostaríamos que ela fosse. Não é 
o jogo que fomenta o crime, mas a sua proibição. 

Assim, proibir as pessoas de apostar em “jogos de azar”, certamente não é o 
caminho mais inteligente e eficaz. 

O papel do Estado deve se restringir em criar regras para disciplinar e 
fiscalizar a exploração dos jogos de azar no país em conformidade com os ditames 
constitucionais e com o ordenamento jurídico pátrio. 

Em relação às modalidades de jogos de azar mais populares no Brasil – 
“Jogo do Bicho e Bingo” – resta evidente a aceitação pela sociedade que não deixa de 
jogar por falta de uma legislação que autorize esta prática.  

É, no mínimo, incoerente e desarrazoado dispensar tratamento diferenciado 
para o jogo do bicho e, ao mesmo tempo, permitir e regulamentar as modalidades de 
loteria federal, hoje existentes. Ora, o ato de se dirigir a uma lotérica para jogar obedece à 
mesma lógica que se dirigir a uma banca do jogo do bicho para jogar. Qual a diferença 
substancial entre a loteria federal e o jogo do bicho que justifique o tratamento desigual? 
Nenhuma. A problemática que envolve o jogo do bicho, na verdade, não está ligada a 
prática dessa modalidade de jogo de azar, mas, sim, ao tratamento legal dispensado, ou 
seja, a sua ilegalidade. 
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É preciso deixar o discurso demagógico de lado e agir com coerência e 

responsabilidade diante de um fato social irreversível: a prática de jogos de azar. 

A legislação proibitiva não alterou o cenário de ilegalidade do jogo no Brasil, 
que movimenta anualmente em apostas clandestinas mais de R$ 18 bilhões com o jogo 
do bicho, bingos, caça-níqueis e apostas esportivas, i-Gaming e pôquer pela internet. 

Segundo o Ipsos, atualmente no Brasil cerca de 8,7 milhões de pessoas 
jogam algum tipo de jogo on-line, sendo que 2 milhões praticam o pôquer on-line. Mesmo 
não sendo uma atividade legalizada no Brasil, as empresas de apostas online lucram com 
clientes brasileiros mais de US$ 200 milhões anuais, segundo estimativas da revista i-
Game Review. Mas o “Estudo do Mercado do Jogo Ilegal no Brasil”, do BNL apresentado 
no Seminário Internacional ‘Gestão Integral de Salas de Jogos’ em Mar del Plata, na 
Argentina estima que os brasileiros apostem anualmente cerca de US$ 800 milhões pela 
rede mundial. 

Entre os 193 países-membros da Organização das Nações Unidas (ONU), 
75,52% têm o jogo legalizado, sendo que o Brasil está entre os 24,48% que não 
legalizaram esta atividade. Já entre os 156 países que compõem a Organização Mundial 
do Turismo, 71,16% tem o jogo legalizado, mas vale ressaltar que entre os 28,84% (45) 
que não legalizaram a atividade, 75% são islâmicos. 

 

Arrecadação 

Estudos revelam que o Brasil deixa de arrecadar em torno de R$ 15 bilhões 
caso seja legalizado todas as modalidades, contidas neste projeto de lei (jogo do bicho, 
videoloteria, bingo, videobingo, cassino, apostas esportivas e i-Gaming).  

A título de curiosidade e para estabelecer uma comparação com atividades 
conhecidas, destacamos a arrecadação do IPI – Bebidas, IPI – Fumo, IPI – Automóveis e 
CIDE - Combustíveis para comparar com os 15 bilhões do jogo legal: 

IPI – Bebidas - R$ 3,147 bilhões 
IPI – Fumo - R$ 4,077 bilhões 
IPI – Automóveis - R$ 4,126 bilhões 
CIDE – Combustíveis - R$ 2,736 bilhões 
(*) Dados da Receita Federal do Brasil – Análise Mensal dez/2012 
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Conclusão 

O momento pede que deixemos a demagogia de lado para refletir sobre a 
questão da exploração dos jogos de azar e seus reflexos no Brasil.  

Conforme vimos, não há diferença conceitual entre as modalidades de 
loterias. Todas as modalidades de loterias, lícitas ou não, são jogos de azar que se 
movimentam pelo impulso voluntário do cidadão que quer jogar. 

O próprio Estado realiza inúmeras modalidades de jogos de azar. Por que 
não legalizar as outras modalidades? Qual fundamento justifica esse equívoco? A velha 
retórica já não mais explica a realidade dos jogos no Brasil; é preciso avançar e criar um 
marco regulatório para essa atividade.  

Cumpre salientar que não compete ao Estado interferir nas escolhas 
pessoais de cada indivíduo e tudo o mais que diga respeito à privacidade, à esfera íntima 
do cidadão. Compete ao Estado regulamentar à realidade social como ela se apresenta e 
não como gostaríamos que ela fosse.  

Sejamos razoáveis: se o jogador for compulsivo (jogador patológico), ele fará 
as apostas entre um grupo de amigos, em sua casa com seus familiares, no local de 
trabalho e em qualquer outro lugar, seja ele lícito ou não. Ora, existem os alcoólatras e o 
consumo da bebida alcoólica no país não é proibida; existem os obesos, e os cardápios 
dos restaurantes e das lanchonetes não são controlados pelo Estado; existem os viciados 
em sexo, nem por isso é proibido explorar “sex shop”; existem, ainda, os compulsivos por 
comprar, mas os shoppings centers não param de se multiplicar. Enfim, sempre existirão 
pessoas propensas aos vícios. 

Em termos econômicos, além da geração(/manutenção) de empregos e da 
maior circulação (formal) de riquezas, destacamos que a descriminalização dos jogos de 
azar terá como consequência o aumento das receitas públicas devido à tributação 
incidente sobre a atividade. Ademais, a proposição prevê a instituição, por lei 
complementar, de contribuição social que incidirá especificamente sobre os jogos de azar. 
Trata-se de criar nova fonte de custeio destinado a manter e expandir a seguridade social 
por meio da chamada competência residual tributária da União. Desse modo, a saúde, a 
previdência e a assistência social poderão contar com mais recursos, oriundos da nova 
atividade agora legalizada. Isso significa que, além de todos os tributos que já incidirão 
normalmente sobre os jogos de azar, haverá uma nova contribuição sobre a atividade, 
específica e exclusiva, e cuja a arrecadação beneficiará um grande número de cidadãos 
brasileiros, em todo o País. 
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O projeto também atribui à União a regulamentação das obrigações 

tributárias acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela administrados e 
incidentes sobre os jogos de azar, inclusive para estabelecer os requisitos de sistema 
eletrônico de processamento de dados de controle fiscal, equipamento terminal de vídeo-
loteria e equipamento concentrador fiscal. Igualmente, nos termos do art. 37, inciso XXII, 
da Constituição Federal, a União, os Estados e o Distrito Federal poderão firmar convênio 
para estabelecer os requisitos de controles fiscais necessários para fiscalização da 
atividade. 

Em suma, o projeto de lei que ora apresento avança nos seguintes termos: 

1. Legaliza o que hoje funciona na clandestinidade; 
2. Estabelece requisitos claros e objetivos para os interessados 

na exploração de jogos de azar; 
3. Contribui para a geração de milhares de novos empregos; 
4. Contribui para conter os abusos cometidos hoje em dia por falta 

de uma legislação que regulamente a atividade; 
5. Fortalece o importante papel da Receita Federal do Brasil para 

os cofres públicos, ao exigir regularidade fiscal dos interessados na 
exploração dos jogos de azar; 

6. Estabelece punições caso a lei seja descumprida pela empresa 
autorizada a explorar jogos de azar; e 

8. Fortalece a política de desenvolvimento regional através do 
turismo. 

Assim, GANHA O GOVERNO E GANHA A SOCIEDADE. 

Pela relevância social do tema, espero contar com o apoio dos nobres 
parlamentares desta respeitada Casa legislativa. 

Sala das Sessões, 

Senador CIRO NOGUEIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais  

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados 
e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 
como fundamentos: 

I - a soberania; 

.......................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

........................................................................................................ 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de 
informações fiscais, na forma da lei ou convênio. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003) 
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§ 1º - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos. 

§ 2º - A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e 
a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao 
erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º - A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento. 

§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem 
a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou 
culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
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desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

I - o prazo de duração do contrato; 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 
responsabilidade dos dirigentes; 

III - a remuneração do pessoal." 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio 
em geral. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os 
cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 § 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Or gânica, como limite único, o subsídio mensal dos 
Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados 
Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 
2005) 

........................................................................................................... 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 
incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 
contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.  

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 
seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 
União. 

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 
integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, 
tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias,      
assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3º - A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 
estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 
ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 6º - As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 
decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou 
modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, "b". 

§ 7º - São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 
de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 
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§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 
aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus 
aos benefícios nos termos da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 
alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 
utilização intensiva de mão-deobra, do porte da empresa ou da condição estrutural do 
mercado de trabalho. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 
saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 
recursos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que 
tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 
complementar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 
incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total 
ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita 
ou o faturamento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

......................................................................................... 

Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos benefícios 
concedidos pelo regime geral de previdência social, em adição aos recursos de sua 
arrecadação, a União poderá constituir fundo integrado por bens, direitos e ativos de 
qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e administração desse 
fundo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  

Ulysses Guimarães , Presidente - Mauro Benevides , 1.º Vice-Presidente - Jorge 
Arbage , 2.º Vice-Presidente - Marcelo Cordeiro , 1.º Secretário - Mário Maia , 2.º 
Secretário - Arnaldo Faria de Sá , 3.º Secretário - Benedita da Silva , 1.º Suplente de 
Secretário - Luiz Soyer , 2.º Suplente de Secretário - Sotero Cunha , 3.º Suplente de 
Secretário - Bernardo Cabral , Relator Geral - Adolfo Oliveira , Relator Adjunto - Antônio 
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Carlos Konder Reis , Relator Adjunto - José Fogaça , Relator Adjunto - Abigail Feitosa - 
Acival Gomes - Adauto Pereira - Ademir Andrade - Adhemar de Barros Filho - Adroaldo 
Streck - Adylson Motta - Aécio de Borba - Aécio Neves - Affonso Camargo - Afif Domingos 
- Afonso Arinos - Afonso Sancho - Agassiz Almeida - Agripino de Oliveira Lima - Airton 
Cordeiro - Airton Sandoval - Alarico Abib - Albano Franco - Albérico Cordeiro - Albérico 
Filho - Alceni Guerra - Alcides Saldanha - Aldo Arantes - Alércio Dias - 

......................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 6.259 DE 10 DE FEVEREIRO DE 1944. 

Dispõe sôbre o serviço de loterias, e dá outras providências. 

        O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 
Constituição,  

DECRETA: 

        Art. 1º O Serviço de loteria, federal ou estadual, executar-se-á, em todo o território do 
país, de acôrdo com as disposições do presente Decreto-lei.  

        Art. 2º Os Governos da União e dos Estados poderão atribuir a exploração do 
serviço de loteria a concessionários de comprovada idoneidade moral e financeira.  

        § 1º A loteria federal terá livre circulação em todo o território do país, enquanto que 
as loterias estaduais ficarão adstritas aos limites do Estado respectivo.  

        § 2º A circulação da loteria federal não poderá ser obstada ou embaraçada por 
quaisquer autoridades estaduais ou municipais.  

        Art. 3º A concessão ou exploração lotérica, como derrogação das normas do Direito 
Penal, que proíbem o jôgo de azar, emanará sempre da União, por autorização direta 
quanto à loteria federal ou mediante decreto de ratificação quanto às loterias estaduais.  

        Parágrafo único. O Govêrno Federal decretará a nulidade de loteria ratificada, no 
caso de transgressão de qualquer das suas cláusulas.  

DAS CONCESSÕES  

        Art. 4º Somente a União e os Estados poderão explorar ou conceder serviço de 
loteria, vedada àquela e a estes mais de uma exploração ou concessão lotérica.  

        Art. 5º As concessões serão precedidas de concorrência pública.  
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        § 1º As concorrências serão abertas, mediante edital publicado no órgão oficial da 
União, por prazo nunca inferior a trinta (30) dias ou noventa (90) no máximo.  

        § 2º Quando se tratar de concorrência para o serviço de loteria estadual, o edital 
deverá ser também publicado no respectivo órgão oficial, ou, em sua falta, no de maior 
circulação no Estado.  

        § 3º Cada concorrente (pessoa física, sociedade civil ou sociedade mercantil) 
apresentará, até dez (10) dias antes da data fixada para a abertura das propostas, as 
provas de sua idoneidade e capacidade financeira.  

        § 4º Na concorrência para a loteria federal, o Ministro de Estado dos Negócios da 
Fazenda fixará a importância mínima a que se obrigará o concessionário anualmente, 
entre quota fixa e impôsto de 5% sôbre as emissões, condição essa que constará do 
edital, não podendo a referida importância ser inferior a paga durante o ano de maior 
arrecadação da vigência do último contato.  

        Art. 6º Entre as provas de idoneidade, os candidatos à concorrência apresentarão:  

        a) fôlha corrida e atestados de bons antecedentes, entendendo-se que quando se 
tratar de sociedade, essa prova será exigida de cada um dos sócios;  

        b) quitação de impôstos federais, estaduais e municipais, mediante certidão negativa 
passada por autoridade competente.  

        § 1º Provar-se-á a capacidade financeira pela propriedade de bens equivalentes ao 
triplo do prêmio maior a que se refere o art. 9º, nº 4, dêste Decreto-lei.  

        § 2º Os bens a que alude o presente artigo deverão ser constituídos: dois terços 
(2/3) de imóveis aceitos pelo valor relativo ao pagamento do impôsto de transmissão de 
propriedade, ou na base do lançamento do impôsto predial ou territorial, para cobrança no 
ano anterior, observadas as disposições do parágrafo único do art. 27 do Decreto-lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941; e o restante em títulos da dívida pública, federal ou 
estadual, pela cotação em bolsa.  

        § 3º Os bens imóveis indicados na forma do § 3º pelo concorrente vencedor, não 
poderão ser alienados nem gravados durante a vigência da concessão, procedendo-se a 
anotação nêsse sentido no Registro de Imóveis.  

        Art. 7º A concessão só será outorgada a brasileiros ou a firma composta de sócios 
brasileiros, excluídas as sociedades anônimas cujas ações não sejam tôdas nominativas.  

        Parágrafo único. Pretendendo concorrer várias pessoas com uma só proposta, 
deverão as mesmas constituir-se previamente em sociedade regular.  
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        Art. 8º É expressamente vedada a renovação ou prorrogação de contratos, bem 
como a preferência em igualdade de condições.  

        Art. 9º A loteria federal e as estaduais subodinar-se-ão às seguintes condições:  

        1) prazo máximo de cinco (5) anos para as concessões;  

        2) distribuição da percentagem mínima de setenta por cento (70%) em prêmios, 
sôbre cada emissão;  

        3) impossibilidade de exploração, simultânea, direta ou indirètamente, de mais de um 
serviço lotérico pela mesma pessoa, física ou jurídica;  

        4) duas (2) extrações por semana, com os prêmios maiores de cem mil cruzeiros 
(Cr$ 100.000,00) a cinco milhões de cruzeiros (Cr$ 5.000.000,00) para a loteria federal, e 
uma (1) extração semanal ou quinzenal, com os prêmios maiores de cinqüenta mil 
cruzeiros (Cr$ 50.000,00) a um milhão de cruzeiros (Cr$ 1.000.000,00), no caso de 
loterias estaduais;  

        4) 2 (duas) extrações por semana, com os prêmios maiores de Cr$ 100.000,00 (cem 
mil cruzeiros) a Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) para a loteria federal, e 1 
(uma) extração semanal ou quinzenal, com os prêmios maiores de Cr$ 100.000,00 (cem 
mil cruzeiros) a Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), no caso de loterias 
estaduais. (Redação dada pela Lei nº 2.528, de 1955) 

        4) 2 (duas) extrações por semana, com prêmios maiores de Cr$ 100.000,00 (cem mil 
cruzeiros) a Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) para a loteria federal; 
(Redação dada pela Lei nº 4.161, de 1962) 

        1 (uma) extração semanal ou quinzenal, com prêmios maiores de Cr$ 100.000,00 
(cem mil cruzeiros) a Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), no caso de loterias 
estaduais: 1 (uma) extração semanal, com prêmios maiores de Cr$ 100.000,00 (cem mil 
cruzeiros) a Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) e ainda 2 (duas) extrações 
anuais nas semanas de São João e de Natal, com prêmios maiores até Cr$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros), no caso de loterias estaduais em exploração 
direta pelo Estado ou por autarquia estadual. (Redação dada pela Lei nº 4.161, de 1962) 

        5) emissão máxima, pela loteria federal, de quarenta mil (40.000) bilhetes para cada 
extração, e, pelas estaduais, de seis mil (6.000) por milhão de habitantes ou fração, fixado 
em qualquer caso o limite máximo de quarenta mil (40.000) bilhetes, salvo autorização 
especial para emissão em duas (2) séries, as quais, entretanto, obrigatòriamente, serão 
do mesmo plano e se     decidirão por um único sorteio, no mesmo dia;  

        6) pagamento do impôsto de 5% na forma do art. 13 e seus parágrafos.  
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        7) Os Estados que executam o serviço de loteria, diretamente ou em regime de 
autarquia, poderão realizar, uma vez ao ano, extração especial, para fins de assistência 
social, hospitalar, educacional e cultural, a cargo do Poder Executivo, com a emissão 
máxima de 100.000 (cem mil) bilhetes, ao preço maior de Cr$ 500,00 (quinhentos 
cruzeiros) cada um e distribuição de prêmios até Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros). 
(Incluído pela Lei nº 3.346, de 1957) 

        7) Os Estados que executam o serviço de loteria, diretamente ou em regime de 
autarquia, poderão realizar, uma vez ao ano, extração especial, para fins de assistência 
social, hospitalar, educacional e cultural, a cargo do Poder Executivo, com a emissão 
máxima de 100.000 (cem mil) bilhetes, ao preço maior de Cr$ 500,00 (quinhentos 
cruzeiros) cada um e distribuição de prêmios e comissões, com as demais despesas, até 
Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros) (Redação dada pela Lei nº 3.491, de 
1958) 

        Art. 10. É defeso ao concessionário modificar a sua firma ou transferir a concessão, 
sem prévio assentimento do poder concedeste, exigida sempre a inalterável idoneidade 
moral do responsável, e perfeita garantia financeira, pelo prazo restante do contrato.  

DAS CAUÇÕES  

        Art. 11. O concessionário da loteria federal caucionará na Tesouraria Geral do 
Tesouro Nacional, até a véspera da assinatura do contrato a importância de três milhões 
de cruzeiros (Cr$ 3.000.000,00), em dinheiro ou em títulos da dívida pública federal, para 
garantia da execução do serviço.  

        § 1º Aos Estados concedentes compete arbitrar a caução, indicando o lugar do seu 
recolhimento.  

        § 2º Tratando-se da loteria federal, a caução em dinheiro poderá ser prestada em 
caderneta da Caixa Econômica ou do Banco do Brasil S.A.  

        § 3º A caução reverterá em favor do poder concedente, se por culpa do 
concessionário fôr rescindido o contrato; e, findo êste, sòmente será levantada seis (6) 
meses após a última extração, uma vez verificado que o concessionário cumpriu tôdas as 
obrigações contratuais.  

        Art. 12. Quando o prêmio maior ultrapassar o valor da caução, o concessionário fica 
obrigado a recolher, nas espécies previstas no art. 11, até oito (8) dias antes do sorteio, a 
diferença verificada entre a caução e o prêmio.  

        § 1º O recolhimento da diferença a que alude êste artigo será feito onde o poder 
concedente determinar, sob pena de imediata rescisão do contrato.  
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        § 2º O direito à restituição da diferença pleiteada pelo concessionário da loteria 
federal provar-se-á com o certificado expedido pelo Fiscal Geral de loterias.  

        § 3º Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, far-se-á a restituição da diferença, 
quando devida, por simples despacho exarado pelo Diretor das Rendas Internas, no verso 
do conhecimento do depósito e nêsse documento, que constituirá o comprovante da 
despesa, o concessionário passará recibo na forma legal.  

DAS CONTRIBUIÇÕES  

        Art. 13. As loterias federal e estaduais ficam sujeitas ao pagamento do impôsto de 
5% sôbre a importância total de cada emissão, o qual poderá ser cobrado dos 
compradores de bilhetes.   (Vide Decreto-Lei nº 34, de 1966)   (Vide Decreto-Lei nº 717, 
de 1969)    (Vide Decreto-Lei nº 1.285, de 1973)     (Extinto pela Lei nº 8.522, de 1992) 

        § 1º Nenhuma extração de loteria estadual será permitida sem que, até a véspera da 
data designada para o sorteio se efetue o pagamento do impôsto de 5% sôbre a mesma 
extração, exibido ao Fiscal o talão comprobatório do recolhimento.  

        § 2º A loteria federal poderá recolher o imposto de que trata êste artigo relativo às 
loterias de um mês, até o décimo quinto (15º) dia do mês seguinte, desde que esteja 
intacta a sua caução.  

        Art. 14. O concessionário da loteria federal recolherá mensal e adiantadamente, até 
o décimo quinto (15º) dia útil de cada mês, o duodécimo da cota a que está obrigado, ex-
vi do § 4º do art. 5º dêste Decreto-lei.  

        Art. 15. A título de contribuição para os serviços da Fiscalização Geral das Loterias, 
o concessionário da loteria federal recolherá ao Tesouro Nacional, adiantadamente, até o 
dia 15 de janeiro de cada ano, a importância de cem mil cruzeiros (Cr$ 100.000,00). 
(Extinto pelo Decreto-Lei nº 34, de 1966) 

        Art. 16. As contribuições previstas nêste capítulo serão escrituradas como "Renda 
Ordinária da União", na rubrica própria da lei orçamentária, destinando-se as de que 
tratam os arts. 13 e 14, a indenizar as despesas custeadas pelo Govêrno Federal com as 
obras de caridade e instrução em todo país.  

DOS PLANOS, AGÊNCIAS E LICENÇAS  

        Art. 17. Não serão postos em circulação bilhetes de loteria cujos planos não tenham 
sido previamente aprovados pelo Diretor das Rendas Internas do Tesouro Nacional, 
quando se tratar da loteria federal, ou pelo Delegado Fiscal no respectivo Estado, quando 
se tratar de loteria estadual.  
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        Parágrafo único. A decisão será comunicada ao interessado dentro de quinze (15) 
dias da data da apresentação dos planos, considerando-se tacitamente aprovados se a 
autoridade não se houver manifestado dentro do referido prazo.  

        Art. 18. O concessionário da loteria federal poderá estabelecer agências em todos os 
Estados, no Distrito Federal e territórios, as quais funcionarão mediante licença expedida 
pela Diretoria das Rendas Internas.  

        § 1º No edifício da sede da loteria federal haverá lugar apropriado para a venda 
direta de bilhetes ao público, sem ágio.  

        § 2º A loteria federal comunicará à Fiscalização Geral de Loterias, antes de feita 
qualquer remessa de bilhetes, a nomeação dos seus agentes ou as alterações que com 
êles ocorram. Multa de mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) a cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) e 
o dôbro na reincidência.  

        Art. 19. A loteria federal sòmente poderá apresentar plano com prêmio maior que o 
de cinco milhões de cruzeiros (Cr$ 5.000.000,00), mediante prévia autorização do Ministro 
de Estado dos Negócios da Fazenda e prestadas as garantias que forem exigidas.  

        Art. 19. A loteria federal, bem assim as estaduais em regime de exploração direta 
pelo Estado ou por órgão autárquico, excetuadas as hipóteses das loterias de São João e 
Natal a que se refere o inciso 4º do artigo 9º, somente poderão apresentar plano com 
prêmio maior que o de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), mediante prévia 
autorização do Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda e prestadas as garantias 
que forem exigidas. (Redação dada pela Lei nº 4.161, de 1962) 

        Art. 20. Ninguém poderá distribuir, vender ou expor à venda bilhetes de loteria 
federal ou estadual, sem ter sido previamente licenciado pela repartição federal 
competente, sob pena de multa igual ao valor da licença e o dôbro na reincidência.  

        Art. 21. A licença será anual e paga em estampilhas do sêlo adesivo, na seguinte 
conformidade:  

        a) para agências em cidades de mais de 500.000 habitantes 
...........................................Cr$ 1.000,00  

        b) para agências, em cidades de mais de 50.000 habitantes até 
500.000.............................Cr$ 500,00  

        c) para agências, em cidades de menos de 50.000 habitantes 
........................................... Cr$ 250,00  
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        d) para estabelecimentos fixos em cidades de mais de 50.000 habitantes 
......................... Cr$ 250,00  

        e) para estabelecimentos fixos em cidades de menos de 50.000 habitantes 
.......................Cr$ 150,00  

        § 1º Não obstante a concessão da licença federal, poderão os Estados sujeitar a 
colocação dos bilhetes das loterias, que concederem, a quaisquer outras licenças, taxas, 
impostos ou emolumentos.  

        § 2º Os vendedores ambulantes pagarão, em estampilhas do sêlo adesivo, mediante 
guia expedida, no Distrito Federal pela Fiscalização Geral das Loterias e nos Estados pela 
repartição arrecadadora competente, a licença anual de dez cruzeiros (Cr$ 10,00), não 
estando sujeitos a quaisquer outros impostos, taxas ou emolumentos federais, estaduais 
ou municipais, pelo exercício dessa atividade, exceto o sêlo penitenciário e a taxa de 
educação.  

        Art. 22. Antes do fornecimento de bilhetes e revendedores, fixos ou ambulantes, as 
agências ou filiais lhes deverão exigir a prova de estarem devidamente registrados.  

DOS BILHETES E DOS PRÊMIOS  

        Art. 23. O bilhete de loteria, documento pelo qual alguém se habilita ao sorteio, é 
considerado, para todos os efeitos, título ao portador.  

        Art. 24. Os bilhetes ou serão inteiros ou divididos, mas sempre uniformemente, em 
meios, quintos, décimos, vigésimos e quadragésimos.  

        Art. 25. Cada bilhete ou fração consignará ao anverso, além de outras declarações 
que o Diretor das Rendas Internas determinar:  

        a) a denominação da loteria: "Loteria Federal do Brasil", e no caso de loteria estadual 
– "Loteria" seguida do nome do respectivo Estado;  

        b) o número com que concorrerá ao sorteio;  

        c) o preço de plano, do bilhete inteiro e o de cada fração, acrescidos do impôsto de 
5% previsto no art. 9º, nº 6;  

        d) a declaração de ser inteiro, meio, quinto, décimo, vigésimo ou quadragésimo e, 
sendo fração, o número de ordem desta.  

36



 29
        Art. 26. Cada bilhete ou fração consignará no verso, além de outras declarações que 
o Diretor das Rendas Internas determinar:  

        a) a indicação da lei e do contrato que autorizem a loteria;  

        b) o plano da loteria;  

        c) a indicação do lugar, dia e hora do sorteio;  

        d) a firma impressa do concessionário.  

        Art. 27. Os modelos de bilhetes da loteria federal dependem de prévia aprovação do 
fiscal geral de loterias.  

        Art. 28. Far-se-á o pagamento do prêmio mediante apresentação e resgate do 
respectivo bilhete, desde que coincida exatamente com o canhoto do qual se destacou, e 
não ofereça vícios ou defeitos que prejudiquem a verificação de sua autenticidade.  

        Art. 29. Em hipótese alguma se admitirá a substituição de bilhetes postos em 
circulação, ainda que sob o pretexto de furto, destruição ou extravio.  

        Art. 30. O pagamento será imediato à apresentação do bilhete na sede da loteria e, 
dentro de quinze (15) dias, se em qualquer das agências sediadas nas capitais dos 
Estados.  

        Parágrafo único. O portador do bilhete que não fôr satisfeito no pagamento do 
prêmio apresentar-lo-á ao Diretor das Rendas Internas do Tesouro Nacional, se se tratar 
de loteria federal, ou ao diretor do Tesouro do Estado, se tratar de loteria estadual, os 
quais, ouvido o concessionário no prazo de cinco (5) dias, e verificada a ilegitimidade da 
recusa, fornecerão guia ao interessado para que receba no Tesouro Nacional ou no 
Estadual, conforme o caso, a importância devida.  

        Art. 31. No caso de ordem judicial para não se efetuar o pagamento de algum 
prêmio, será êste depositado judicialmente, ficando assim ilidida a ação de cobrança.  

        Art. 32. Os canhotos grampeados em maços de cem (100) serão rubricados na 
primeira e última fôlha pelo fiscal geral de loterias, ou pessoa por êle designada, e ficarão 
guardados em cofre de segurança pelo concessionário.  

DAS EXPLORAÇÕES  

        Art. 33. As extrações serão feitas, em sala franqueada ao público, pelo sistema de 
urnas transparentes e esferas numeradas por inteiro.  
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        Art. 34. A loteria federal e as loterias estaduais serão extraídas nos dias designados 
pelo Diretor das Rendas Internas.  

        Art. 35. Depois de postos os bilhetes em circulação, a extração só deixará de 
realizar-se ou será adiada, por deliberação do Diretor das Rendas Internas.  

        Parágrafo único. No primeiro caso serão recolhidos os bilhetes e restituídos os 
respectivos preços, e nos segundos avisar-se-á pela imprensa o novo dia designado para 
a extração.  

        Art. 36. Nenhuma loteria correrá em dia feriado no local de sua extração, mas ficará 
adiada para o primeiro dia útil seguinte.  

        Art. 37. As esferas referentes ao número e ao prêmio, saídas da urna, serão 
colocadas lado a lado no mesmo taboleiro.  

        Art. 38. Durante a extração da loteria federal, o fiscal geral de loterias verificará, uma 
a uma, as esferas postas nos taboleiros, para efeito de correção dos enganos porventura 
constatados em ata. A conferência relativa aos cinco (5) prêmios maiores será feita 
imediatamente após o pregão, submetendo-se as respectivas esferas, antes de colocadas 
no taboleiro, ao exame das pessoas presentes.  

        Parágrafo único. Logo após a conferência definitiva feita pelo fiscal geral de loterias, 
serão os taboleiros com as esferas de números e do prêmio expostos ao público.  

        Art. 39. A ata, manuscrita ou dactilografada, será redigida durante a extração, 
consignando os números premiados à medida que saírem da urna. A lista impressa, 
entretanto, para maior facilidade de consulta, classificará os números premiados pela 
ordem numérica e em escala ascendente.  

        Parágrafo único. Sòmente a verificação feita em face da ata oficial servirá de 
fundamento a qualquer reclamação do pagamento do prêmio.  

DAS LOTERIAS PROIBIDAS  

        Art. 40. Constitui jôgo de azar passível de repressão penal, a loteria de qualquer 
espécie não autorizada ou ratificada expressamente pelo Govêrno Federal.  

        Parágrafo único. Seja qual fôr a sua denominação e processo de sorteio adotado, 
considera-se loteria tôda operação, jôgo ou aposta para a obtenção de um prêmio em 
dinheiro ou em bens de outra natureza, mediante colocação de bilhetes, listas, cupões, 
vales, papéis, manuscritos, sinais, símbolos, ou qualquer outro meio de distribuição dos 
números e designação dos jogadores ou apostadores.  
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        Art. 41. Não se compreendem na disposição do artigo anterior:  

        a) os sorteios realizados para simples resgate de ações ou debêntures, desde que 
não haja qualquer bonificação;  

        b) a venda de imóveis ou de artigos de comércio, mediante sorteio, na forma do 
respectivo regulamento, sendo defeso converter em dinheiro os prêmios sorteados ou 
concedê-los em proporção que desvirtue a operação de compra e venda;  

        c) os sorteios de apólices da dívida pública da União, dos Estados e dos Municípios, 
autorizados pelo Govêrno Federal;  

        d) os sorteios de apólices realizados pelas companhias de seguro de vida, que 
operem pelo sistema de prêmios fixos atuariais, desde que os respectivos regulamentos o 
permitam;  

        e) os sorteios das sociedades de capitalização, feitos exclusivamente para 
amortização do capital garantido;  

        f) os sorteios bi-anuais autorizados pelos Decretos-leis números 338, de 16 de março 
de 1938, e 2.870, de 13 de dezembro de 1940.  

        Parágrafo único. Para os sorteios de mercadorias e imóveis não se permitirá 
emissão de bilhetes, cupões, ou vales, ao portador, mas deverão constar do livro 
apropriado os nomes de todos os prestamistas, com indicação dos pagamentos feitos e 
por fazer.  

        Art. 42. Fica permitida a distribuição de títulos da Dívida Pública Federal, Estadual ou 
Municipal como prêmio de sorteio, competindo à fiscalização verificar a prévia aquisição 
dos títulos e sua efetiva distribuição aos contemplados.  

        Parágrafo único. Nenhum prêmio poderá ser constituído de mais de uma apólice 
faderal, estadual ou municipal, englobadamente.  

        Art. 43. A título de propaganda poderão os estabelecimentos comerciais, quando 
autorizados por cartas-patente, distribuir brindes aos seus clientes, mediante coleção de 
bilhetes, vales ou cupões sorteáveis, desde que as respectivas cautelas sejam gratuitas e 
os prêmios de pequeno valor.  

        Art. 44. Compete ao Diretor Geral da Fazenda Nacional conceder cartas-patentes 
para funcionamento de clubes de mercadorias mediante sorteio.  

39



 32
        Parágrafo único. Sempre que houver deturpação dos fins para que foi concedida, a 
carta-patente será cancelada pelo Diretor Geral da Fazenda Nacional.  

DAS CONTRAVENÇÕES  

        Art. 45. Extrair loteria sem concessão regular do poder competente ou sem a 
ratificação de que cogita o art. 3º Penas: de um (1) a quatro (4) anos de prisão simples, 
multa de cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) a dez mil cruzeiros (Cr$ 10.000,00), além da 
perda para a Fazenda Nacional de todos os aparelhos de extração, mobiliário, utensílios e 
valores pertencentes à loteria.  

        Art. 46. Introduzir no país bilhetes de loterias, rifas ou tômbolas estrangeiras, ou em 
qualquer Estado, bilhetes de outra loteria estadual. Penas: de seis (6) meses a um (1) ano 
de prisão simples, multa de mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) a cinco mil cruzeiros (Cr$ 
5.000,00), além da perda para a Fazenda Nacional de todos os bilhetes apreendidos.  

        Art. 47. Possuir, ter sob a sua guarda, procurar colocar, distribuir ou lançar em 
circulação bilhetes de loterias estrangeiras. Penas: de seis (6) meses e um (1) ano de 
prisão simples, multa de mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) a cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00), 
além de perda para a Fazenda Nacional de todos os bilhetes apreendidos.  

        Art. 48. Possuir, ter sob sua guarda, procurar colocar, distribuir ou lançar em 
circulação bilhetes de loteria estadual fora do território do Estado respectivo. Penas: de 
dois (2) a seis (6) meses de prisão simples, multa de quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00) a 
mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00), além de perda para a Fazenda Nacional dos bilhetes 
apreendidos.  

        Art. 49. Exibir, ou ter sob sua guarda, listas de sorteios de loteria estrangeira ou de 
estadual fora do território do Estado respectivo. Penas: de em (1) a quatro (4) meses de 
prisão simples e multa de duzentos cruzeiros (Cr$ 200,00) a quinhentos cruzeiros (Cr$ 
500,00).  

        Art. 50. Efetuar o pagamento de prêmio relativo a bilhete de loteria estrangeira ou 
estadual que não possa circular legalmente no lugar do pagamento. Penas: de dois (2) a 
seis (6) meses de prisão simples e multa de quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00) a mil 
cruzeiros (Cr$ 1.000,00).  

        Art. 51. Executar serviços de impressão ou acabamento de bilhetes, listas, avisos ou 
cartazes, relativos a loteria que não possa legalmente circular no lugar onde se executem 
tais serviços. Penas: de dois (2) a seis (6) meses de prisão simples, multa de quinhentos 
cruzeiros (Cr$ 500,00) a mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00), e a inutilização dos bilhetes, listas, 
avisos e cartazes, além da pena de prisão aos proprietários e gerentes dos respectivos 
estabelecimentos.  
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        Art. 52. Distribuir ou transportar cartazes, listas ou avisos de loterias onde os 
mesmos não possam legalmente circular. Penas: de um (1) a quatro (4) meses de prisão 
simples e multa de duzentos cruzeiros (Cr$ 200,00) a quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00).  

        Art. 53. Colocar, distribuir ou lançar em circulação bilhetes de loterias relativos a 
extrações já feitas. Penas: as do art. 171 do Código Penal.  

        Art. 54 . Falsificar emendar ou adulterar bilhetes de loteria. Penas: as do art. 298 do 
Código Penal.  

        Art. 55. Divulgar por meio de jornal, revista, rádio, cinema ou por qualquer outra 
forma, clara ou disfarçadamente, anúncio, aviso ou resultado de extração de loteria que 
não possa legalmente circular no lugar em que funciona a emprêsa divulgadora. Penas: 
de multa de mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) a cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) aplicável aos 
proprietários e gerentes das respectivas emprêsas, e o dôbro na reincidência.  

        Parágrafo único. A Fiscalização Geral de Loterias deverá apreender os jornais, 
revistas ou impressos que inserirem reiteradamente anúncio ou aviso proibidos, e 
requisitar a cassação da licença para o funcionamento das emprêsas de rádio e cinema 
que, da mesma forma, infringirem a disposição dêste artigo.  

        Art. 56. Transmitir pelo telégrafo ou por qualquer outro meio o resultado da extração 
da loteria que não possa circular no lugar para onde se fizer a transmissão. Penas: de 
multa de quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00) a mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00).  

        Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá a emprêsa telegráfica particular que 
efetuar a transmissão;  

        Art. 57. As repartições postais não farão a remessa de bilhetes, listas, avisos ou 
cartazes referentes a loterias consideradas ilegais ou os de loteria de determinado 
Estado, quando se destinem a outro Estado, ao Distrito Federal ou aos territórios.  

        § 1º Serão apreendidos os bilhetes, listas, avisos ou cartazes encontrados em 
repartição situada em lugar onde a loteria não possa legalmente circular, devendo os 
funcionários efetuar, quando possível, a prisão em flagrante do contraventor.  

        § 2º Efetuada a prisão do contraventor, a cousa apreendida será entregue à 
autoridade policial que lavrar o flagrante. No caso de simples apreensão, caberá aos 
funcionários lavrar o respectivo auto, para pronunciamento das Recebedorias Federais no 
Rio de Janeiro e em São Paulo, ou das Delegacias Fiscais nos demais Estados, às quais, 
se caracterizada e provada a infração, caberá impor as multas previstas neste capítulo.  

        § 3º Aos funcionários apreendedores fica assegurada a vantagem prevista no 
parágrafo único do art. 62.  
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        Art. 58. Realizar o denominado "jôgo do bicho", em que um dos participantes, 
considerado comprador ou ponto, entrega certa quantia com a indicação de combinações 
de algarismos ou nome de animais, a que correspondem números, ao outro participante, 
considerado o vendedor ou banqueiro, que se obriga mediante qualquer sorteio ao 
pagamento de prêmios em dinheiro. Penas: de seis (6) meses a um (1) ano de prisão 
simples e multa de dez mil cruzeiros (Cr$ 10.000,00) a cinqüenta mil cruzeiros (Cr$ 
50.000,00) ao vendedor ou banqueiro, e de quarenta (40) a trinta (30) dias de prisão 
celular ou multa de duzentos cruzeiros (Cr$ 200,00) a quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00) 
ao comprador ou ponto.  

        § 1º Incorrerão nas penas estabelecidas para vendedores ou banqueiros:  

        a) os que servirem de intermediários na efetuação do jôgo;  

        b) os que transportarem, conduzirem, possuírern, tiverem sob sua guarda ou poder, 
fabricarern, darem, cederem, trocarem, guardarem em qualquer parte, listas com 
indicações do jôgo ou material próprio para a contravenção, bem como de qualquer forma 
contribuírem para a sua confecção, utilização, curso ou emprêgo, seja qual for a sua 
espécie ou quantidade;  

        c) os que procederem à apuração de listas ou à organização de mapas relativos ao 
movimento do jôgo;  

        d) os que por qualquer modo promoverem ou facilitarem a realização do jôgo.  

        § 2º Consideram-se idôneos para a prova do ato contravencional quaisquer listas 
com indicações claras ou disfarçadas, uma vez que a perícia revele se destinarem à 
perpetração do jôgo do bicho.  

        § 3º Na ausência de flagrante, instaurar-se-á o necessário processo fiscal, cabendo 
a aplicação da multa cominada neste artigo à autoridade policial da circunscrição, com 
recurso para o Chefe de Polícia, atribuídos aos autuantes 50% das multas efetivamente 
recolhidas. (Revogado pela Lei nº 1.508, de 1951) 

        Art. 59. Serão inafiançáveis as contravenções previstas nos arts. 45 a 49 e 58 e seus 
parágrafos.  

        Art. 60. Constituem contravenções, puníveis com as penas do art. 45, o jôgo sôbre 
corridas de cavalos, feito fora dos hipódromos, ou da sede e dependências das entidades 
autorizadas, e as apostas sôbre quaisquer outras competições esportivas.  

        Parágrafo único. Consideram-se competições esportivas, aquelas em que se 
classifiquem vencedores  
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        a) pelo esfôrço físico, destreza ou habilidade do homem;  

        b) pela seleção ou adestramento de animais, postos em disputa, carreira ou luta de 
qualquer natureza.  

DO PROCESSO FISCAL  

        Art. 61. O processo fiscal das contravenções a que se refere êste Decreto-lei, 
obedecerá as normas estabelecidas pelo Decreto-lei nº 739, de 24 de setembro de 1938.  

        Art. 62. Os bilhetes apreendidos em virtude de contravenção meramente 
administrativa serão conservados, no Distrito Federal, pela Fiscalização Geral de Loterias, 
e nos Estados pelas Delegacias Fiscais, em invólucro fechado e lacrado, com as 
declarações necessárias.  

        Parágrafo único. Na hipótese de ser premiado qualquer dos bilhetes apreendidos, 
efetuar-se-á a cobrança, ficando o produto em depósito no Tesouro Nacional ou suas 
Delegacias Fiscais, até decisão final do processo. Metade dos prêmios pertencerá aos 
apreensores que tiverem assinado o respectivo auto, e a outra metade será convertida em 
renda eventual da União.  

        Art. 63. Além das autoridades policiais, são competentes os Funcionários da 
Fiscalização Geral de Loterias, os Fiscais de loterias, os Delegados Fiscais do Tesouro, 
os Coletores federais, os Agentes fiscais do impôsto de consumo, os Fiscais dos clubes 
de mercadorias, os funcionários postais, os empregados ferroviários e os Agentes do fisco 
estadual e municipal, para efetuar a prisão em flagrante quando ocorrerem as infrações 
dêste Decreto-lei puníveis com pena de prisão, apreender bilhetes, aparelhos e utensílios, 
e inutilizar listas, cartazes ou quaisquer papéis relativos a loterias clandestinas ou jogos 
proibidos.  

        Parágrafo único. No desempenho das atribuições previstas neste artigo, poderão os 
funcionários e autoridades, quando necessário, proceder a revistas pessoais, bem como 
arrombar portas ou imóveis em estabelecimentos de comércio.  

DA FISCALIZAÇÃO GERAL DE LOTERIAS  

        Art. 64. A Fiscalização Geral de Loterias, diretamente subordinada à Diretoria das 
Rendas Internas do Tesouro Nacional, será exercida por um Funcionário designado pelo 
Presidente da República para exercer a função gratificada de Fiscal Geral.  

        Art. 65. Nos Estados em que existir loteria, haverá um Fiscal Regional, subordinado 
à Fiscalização Geral e designado pelo Delegado Fiscal.  
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        Parágrafo único. O funcionário designado na forma dêste artigo será dispensado das 
funções de seu cargo efetivo nos dias de extração da loteria e nenhuma vantagem 
perceberá.  

        Art. 66. Para os fins do art. 63, é facultado ao concessionário da Loteria Federal 
manter auxiliares em todo o território do pais, os quais serão designados pelo Fiscal Geral 
de loterias.  

        Art. 67. Compete ao Fiscal Geral de loterias:  

        a) superintender todo o serviço da Fiscalização;  

        b) distribuí-lo pelos seus auxiliares;  

        c) abrir, rubricar e encerrar livros da Fiscalização e dar as necessárias instruções 
para a escrituração dos mesmos;  

        d) despachar os papéis dependentes de sua decisão e subscrever as certidões;  

        e) mandar arquivar os papéis findos;  

        f) assistir às extrações da loteria federal, examinando pessoalmente ou fazendo 
examinar por técnios de sua confiança, os     aparelhos empregados nas mesmas 
extrações;  

        g) velar pela estrita observância do contrato celebrado entre a União e os 
concessionários;  

        h) fazer apreender os bilhetes indevidamente em circulação, quer expostos à venda, 
quer ocultos, bem como os ultimatos ou em via de ultimação;  

        i) requisitar das autoridades policiais a fôrca necessária para tornar efetivas 
quaisquer diligências regulamentares;  

        j) lavrar as designações dos auxiliares mantidos pelos concessionários;  

        l) impedir, por todos os meios ao seu alcance, o curso de bilhetes de loterias 
estrangeiras, bem como o das estaduais fora dos limites dos Estados concedentes;  

        m) fornecer guias para o pagamento da cota fixa e do impôsto proporcional de 5% 
sôbre o montante de cada emissão, da Loteria Federal;  

        n) fornecer o certificado para levantamento da caução nos têrmos do § 3º do art. 11;  
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        o) determinar ns livros especiais que as emprêsas lotéricas devem possuir;  

        p) aprovar os modêlos de bilhetes na foma do art. 27; e  

        q) apresentar ao Diretor das Rendes Internas, no primeiro trimestre de cada ano, o 
relatório dos trabalhos e das mais importantes ocorrências concernentes ao ano anterior.  

        Art. 68. Compete aos fiscais regionais:  

        a) apreender ou fazer apreender os bilhetes indevidamente em circulação, quer 
expostos à venda, quer ocultos bem como os ultimados ou em via de ultimação;  

        b) requisitar das autoridades policiais a fôrça necessária para tornar efetivas 
quaisquer diligências regulamentares;  

        c) impedir, por todos os meios ao seu alcance, o curso de bilhetes de loterias 
estrangeiras, bem como o das estaduais fora dos limites dos Estados respectivos;  

        d) fornecer guias para o pagamento do impôsto proporcional de 5 % sôbre o 
montante de cada emissão da loteria estadual;  

        e) apresentar ao fiscal geral de loterias, até o dia 31 de janeiro de cada ano, o 
relatório dos trabalhos e das mais importantes ocorrências concernentes ao ano anterior;  

        f) exigir a prova do pagamento do impôsto de 5 %, na forma do art. 13, § 1º, 
impedindo a extração da loteria caso não tenha sido preenchida essa formalidade; e  

        g) assistir às extrações da lotoria.  

        Art. 69. São nulas de pleno direito quaisquer obrigações resultantes de loterias não 
autorizadas.  

        Art. 70. Os estrangeiros que contravierem as disposições dos arts. 45 a 54 e 58 
dêste decreto-lei serão expulsos do território nacional, após o cumprimento da pena.  

        Art. 71. Além dos ônus previstos neste Decreto-lei e do impôsto de renda, nenhum 
outro impôsto, contribuição ou taxa, federais, estaduais ou municipais, incidirá sôbre os 
bilhetes da loteria federal e respectivos prêmios.  

        Art. 72. Os livros e papéis pertencentes a concessionários de serviços lotéricos e a 
quaisquer agências ou casas onde se vendam bilhetes, poderão em qualquer momento, 
ser examinados pelo fiscal geral de loterias ou pelos funcionários expressamente 
designados pela autoridade competente.  
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        Art. 73. O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

        Art. 74. Revogam-se as disposições em contrário.  

        Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1944, 123º da Independência e 56º da República.  

GETULIO VARGAS.  
A. de Sousa Costa.  
Alexandre Marcondes Filho.  
João de Mendonça Lima.  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.2.1944 

  

DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941. 

Lei das Contravenções Penais  

        O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 180 da 
Constituição,  

DECRETA: 

LEI DAS CONTRAVENCÕES PENAIS 

PARTE GERAL  

        Art. 1º Aplicam-se as contravenções às regras gerais do Código Penal, sempre que a 
presente lei não disponha de modo diverso.  

.................................................................................................................. 

CAPÍTULO VII  

DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À POLÍCIA DE COSTUMES  

        Art. 50. Estabelecer ou explorar jogo de azar em lugar público ou acessivel ao 
público, mediante o pagamento de entrada ou sem ele: (Vide Decreto-Lei nº 4.866, de 
23.10.1942) (Vide Decreto-Lei 9.215, de 30.4.1946)  
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        Pena – prisão simples, de três meses a um ano, e multa, de dois a quinze contos de 
réis, estendendo-se os efeitos da condenação à perda dos moveis e objetos de decoração 
do local.  

        § 1º A pena é aumentada de um terço, se existe entre os empregados ou participa 
do jogo pessoa menor de dezoito anos.  

        § 2º Incorre na pena de multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis, quem é 
encontrado a participar do jogo, como ponteiro ou apostador.  

        § 3º Consideram-se, jogos de azar:  

        c) o jogo em que o ganho e a perda dependem exclusiva ou principalmente da sorte;  

        b) as apostas sobre corrida de cavalos fora de hipódromo ou de local onde sejam 
autorizadas;  

        c) as apostas sobre qualquer outra competição esportiva.  

        § 4º Equiparam-se, para os efeitos penais, a lugar acessivel ao público:  

        a) a casa particular em que se realizam jogos de azar, quando deles habitualmente 
participam pessoas que não sejam da família de quem a ocupa;  

        b) o hotel ou casa de habitação coletiva, a cujos hóspedes e moradores se 
proporciona jogo de azar;  

        c) a sede ou dependência de sociedade ou associação, em que se realiza jogo de 
azar;  

        d) o estabelecimento destinado à exploração de jogo de azar, ainda que se dissimule 
esse destino.  

        Art. 51. Promover ou fazer extrair loteria, sem autorização legal:  

        Pena – prisão simples, de seis meses a dois anos, e multa, de cinco a dez contos de 
réis, estendendo-se os efeitos da condenação à perda dos moveis existentes no local.  

        § 1º Incorre na mesma pena quem guarda, vende ou expõe à venda, tem sob sua 
guarda para o fim de venda, introduz ou tenta introduzir na circulação bilhete de loteria 
não autorizada.  
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        § 2º Considera-se loteria toda operação que, mediante a distribuição de bilhete, 
listas, cupões, vales, sinais, símbolos ou meios análogos, faz depender de sorteio a 
obtenção de prêmio em dinheiro ou bens de outra natureza.  

        § 3º Não se compreendem na definição do parágrafo anterior os sorteios autorizados 
na legislação especial.  

        Art. 52. Introduzir, no país, para o fim de comércio, bilhete de loteria, rifa ou tômbola 
estrangeiras:  

        Pena – prisão simples, de quatro meses a um ano, e multa, de um a cinco contos de 
réis.  

        Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende, expõe à venda, tem sob sua 
guarda. para o fim de venda, introduz ou tenta introduzir na circulação, bilhete de loteria 
estrangeira.  

        Art. 53. Introduzir, para o fim de comércio, bilhete de loteria estadual em território 
onde não possa legalmente circular:  

        Pena – prisão simples, de dois a seis meses, e multa, de um a três contos de réis.  

        Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende, expõe à venda, tem sob sua 
guarda, para o fim de venda, introduz ou tonta introduzir na circulação, bilhete de loteria 
estadual, em território onde não possa legalmente circular.  

        Art. 54. Exibir ou ter sob sua guarda lista de sorteio de loteria estrangeira:  

        Pena – prisão simples, de um a três meses, e multa, de duzentos mil réis a um conto 
de réis.  

        Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem exibe ou tem sob sua guarda lista de 
sorteio de loteria estadual, em território onde esta não possa legalmente circular.  

        Art. 55. Imprimir ou executar qualquer serviço de feitura de bilhetes, lista de sorteio, 
avisos ou cartazes relativos a loteria, em lugar onde ela não possa legalmente circular:  

        Pena – prisão simples, de um a seis meses, e multa, de duzentos mil réis a dois 
contos de réis.  

        Art. 56. Distribuir ou transportar cartazes, listas de sorteio ou avisos de loteria, onde 
ela não possa legalmente circular:  
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        Pena – prisão simples, de um a três meses, e multa, de cem a quinhentos mil réis.  

        Art. 57. Divulgar, por meio de jornal ou outro impresso, de rádio, cinema, ou qualquer 
outra forma, ainda que disfarçadamente, anúncio, aviso ou resultado de extração de 
loteria, onde a circulação dos seus bilhetes não seria legal:  

        Pena – multa, de um a dez contos de réis.  

        Art. 58. Explorar ou realizar a loteria denominada jogo do bicho, ou praticar qualquer 
ato relativo à sua realização ou      exploração:  

        Pena – prisão simples, de quatro meses a um ano, e multa, de dois a vinte contos de 
réis.  

        Parágrafo único. Incorre na pena de multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis, 
aquele que participa da loteria, visando a obtenção de prêmio, para si ou para terceiro.  

................................................................................................................................. 

        Art. 72. Esta lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1942.  

        Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1941; 120º da Independência e 58º da República.  

GETULIO VARGAS.  
Francisco Campos.  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 3.10.1941 

DECRETO-LEI Nº 9.215, DE 30 DE ABRIL DE 1946. 

 
Proíbe a prática ou exploração de jogos de azar em todo o território nacional  

        O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 
Constituição, e  

        Considerando que a repressão aos jogos de azar é um imperativo da consciência 
universal;  

        Considerando que a legislação penal de todos os povos cultos contém preceitos 
tendentes a êsse fim;  
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        Considerando que a tradição moral jurídica e religiosa do povo brasileiro e contrária 
à prática e à exploração e jogos de azar;  

        Considerando que, das exceções abertas à lei geral, decorreram abusos nocivos à 
moral e aos bons costumes;  

        Considerando que as licenças e concessões para a prática e exploração de jogos de 
azar na Capital Federal e nas estâncias hidroterápicas, balneárias ou climáticas foram 
dadas a título precário, podendo ser cassadas a qualquer momento:  

DECRETA: 

        Art. 1º Fica restaurada em todo o território nacional a vigência do artigo 50 e seus 
parágrafos da Lei das Contravenvenções Penais (Decreto-lei nº 3.688, de 2 de Outubro 
de 1941).  

        Art. 2º Esta Lei revoga os Decretos-leis nº 241, de 4 de Fevereiro de 1938, n.º 5.089, 
de 15 de Dezembro de 1942 e nº 5.192, de 14 de Janeiro de 1943 e disposições em 
contrário.  

        Art. 3º Ficam declaradas nulas e sem efeito tôdas as licenças, concessões ou 
autorizações dadas pelas autoridades federais, estaduais ou municipais, com fundamento 
nas leis ora, revogadas, ou que, de qualquer forma, contenham autorização em contrário 
ao disposto no artigo 50 e seus Parágrafos da Lei das Contravenções penais.  

        Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Rio de Janeiro, em 30 de Abril de 1946, 125º da Independência e 58º da República.  

EURICO G. DUTRA.  
Carlos Coimbra da Luz.  
Jorge Dodsworth Martins.  
P. Góes Monteiro.  
João Neves da Fontoura.  
Gastão Vidigal.  
Luiz Augusto da Silva Vieira.  
Carlos de Souza Duarte.  
Ernesto de Souza Campos.  
Octacilio Negrão de Lima.  
Armando Trompowsky.  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 30.4.1946 
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LEI Nº 628, DE 28 DE OUTUBRO DE 1899. 

 Amplia a acção penal por denuncia do Ministerio Publico, e dá outras providencias. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a lei seguinte: 

Art. 1º Compete a acção penal por denuncia do Ministerio Publico nos crimes de: 

I. Furto; 

II. Damnos em cousas do domínio ou uso publico da União, dos Estados e 
municipios, ou em livros de notas, registros, assentamentos, actos o termos, autos e actos 
originaes de autoridade publica. 

Paragrapho unico. A acção publica será iniciada sob representação do offendido, si o 
furto se der entre parentes e affins até o 4º gráo civil, não comprehendidos na disposição 
do art. 335 do Codigo Penal que continúa em vigor. 

Art. 2º São inafiançaveis os crimes de: 

I. Furto de valor igual ou excedente de 200$ (Codigo Penal, art. 330, § 4º). 

II. Furto de animaes nas fazendas, pastos ou campos de criação ou cultura. 

III. Os crimes capitulados nos arts. 141 e 142 do Codigo Penal. 

Art. 3º A contravenção do art. 367 do Codigo Penal é punida com prisão cellular por 
um a tres mezes, além da pena estatuida no mesmo artigo. 

§ 1º As pessoas que tomarem parte, sem ser por algum dos modos especificados no 
§ 2º do citado art. 367, em qualquer operação em que houver promessa de premio ou 
beneficio dependente de sorte (citado artigo, § 1º, 2ª parte), incorrerão na pena de 50$ a 
100$000. 

§ 2º Nas operações de que trata o citado art. 367, § 1º, 2ª parte do mesmo Codigo, 
não se comprehendem as que forem praticadas para resgate de titulos de companhias 
que funccionem de accordo com a lei, nem para cumprimento annual ou semestral de 
obrigações pelas mesmas contrahidas. 
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Art. 4º Todo o logar em que é permittido o accesso de qualquer pessoa, mediante 

pagamento de entrada ou sem elle, para o fim de jogo, é considerado logar frequentado 
pela publico para o effeito da lei penal. 

Art. 5º No Districto Federal será observado o seguinte: 

§ 1º O processo e julgamento dos crimes comprehendidos no livro II, tit. VI, cap. II, 
secções I e III, tit. XII, caps. II e IV, do Codigo Penal, exceptuados os de competencia da 
Justiça Federal e das Juntas Correccionaes, pertencem em primeira instancia á Camara 
Criminal do Tribunal Civil e Criminal. 

a) O julgamento em Camara Criminal será feito em uma só sessão, independente de 
leitura dos autos pelo secretario do Tribunal. 

b) Quando, nos termos do art. 5º, § 3º, n. IV do decreto n. 2579 de 16 de agosto de 
1897, o pretor coadjuvar os juizes do Tribunal Civil e Criminal ou o juiz dos Feitos da 
Fazenda Municipal no preparo dos processos crimes, servirá com elle o seu escrivão. 

§ 2º As justificativas dos arts. 32 a 35 do Codigo Penal serão apreciadas pelo juiz da 
pronuncia com recurso necessario, no caso de ser qualquer dellas julgada provada. 

§ 3º As multas impostas aos jurados e vogaes serão cobradas executivamente pelos 
autoridades que as impuzerem. 

§ 4º A fiança não é precisa, porque nelles os réos livram-se soltos, nos crimes a que 
não é imposta pena maior que a de multa até 100$ e prisão cellular até tres mezes, salvo 
si os réos forem vagabundos ou sem domicilio. 

§ 5º A fiança será prestada por meio de deposito em dinheiro, metaes ou pedras 
preciosas, em apolices ou titulos da divida nacional, ou da Municipalidade ou hypotheca 
de immoveis livres de preferencia, derogado o art. 14, § 3º, da lei n. 2033, de 20 de 
setembro de 1871. 

a) O valor da fiança será fixado pela autoridade a quem competir, na conformidade 
da tabella annexa ao decreto n. 4824, de 22 de novembro de 1871, que o Poder 
Executivo adaptará á penalidade em vigor, de accordo com o art. 406 do Codigo Penal e 
no disposto nesta lei (art. 5º, § 4º). 

b) Nos crimes punidos unicamente com multa, o valor principal da fiança será 
equivalente ao maximo do valor daquella. 

Art. 6º Compete ao chefe e delegados de policia do Districto Federal processar ex-
officio as contravenções do livro Ill, capts. II e III, arts. 369 a 371e 374, IV, V, VI, VIII, XII e 
XIII, art. 399, principio, § 1º, do Codigo Penal. 
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§ 1º No caso de prisão em flagrante ou de proceder a autoridade policial a busco, de 

conformidade com o art. 189, § 5º, do Coligo do Processo Criminal, serão desde logo 
arrecadados e depositados os objectos que, nos termos da disposição penal, passam a 
pertencer á Fazenda Nacional, por força de sentença condemnatoria. 

§ 2º Effectuada a prisão, será incontinente lavrado o respectivo auto, em que, depois 
de qualificado o réo, deporão duas ou tres testemunhas, recebendo em seguida a 
autoridade a defesa, escripta ou verbal. No dia immediato serão ouvidas as testemunhas 
de defesa em numero de tres no maximo, e, interrogado o réo, serão juntos os 
documentos e allegações que o mesmo apresentar e, acto continuo remettido o processo 
ao respectivo pretor, para seu julgamento. 

§ 3º Não tendo havido prisão em flagrante, o processo será iniciado por portaria da 
autoridade e, citado o réo para comparecer, 24 horas depois da citação, serão inqueridas 
em sua presença duas ou tres testemunhas, seguindo-se os demais termos do 
paragrapho antecedente, salvo o caso de revelia, em que se encerrará logo o processo. 

§ 4º O prazo acima estabelecido para o processo poderá ser prorogado por mais 
dous dias, si for isto indispensavel para a realização de buscas, apprehensões, 
acareações ou exames de qualquer natureza, não podendo o processo em caso algum 
ser dilatado por mais tempo. 

§ 5º Apresentados os autos ao pretor, mandará este incontinente intimar o accusado 
para, dentro de 24 horas improrogaveis, contadas da intimação, requerer as diligencias 
legaes que tiver por convenientes á sua defesa, devendo taes diligencias ter logar nas 48 
horas seguintes e na presença do accusado, e, si este nada requerer ou for revel, seguir-
se-ha o julgamento immediato. 

§ 6º Do julgamento cabe appellação para a Camara Criminal do Tribunal Civil e 
Criminal e, pendente este recurso, poderá o réo condemnado prestar fiança. 

§ 7º A appellação será interposta em 48 horas depois da intimação da sentença ao 
réo ou de recebimento dos autos pelo Ministerio Publico, si for este o appellante. 

As razões do réo (para as quaes se lhe dará vista dos autos em cartorio) serão 
offerecidas conjunctamente com o requerimento de appellação. 

§ 8º Interposta a appellação, que independe do termo, se fará immediatamente 
remessa dos autos ao presidente do Tribunal Civil e Criminal, e o juiz a quem for 
distribuido o processo o apresentará a julgamento na primeira sessão da Camara, 
independente do – visto – dos outros juizes e da audiencia do Ministerio Publico. Sendo, 
porém, este o appellante, terá o réo o prazo de 48 horas, em cartorio, para responder ás 
razões da appellação, e o julgamento se effectuará na sessão que se seguir a este termo. 
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§ 9º O promotor publico dirá verbalmente sobre a appellação, após o relatorio feito 

em Camara. Na mesma sessão, ou quando muito na seguinte, será lavrado o accórdão 
julgador. 

Art. 7º E’ creada mais uma Delegacia auxiliar no Districto Federal, ficando assim 
elevado a tres o numero da Delegacias auxiliares e escrivães das mesmas, e com os 
mesmos vencimentos. 

Paragrapho unico. No uso da autorização concedida pela lei n. 560, de 31 de 
dezembro de 1898, art. 3º, o Governo, reduzindo o numero das circumscripções policiaes 
e dos delegados, prescreverá condições de idoneidade e competencia para as 
nomeações, a incompatibilidade para outras funcções e assiduidade do serviço, podendo, 
sem augmento de despeza, elevar-lhe os vencimentos até 50 %. 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrario. 

Capital Federal, 28 de outubro de 1899, 11º da Republica. 

M. Ferraz DE Campos Salles. 
Epitacio da Silva Pessoa. 

Este texto não substitui o publicado na CLBR de 1899 

 

 

 

 

  
(Às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo; de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática; de Assuntos Econômicos; e de Constituição, 
Justiça e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa.) 
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Posição Município Unidade federativa População /500.000 SE NE CE S N

1 São Paulo  São Paulo 11967825 23,93565 23

2 Rio de Janeiro  Rio de Janeiro 6476631 12,953262 12

3  Salvador  Bahia 2921087 5,842174 5

4 Brasília  Distrito Federal 2914830 5,82966 5

5 Fortaleza  Ceará 2591188 5,182376 5

6 Belo Horizonte  Minas Gerais 2502557 5,005114 5

7 Manaus  Amazonas 2057711 4,115422 4

8 Curitiba  Paraná 1879355 3,75871 3

9 Recife  Pernambuco 1617183 3,234366 3

10 Porto Alegre  Rio Grande do Sul 1476867 2,953734 2

11 Belém  Pará 1439561 2,879122 2

12 Goiânia  Goiás 1430697 2,861394 2

13 Guarulhos  São Paulo 1324781 2,649562 2

14 Campinas  São Paulo 1164098 2,328196 2

15 São Luís  Maranhão 1073893 2,147786 2

16 São Gonçalo  Rio de Janeiro 1038081 2,076162 2

17 Maceió  Alagoas 1013773 2,027546 2

18 Duque de Caxias  Rio de Janeiro 882729 1,765458 1

19  Natal  Rio Grande do Norte 869954 1,739908 1

20  Campo Grande  Mato Grosso do Sul 853622 1,707244 1

21 Teresina  Piauí 844245 1,68849 1

22 São Bernardo do Campo  São Paulo 816925 1,63385 1

23 Nova Iguaçu  Rio de Janeiro 807492 1,614984 1

24 João Pessoa  Paraíba 791438 1,582876 1

25 Santo André  São Paulo 710210 1,42042 1

26 Osasco  São Paulo 694844 1,389688 1

27 São José dos Campos  São Paulo 688597 1,377194 1

28 Jaboatão dos Guararapes  Pernambuco 686122 1,372244 1

29 Ribeirão Preto  São Paulo 666323 1,332646 1

30 Uberlândia  Minas Gerais 662362 1,324724 1

31 Contagem  Minas Gerais 648766 1,297532 1

32 Sorocaba  São Paulo 644919 1,289838 1

33 Aracaju  Sergipe 632744 1,265488 1

34 Feira de Santana  Bahia 617528 1,235056 1

35 Cuiabá  Mato Grosso 580489 1,160978 1

36 Joinville  Santa Catarina 562151 1,124302 1

37 Juiz de Fora  Minas Gerais 555284 1,110568 1

38 Londrina  Paraná 548249 1,096498 1

39 Aparecida de Goiânia  Goiás 521910 1,04382 1

40 Ananindeua  Pará 505404 1,010808 1

41 Porto Velho  Rondônia 502748 1,005496 1

42 Niterói  Rio de Janeiro 496696 0,993392 1

43 Serra  Espírito Santo 485376 0,970752 1

44 Campos dos Goytacazes  Rio de Janeiro 483970 0,96794 1

45 Belford Roxo  Rio de Janeiro 481127 0,962254 1

46 Caxias do Sul  Rio Grande do Sul 474853 0,949706 1

47 Vila Velha  Espírito Santo 472762 0,945524 1

Relação do quantitativo máximo de bingos por município
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48 Florianópolis  Santa Catarina 469690 0,93938 1

49 São João de Meriti  Rio de Janeiro 460625 0,92125 1

50 Macapá  Amapá 456171 0,912342 1

51 Mauá  São Paulo 453286 0,906572 1

52 São José do Rio Preto  São Paulo 442548 0,885096 1

53 Santos  São Paulo 433966 0,867932 1

54 Mogi das Cruzes  São Paulo 424633 0,849266 1

55 Betim  Minas Gerais 417307 0,834614 1

56 Diadema  São Paulo 412428 0,824856 1

57 Campina Grande  Paraíba 405072 0,810144 1

58 Jundiaí  São Paulo 401896 0,803792 1

59 Maringá  Paraná 397437 0,794874 1

60 Montes Claros  Minas Gerais 394350 0,7887 1

61 Carapicuíba  São Paulo 392294 0,784588 1

62 Piracicaba  São Paulo 391449 0,782898 1

63 Olinda  Pernambuco 389494 0,778988 1

64 Cariacica  Espírito Santo 381802 0,763604 1

65 Rio Branco  Acre 370550 0,7411 1

66 Bauru  São Paulo 366992 0,733984 1

67 Anápolis  Goiás 366491 0,732982 1

68 Vitória  Espírito Santo 355875 0,71175 1

69 São Vicente  São Paulo 355542 0,711084 1

70 Caucaia  Ceará 353932 0,707864 1

71 Itaquaquecetuba  São Paulo 352801 0,705602 1

72 Caruaru  Pernambuco 347088 0,694176 1

73 Vitória da Conquista  Bahia 343230 0,68646 1

74 Pelotas  Rio Grande do Sul 342873 0,685746 1

75 Franca  São Paulo 342112 0,684224 1

76 Canoas  Rio Grande do Sul 341343 0,682686 1

77 Blumenau  Santa Catarina 338876 0,677752 1

78 Ponta Grossa  Paraná 337865 0,67573 1

79 Petrolina  Pernambuco 331951 0,663902 1

80 Paulista  Pernambuco 322730 0,64546 1

81 Ribeirão das Neves  Minas Gerais 322659 0,645318 1

82 Uberaba  Minas Gerais 322126 0,644252 1

83 Boa Vista  Roraima 320714 0,641428 1

84 Cascavel  Paraná 312778 0,625556 1

85 Guarujá  São Paulo 311230 0,62246 1

86 Taubaté  São Paulo 302331 0,604662 1

87 Praia Grande  São Paulo 299261 0,598522 1

88 Petrópolis  Rio de Janeiro 298142 0,596284 1

89 São José dos Pinhais  Paraná 297895 0,59579 1

90 Limeira  São Paulo 296440 0,59288 1

91 Santarém  Pará 292520 0,58504 1

92  Mossoró  Rio Grande do Norte 288162 0,576324 1

93 Camaçari  Bahia 286919 0,573838 1

94 Suzano  São Paulo 285280 0,57056 1

95 Governador Valadares  Minas Gerais 278363 0,556726 1

96 Santa Maria  Rio Grande do Sul 276108 0,552216 1

97 Palmas  Tocantins 272726 0,545452 1
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98 Gravataí  Rio Grande do Sul 272257 0,544514 1

99 Taboão da Serra  São Paulo 272177 0,544354 1

100 Várzea Grande  Mato Grosso 268594 0,537188 1

101 Juazeiro do Norte  Ceará 266022 0,532044 1

102 Sumaré  São Paulo 265955 0,53191 1

103 Foz do Iguaçu  Paraná 263782 0,527564 1

104 Volta Redonda  Rio de Janeiro 262970 0,52594 1

105 Barueri  São Paulo 262275 0,52455 1

106 Marabá  Pará 262085 0,52417 1

107 Embu das Artes  São Paulo 261781 0,523562 1

108 Ipatinga  Minas Gerais 257345 0,51469 1

109 Imperatriz  Maranhão 253123 0,506246 1

110 Viamão  Rio Grande do Sul 251978 0,503956 1

94 34 12 19 15 174

Resumo:

Região

Sudoeste

Sul

Nordeste

Centro-Oeste

Norte

Total

Cidade Hipódromo

1 São Paulo-SP Cidade Jardim

2 Porto Alegre-RS Cristal

3 Rio de Janeiro-RJ Gávea

4 Goiânia-GO Lagoinha

5 Recife-PE Madalena

6 São Vicente-SP São Vicente

7 Pelotas-RS Tablada

8 Curitiba-PR Tarumã

9 Ponta Grossa-PR Uvaranas

10,91%

19,54%

6,89%

8,62%

174

54,02%

Percentual aproximado

Hipódromos funcionando em municípios com mais de 300.000 habitantes

94

19

34

12

Quantidade máx. de Bingos

15
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PARECER Nº       , DE 2016 

 

Da COMISSÃO ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO 

NACIONAL, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 186, de 

2014, do Senador Ciro Nogueira, que dispõe sobre a 

exploração de jogos de azar; define quais são os jogos de 

azar, como são explorados, autorizações, destinação dos 

recursos arrecadados; define as infrações administrativas 

e os crimes em decorrência da violação das regras 

concernentes à exploração dos jogos de azar.  

 

 

RELATOR: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO  

 

 

 

É submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 186, de 2014, de autoria do Senador Ciro Nogueira, que dispõe sobre a 

exploração de jogos de azar; define quais são os jogos de azar, como são 

explorados, autorizações, destinação dos recursos arrecadados; define as 

infrações administrativas e os crimes em decorrência da violação das regras 

concernentes à exploração dos jogos de azar.  

A matéria foi apreciada por esta comissão em caráter terminativo, 

onde recebeu parecer favorável, na forma do Substitutivo apresentado e da 

Emenda nº 2, acatada parcialmente, sob a relatoria do Senador Blairo Maggi. 

Já em Plenário, fui designado relator, quando, mediante aprovação de 

requerimento de reexame, o Projeto retornou à Comissão Especial do 

Desenvolvimento Nacional. 

Desta feita, ora apresentamos o presente relatório. 

S
F

/
1

6
3

4
2

.
4

5
7

6
2

-
3

6

58



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho 
 

II – ANÁLISE  

O Brasil possui uma legislação bastante antiga e defasada no que toca 

à regulamentação dos jogos de azar. 

Remontando à primeira metade do século passado, o serviço lotérico 

foi reconhecido como serviço público pelo Decreto nº 21.143, de 10.03.1932, 

qualificação que foi mantida com a edição do Decreto-Lei nº 2.980, de 

24.01.1943 e repetida com o Decreto-Lei nº 6.259, de 10.02.1944, bem como 

Decreto-Lei nº 204, de 27.02.1967. 

De outra parte, o Decreto-Lei nº 3.688, de 03.10.1941, conhecido 

como lei de contravenções penais, proibiu os jogos de azar e o Decreto-Lei nº 9 

215, de 30.04.1946 proibiu a prática ou exploração de jogos de azar em todo o 

território nacional. Desde então, não se produziu no Brasil um marco 

regulatório dos jogos de azar, em posição oposta à maioria dos países. 

Quando se fala em jogos de azar, o imaginário de muitos brasileiros 

ainda está bastante ligado às cenas do final do século XIX e início do século 

XX, isto é, reina a visão de um quadro de atividades ilícitas, lavagem de 

dinheiro e fraudes. 

Não se pode negar a veracidade de muitas destas práticas em um 

período de menor desenvolvimento do direito regulatório. Contudo, na maioria 

dos países, a legislação evoluiu, desenvolvendo-se um forte aparato regulatório 

que, ao invés de proibir o jogo, cuidou de atacar as atividades ilícitas que eram 

associadas à atividade e garantir a percepção de benefícios econômicos e 

sociais. 
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Enquanto isso, o Brasil simplesmente manteve a proibição, tendo 

permanecido inerte diante da evolução mundial nas formas regulatórias do jogo. 

Como efeito desse isolamento, há, entre nós, um desconhecimento generalizado 

a respeito das práticas globais mais modernas sobre o jogo. 

Atualmente, nosso país está entre as poucas nações que ainda não 

regulamentaram os jogos de azar. 

Para se ter noção deste isolamento, dos países que compõem a OMT, 

G-20, ONU e OCDE, respectivamente, 71,2%, 93%, 75,5% e 97% 

regularizaram os jogos. Do G-20, o Brasil é um dos poucos países que não 

possui mecanismos legais de regulação dos jogos de azar, junto com a Indonésia 

e Arábia Saudita, que são países islâmicos. 

Como efeito negativo dessa visão arcaica, sofremos com a perda de 

atratividade para grandes investidores estrangeiros do setor de turismo; 

perdemos a oportunidade de gerar mais investimentos e empregos formais; 

convivemos com um real cenário de ilegalidade e clandestinidade dos jogos; e, 

finalmente, deixamos de aferir receitas tributárias significativas. 

Somente no mercado de loterias, segundo a World Lottery 

Association, os jogos movimentaram 400 bilhões de dólares em todo o mundo 

no ano de 2014, do quais o Brasil teve participação de apenas 1% com as 

loterias administradas pela Caixa. 

No G-20, as loterias movimentaram US$ 250 bi no ano de 2014. Em 

média, isso representou 0,37% do PIB, variando de um mínimo de 0,12%, na 

África do Sul, a 1,61%, na Itália. No Brasil, a loteria representa uma 

participação de 0,21% do PIB. Com efeito, a legalização do jogo no país pode 
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elevar esse percentual significativamente, haja vista que a regulamentação 

abrangeria outras modalidades, tais como cassinos, apostas eletrônicas e bingos. 

Considerando a realidade mundial, procuramos analisar as práticas 

regulatórias de países que tiveram sucesso na matéria em questão. 

Para elaboração deste parecer, houve uma análise comparada com 

modelos normativos de outras nações, a saber: o modelo inglês (Gambling act 

2005), o modelo estadounidense (Nevada Gaming Control Board e Nevada 

Gaming Commission), o modelo australiano e o modelo espanhol (Ley del 

Juego, n° 13/2011). 

Com esse espírito, visando posicionar o nosso país no mesmo patamar 

regulatório das nações mais desenvolvidas, apresentamos o presente substitutivo 

no intuito de dotar a legislação nacional com uma concepção moderna dos 

jogos, encarando-o como uma atividade econômica formal, geradora de tributos, 

empregos e renda. 

O Capítulo I trata das disposições preliminares, estabelecendo os 

princípios e fundamentos a serem observados na exploração dos jogos de azar, 

com destaque para a observância das práticas de Jogo Responsável – 

Responsabilidade Social Corporativa voltada para a exploração de jogos e 

apostas. 

O Capítulo II conceitua os jogos de azar como uma espécie de sorteio, 

define prêmios e traz as modalidades de jogos de azar abarcadas pela Lei e os 

conceitua, de modo a dar certeza regulatória ao ambiente econômico. 

O Capítulo III trata da exploração de jogos de azar, caracterizando-o 

como um serviço público cujo dever do Estado, para salvaguarda da integridade 
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da vida social, é impedir o surgimento e proliferação de jogos proibidos que são 

suscetíveis de atingir a segurança nacional. Neste sentido, o jogo de azar só 

pode ser admitido quando licitamente puder redistribuir os seus lucros com a 

sociedade. 

A exploração se dará por autorização à Caixa Econômica Federal - 

suas subsidiárias ou controladas, criadas especificamente para este fim; ou sob a 

forma de concessão, quando se tratar do setor privado. Em decorrência disso, a 

outorga de exploração dos jogos de azar deverá ser precedida de licitação.   

A Caixa Econômica Federal atuará como agente operador, sendo 

responsável pelo apoio à fiscalização, bem como pela centralização do controle 

financeiro. 

O Capítulo IV trata da licitação, estabelecendo que o critério de 

julgamento será o de maior valor oferecido como contrapartida em razão da 

outorga. A licitação será na modalidade de leilão e o valor da outorga será 

destinado integralmente à Seguridade Social. 

O leilão permite que o valor do bem colocado à disposição da 

sociedade se ajuste pela concorrência, de modo a extrair o maior valor possível. 

Esse valor irá contribuir para a composição do orçamento da saúde. 

Pretende-se ainda que os jogos de azar possam ser instrumento de 

política regional, de tal forma que dois quintos dos cassinos explorados 

comercialmente deverão estar localizados nas regiões Norte, Nordeste e Centro-

Oeste. Além, de fixar um percentual próximo ao montante da população das 

regiões, tal critério é uma medida de equilíbrio com o quantitativo máximo de 

bingos. 
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Consta ainda do projeto a previsão de que será permitida a integração 

e exploração de cassino nos jóqueis-clubes localizados em municípios com mais 

de 300.000 (trezentos mil) habitantes, desde que estejam em funcionamento na 

data de publicação desta lei e que atendam aos requisitos mínimos de 

qualificação estabelecidos em regulamento. 

Atualmente, apenas nove hipódromos nacionais atendem ao requisito 

de localização, sendo que sete estão localizados no Sul e no Sudeste. A medida 

poderá estimular o mercado correlacionado, o qual possui uma grande 

capacidade de gerar empregos e dividendos aos produtores nacionais. Neste 

ponto, vale destacar que a produção vem crescendo principalmente entre 

pequenos e médios produres, principalmente no sul do país. 

A exemplo do que ocorreu no Estado de Nevada, nos EUA, a intenção 

é de que essa atividade possa fortalecer a vocação turística dessas regiões. O 

capítulo ainda traz os componentes que deverão constar no edital de licitação, 

sendo considerados elementos mínimos necessários para a realização do 

certame.  

No capítulo V encontram-se as vedações referentes aos jogos de azar, 

aos dirigentes e empregados, bem como às pessoas jurídicas titulares das 

licenças. Trata também das sanções a que estão sujeitos. 

O Capítulo VI disciplina o registro especial a ser obtido pelos 

exploradores, previamente ao início da exploração, junto à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil. 

Já o Capítulo VII versa sobre a destinação, no âmbito da União, dos 

recursos arrecadados na exploração de jogos de azar, a serem recolhidos na 
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Conta Única do Tesouro, ficando assim definido: 91% para a Seguridade Social; 

3% para o Fundo Penitenciário Nacional – FUNPEN – conforme o disposto na 

Lei Complementar nº 79, de 07 de janeiro de 1994; 2% para o Departamento de 

Polícia Federal, 2% para o Fundo Nacional de Cultura e 2% para as ações de 

apoio ao esperte olímpico e paralímpico. 

Neste sentido, a arrecadação projetada para o Tesouro para os 

próximos três exercícios pode chegar, em estimativa conservadora, ao montante 

de 29 bilhões de reais, o que será fundamental para o equilibro das contas 

públicas e para a retomada do crescimento. 

Destes valores, ainda em 2017, poderá ser arrecadado o montante de 

aproximadamente 150 milhões de reais para o Fundo Penitenciário Nacional e 

cerca de 100 milhões de reais para o Departamento de Polícia Federal. 

O valor destinado à Polícia Federal é suficiente para realização de 

investimentos no âmbito do programa de modernização dos equipamentos de 

tecnologia da informação nas atividades de investigação. Estes recursos serão 

fundamentais para o aperfeiçoamento do combate à corrupção, ao crime 

organizado e à lavagem de dinheiro. 

O Capítulo VIII trata de como deverá se dar a realização de apostas e 

o pagamento dos prêmios, devendo ser identificadas todas as pessoas que 

adentrarem no estabelecimento. Cuida ainda da devida adequação normativa 

dos jogos de azar, naquilo que se refere à prevenção à Lavagem de Dinheiro e 

de Financiamento ao Terrorismo. 

Por fim, este capítulo discorre acerca da incidência de imposto, 

asseverando que sobre o prêmio das loterias incidirá o imposto de renda de 
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30%, enquanto que para as demais apostas recairá o mesmo percentual sobre o 

prêmio líquido (prêmio menos as apostas). Este capítulo regra também a 

rastreabilidade das transações financeiras para a realização das apostas. 

No Capítulo IX é instituída a Taxa de Fiscalização dos Jogos de Azar 

(TFJ). Como em toda atividade econômica regulada há custos de fiscalização. 

Sendo assim, deverá haver uma taxa para cobrir tais custos e, dessa forma, 

criou-se a TFJ com vistas a proporcionar ao Estado condições de exercer todos 

os atos inerentes ao regular poder de polícia que lhe é conferido, sobre a 

exploração comercial da atividade, haja vista suas características peculiares. 

Para a construção dos patamares de valores devidos como Taxa de 

Fiscalização, seguiu-se modelo de vinculação de valores de premiação. 

O Capítulo X prevê os crimes e penas, tratando da exploração dos 

jogos de azar sem licença; da fraude, adulteração e controle dos resultados de 

jogos; e da permissão do ingresso de menor de dezoito anos em recinto 

destinado a jogo de azar.  

O Capítulo XI traz as disposições finais, tratando da previsão de 

regulamentação pela RFB das obrigações tributárias, ajusta a redação da 

legislação tributária e de Prevenção à Lavagem de Dinheiro. 

Revoga, por fim, os Arts. 50 a 58 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de 

outubro de 1941 (Lei das Contravenções Penais), de modo a retirar a exploração 

dos jogos de azar dos crimes de contravenção penal, e o Art. 1º do Decreto-Lei 

nº 9.215 de 30 de abril de 1946, de modo eliminar a proibição de exploração 

dos jogos de azar. 
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Em suma, o intuito do presente Substitutivo é posicionar nossa 

legislação acerca da matéria entre as mais modernas do mundo. Com isso, 

esperamos que a regulamentação do tema seja um importante canal de atração 

de investimentos privados, não apenas na infraestrutura hoteleira e turística, mas 

também em logística, o que ajudará a economia do país na geração de emprego 

e renda. 

Por tudo isso, contamos com o apoio dos ilustres Senadores e 

Senadoras para a aprovação deste Substitutivo. 

 

III – VOTO  

 

O voto é pela aprovação do PLS nº 186, de 2014, pela rejeição das 

Emendas de Plenário nºs 7 a 9, 11, 12 e 14 a 21; pela rejeição das Emendas da 

CEDN nºs 1 a 3, 22 a 26 e 30 a 42, 44 e 45; pela aprovação das Emendas de 

Plenário nºs 6 e 13; pela aprovação das Emendas da CEDN nº.s 27 a 29, 43 e 

46; pela aprovação parcial da Emenda de Plenário 10; e, pela aprovação 

parcial das Emendas da CEDN nºs 4 e 5, com a apresentação do Substitutivo 

que ora submetemos a esta Comissão. 

 

EMENDA Nº      - CEDN 

(Substitutivo ao PLS 186, de 2014) 

Dispõe sobre a exploração comercial de 

sorteios na modalidade jogos de azar em 

todo território nacional e dá outras 

providências. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1o Esta lei disciplina a exploração comercial de sorteios na modalidade jogos de azar em 

todo o território nacional. 

Art. 2o A exploração de sorteios na modalidade jogos de azar observará, em especial, os 

seguintes princípios: 

I – a soberania nacional; 

II – a dignidade da pessoa humana; 

III – o interesse público; 

IV– a função social da propriedade; 

V – a repressão ao abuso do poder econômico; 

VI – a defesa do consumidor; 

VII – a redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII – o respeito à privacidade; e 

IX – a prevenção e o combate aos crimes de lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, 

direitos e valores; 

X – o fomento do turismo como indutor do desenvolvimento humano, econômico e cultural. 

Art. 3o A exploração comercial de sorteios na modalidade jogos de azar, em todo o território 

nacional, será regida pelos seguintes fundamentos: 

I – a destinação social dos recursos oriundos da exploração de sorteios na modalidade jogos 

de azar; 

II – a relação saudável dos cidadãos com sorteios na modalidade jogos de azar, com vistas a 

evitar qualquer excesso danoso advindo dessa relação; 

III – a exploração de sorteios na modalidade jogos de azar dentro de parâmetros que 

configurem a aplicação de melhores práticas de segurança e de alta confiabilidade; e 

IV – a Responsabilidade Social Corporativa e o Jogo Responsável na exploração das 

atividades de que trata esta lei; 

V – o desenvolvimento regional por meio do turismo oriundo da exploração dos jogos de 

azar.  

Parágrafo único. Jogo Responsável consiste na aplicação dos princípios de Responsabilidade 

Social Corporativa a sorteios na modalidade jogos de azar, com destaque para a adoção de 

diretrizes e práticas voltadas para a prevenção do jogo patológico e a proteção das pessoas 
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vulneráveis, como menores de idade e idosos, bem como de potenciais danos indesejáveis 

eventualmente associados a essas atividades. 

 

CAPÍTULO II 

Seção I 

DOS SORTEIOS E DOS JOGOS DE AZAR 

 

Art. 4o Sorteios são eventos de natureza aleatória que determinarão premiação. 

Art. 5o Jogos de azar, como modalidade de sorteios, são considerados, concomitantemente, 

ou não, aqueles realizados comercialmente, cujo resultado depende: 

I – exclusivamente da sorte e não da habilidade ou do desempenho do jogador; 

II – de determinada habilidade ou desempenho do jogador, onde a sorte é preponderante; e  

III – do ato de apostar em resultados e/ou prognósticos em qualquer forma de competição. 

Art. 6o As modalidades de sorteios serão regulamentadas pelo Poder Executivo, considerando 

as especificidades de cada uma. 

Art. 7o Entende-se por prêmio a recompensa, pecuniária ou não, concedida a uma pessoa ou 

grupo de pessoas como reconhecimento ao resultado obtido em sorteio. 

 

Seção II 

DOS JOGOS DE AZAR 

 

Art. 8o São passíveis de exploração no Brasil os seguintes jogos de azar, dentre outros 

previstos em regulamento: 

I – Loteria Federal e Loterias Estaduais; 

II – Sweepstake; 

III – Aqueles praticados em cassinos; 

IV – Bingos; 

V – Apostas de quotas fixas; 

VI – Apostas eletrônicas; e 

VII – Jogo do bicho. 

§1o A Loteria Federal é aquela explorada nos termos do Decreto-Lei no 6.259, de 10 de 

fevereiro de 1944, Decreto-Lei no 204, de 27 de fevereiro de 1967, Lei no 13.155, de 4 de 

agosto de 2015 e seus regulamentos. 

§2o As Loterias Estaduais são aquelas exploradas nos termos do Decreto-Lei no 6.259, de 10 

de fevereiro de 1944 e Decreto-Lei no 204, de 27 de fevereiro de 1967 e seus regulamentos. 
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§3o Os sweepstakes e outras modalidades de loteria relativas a corridas de cavalos são 

aquelas nos termos da Lei no 7.291, de 19 de dezembro de 1984 e seus regulamentos. 

§4o Cassinos são estabelecimentos comerciais, vinculados a resorts integrados, complexos 

hoteleiros ou hotéis, onde fica autorizada a prática de determinados jogos de azar, nos termos 

definidos no regulamento. 

§5o Bingos são estabelecimentos comerciais que exploram em suas dependências 

exclusivamente jogos de chance em que se dá a correspondência entre sorteios e cartelas 

previamente numeradas, e outras formas de jogos de azar em dispositivos eletrônicos ou 

físicos, nos termos do regulamento. 

§6o Apostas de Quota Fixa consistem em um sistema de apostas relativas a eventos 

esportivos e não esportivos, que se define, no momento de apostar, o quanto o apostador pode 

ganhar em caso de acerto do prognóstico. 

§7o Apostas eletrônicas são todas as formas de exploração de jogos de azar em canais 

eletrônicos de comercialização, como internet, telefonia móvel, dispositivos computacionais 

móveis ou qualquer outro canal digital de comunicação, cuja exploração será feita 

exclusivamente pela Caixa Econômica Federal, suas subsidiárias ou controladas. 

§8º Jogo do bicho consiste em loteria de números para obtenção de prêmio em dinheiro, 

mediante a colocação de bilhetes, listas, cupões, vales, papéis, manuscritos, sinais e símbolos.  

 

CAPÍTULO III 

DA EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE AZAR 

Art. 9o A exploração de jogos de azar constitui serviço público cuja delegação compete 

exclusivamente à União. 

§1º A União delegará a exploração do jogo de azar de que trata o inciso VII do art. 8º aos 

Estados e Distrito Federal. 

§2º Compete aos órgãos federais responsáveis, a serem designados pelo Ministério da 

Fazenda, a supervisão, a regulação e a fiscalização das atividades relacionadas aos jogos de 

azar, cabendo à Caixa Econômica Federal o papel de agente operador. 

§3º Cabe à Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador: 

I - centralizar as contas correntes, movimentação financeira, aplicações financeiras e fundos 

garantidores, recolhimento de tributos e contribuições federais das empresas que atuarem na 

exploração comercial de jogos de azar, bem como outras eventuais competências pertinentes 

à atividade; 

II – apoiar o processo e as atividades de fiscalização a serem exercidas pelo órgão federal 

responsável; e 

III – outras atividades que lhe venham a ser atribuídas pelos órgãos de que trata o §2º deste 

artigo; 

§4º Para exercícios das competências listadas nos incisos I a III do §3º, a Caixa Econômica 

Federal fará jus a remuneração a ser definida pelos órgãos de que trata o §2º deste artigo. 
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§5º Os órgãos responsáveis pela supervisão, regulação e fiscalização deverão firmar contratos, 

convênios ou outros instrumentos jurídicos com a Caixa Econômica Federal ou empresa sob 

seu controle majoritário, direto ou indireto, dispensada a licitação, para apoio à execução de 

atribuições e atividades de que trata este artigo. 

Art.10. Ressalvada a hipótese do inciso VII do art. 8º, a exploração dos jogos de azar poderá 

se dar, concomitantemente ou não, mediante: 

I – autorização do Poder Executivo para a Caixa Econômica Federal, suas subsidiárias, 

controladas, criadas especificamente para este fim; ou 

II – concessão. 

§1o Na hipótese de concessão, os serviços públicos de que tratam os inc. II. III, IV, V, VI e 

VII do art. 8o desta esta lei serão prestados sob o regime de liberdade tarifária não se lhes 

aplicando o disposto no art. 13 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.  

§2o As instalações e bens utilizados pela concessão não são considerados reversíveis, sendo 

de propriedade do concessionário. 

§3o A extinção da concessão não gerará direito de indenização ao concessionário, sendo sua 

exploração por conta e risco do concessionário. 

Art. 11. A concessão da exploração de jogos de azar será sempre precedida de licitação, na 

forma desta Lei e do regulamento. 

§1o Somente poderá ser titular de concessão para a exploração comercial de jogos de azar a 

pessoa jurídica regularmente constituída segundo as leis brasileiras, com sede e 

administração no País, e que: 

I – comprove a regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas federal, estadual e 

municipal: 

a) da pessoa jurídica; 

b) de seus sócios pessoas físicas, diretores, gerentes, administradores e procuradores; 

c) das pessoas jurídicas controladoras da pessoa jurídica referida na alínea "a", bem como de 

seus respectivos sócios, diretores, gerentes, administradores e procuradores;  

II – possua idoneidade financeira, conforme regulamento; e 

III – não possua em seus quadros sócios, diretores, gerentes, administradores ou procuradores 

que tenham sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 

judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena, pelos crimes:  

a) contra a economia popular, a fé pública, a administração pública, o patrimônio público e 

contra a ordem tributária;  

b) contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na 

lei que regula a falência;  

c) contra o meio ambiente e a saúde pública;  

d) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;  
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e) de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à 

inabilitação para o exercício de função pública;  

f) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;  

g) de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos;  

h) de redução à condição análoga à de escravo;  

i) contra a vida e a dignidade sexual; e  

j) praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando. 

§2o A concessão terá prazo de vigência de até vinte e cinco anos, dependendo da modalidade 

de jogos de azar, mediante pagamento do valor homologado como contrapartida à União em 

razão da outorga. 

§3o A concessão poderá ser prorrogada, uma única vez, por igual período, mediante o 

pagamento do valor constante no §2o, atualizado monetariamente. 

§4o A concessão caducará, caso não exercida no prazo definido no edital. 

§5o A pessoa jurídica titular de concessão para a exploração comercial de jogos de azar 

poderá exercer atividade de hotelaria, restaurante, centro de convenções, apresentações 

artísticas e outras atividades afins autorizadas no regulamento, desde que para a atividade de 

jogo de azar seja constituída sociedade de propósito específico. 

§6º É vedada a exploração de jogos de azar por detentores de mandatos eletivos, qualquer que 

seja o ente da federação.  

 

CAPÍTULO IV 

DA LICITAÇÃO 

Art. 12. O critério de julgamento da licitação será o maior valor oferecido como contrapartida 

em razão da outorga. 

Parágrafo único. A exploração do jogo de azar de que trata o inciso VII do art. 8º poderá ser 

realizada mediante credenciamento, hipótese em que os procedimentos e critérios de 

exploração serão estabelecidos em regulamento, sendo indispensável o pagamento de 

contrapartida pela outorga. 

Art. 13. O edital indicará, obrigatoriamente, no mínimo: 

I – o objeto da concessão; 

II – a área geográfica da exploração comercial do jogo de azar; 

III – o prazo de vigência da concessão; 

IV – o critério de julgamento da licitação; 

V – as regras e as fases da licitação; 

VI – a situação de regularidade quanto à constituição da sociedade segundo as leis brasileiras, 

com sede e administração no País; 
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VII – as regras aplicáveis para participação de sociedades em consórcio; 

VIII – a relação de documentos exigidos e os critérios de habilitação técnica, jurídica, 

econômico-financeira e fiscal em relação a tributos e encargos de competência da União; 

IX – a garantia a ser apresentada pelo licitante para sua habilitação; 

X – o capital integralizado mínimo, conforme os jogos de azar objeto da concessão e área 

geográfica da exploração comercial; 

XI – as condições para realizar a propaganda e marketing dos jogos de azar; 

XII – as condições de investimento mínimo, quando for o caso; 

XIII – exigência de centralização financeira, nos termos do inciso I do §2º do art. 9º; e 

XIV – medidas de educação para o jogo a serem providenciadas pelos exploradores de jogos de 

azar dentro de suas instalações bem assim na propaganda e marketing dos serviços oferecidos; 

XV – atividades artísticas de promoção da cultura brasileira que serão oferecidas nas instalações 

dos exploradores dos jogos de azar. 

§1o Em relação aos sócios dos licitantes, o edital deverá exigir, no mínimo: 

I – a apresentação da declaração de ajuste anual do imposto de renda dos três últimos 

exercícios, exceto quando se tratar de sociedade anônima de capital aberto; 

II – regularidade fiscal em relação aos tributos e contribuições de competência da União; 

III – a existência de certidões negativas de cartórios de distribuição civil e criminal das 

justiças federal e estadual, e dos cartórios de registros de protestos das comarcas da sede da 

pessoa jurídica, de suas filiais e do domicílio, dos últimos 5 (cinco) anos; e 

IV – em se tratando de sócio estrangeiro, a exigência de certidões negativas, civil e criminal, 

expedidas por órgãos competentes, do domicílio em que viveu nos últimos 5 (cinco) anos. 

§2º O edital limitará a participação na licitação a pessoas jurídicas pré-qualificadas, na forma 

do regulamento. 

§3o Após a delegação da exploração de jogos de azar, a concessionária deverá obter registro 

especial perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB para poder funcionar, 

conforme disposto no art. 30. 

Art. 14. O valor devido como contrapartida em razão da outorga será destinado, 

integralmente, ao financiamento da saúde e terá natureza de preço público. 

§1o As licitações poderão ser realizadas na modalidade de leilão, conforme regulamento.  

§2º Parcela dos recursos de que trata o caput será destinada à adoção de medidas voltadas 

para a prevenção do jogo patológico e a proteção das pessoas vulneráveis. 

 

CAPÍTULO V 

DAS VEDAÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

Art. 15. São vedadas aos dirigentes e aos empregados das pessoas jurídicas titulares de 

concessão ou da delegação legal que explorem jogos de azar:  
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I – A participação nos jogos de azar; e  

II – A vinculação de qualquer parcela da remuneração ao movimento das apostas ou a receita 

decorrente da exploração de jogos de azar.  

Parágrafo único. Com relação ao inciso I, ficam excluídos os empregados que não estejam 

lotados em áreas diretamente vinculadas a operações de jogos de azar. 

Art. 16. São vedados às pessoas jurídicas titulares de concessão para a exploração comercial 

de jogos de azar: 

I – a transferência a terceiros da concessão, ressalvados os casos definidos em regulamento e 

autorizados pelo Poder Concedente; 

II – o acesso a benefícios fiscais na atividade de exploração de jogos de azar; 

III – o recebimento de empréstimos ou financiamentos oriundos de linhas de crédito a taxas 

subsidiadas, ressalvadas as hipóteses enquadradas em programa de apoio ao desenvolvimento 

regional; 

IV – qualquer espécie de subvenção econômica;  

V – a utilização de qualquer meio, manual ou eletrônico, que manipule o resultado dos 

sorteios e dos jogos de azar; 

VI – permitir a entrada de menor de 18 (dezoito) anos em seu estabelecimento.  

Art. 17. As infrações administrativas serão punidas na forma desta Lei e de seu regulamento, 

sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas na legislação vigente. 

Parágrafo único. Considera-se infração administrativa toda ação ou omissão, culposa ou 

dolosa, praticada contrariamente aos preceitos desta Lei e das demais normas aplicáveis à 

exploração comercial de jogo de azar, inclusive quanto aos procedimentos prévios à outorga 

da concessão e delegação legal para a exploração dos jogos de azar, à fiscalização e ao 

exercício da respectiva atividade. 

Art. 18. O infrator ficará sujeito às seguintes sanções administrativas, cominadas conforme a 

gravidade da falta cometida, mediante o devido processo legal, garantido o contraditório e a 

ampla defesa: 

I – advertência; 

II – multa simples; 

III – multa diária;  

IV – apreensão dos instrumentos, documentos e demais objetos e componentes destinados ao 

funcionamento das máquinas e instalações; 

V – suspensão parcial ou total das atividades; 

VI - interdição do estabelecimento; 

VII – caducidade da concessão; 

VIII – proibição de adquirir a titularidade de nova concessão pelo prazo máximo de 10 (dez) 

anos; 
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IX – inabilitação temporária ou permanente dos sistemas, dos equipamentos ou instrumentos 

que suportem os jogos de azar; e 

X – declaração de inidoneidade. 

Art. 19. São medidas cautelares administrativas:  

I – inabilitação temporária de instrumentos, equipamentos ou demais objetos e componentes 

destinados ao funcionamento das máquinas e instalações; 

II – apreensão temporária de instrumentos, documentos e demais objetos e componentes 

destinados ao funcionamento das máquinas e instalações;  

III – suspensão temporária de pagamento de prêmios; 

IV – inabilitação temporária de sistemas; 

V – busca e apreensão de bens;  

VI – indisponibilidade e bloqueio de bens ou valores do infrator; e 

VII – produção antecipada de provas.  

Art. 20. A dosimetria das sanções deverá considerar os seguintes critérios: 

I – a primariedade do infrator; 

II – a gravidade da falta frente aos efeitos gerados, ou que possam gerar, perante terceiros; 

III – a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; e  

IV – a reincidência.  

§1o Verifica-se a reincidência quando o infrator pratica uma infração depois da decisão 

administrativa definitiva que o tenha apenado por qualquer infração prevista nesta Lei. 

§2o Entende-se por primariedade a inexistência de condenação de infrações previstas nesta 

Lei. 

Art. 21. As multas podem ser aplicadas cumulativamente com outras penalidades e serão 

fixadas em valores de até 100% (cem por cento) do faturamento bruto, por infração, nos 

termos do regulamento. 

§1o Em caso de reincidência, as multas cominadas serão aplicadas em dobro. 

§2o Na aplicação de multa serão considerados a condição econômica do infrator e o princípio 

da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção. 

§3o A imposição de multa decorrente de infração da ordem econômica observará os limites 

previstos na legislação específica. 

§4o As pessoas jurídicas que exploram os jogos de azar previsto no art. 8o, inciso I, que 

descumprirem os regulamentos editados pelo Poder Executivo estão sujeitos às penalidades 

previstas nos arts. 18 e 19 e no caput deste artigo. 

Art. 22. As vedações previstas nos arts. 15 e 16 também se aplicam às pessoas físicas que, na 

qualidade de sócios ou encarregados da administração do estabelecimento, tenham praticado, 

em face da atividade, atos ilícitos em detrimento do regime legal dos jogos de azar, ou 

concorrido direta ou indiretamente para o cometimento das infrações a esta Lei. 
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Art. 23. Os administradores das pessoas jurídicas que exploram jogos de azar submetidos a 

interdição ficarão com todos os seus bens indisponíveis não podendo, por qualquer forma, 

direta ou indireta, aliená-los ou onerá-los, até apuração e liquidação final de suas 

responsabilidades. 

Art. 24. A pessoa jurídica e seus dirigentes respondem civil, penal e administrativamente pelo 

exercício irregular da exploração dos jogos de azar. 

Art. 25. A pessoa jurídica está sujeita à dissolução compulsória quando comprovado: 

I – ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma habitual para facilitar ou promover a 

prática de atos ilícitos;  

II – ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses ilícitos ou a identidade dos 

beneficiários dos atos praticados; 

III – ter permitido reiteradamente a participação de menores de dezoito anos em jogos de 

azar. 

Parágrafo único. A dissolução compulsória do infrator na forma do caput decorrerá de ação 

judicial proposta pela Advocacia-Geral da União. 

Art. 26. A suspensão parcial será imposta, em relação à exploração comercial de jogos de 

azar, em caso de infração grave cujas circunstâncias não justifiquem a decretação de 

caducidade. 

Parágrafo único. O prazo da suspensão não será superior a 30 (trinta dias). 

Art. 27. A caducidade importará na extinção de concessão de exploração comercial de jogos 

de azar, nos casos previstos nesta Lei. 

Art. 28. A declaração de inidoneidade será aplicada a quem tenha praticado atos ilícitos 

visando a frustrar os objetivos da licitação e da execução contratual.  

Parágrafo único. O prazo de vigência da declaração de inidoneidade não será superior a 5 

(cinco anos). 

Art. 29. As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da 

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicam-se às licitações e aos contratos regidos por esta 

Lei.   

CAPÍTULO VI 

DO REGISTRO ESPECIAL 

Art. 30. As pessoas jurídicas que exploram jogos de azar estão obrigadas à inscrição em 

registro especial perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil para o exercício das 

atividades de que trata esta Lei, mediante satisfação das seguintes exigências, dentre outras:  

I – a manutenção dos requisitos previstos no §1o do art. 11;  

II – sistema eletrônico de processamento de dados de controle fiscal; e  

III – a publicação da escrituração contábil conforme art. 289 da Lei no 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976. 
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Parágrafo único. A RFB disciplinará os procedimentos e demais requisitos para o registro 

especial de que trata o caput. 

Art. 31.  O cancelamento do registro especial é causa de suspensão das atividades de que trata 

esta lei e será realizado pela RFB nas hipóteses em que as condições de que trata o art. 30 

deixarem de ser atendidas. 

Parágrafo único. Será também causa de cancelamento do registro o não atendimento de 

intimação do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil. 

Art. 32. O cancelamento do registro especial não implica extinção da concessão nem resultará 

ao poder concedente qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, 

obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da concessionária. 

CAPÍTULO VII 

DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS ORIUNDOS DA EXPLORAÇÃO DOS JOGOS 

DE AZAR 

Art. 33. Do total auferido pela União, ressalvado o disposto no art. 13, em razão da 

exploração dos jogos de azar, haverá a seguinte destinação: 

I – 91% (noventa e três por cento) para a Seguridade Social, conforme disposto na Lei 

no 8.212, de 24 de julho de 1991; 

II – 3% (três por cento) para o Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN, conforme disposto 

na Lei Complementar no 79, de 7 de janeiro de 1994;  

III – 2% (dois por cento) para o Departamento de Polícia Federal; e 

IV – 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Cultura – FNC – de que trata a Lei nº 

8.313, de 23 de dezembro de 1991; e 

V – 2% (dois por cento) para as ações de apoio ao esporte olímpico e paralímpico. 

Art. 34. Os valores oriundos da exploração dos jogos de azar previstos no artigo anterior 

serão recolhidos à Conta Única do Tesouro Nacional, pelo explorador, até o quinto dia do 

mês subsequente ao período de apuração. 

CAPÍTULO VIII 

DA IDENTIFICAÇÃO DO APOSTADOR E DO PAGAMENTO DE PRÊMIOS 

Art. 35. Os estabelecimentos comerciais que explorarem jogos de azar, à exceção de loterias, 

em ambientes físicos e eletrônicos, deverão proceder à identificação de todas as pessoas que 

adentrarem no estabelecimento, bem como de todas as operações realizadas, inclusive 

daquelas que ocorram previamente à realização de apostas ou recebimento de prêmios, 

mediante normas e regras definidas pelo Poder Executivo. 

§1o É vedada à pessoa jurídica realizar qualquer operação com pessoa não identificada.  

§2o Caso a pessoa jurídica aceite a realização de aposta em jogos de azar, sem a devida 

identificação do apostador, ficará sujeita às penalidades definidas nesta Lei. 

Art. 36. Em observação à Lei no 9.613, de 3 de março de 1.998, a pessoa jurídica detentora da 

delegação remeterá ao Conselho de Controle de Atividade Financeira - Coaf, na forma das 
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normas expedidas pelo Poder Executivo, informações sobre os apostadores relativas à 

prevenção de Lavagem de Dinheiro e de Financiamento ao Terrorismo. 

Art. 37. O apostador que vier a resgatar eventual premiação está sujeito à incidência do 

imposto sobre a renda, exclusivamente na fonte, na alíquota de trinta por cento, o ganho 

líquido realizado nos jogos de azar de que trata esta Lei. 

§1o Não se aplica o disposto no caput aos prêmios de loteria, aplicando-se a ela a legislação 

específica.  

§2o Para efeitos desta Lei, ganho líquido equivale ao valor total do prêmio subtraído do gasto 

com a aposta previamente realizada, abatimento esse limitado ao valor total do prêmio. 

§3o O ganho líquido será considerado realizado no momento de resgate da premiação, que 

deverá ocorrer em até 72 (setenta e duas) horas da entrada do apostador no estabelecimento 

físico ou, quando se tratar de ambiente eletrônico, do início da sessão. 

§5o O imposto de renda incidente sobre os prêmios lotéricos será recolhido mensalmente pelo 

explorador e será referente ao movimento apurado no mês anterior. 

§6o A totalidade dos recursos de premiação não procurados pelos contemplados, dentro do 

prazo de prescrição de 90 (noventa) dias, observada a incidência de imposto de renda prevista 

no caput deste artigo, será destinada, integralmente, à Conta Única do Tesouro Nacional. 

Art. 38.  O pagamento das apostas e dos prêmios será efetuado em transferência bancária, 

“cartão de débito ou crédito”, ou qualquer outro arranjo de pagamento devidamente 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e que permita a sua rastreabilidade, quando o valor 

da transação for superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§1o Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar monetariamente, na forma do regulamento, 

o valor da transação a que se refere o caput. 

§2o Na hipótese de recebimento do prêmio no exterior, a entrega da importância devida ao 

apostador deverá ocorrer por transferência bancária e não incidirá imposto de renda na fonte 

nesta operação.  

§3o O limite de que trata o caput não se aplica ao jogo de azar previsto no inciso VI do art. 8o, 

para o qual o pagamento das apostas e o recebimento de prêmios deve se dar exclusivamente 

por meio de “cartão de débito ou crédito”, ou qualquer outro arranjo de pagamento 

devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil e que permita a sua rastreabilidade, 

independentemente do valor da transação. 

CAPÍTULO IX 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 39. Caberá à União autorizar a abertura do procedimento licitatório, a outorga e a 

regulamentação, a auditoria e a fiscalização da exploração comercial de jogos de azar, bem 

como a aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto na Lei e no regulamento, 

devendo: 

I – salvaguardar o cidadão de práticas fraudulentas e lesivas ao seu interesse na operação de 

jogos de azar;  
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II – assegurar o fiel cumprimento da legislação e regulamentação respectiva na realização de 

sorteios e exploração de jogos de azar; e 

III – garantir o eficiente e integral recolhimento das receitas públicas provenientes da 

exploração de jogos de azar, por intermédio da regulamentação, auditoria e fiscalização do 

exercício da atividade de exploração de jogos de azar em todo o território nacional. 

§1o A exploração do jogo de azar de que trata o inciso VII do art. 8º será fiscalizada pelos 

Estados e Distrito Federal, hipótese em que poderão estabelecer taxa de fiscalização segundo 

legislação própria. 

§2o Os estabelecimentos que explorem jogos de azar deverão manter em arquivo os registros 

de controle de apostas, bem como de câmeras de segurança, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

Art. 40. Fica instituída a Taxa de Fiscalização devida pela exploração comercial de jogos de 

azar – TFJ, que tem como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, e incide sobre 

o total dos prêmios pagos mensalmente. 

§1º A Taxa de Fiscalização abrange todos os atos do regular poder de polícia inerentes à 

atividade e incidirá nas seguintes faixas de prêmios pagos mensalmente: 

Faixa de Valor da Premiação Mensal Valor da Taxa de Fiscalização Mensal 

Até R$ 10.000.000,00 R$ 51.833,59 

De R$ 10.000.000,01 a R$ 20.000.000,00 R$ 103.667.18 

De R$ 20.000.000,01 a R$ 30.000.000,00 R$ 155.500,77 

De R$ 30.000.000,01 a R$ 40.000.000,00 R$ 207.334,37 

De R$ 40.000.000,01 a R$ 50.000.000,00 R$ 259.167,96 

De R$ 50.000.000,01 a R$ 100.000.000,00 R$ 518.335,93 

De R$ 100.000.000,01 a R$ 150.000.000,00 R$ 777.503,89 

De R$ 150.000.000,01 a R$ 200.000.000,00  R$ 1.036.671,85 

De R$ 200.000.000,01 a R$ 300.000.000,00  R$ 1.555.007,78 

De R$ 300.000.000,01 a R$ 400.000.000,00 R$ 2.073.343,70 

A partir de R$ 400.000.000,01  R$ 4.146.687,40 

 

§2o A Taxa de Fiscalização será recolhida até o dia 10 do mês seguinte ao da distribuição da 

premiação. 
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§3o São sujeitos passivos da Taxa de Fiscalização as pessoas jurídicas que, nos termos do 

artigo 8º que, explorarem os “jogos de azar”. 

§4o A Taxa de Fiscalização não recolhida no prazo fixado será acrescida de multas e juros, de 

acordo com o art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1.996. 

§5o Os débitos referentes à Taxa de Fiscalização serão inscritos em Dívida Ativa da União. 

§6o A Secretaria de Acompanhamento Econômico, do Ministério da Fazenda, será 

responsável pela administração, fiscalização, arrecadação e cobrança da Taxa de 

Fiscalização. 

§7o Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar monetariamente, desde que o valor da 

atualização não exceda a variação do índice oficial de inflação apurado no período desde a 

última correção, em periodicidade não inferior a um ano, na forma do regulamento. 

 

CAPÍTULO X 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

Art. 41. Estabelecer, promover ou explorar jogo de azar sem licença: 

Pena – reclusão, de um a cinco anos e multa. 

§1o Incorre na mesma pena quem guarda, vende ou expõe à venda, introduz ou tenta 

introduzir em circulação qualquer espécie de jogo de azar sem a devida autorização. 

§2o A pena é aumentada de um terço, se existe, entre os empregados, pessoa menor de 

dezoito anos. 

Art. 42. Fraudar, adulterar ou controlar resultado de jogo de azar ou pagar seu prêmio em 

desacordo com a lei: 

Pena – reclusão, de dois a oito anos e multa. 

§1o Incorre na mesma pena quem, direta ou indiretamente, financia a prática dos crimes 

previstos nesta Lei. 

§2o Aplica-se a pena em dobro se o crime for cometido contra idoso. 

Art. 43. Permitir que menor de dezoito anos participe de jogo de azar: 

Pena – reclusão, de um a cinco anos e multa. 

 

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 44. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do regulamento, poderá propor 

a adoção de obrigações tributárias acessórias relativas aos impostos e contribuições 

incidentes sobre a atividade de que trata o art. 1o desta Lei. 

Art. 45. Os requisitos de sistema de processamento de dados para controle de equipamento 

eletrônico de exploração de jogos de azar serão definidos pelo Poder Executivo, com base nas 

diretrizes determinadas pelo Ministério da Fazenda. 
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Art. 46. A critério da Secretaria da Receita Federal do Brasil e nos termos de regulamentos 

próprios, poderá ser determinado que os estabelecimentos credenciados a explorar jogos de 

azar interliguem seus sistemas de controle de apostas aos da autoridade fiscal competente, de 

forma a permitir o monitoramento contínuo e em tempo real de suas atividades.   

Art. 47. Respeitadas as competências da Secretaria da Receita Federal do Brasil no que se 

refere à fixação de normas e procedimentos de importação de bens e serviços, o Poder 

Executivo, na forma de regulamento, especificará as máquinas, componentes, móveis e 

utensílios em geral, ligados à exploração de jogos de azar, que poderão ser importados pelo 

titular da concessão e delegação legal. 

Art. 48.  O valor dos prêmios pagos aos apostadores pode ser excluído da base de cálculo da 

Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS. 

Parágrafo único. O pagamento dos prêmios de que trata o caput não gera direito a créditos da 

Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS. 

Art. 49.  A Lei no 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ Art. 3o ............................................................................................................. 

............................................................................................................................ 

III – 20% (vinte por cento) para as pessoas jurídicas que exploram jogos de azar. 

IV – 9% (nove por cento) para as demais pessoas jurídicas.”(NR) 

Art. 50. A Lei no 9.613, de 3 de março de 1998 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ Art. 9o ............................................................................................................. 

Parágrafo único. ............................................... 

XIX – titulares de concessão para exploração comercial de jogos de azar”,  inclusive os 

sócios das pessoas jurídicas titulares da concessão. (NR) 

“Art. 12................................................................................................................. 

II – ..................................................................................................................... 

d) ao valor de até 5% do faturamento bruto mensal caso se trate de atividade 

relacionada a jogos de azar.” (NR). 

Art. 51. A Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 14................................................................................................................. 

............................................................................................................................ 

VIII – que explorem jogos de azar” (NR) 

Art. 52. Esta Lei não se aplica às loterias, aos bingos, filantrópicos ou beneficentes, de caráter 

eventual, e quaisquer outras práticas que envolvam sorteios para pagamento de prêmios e que 

sejam reguladas em legislação ou regulamentação específica.  

Parágrafo Único - Os sorteios promovidos no âmbito das sociedades de capitalização e os 

sorteios realizados para contemplação por consórcios não são considerados jogos de azar e 

permanecem regidos por normativos próprios do Banco Central do Brasil – BCB, do 
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Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP e pela Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, respeitadas as competências.  

Art. 53. Somente será permitida a exploração comercial do jogo de bingo em municípios com 

mais de 200.000 (duzentos mil) habitantes, hipótese em que será permitida a concessão de 1 

(uma) outorga por cada 200.000 (duzentos mil) habitantes. 

§ 1º Quando se tratar de municípios localizados em região metropolitana ou região integrada 

de desenvolvimento, o quantitativo máximo de outorgas de que trata o caput deverá 

considerar o montante da população da respectiva região, podendo a exploração do jogo de 

bingo ocorrer em qualquer dos seus municípios. 

§ 2º Nenhum grupo econômico poderá concentrar mais de 10% (dez por cento) do total de 

outorgas concedidas para exploração comercial do jogo de bingo no território nacional, 

distribuídos em, pelo menos, 5 (cinco) municípios. 

§ 3º É autorizado o funcionamento de vídeo-bingo ou bingo eletrônico individual (BEI) 

exclusivamente nas casas de bingo, vedada a utilização de qualquer máquina tipo slot (caça 

níqueis) que contenha outra espécie de jogo diversa de vídeo-bingo. 

§ 4º As casas de bingo poderão manter serviços de bar e restaurante, além de apresentações 

artísticas e culturais, complementares às suas atividades principais. 

Art. 54. A localização dos cassinos explorados em território nacional atenderá ao Plano 

Nacional de Turismo, devendo, no mínimo, dois quintos dos estabelecimentos estarem 

localizados nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

§ 1º É permitida a integração e exploração de cassino nos jóqueis-clubes localizados em 

municípios com mais de 300.000 (trezentos mil) habitantes, desde que estejam em 

funcionamento na data de publicação desta lei e que atendam aos requisitos mínimos de 

qualificação estabelecidos em regulamento. 

§ 2º Admite-se ainda a exploração de cassino nos municípios classificados como de interesse 

turístico por lei específica, sancionada até seis meses antes da data de vigência desta Lei, e 

que possuíam projetos ou investimentos de complexos hoteleiros para mais de 2.000 (dois 

mil) quartos; e os municípios considerados estâncias hidrominerais que já tenham sediado 

cassinos sob a égide de lei anterior. 

Art. 55. Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto-Lei no 3.688, de 3 de outubro 

de 1941: 

I – art. 50; 

II – art. 51; 

III – art. 52;  

IV – art. 53;  

V – art. 54;  

VI – art. 55;  

VII – art. 56;  

VIII – art. 57; e 
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IX – art. 58. 

Art. 56. Ficam revogados os itens 1, 3, 4, 5 e 7 da alínea “i” do inc. XII do art. 27, da Lei no 

10.683, de 28 de maio de 2003, bem como o art. 18-B da Lei no 9.649, de 27 de maio de 

1998.  

Art. 57. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão,     de outubro de 2016. 

 

 

 

Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2016 

Da COMISSÃO ESPECIAL DO 

DESENVOLVIMENTO NACIONAL, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 52, de 2013, do Senador Eunício 

Oliveira, que dispõe sobre a gestão, a organização 

e o controle social das Agências Reguladoras, 

acresce e altera dispositivos das Leis nº 9.472, de 

16 de julho de 1997, nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997, nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, nº 9.961, 

de 28 de janeiro de 2000, nº 9.984, de 17 de julho 

de 2000, nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e nº 

10.233, de 5 de junho de 2001, nº 9.433 de 8 de 

janeiro de 1997, da Medida Provisória nº 2.228-1, 

de 6 de setembro de 2001, e dá outras 

providências. 

Relatora: Senadora SIMONE TEBET 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão Especial do Desenvolvimento 

Nacional, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 52, de 2013, de autoria do 

Senador Eunício Oliveira, que dispõe sobre a gestão, a organização e o 

controle social das Agências Reguladoras, acresce e altera dispositivos das 

Leis nº 9.472, de 16 de julho de 1997, nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, nº 

9.782, de 26 de janeiro de 1999, nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, nº 9.984, 

de 17 de julho de 2000, nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e nº 10.233, de 5 

de junho de 2001, nº 9.433 de 8 de janeiro de 1997, da Medida Provisória 

nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, e dá outras providências. 

Como exposto na justificativa do Projeto, trata-se do 

estabelecimento de um regramento geral a ser observado por todas as 

agências reguladoras federais, entendidas como autarquias de regime 

especial, no qual se identificam as características de maior autonomia 

orçamentário-financeira, estabilidade de dirigentes e acentuado exercício de 
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poder regulatório. Nos termos do art. 1º do Projeto, as agências reguladoras 

federais são as seguintes: 

I - a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; 

II - a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis - ANP; 

III - a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL; 

IV - a Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; 

V - a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS; 

VI - a Agência Nacional de Águas - ANA; 

VII - a Agência Nacional de Transportes Aquaviários - 

ANTAQ; 

VIII - a Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT; 

IX - a Agência Nacional do Cinema – ANCINE; 

X – a Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC. 

Os principais eixos do PLS, em sua versão original, eram: 1) 

previsão da participação de diversos agentes públicos na composição dos 

órgãos diretivos das agências reguladoras; 2) padronização do sistema de 

tomada de decisões, mediante os procedimentos de consultas e audiências 

públicas; 3) fixação de regras mais claras e rígidas de prestação de contas, 

inclusive com a elaboração de relatórios anuais a serem publicados na 

internet e em jornais de grande circulação; 4) regulamentação do contrato de 

gestão, a ser celebrado entre a Agência e o Ministério Supervisor, nos termos 

do art. 37, § 8º, da Constituição Federal, a fim de aumentar sua autonomia 

orçamentário-financeira; 5) previsão de regras uniformes para as Ouvidorias 

das agências reguladoras, como órgãos de auxílio de controle interno; 6) 

estabelecimento de regras para a cooperação institucional entre as agências 

reguladoras federais e outros órgãos e entidades da Administração Pública, 

como o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) e as 

agências reguladoras e de fiscalização de estados, Distrito Federal e 

municípios. 
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O Projeto inicialmente foi despachado à Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) e à Comissão de Meio Ambiente, 

Defesa do Consumidor, Fiscalização e Controle (CMA). 

A CCJ proferiu parecer favorável ao Projeto, nos termos de 

substitutivo apresentado pelo Relator da matéria, Senador Walter Pinheiro.  

Posteriormente, a Presidência do Senado Federal determinou 

que o Projeto fosse examinado, em decisão terminativa, pela Comissão 

Especial do Desenvolvimento Nacional (CEDN). Nesta Comissão, foi 

novamente designado o Senador Walter Pinheiro como Relator da matéria, 

que apresentou novo substitutivo. Com a licença do Senador Walter Pinheiro 

do exercício do mandato, foi designada nova Relatora para o Projeto. 

Considerando-se o louvável trabalho do Senador Walter 

Pinheiro nos dois substitutivos apresentados – um já aprovado pela CCJ, 

outro submetido à CEDN –, abaixo serão expostos os principais pontos de 

modificação propostos, para que possam servir de parâmetro ao relatório que 

ora se submete ao Plenário desta Comissão. 

Em seu segundo substitutivo, o Senador Walter Pinheiro parte 

do texto original do Projeto e propõe diversas modificações. As principais 

regras são expostas abaixo. 

Há a previsão geral de repartição de competências entre 

ministério supervisor e agência reguladora, de modo que ao primeiro cabe a 

definição de políticas públicas, inclusive o Plano de Outorgas, e à segunda, 

suas execuções. A ideia aqui seria reforçar as competências da 

Administração Pública direta para que as agências reguladoras sigam as 

diretrizes e comandos formulados pelos ministérios supervisores. 

É reforçada a autonomia orçamentário-financeira das agências 

reguladoras no sentido de constarem como órgãos orçamentários no Sistema 

de Planejamento e Orçamento Federal (art. 3º, parágrafo único, e art. 49 do 

segundo Substitutivo do Senador Walter Pinheiro).  

O substitutivo estabelece regras sobre a Avaliação de Impacto 

Regulatório (AIR) a serem seguidas por todas as agências reguladoras, 

inclusive em relação aos procedimentos de consultas e audiências públicas e 

publicização desses procedimentos. Entre as regras previstas, dispõe-se que 

a Avaliação de Impacto Regulatório deverá conter informações a respeito 

dos efeitos do ato normativo a ser editado, sendo precedida de apreciação 

166



 
 

vh2016-06679 

4 

por órgão técnico da agência reguladora e submetido para decisão do 

Conselho Diretor ou Diretoria Colegiada. Também é prevista a criação de 

Câmara Específica, no âmbito do Conselho de Governo da Presidência da 

República para acompanhar as atividades das agências reguladoras e opinar 

sobre as Avaliações de Impacto Regulatório realizadas (arts. 6º a 12 do 

segundo Substitutivo do Senador Walter Pinheiro).   

São fixados prazos para as decisões das agências reguladoras. 

Nesse sentido, salvo disposição específica em lei ou regimento interno, as 

agências deverão decidir as matérias submetidas à sua apreciação em trinta 

dias, prorrogáveis por igual período (art. 13 do segundo Substitutivo do 

Senador Walter Pinheiro).  

É fixado o prazo de noventa dias após a abertura da sessão 

legislativa do Congresso Nacional para as agências reguladoras enviarem 

seus relatórios aos órgãos de controle interno e externo, e também é previsto 

o comparecimento anual de seus dirigentes máximos perante o Senado 

Federal, para prestar contas das atividades da agência (arts. 14 a 16 do 

segundo Substitutivo do Senador Walter Pinheiro). 

Há a substituição do contrato de gestão pelo Plano Estratégico 

de Trabalho e Plano de Gestão e Desempenho. O Plano Estratégico de 

Trabalho deverá ser coincidente com o período de vigência do Plano 

Plurianual (PPA) e deverá conter as metas, objetivos e resultados esperados 

da atividade da agência reguladora nesse período, bem como a descrição dos 

recursos a serem utilizados para tanto, indicação de fatores externos 

relevantes e cronograma de revisão do Plano. Já o Plano de Gestão e 

Desempenho tem vigência anual e estabelecerá as metas anuais, estimativa 

de recursos orçamentários necessários, descrição dos processos operacionais 

a serem executados e sistemática de acompanhamento e avaliação. Ressalta-

se que a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) deverá dispor sobre a 

execução orçamentária e financeira conforme o cumprimento das metas 

fixadas no Plano de Gestão e Desempenho (arts. 17 a 22 do segundo 

Substitutivo do Senador Walter Pinheiro). 

Cada agência reguladora deverá aprovar a Agenda Regulatória, 

em que serão expostos os temas prioritários a serem regulamentados no 

exercício seguinte (art. 23 do segundo Substitutivo do Senador Walter 

Pinheiro). 

São previstas regras detalhadas para as ouvidorias das agências 

reguladoras. Fica estabelecido que cada agência reguladora terá um ouvidor, 
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que atuará de modo independente e sem subordinação hierárquica, com 

competência para apurar eventuais irregularidades e avaliar a eficiência dos 

serviços prestados, tendo acesso a todos os processos da agência. O ouvidor 

será escolhido pelo Presidente da República, para mandato de dois anos, e 

deverá ter amplo conhecimento na área de atuação da agência, somente 

podendo perder o cargo em razão de renúncia, condenação judicial transitada 

em julgado, condenação em processo administrativo disciplinar ou 

exoneração, por iniciativa do Presidente da República (arts. 24 a 26 e art. 51 

do segundo Substitutivo do Senador Walter Pinheiro).  

O substitutivo prevê regras para a cooperação das agências 

reguladoras, entre si, e com órgãos de defesa da concorrência, defesa do meio 

ambiente e defesa do consumidor, bem como com as agências reguladoras 

de estados, Distrito Federal e municípios.  

Quanto à cooperação com os órgãos de defesa da concorrência, 

as agências reguladoras deverão informar as autoridades competentes sobre 

eventuais ilícitos identificados. Fica estabelecido que as agências 

reguladoras deverão solicitar parecer prévio, a ser proferido em até trinta 

dias, ao órgão de defesa de concorrência do Ministério da Fazenda sobre 

propostas de atos normativos para avaliação de efeitos concorrenciais. É 

também estabelecido o dever de o Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica (CADE) informar às agências reguladoras eventuais decisões 

sobre condutas potencialmente anticompetitivas e atos de concentração no 

âmbito das atividades reguladas (arts. 27 a 30 do segundo Substitutivo do 

Senador Walter Pinheiro). 

Também são fixadas regras para a cooperação das agências 

reguladoras federais entre si, possibilitando-se a edição de atos normativos 

conjuntos, aprovados pelo Conselho Diretor ou Diretoria Colegiada de cada 

agência envolvida (arts. 31 e 32 do segundo Substitutivo do Senador Walter 

Pinheiro). 

Prevê-se, inclusive mediante convênio, a articulação e 

cooperação das agências reguladoras com órgãos de defesa do consumidor e 

do meio ambiente. O substitutivo estabelece a possibilidade de as agências 

reguladoras firmarem Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) com 

pessoas físicas ou jurídicas sujeitas à sua competência regulatória, para 

suspensão de sanções administrativas de sua competência, e cria a obrigação 

de oitiva prévia das agências, no caso de outros órgãos ou entidades públicas 

celebrarem o Termo de Ajustamento de Conduta em matéria de natureza 
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regulatória (arts. 33 a 35 do segundo Substitutivo do Senador Walter 

Pinheiro).  

O substitutivo disciplina a articulação das atividades das 

agências reguladoras federais e os órgãos e entidades de regulação estaduais, 

distritais e municipais, exceto quanto às atividades do Sistema Único de 

Saúde (SUS), que permanecerão regidas por legislação própria. Para tanto, o 

substitutivo prevê a possibilidade de convênios para delegação de 

competência normativa, fiscalizatória, sancionatória e arbitral para órgãos e 

entidades com competências locais pertinentes e com estrutura 

administrativa adequada. Nesse caso, parte da receita arrecadada pelas 

atividades da agência reguladora federal será repassada ao órgão ou entidade 

conveniada (arts. 36 e 37 do segundo Substitutivo do Senador Walter 

Pinheiro).  

É alterada a Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, no ponto em 

que estabelece regras para as indicações dos dirigentes das agências 

reguladoras. O Conselho Diretor ou Diretoria Colegiada contará com até 

cinco membros – sendo um deles o Presidente, Diretor-Presidente ou 

Diretor-Geral –, com mandatos de quatro anos não coincidentes.  É criado 

um procedimento seletivo público de interessados por um comitê ad hoc, 

com composição fixada em regulamento, que formará, mediante análise de 

currículos e entrevistas, uma lista tríplice de candidatos, dos quais um será 

indicado pelo Presidente da República. Cria-se uma nova modalidade de 

perda do cargo pelos dirigentes das agências reguladoras, no caso de 

descumprimento injustificado e manifesto de suas atribuições, por decisão 

do Senado Federal, provocado pelo Presidente da República. São 

estabelecidas vedações aos Conselheiros e Diretores de exercício de 

qualquer outra atividade profissional, exceto magistério, e de ter interesse 

direito ou indireto em empresa que atue no setor regulado pela agência. 

Enquanto houver vacância nos cargos de Diretor ou Conselho das agências 

reguladoras, será formada lista sêxtupla pelos servidores da agência 

respectiva para que o Presidente da República nomeie um dirigente 

interinamente; se não houver essa nomeação, o superintendente (ou cargo 

equivalente da agência) com maior tempo de exercício na função ocupará a 

função no Conselho Diretor ou Diretoria Colegiada (arts. 44, 53 e 54 do 

segundo Substitutivo do Senador Walter Pinheiro).  

São atualizados e harmonizados diversos dispositivos das leis 

de criação de cada agência reguladora federal, em face das propostas acima 

elencadas. Desse modo, são alteradas as Leis nº 9.427, de 26 de dezembro 

de 1996 (Agência Nacional de Energia Elétrica – Aneel); nº 9.472, de 16 de 
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julho de 1997 (Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel); nº 9.478, 

de 6 de agosto de 1997 (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis - ANP); nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999 (Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa); nº 9.961, de 28 de janeiro de 

2000 (Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS); nº 9.433, de 8 de 

janeiro de 1997, e nº 9.984, de 17 de julho de 2000 (Agência Nacional de 

Águas – ANA); e nº 10.233, de 5 de junho de 2001 (Agência Nacional de 

Transportes Terrestres – ANTT, e Agência Nacional de Transportes 

Aquaviários – ANTAQ); nº 11.182, de 27 de setembro de 2005 (Agência 

Nacional de Aviação Civil – Anac) e a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 

de setembro de 2001 (Agência Nacional do Cinema – Ancine) (arts. 38 a 43, 

arts. 45 a 48, e art. 56 do segundo Substitutivo do Senador Walter Pinheiro).  

O Substitutivo estabelece cláusula de vigência de cento e oitenta 

dias (art. 55 do segundo Substitutivo do Senador Walter Pinheiro).    

Foram apresentadas sete emendas pelo Senador Roberto Muniz 

e uma emenda pela Senadora Gleisi Hoffmann. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o Ato do Presidente do Senado Federal nº 14, de 

2016, compete à CEDN apreciar as matérias que possam contribuir para o 

desenvolvimento brasileiro. Por essa razão, o PLS nº 52, de 2013, foi 

distribuído a esta Comissão. 

Como já apontado no parecer da CCJ, o Projeto não apresenta 

problemas de constitucionalidade, juridicidade ou regimentalidade. 

No mérito, o Projeto deve ser aprovado. 

Não é necessário aqui retomar todas as considerações já feitas 

no parecer da CCJ a respeito das polêmicas – hoje mais restritas ao campo 

doutrinário – sobre a constitucionalidade do modelo de agências reguladoras. 

Basta constatar que a atividade regulatória, compreendida como a produção 

de normas jurídicas vinculantes, sempre foi desempenhada, em maior ou 

menor medida, por diversos órgãos e entidades do poder público. 

As agências reguladoras são uma dessas entidades, cujo regime 

jurídico é diferenciado pelas seguintes características básicas: natureza 

jurídica de autarquia, maior autonomia orçamentário-financeira, maior 
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estabilidade de seus dirigentes e amplo exercício de atribuições regulatórias, 

acompanhadas de funções fiscalizatórias e sancionatórias. Isso se justifica 

em razão da necessidade de que certas atividades complexas, que demandam 

respostas técnicas adequadas e céleres, sejam desenvolvidas por instituições 

um pouco mais afastadas do cotidiano dos embates político-eleitorais 

presentes em outras esferas do poder público. 

A partir das Emendas Constitucionais nº 8 e 9, de 1995, ficou 

clara e constitucionalizada a possibilidade de o poder público criar essas 

autarquias de regime jurídico especial, para que elas produzam normas 

jurídicas vinculantes em suas áreas de competência. 

Atualmente, no plano federal, temos uma diversidade de leis 

específicas que tratam do regime jurídico de cada uma das agências 

reguladoras, muitas vezes com dispositivos conflitantes e sem simetria em 

outros diplomas. É verdade que está em vigor a Lei nº 9.986, de 18 de julho 

de 2000, que trata das regras sobre o pessoal das agências reguladoras. Esse 

diploma, entretanto, é insuficiente para abarcar a totalidade do regime 

jurídico dessas autarquias. 

O PLS nº 52, de 2013, do Senador Eunício Oliveira, vem em 

boa hora para colmatar lacuna existente em nosso ordenamento jurídico a 

respeito de um regime comum para as agências reguladoras. Sua Excelência 

aproveitou os resultados de trabalho desenvolvido no âmbito do Poder 

Executivo, que culminou na apresentação, pela Presidência da República, do 

Projeto de Lei nº 3.337, de 2004, perante a Câmara dos Deputados, 

posteriormente retirado pelo seu autor. 

Deve aqui ser exaltado o trabalho do Senador Walter Pinheiro, 

que de forma séria e competente apresentou dois substitutivos ao presente 

Projeto: o primeiro, já transformado em parecer da CCJ, e o segundo, 

apresentado perante esta CEDN. Dessa forma, neste relatório toma-se por 

base o segundo substitutivo apresentado pelo Senador Walter Pinheiro, para 

fins de análise e apresentação de substitutivo com alguns aperfeiçoamentos. 

Para além de ajustes redacionais e de técnica legislativa, serão expostos os 

principais tópicos do Projeto em que se oferecem contribuições no 

Substitutivo abaixo apresentado.  

II.1 Autonomia orçamentário-financeira 

É realmente necessário reforçar a autonomia orçamentário-

financeira das agências reguladoras. Infelizmente, não é raro que ocorram 
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episódios de o ministério supervisor controlar, na prática, o orçamento das 

agências reguladoras, por meio de contingenciamentos específicos e de 

outros expedientes. A determinação de que as agências reguladoras 

corresponderão a órgãos orçamentários no Sistema de Planejamento e 

Orçamento Federal permitirá que elas tenham mais liberdade e segurança 

para administrar seu orçamento em face do ministério supervisor. 

Nesse sentido, o estabelecimento de que as agências reguladoras 

serão órgãos orçamentários do Sistema de Planejamento e Orçamento 

Federal e dos Sistemas administrativos correspondentes, e a alteração da Lei 

nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, são suficientes para minimizar os 

problemas acima elencados e permitir que essas entidades possam executar 

suas atribuições de modo mais célere, eficiente e com menor burocracia. 

Além disso, algumas competências administrativas mínimas devem ser 

reconhecidas às agências reguladoras, como a possibilidade de solicitar 

autorização para abertura de concursos públicos e nomear os aprovados, bem 

como celebrar contratos administrativos (art. 3º e art. 48 do Substitutivo 

abaixo apresentado).  

II.2 Análise de Impacto Regulatório (AIR) 

Também de fundamental importância é a previsão de regras 

claras sobre a Análise de Impacto Regulatório. Trata-se de uma 

recomendação da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 

Econômico (OCDE) e também do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 

261-2011 e Acórdão nº 240-2015). Foi identificado que as agências 

reguladoras federais nem sempre adotam regras transparentes e uniformes 

sobre esse procedimento, em que os custos e benefícios das medidas 

regulatórias deverão ser avaliados.  

Foram mantidas as disposições apresentadas no substitutivo do 

Senador Walter Pinheiro, aprimorando-se pontualmente disposições, para 

dar maior flexibilidade ao regulamento para fixar o conteúdo e a metodologia 

a ser utilizada nessas avaliações (arts. 4º a 13 do Substitutivo abaixo 

apresentado). 

II.3 Transparência e controle externo das agências reguladoras 

pelo Congresso Nacional e pelo Tribunal de Contas da União 

Também devem ser aprovadas as regras a respeito do exercício 

do controle externo pelo Congresso Nacional e pelo Tribunal de Contas da 

União sobre as atividades das agências reguladoras.  
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É positiva a previsão de que anualmente as agências reguladoras 

elaborarão relatórios que serão apresentados ao Poder Executivo, Poder 

Legislativo e Tribunal de Contas, para demonstração do cumprimento de 

suas metas; e de que o seu dirigente máximo deverá comparecer, também 

anualmente, perante o Senado Federal, para esclarecimento das atividades de 

sua entidade, razão pela qual se mantém o cerne do proposto pelo 

substitutivo do Senador Walter Pinheiro. 

II.4 Planos estratégicos e de gestão  

Como proposto no substitutivo do Senador Walter Pinheiro, a 

substituição do contrato de gestão pelos Planos Estratégicos e de Gestão é o 

caminho para o aumento de eficiência das atividades das agências 

reguladoras. Há grande controvérsia doutrinária e jurisprudencial a respeito 

da constitucionalidade de contratos de gestão fundados em lei que, nos 

termos do art. 37, § 8º, da Constituição Federal, permitisse que esses acordos 

(celebrados entre órgãos e entidades da Administração Pública) alterassem 

requisitos constitucionais e legais de sua atuação administrativa. Dessa 

forma, devem ser adotados mecanismos mais flexíveis de planejamento e 

avaliação de metas, sem prejuízo do aumento da autonomia orçamentário-

financeira, como acima já retratado.  

Propõe-se uma simplificação das exigências e requisitos dos 

dois Planos centrais das atividades das agências reguladoras: o Plano 

Estratégico e o Plano de Gestão Anual. O Plano Estratégico terá duração 

quadrienal e estabelecerá previsões sobre as metas, objetivos e resultados 

esperados na atuação da agência reguladora nesse período. Já o Plano de 

Gestão Anual tem por objetivo identificar as metas anuais, os recursos e 

processos necessários para que elas sejam atingidas e o conjunto de temas 

prioritários que serão regulamentados pela respectiva agência – a chamada 

Agenda Regulatória (arts. 17 a 23 do Substitutivo abaixo apresentado).   

II.5 Ouvidoria 

As regras sobre as ouvidorias das agências reguladoras também 

são importantes, pois fortalecem uma das principais instâncias de controle e 

participação social dessas autarquias. A previsão expressa de ausência de 

subordinação hierárquica e de acesso a todos os processos das agências 

reguladoras permitirá que os ouvidores desenvolvam suas atividades de 

modo mais seguro e sem o temor de represálias indevidas.  
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Um aperfeiçoamento importante refere-se ao estabelecimento 

de mandato de três anos, vedada a recondução, e de critérios mais rígidos 

para a nomeação dos ouvidores, como a necessidade de “ficha limpa”, nos 

termos da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 (arts. 24 a 26 e 

art. 49 do Substitutivo abaixo apresentado). 

II.6 Cooperação das agências reguladoras com outros órgãos 

e entidades da Administração Pública 

As regras de cooperação das agências reguladoras, entre si, e 

com órgãos de defesa da concorrência, defesa do meio ambiente e defesa do 

consumidor, bem como com as agências reguladoras de estados, Distrito 

Federal e municípios, são de grande relevância. Os acordos de cooperação 

são instrumentos jurídicos que permitem a colaboração entre diferentes 

órgãos e entidades da Administração Pública, para que cada qual cumpra sua 

missão institucional.  

Nesse ponto, são necessários alguns aprimoramentos 

relevantes. 

Retira-se a obrigatoriedade de as agências reguladoras 

contratarem apoio técnico a ser disponibilizado a associações de proteção ao 

consumidor, ordem econômica, meio ambiente e outros, prevista nos §§ 6º, 

7º e 8º do art. 9º do Substitutivo do Senador Walter Pinheiro. Essa obrigação 

criaria ônus econômico relevante para as agências reguladoras, que, como 

sabido, experimentam grandes dificuldades financeiras. Além disso, muitas 

dessas associações já dispõem de corpo técnico qualificado que poderá 

participar de audiências e consultas públicas sem a necessidade de esperar 

auxílio da agência reguladora respectiva.  

Não obstante a intenção positiva do Projeto nesse ponto, essa 

obrigação de contratação de assessoria técnica para entidades privadas 

poderia abrir perigosa porta ao mau gasto dos recursos públicos e à 

corrupção. Isso porque haveria grande dificuldade operacional em se 

identificar quais especialistas seriam os mais bem qualificados para prestar 

essa assessoria, criando-se uma exigência burocrática que poderia atrasar 

ainda mais o processo decisório das agências reguladoras. 

Também é inserido dispositivo que veda a delegação de 

competência normativa pelas agências reguladoras federais para agências 

estaduais, distritais e municipais. A primeira razão para tanto é o art. 22, 

parágrafo único, da Constituição Federal, que exige, para a maior parte das 
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matérias sob regulação das agências, lei complementar federal para que 

exista essa delegação de competência normativa. A segunda razão é a criação 

de uma possibilidade que levaria a grande insegurança jurídica, uma vez que 

já são conhecidas as dificuldades de se diferenciarem o que são normas de 

interesse nacional, regional e local. Por fim, segue-se a regra geral prevista 

no art. 13, inciso I, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que veda a 

delegação de competência para edição de atos normativos. Fica mantida a 

possibilidade de acordos de cooperação para delegação de competências 

fiscalizatórias, sancionatórias e arbitrais (art. 36, § 1º, do Substitutivo abaixo 

apresentado). 

II.7 Critérios e procedimento para indicação e substituição de 

dirigentes 

Um dos pontos mais sensíveis do Projeto refere-se ao 

procedimento a ser utilizado para a indicação dos dirigentes das agências 

reguladoras, bem como aos critérios de competência e compatibilidade 

profissionais dessas pessoas, previstos na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 

2000 (art. 44 do Substitutivo abaixo apresentado).  

Tendo em vista os avanços recentes promovidos pela aprovação 

da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 (Lei das Empresas Estatais), 

adotaram-se os mesmos requisitos de experiência profissional para o 

desempenho de funções de dirigente das agências reguladoras (alteração do 

art. 5º da Lei nº 9.986, de 2000). 

Além disso, infelizmente não é raro que diversas agências 

reguladoras funcionem por longos períodos – em alguns casos, mais de três 

anos – com suas Diretorias Colegiadas ou Conselhos Diretores desfalcados 

por falta de indicação de membros por parte do Presidente da República. Na 

prática, observa-se que há casos em que, em razão da vacância, o ministro 

supervisor acaba por nomear um dirigente interino, que não goza da maior 

estabilidade no exercício de suas funções e que não é sabatinado previamente 

pelo Senado Federal. Essa sistemática desvirtua o regime jurídico das 

agências reguladoras.  

O substitutivo do Senador Walter Pinheiro caminha na direção 

certa ao estabelecer que a indicação de pessoas para os cargos de direção das 

agências reguladoras pelo Presidente da República será precedida da 

formulação de uma lista tríplice por uma comissão de seleção, cuja 

composição e procedimento serão fixados em regulamento. Essa regra é de 

fundamental importância para que exista, de um lado, uma maior abertura à 
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identificação de candidatos interessados com o perfil técnico desejado para 

ocupar esses cargos, e, de outro lado, maior transparência na escolha. 

Ressalta-se que a formulação dessa lista tríplice será feita a partir de 

currículos e entrevistas, e o Presidente da República terá a discricionariedade 

de selecionar o nome que entender mais adequado (alteração do art. 5º da Lei 

nº 9.986, de 2000). 

Para evitar que esse procedimento público se torne moroso e 

crie mais dificuldades para as atividades das agências reguladoras, apresenta-

se proposta de prazo de até sessenta dias da vacância do cargo, após o qual 

o Presidente da República poderá indicar o nome que entender adequado sem 

a necessidade desse procedimento. Também é previsto que o Presidente da 

República terá prazo de sessenta dias para indicar um nome após o 

recebimento da lista tríplice ou do escoamento do prazo sem sua formulação. 

No Substitutivo abaixo apresentado, é proposto o mandato de 

cinco anos para os dirigentes das agências reguladoras, sendo vedada a 

recondução. Isso evitará, por um lado, mandatos muito curtos, que impeçam 

o desenvolvimento de atividades de médio e longo prazo, e, por outro lado, 

a perpetuação de dirigentes de mandatos longos que pautem suas condutas 

apenas tendo em vista sua chance de recondução (art. 6º da Lei nº 9.986, de 

2000). 

No Substitutivo que ora se apresenta, faz-se também a inclusão 

de dispositivo que estabelece as hipóteses de vedação de indicação de 

membros para as Diretorias Colegiadas ou Conselhos Diretores. 

Considerando-se a grande relevância e impacto das atividades das agências 

reguladoras, e o almejado distanciamento dos embates político-eleitorais 

cotidianos, adotam-se praticamente as mesmas regras previstas novamente 

na Lei das Empresas Estatais (Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016). Dessa 

forma, não poderão ser dirigentes pessoas que ocupem mandato eletivo, 

estejam submetidas a uma das causas de inelegibilidade do caput do art. 1º, 

inciso I, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 (“ficha limpa”), 

que exerçam cargo em direção sindical, entre outros (inserção do art. 8º-A 

na Lei nº 9.986, de 2000). Acrescentam-se também vedações incidentes no 

exercício do cargo em sentido semelhante ao previsto na Lei das Empresas 

Estatais (inserção do art. 8º-B na Lei nº 9.986, de 2000). 

III.8 Divisão de competências entre Poder Concedente e 

agências reguladoras 
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Um dos poucos pontos de divergência entre a posição aqui 

expressada e o substitutivo do Senado Walter Pinheiro refere-se à questão da 

divisão de competências entre Poder Concedente e agências reguladoras.  

No Substitutivo abaixo apresentado, optou-se por retirar 

alterações das leis específicas de cada uma das agências reguladoras, que 

deslocariam as principais competências para os ministérios supervisores, 

como celebração dos contratos de concessão e aplicação de sanções mais 

graves. Isso porque esse é um dos poucos pontos em que é inviável uma 

orientação geral predefinida em favor da concentração de competências, seja 

na agência reguladora, seja no ministério supervisor. As competências 

específicas das autoridades de cada setor devem ser examinadas de modo 

profundo e individualizado – uma tarefa inviável em um projeto de lei geral 

como o presente.  

A intenção aqui é justamente fortalecer o regime jurídico das 

agências reguladoras, consideradas como autarquias de natureza especial, 

que exercem funções de alta relevância no exercício de poder normativo, 

fiscalizatório e sancionatório. Esse modelo jurídico é uma das tendências 

contemporâneas mundiais no sentido de se atribuir a corpos técnicos a 

decisão sobre questões complexas e específicas da regulação econômica, de 

modo a diminuir eventual pressão do cotidiano político-eleitoral. Pouco 

adiantaria, para tal objetivo, de um lado, reforçar esse regime jurídico, mas, 

de outro lado, retirar as principais competências das agências reguladoras.  

Passa-se à análise das emendas. 

A Emenda nº 2 propõe nova redação ao art. 3º do Substitutivo 

do Senador Walter Pinheiro para estabelecer regras de maior autonomia e 

independência orçamentária, administrativa e técnica para as agências 

reguladoras. Além disso, a Emenda prevê que as agências reguladoras serão 

órgãos com orçamento próprio cujos recursos não poderão ser 

contingenciados. 

A Emenda é parcialmente acatada. Nesse sentido, o art. 3º do 

Substitutivo apresentado prevê que as agências reguladoras não se 

subordinam ao ministério supervisor, são marcadas pela estabilidade de seus 

dirigentes e têm autonomia funcional, decisória, administrativa e financeira 

para suas atividades. Esse mesmo dispositivo prevê que as agências 

reguladoras corresponderão a órgãos orçamentários e administrativos nos 

Sistemas da Administração Federal. Dessa forma, um dos principais 

problemas observados no dia a dia das agências – o contingenciamento 
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arbitrário de recursos por parte do ministério supervisor – deixará de existir, 

uma vez que as agências farão sua gestão orçamentária diretamente com base 

nas determinações do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão. 

A Emenda nº 3 altera o art. 44 e suprime o art. 54 do 

Substitutivo do Senador Walter Pinheiro para modificar as regras de 

indicação dos dirigentes das agências reguladoras previstas na Lei nº 9.986, 

de 18 de julho de 2000. A Emenda basicamente propõe que: a) os dirigentes 

das agências reguladoras deverão ter dez anos de experiência no campo de 

atividade respectiva, b) o mandato dos dirigentes será de quatro anos, 

permitida uma recondução, c) incidam vedações ao exercício de certas 

atividades dos dirigentes das agências reguladoras, e d) exista a possibilidade 

de o regimento interno de cada agência determinar as regras de substituição 

de dirigentes no caso de impedimento e vacância. 

A Emenda deve ser parcialmente acatada, especialmente no 

ponto que estabelece critérios mais sólidos para a indicação de dirigentes das 

agências reguladoras. Nesse sentido: 

a) o Substitutivo estabelece critérios mais rígidos de 

qualificação profissional, ao se adaptarem às exigências da recente Lei das 

Empresas Estatais (Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016). Apenas como 

exemplo, o requisito de dez anos de experiência profissional na área – como 

proposto na Emenda – é justamente um dos requisitos incorporados ao 

Substitutivo (art. 44 do Substitutivo, alteração do art. 5º da Lei nº 9.986, de 

2000);  

b) o Substitutivo prevê que os mandatos dos dirigentes das 

agências reguladoras serão de cinco anos, vedada a recondução, além de 

regras de transição para evitar a coincidência de mandatos. Essa alteração é 

importante, pois, de um lado, estabelece um prazo razoável de mandato dos 

dirigentes, maior, inclusive, do que uma legislatura, e, de outro lado, permite 

que se evite o direcionamento excessivo das atividades dos dirigentes para 

sua recondução, o que, algumas vezes, acaba por deturpar o exercício de suas 

funções (art. 44 do Substitutivo, alteração do art. 6º da Lei nº 9.986, de 2000, 

e art. 52 do Substitutivo); 

c) no Substitutivo ora apresentado, há um rol maior de vedações 

aos dirigentes das agências reguladoras, de modo a proteger 

institucionalmente suas funções das influências indevidas do setor privado e 

também do setor público. Novamente com base na Lei das Empresas 
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Estatais, prevê-se que os dirigentes das agências reguladoras não poderão ser 

titulares de mandatos eletivos, deverão ter “ficha limpa”, nos termos da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, não poderão prestar consultoria 

na área de atuação da agência, entre outras (art. 44 do Substitutivo, inclusão 

dos arts. 8º-A e 8º-B na Lei nº 9.986, de 2000); 

d) o Substitutivo que se apresenta avança no estabelecimento de 

regras claras para as hipóteses de impedimento e vacância dos dirigentes das 

agências reguladoras. Como bem ressaltado pelo autor da Emenda, um dos 

principais problemas de funcionamento das agências é a falta de regras claras 

sobre esse tema. Em virtude disso, determina-se que o Presidente ou 

equivalente da agência deverá indicar seu substituto em impedimentos 

eventuais, e que haverá uma lista anual de substituição dos dirigentes para o 

caso de vacância, a ser formulada pela própria agência e com base na qual o 

Presidente da República indicará um substituto interino até que novo 

dirigente seja definitivamente indicado (art. 44 do Substitutivo, alteração do 

art. 5º, § 9º e art. 10 da Lei nº 9.986, de 2000)  

A Emenda nº 4 altera os arts. 17, 18 e 20, e retira os arts. 19, 

21 e 22 do Substitutivo do Senador Walter Pinheiro, para estabelecer maior 

independência das agências reguladoras no momento de formulação de seu 

Plano Estratégico e Plano de Gestão Operacional. Nos termos da justificativa 

da Emenda, a ideia é permitir que as agências formulem esses planos sem a 

interferência do ministério supervisor. 

A Emenda deve ser parcialmente acatada. Nos termos dos arts. 

17 a 20 do Substitutivo proposto, é previsto que as agências formularão seus 

Planos de modo independente e sem interferência do ministério supervisor, 

apenas devendo comunicar os órgãos de controle externo da aprovação 

desses Planos. Além disso, são retirados os arts. 21 e 22, para simplificar as 

regras de elaboração orçamentária das agências reguladoras, permitindo 

maior eficiência na previsão de seus recursos. 

A Emenda nº 5 promove alterações no Substitutivo do Senador 

Walter Pinheiro para retirar as regras propostas sobre o regime jurídico do 

Ouvidor.  

A Emenda deve ser rejeitada. Isso porque o Ouvidor é 

importante ator de controle social das atividades da agência reguladora. 

Considerando-se que o Ouvidor não exerce poder normativo, mas apenas 

função fiscalizatória, é importante prever as regras sobre sua indicação e 

competências.  
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Além disso, o papel das Ouvidorias já está praticamente 

consolidado nas agências reguladoras. A grande maioria das agências 

reguladoras federais já possuem Ouvidorias, de modo que o Projeto vem em 

boa hora para fortalecê-las. Trata-se de importante instituição cujo regime 

jurídico deve ser protegido para que seus titulares possam atuar com maior 

independência em suas atividades. 

A Emenda nº 6 inclui um § 3º ao art. 3º do Substitutivo para 

prever a impossibilidade do contingenciamento de recursos orçamentários 

derivados da arrecadação de taxas administradas pelas agências reguladoras. 

A Emenda deve ser rejeitada. A autonomia orçamentário-

financeira das agências já será, em grande parte, aumentada pelas 

disposições acima mencionadas, especialmente a de que essas entidades 

corresponderão a órgãos orçamentários dos sistemas da administração 

federal. A questão do contingenciamento de gastos está diretamente 

relacionada a conjunturas econômicas e fiscais que dificilmente podem ser 

previstas em regra rígida e em discrepância com os demais órgãos e 

entidades da administração pública. 

As Emendas nº 7 e 8 promovem alterações no Substitutivo para 

alterar as regras propostas sobre o regime jurídico do Ouvidor. Prevê-se: 

a) que o Ouvidor será selecionado com o mesmo procedimento 

dos dirigentes das agências reguladoras, inclusive mediante sabatina prévia 

pelo Senado Federal, e que não poderá ser exonerado de forma imotivada 

pelo Presidente da República; 

b) a diminuição das possibilidades de recondução do Ouvidor 

no caso do cumprimento de mandato inferior aos três anos; 

c) a impossibilidade de indicação de pessoas para o cargo de 

Ouvidor que trabalharam no setor regulado ou em órgãos de defesa do 

consumidor; 

d) o caráter meramente informativo e opinativo dos relatórios 

produzidos pelo Ouvidor. 

A Emenda nº 7 deve ser parcialmente acatada e a Emenda nº 

8 aprovada.  
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O Substitutivo ora apresentado já contempla as propostas de 

impossibilitar a demissão imotivada do Ouvidor e o caráter opinativo dos 

relatórios do Ouvidor (arts. 24 e 25 do Substitutivo). Isso realmente permitirá 

que esse agente desenvolva suas atividades com maior independência e 

segurança, tanto em relação ao Presidente da República quanto à própria 

agência reguladora. 

Não se acatam as propostas de alteração da regra da recondução 

para aqueles que exercerem mandato tampão inferior ou igual a dois anos e 

do acréscimo de novas vedações para nomeação do Ouvidor. De um lado, a 

redução do prazo poderia acarretar um período muito curto de exercício de 

atividades, que prejudicaria o exercício das atribuições do cargo. De outro 

lado, o acréscimo de novas restrições reduziria ainda mais as possibilidades 

de indicação do Presidente da República, sendo que a experiência 

profissional na área é justamente um dos critérios utilizados para a indicação 

ao cargo de Ouvidor no novo regime jurídico proposto. 

Acata-se a Emenda nº 8 no ponto em que propõe a realização 

de sabatina pelo Senado Federal da indicação do Ouvidor. Com razão o 

Senador Roberto Muniz ao valorizar o controle democrático exercido pelo 

Senado Federal de avaliar as competências profissionais daqueles que 

exercerão importantes cargos públicos. Dessa forma, propõe-se, nesse ponto, 

uma alteração ao art. 25 do Substitutivo abaixo apresentado. 

A Emenda nº 9 da Senadora Gleisi Hoffmann propõe o 

acréscimo de novas vedações à indicação de dirigentes das agências 

reguladoras, especialmente para vedar a nomeação de pessoas que tenham 

trabalhado em empresas do setor regulado nos últimos seis meses.  

A Emenda deve ser parcialmente acatada. A Senadora Gleisi 

Hoffmann traz importante preocupação de que os dirigentes das agências 

reguladoras não sejam indevidamente influenciados pelas estruturas 

empresariais das quais fizeram parte. É importante prever um prazo mínimo 

de quarentena prévia daqueles indicados para os cargos de direção das 

agências reguladoras para que os indicados possam assumir suas novas 

atribuições com maior independência em relação ao setor regulado. 

Considerando-se que o art. 58 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que 

trata da ANTT e da ANTAQ, já prevê regra específica sobre o tema, faz-se 

ajuste ao art. 44 do Substitutivo, acrescentando-se os incisos VI e VII ao art. 

8º-A da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, no mesmo sentido. 
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É chegada a hora de estabelecer um regime jurídico mais 

uniforme e estável para as agências. Deve o presente Projeto ser aprovado 

para que os setores regulados tenham mais previsibilidade e confiança nos 

atos normativos por elas editados, e para que o cidadão possa se beneficiar 

de uma atividade regulatória mais eficiente e transparente. Tendo em vista a 

urgência e importância da matéria, a cláusula de vigência é reduzida para 

noventa dias – prazo suficiente para que as agências reguladoras 

implementem as modificações aqui propostas (art. 53 do Substitutivo abaixo 

apresentado). 

III – VOTO 

Diante do exposto, vota-se pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 52, de 2013, pela aprovação da Emenda nº 8, aprovação parcial 

das Emendas nº 2, 3, 4, 7 e 9 e pela rejeição das Emendas nº 5 e 6, na forma 

de emenda substitutiva abaixo apresentada: 

EMENDA Nº 10 – CEDN (Substitutiva) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 52, DE 2013 

 

Dispõe sobre a gestão, a organização, processo 

decisório, e o controle social das Agências 

Reguladoras, acresce e altera dispositivos das Leis 

nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nº 9.472, de 

16 de julho de 1997, nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997, nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, nº 9.961, 

de 28 de janeiro de 2000, nº 9.984, de 17 de julho 

de 2000, nº 9.986, de 18 de julho de 2000, nº 

10.233, de 5 de junho de 2001, e da Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, 

da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, e da 

Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, e dá 

outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as regras aplicáveis às Agências 

Reguladoras, relativamente à sua gestão, organização, processo decisório e 
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mecanismos de controle social, acresce e altera dispositivos das Leis nº 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, nº 9.472, de 16 de julho de 1997, nº 9.478, 

de 6 de agosto de 1997, nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, nº 9.961, de 28 

de janeiro de 2000, nº 9.984, de 17 de julho de 2000, nº 9.986, de 18 de julho 

de 2000, nº 10.233, de 5 de junho de 2001, da Medida Provisória nº 2.228-1, 

de 6 de setembro de 2001, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, e da 

Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001. 

Art. 2º Consideram-se Agências Reguladoras, para os fins desta 

Lei, bem como para os fins da Lei nº 9.986, de 2000: 

I – a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL;  

II – a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis – ANP;  

III – a Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL; 

 IV – a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA; 

V – a Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS;  

VI – a Agência Nacional de Águas – ANA;  

VII – a Agência Nacional de Transportes Aquaviários – 

ANTAQ;  

VIII – a Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT; 

 IX – a Agência Nacional do Cinema – ANCINE; e 

 X – a Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC. 

Parágrafo único. Ressalvado o que dispuser a legislação 

específica, em cada caso, aplica-se o disposto nesta Lei às autarquias 

especiais caracterizadas, nos termos desta Lei, como Agências Reguladoras, 

criadas a partir da sua vigência.  

Art. 3º A natureza especial conferida às Agências Reguladoras 

é caracterizada pela ausência de tutela ou subordinação hierárquica, por 

investidura a termo dos dirigentes e estabilidade durante os mandatos e 
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autonomia funcional, decisória, administrativa e financeira e demais 

disposições constantes desta lei ou de suas leis específicas voltadas à sua 

implementação.  

§ 1º Cada Agência Reguladora, bem como eventuais fundos a 

ela vinculados, deverá corresponder a um órgão setorial do Sistema de 

Planejamento e Orçamento Federal e de Administração Financeira Federal, 

de Pessoal Civil, de Organização e Inovação Institucional do Governo 

Federal, de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação e de 

Serviços Gerais. 

§ 2º A autonomia administrativa é caracterizada pelas seguintes 

competências: 

 I – solicitar diretamente ao Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão: 

a) autorização para a realização de concursos públicos; 

b) provimento dos cargos autorizados em lei para o quadro de 

pessoal da Agência, observada a disponibilidade orçamentária; 

c) alterações no quadro de pessoal da Agência, fundamentadas 

em estudos de dimensionamento e de forma coerente com as competências 

legais de cada Agência, bem como os respectivos planos de carreira de seus 

servidores, respeitado o inciso XI do art. 37 e observado o disposto no art. 

169 da Constituição Federal; 

II – conceder diárias e passagens em deslocamentos nacionais e 

internacionais e autorizar afastamentos do País a servidores da Agência; 

III - celebrar contratos administrativos ou prorrogar contratos 

em vigor relativos a atividades de custeio independentemente do valor.  

CAPÍTULO I  

DO PROCESSO DECISÓRIO DAS AGÊNCIAS REGULADORAS 

Art. 4º As Agências Reguladoras deverão observar, em suas 

atividades, a devida adequação entre meios e fins, vedada a imposição de 
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obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas necessárias ao 

atendimento do interesse público. 

Art. 5º As Agências Reguladoras deverão indicar os 

pressupostos de fato e de direito que determinem suas decisões, inclusive a 

respeito da edição ou não de atos normativos.  

Art. 6º A adoção e as propostas de alterações de atos normativos 

de interesse geral dos agentes econômicos, de consumidores ou usuários dos 

serviços prestados serão, nos termos do regulamento, precedidas da 

realização de Análise de Impacto Regulatório – AIR – que conterá 

informações e dados sobre os possíveis efeitos do ato normativo. 

§ 1º O regulamento disporá sobre o conteúdo e a metodologia 

da AIR, os quesitos mínimos a serem objeto de exame, bem como sobre os 

casos em que será obrigatória sua realização e aqueles em que poderá ser 

dispensada. 

§ 3º O Conselho Diretor ou Diretoria Colegiada manifestar-se-

á, em relação ao relatório de AIR, sobre a adequação da proposta de ato 

normativo aos objetivos pretendidos, indicando se os impactos estimados 

recomendam a sua adoção, e, quando for o caso, os complementos 

necessários. 

 § 4º A manifestação de que trata o § 3º integrará, juntamente 

com o relatório de AIR, a documentação a ser disponibilizada aos 

interessados para a realização de consulta ou de audiência pública, quando o 

Conselho Diretor ou Diretoria Colegiada decidir pela continuidade do 

procedimento administrativo. 

§ 5º Nos casos em que não for realizada a Análise de Impacto 

Regulatório, deverá ser disponibilizada, no mínimo, Nota Técnica ou 

documento equivalente que fundamentou a proposta de decisão. 

Art. 7º O processo de decisão das Agências Reguladoras 

atinente à regulação terá caráter colegiado.  

§ 1º As Diretorias Colegiadas ou Conselhos Diretores das 

Agências Reguladoras deliberarão por maioria absoluta dos votos de seus 

§ 2º O regimento interno de cada agência disporá sobre a 

operacionalização da AIR em seu âmbito. 
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membros, dentre eles o Diretor-Presidente, Diretor-Geral ou Presidente, 

conforme definido em regimento interno.  

§ 2º É facultado à Agência Reguladora adotar processo de 

delegação interna de decisão, assegurado ao Conselho Diretor ou Diretoria 

Colegiada o direito de reexame das decisões delegadas. 

 Art. 8º As reuniões deliberativas dos Conselhos Diretores ou 

Diretorias Colegiadas das Agências Reguladoras serão públicas e gravadas 

em meio eletrônico.  

§ 1º As pautas das reuniões deliberativas dos Conselhos 

Diretores ou Diretorias Colegiadas das Agências Reguladoras deverão ser 

divulgadas no sítio da agência, na Internet, com antecedência mínima de três 

dias úteis.  

§ 2º Somente poderão ser deliberadas matérias que constem das 

pautas das reuniões deliberativas dos Conselhos Diretores ou Diretorias 

Colegiadas das Agências Reguladoras, divulgadas na forma do § 1º. 

§ 3º A gravação de cada reunião deliberativa do Conselho 

Diretor ou Diretoria Colegiada deve ser disponibilizada aos interessados na 

sede da Agência e no seu sítio na Internet até quinze dias úteis após o 

encerramento da reunião.  

§ 4º A ata de cada reunião deliberativa do Conselho Diretor ou 

Diretoria Colegiada deve ser disponibilizada aos interessados na sede da 

Agência e no seu sítio na Internet até cinco dias úteis após sua aprovação. 

§ 5º Não se aplica o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo às 

matérias urgentes e relevantes, a critério do Presidente, Diretor-Presidente 

ou Diretor-Geral, cuja deliberação não possa submeter-se aos prazos neles 

estabelecidos.  

§ 6º Não se aplica o disposto neste artigo às deliberações do 

Conselho Diretor ou Diretoria Colegiada que envolvam:  

I – documentos classificados como sigilosos;  

II – matéria de natureza administrativa.  
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§ 7º As Agências Reguladoras deverão adequar suas reuniões 

deliberativas às disposições deste artigo no prazo de até um ano a contar da 

entrada em vigor desta Lei, e definir o rito em regimento interno.  

Art. 9º Serão objeto de consulta pública, previamente à tomada 

de decisão pelos Conselhos Diretores ou Diretorias Colegiadas, as minutas e 

propostas de alterações de atos normativos de interesse geral dos agentes 

econômicos, consumidores ou usuários dos serviços prestados. 

§ 1º A consulta pública é o instrumento de apoio à tomada de 

decisões por meio do qual a sociedade é consultada antes da deliberação de 

proposta de norma regulatória aplicável ao setor de atuação da Agência 

Reguladora.   

§ 2º Ressalvada a exigência de prazos diferentes decorrentes de 

legislações específicas, acordos ou tratados internacionais, o período de 

consulta pública terá início após a publicação do respectivo despacho ou 

aviso de abertura no Diário Oficial da União e no sítio da Agência na 

Internet, e terá a duração mínima de quarenta e cinco dias, ressalvados os 

casos excepcionais de urgência e relevância, devidamente motivados. 

§ 3º As Agências Reguladoras deverão disponibilizar, na sede e 

no respectivo sítio na Internet, quando do início da consulta pública, o 

relatório da Análise de Impacto Regulatório, os estudos, os dados e o 

material técnico utilizado como fundamento para as propostas colocadas em 

consulta pública, ressalvados aqueles de caráter sigiloso.  

§ 4º As críticas e sugestões encaminhadas pelos interessados 

deverão ser disponibilizadas na sede e no sítio da Agência Reguladora, na 

Internet, até dez dias úteis após o término do prazo da consulta pública.  

§ 5º O posicionamento da Agência Reguladora sobre as críticas 

ou contribuições apresentadas no processo de consulta pública deverá ser 

disponibilizado na sede e no sítio da Agência Reguladora, na Internet, até 

trinta dias úteis após a reunião do Conselho Diretor ou Diretoria Colegiada 

para deliberação final sobre a matéria.  

§ 6º As Agências Reguladoras deverão estabelecer, nos 

regimentos internos, os procedimentos a serem observados nas consultas 

públicas.  

187



 
 

vh2016-06679 

25 

§ 7º Compete ao órgão responsável no Ministério da Fazenda 

opinar, quando considerar pertinente, sobre os impactos regulatórios das 

minutas e das propostas de alterações de atos normativos de interesse geral 

dos agentes econômicos, de consumidores ou usuários dos serviços 

prestados submetidos a consulta pública pelas agências reguladoras.  

Art. 10. As Agências Reguladoras, por decisão colegiada, 

poderão realizar audiência pública para formação de juízo e tomada de 

decisão sobre matéria considerada relevante.  

§1º A audiência pública consiste em facultar manifestação oral 

dos interessados em sessão pública previamente destinada ao debate da 

matéria relevante 

§ 2º A abertura do período de audiências públicas será precedida 

de despacho ou aviso de abertura publicado no Diário Oficial da União e 

outros meios de comunicação, até cinco dias úteis antes de sua realização. 

 § 3º As Agências Reguladoras deverão disponibilizar, em local 

específico e em seu sítio na Internet, em até cinco dias úteis antes de seu 

início, o relatório da Análise de Impacto Regulatório, os estudos, os dados e 

o material técnico utilizado como embasamento para as propostas de ato 

normativo colocadas em audiência pública, ressalvados aqueles que possuam 

caráter sigiloso.  

§ 4º As Agências Reguladoras deverão disponibilizar, em local 

específico e em seu sítio na Internet, em até cinco dias úteis antes de seu 

início, Nota Técnica ou documento equivalente que fundamenta a proposta 

colocada em audiência pública, quando não se tratar de minuta de ato 

normativo. 

§ 5º As Agências Reguladoras deverão estabelecer, nos 

regimentos internos, os procedimentos a serem observados nas audiências 

públicas, aplicando-se o § 5º do art. 9º às contribuições recebidas. 

Art. 11. As Agências Reguladoras poderão estabelecer, nos 

regimentos internos, outros meios de participação de interessados em suas 

decisões, diretamente ou por meio de organizações e associações legalmente 

reconhecidas, aplicando-se o § 5º do art. 9º às contribuições recebidas. 

Art. 12. Os relatórios da audiência pública e de outros meios de 

participação dos interessados nas decisões a que se referem os art. 10 e 11 
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deverão ser disponibilizados na sede e no sítio da Agência Reguladora na 

Internet, em até trinta dias úteis após o seu encerramento. 

Parágrafo único. Em casos de grande complexidade, o prazo de 

que trata o caput poderá ser prorrogado por igual período, justificadamente, 

uma única vez.  

Art. 13. As Agências Reguladoras deverão decidir as matérias 

submetidas à sua apreciação nos prazos fixados na legislação e, nos casos de 

omissão, no seu regimento interno. 

CAPÍTULO II  

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DO CONTROLE SOCIAL 

Seção I  

Do Controle Externo e do Relatório Anual de Atividades 

Art. 14. O controle externo das Agências Reguladoras será 

exercido pelo Congresso Nacional, com auxílio do Tribunal de Contas da 

União. 

Art. 15. As Agências Reguladoras deverão elaborar relatório 

anual circunstanciado de suas atividades, nele destacando o cumprimento da 

política do setor, definida pelos Poderes Legislativo e Executivo, e o 

cumprimento dos seguintes planos:  

I – do Plano Estratégico vigente, previsto no art. 17 desta Lei;  

II – do Plano de Gestão Anual, previsto no art. 18 desta Lei.  

§ 1º São objetivos dos referidos planos: 

I – aperfeiçoar o acompanhamento das ações da Agência 

Reguladora, incluindo sua gestão, promovendo maior transparência e 

controle social; 

II – aperfeiçoar as relações de cooperação da Agência 

Reguladora com o Poder Público, em particular no cumprimento das 

políticas públicas definidas em lei; 
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III – promover o aumento da eficiência e da qualidade dos 

serviços da agência reguladora de forma a melhorar o seu desempenho, bem 

como incrementar a satisfação dos interesses da sociedade, com foco nos 

resultados; 

IV – permitir o acompanhamento da atuação administrativa e a 

avaliação da gestão da Agência. 

§ 2º O Relatório Anual de Atividades de que trata o caput deverá 

conter sumário executivo e será elaborado em consonância com o Relatório 

de Gestão, integrante da prestação de contas da Agência Reguladora, nos 

termos do art. 9º da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, devendo ser 

encaminhado pela Agência Reguladora, por escrito, no prazo de até noventa 

dias após a abertura da sessão legislativa do Congresso Nacional, ao Ministro 

de Estado da pasta a que estiver vinculada, ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados e ao Tribunal de Contas da União, e disponibilizado aos 

interessados na sede da Agência e no seu sítio na Internet.  

§ 3º Os dirigentes máximos das agências reguladoras 

comparecerão ao Senado Federal, em periodicidade anual, observado o 

disposto no regimento interno dessa Casa do Congresso Nacional, para 

prestar contas sobre o exercício de suas atribuições e o desempenho da 

Agência, bem como para apresentar avaliação das políticas públicas no 

âmbito de suas competências.  

§ 4º É do Presidente, Diretor-Presidente ou Diretor-Geral da 

Agência Reguladora o dever de cumprir os prazos estabelecidos neste artigo, 

sob pena de responsabilidade. 

Art. 16. As Agências Reguladoras deverão implementar, em 

cada exercício, planos de comunicação voltados à divulgação, com caráter 

informativo e educativo, de suas atividades e dos direitos dos usuários 

perante a agência reguladora e as empresas que compõem o setor regulado. 

Seção II 

Do Plano Estratégico, do Plano de Gestão Anual e da Agenda 

Regulatória  

Art. 17. A Agência Reguladora deverá elaborar, para cada 

período quadrienal, em consonância com o Plano Plurianual – PPA, Plano 

Estratégico que conterá os objetivos, metas e resultados estratégicos 
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esperados das ações da Agência Reguladora relativos às suas competências 

e atribuições regulatórias, fiscalizatórias, normativas, e à sua gestão, e a 

indicação dos fatores externos, alheios ao controle da Agência, que poderão 

afetar significativamente o cumprimento do Plano.  

§ 1º O Plano Estratégico será compatível com o disposto no 

Plano Plurianual – PPA em vigência e será revisto, periodicamente, com 

vistas à sua permanente adequação.  

§ 2º A Agência Reguladora, no prazo máximo de dez dias úteis, 

contados da sua aprovação pelo Conselho Diretor ou Diretoria Colegiada, 

disponibilizará o Plano Estratégico no sítio da Agência Reguladora, na 

Internet. 

 Art. 18. O Plano de Gestão Anual, alinhado aos direcionadores 

estabelecidos no Plano Estratégico, será o instrumento anual do 

planejamento consolidado da Agência Reguladora e contemplará ações, 

resultados e metas relacionadas aos processos finalísticos e de gestão. 

 § 1º A Agenda Regulatória integrará o Plano de Gestão Anual 

para o respectivo ano. 

§ 2º O Plano de Gestão Anual será aprovado pelo Conselho 

Diretor ou Diretoria Colegiada da Agência Reguladora até dez dias úteis 

antes do início do seu período de vigência, e poderá ser revisto 

periodicamente, com vistas à sua adequação.  

§ 3º A Agência Reguladora, no prazo máximo de vinte dias 

úteis, contados da sua aprovação pelo Conselho Diretor ou Diretoria 

Colegiada, dará ciência do Plano de Gestão Anual ao Senado Federal, à 

Câmara dos Deputados e ao Tribunal de Contas da União, bem como 

disponibilizará, para os interessados, o seu conteúdo na sede e no sítio da 

Agência Reguladora, na Internet. 

Art. 19. O Plano de Gestão Anual deverá especificar, no 

mínimo, as metas de cumprimento do Plano Estratégico e a estimativa dos 

recursos orçamentários e cronograma de desembolso dos recursos 

financeiros necessários ao alcance das metas definidas.  

Art. 20. Regimento interno de cada Agência Reguladora 

disporá sobre as condições para a revisão e a sistemática de 

acompanhamento e avaliação do Plano de Gestão Anual. 
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Art. 21. As Agências Reguladoras implementarão, no 

respectivo âmbito de atuação, a Agenda Regulatória, que será o instrumento 

de planejamento de sua atividade normativa, alinhada com os objetivos do 

Plano Estratégico e inserida no Plano de Gestão Anual.  

Art. 22. A Agenda Regulatória corresponde ao conjunto dos 

temas prioritários a serem regulamentados pela Agência durante sua 

vigência.  

Art. 23. A Agenda Regulatória será aprovada pelo Conselho 

Diretor ou Diretoria Colegiada e será disponibilizada na sede e no sítio da 

Agência Reguladora na Internet. 

Seção III 

Da Ouvidoria 

Art. 24. Haverá, em cada Agência Reguladora, um Ouvidor, 

que atuará sem subordinação hierárquica e exercerá as suas atribuições sem 

acumulação com outras funções.  

§ 1º São atribuições do Ouvidor zelar pela qualidade e 

tempestividade dos serviços prestados pela Agência Reguladora, 

acompanhar o processo interno de apuração das denúncias e reclamações dos 

interessados contra a atuação dela e elaborar o Relatório Anual de Ouvidoria 

sobre as atividades da Agência.  

§ 2º O Ouvidor terá acesso a todos os processos da Agência 

Reguladora.  

§ 3º O Ouvidor deverá manter em sigilo as informações que 

tenham caráter reservado ou confidencial.  

§ 4º Os relatórios do Ouvidor deverão ser encaminhados ao 

Conselho Diretor ou Diretoria Colegiada da Agência Reguladora, que poderá 

se manifestar no prazo de vinte dias úteis.  

§ 5º As matérias constantes dos relatórios do Ouvidor não terão 

caráter impositivo, cabendo ao Conselho Diretor ou Diretoria colegiada, em 

última instância, deliberar a respeito dos temas afetos ao setor de atuação da 

Agência Reguladora. 
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§ 6º Transcorrido o prazo para manifestação do Conselho 

Diretor ou Diretoria Colegiada, o Ouvidor deverá encaminhar o relatório e, 

se houver, a respectiva manifestação do Conselho Diretor ou Diretoria 

Colegiada da Agência Reguladora, ao titular do Ministério a que a Agência 

estiver vinculada, à Câmara dos Deputados, ao Senado Federal e ao Tribunal 

de Contas da União, divulgando-os no sítio da Agência, na Internet. 

Art. 25. O Ouvidor será escolhido pelo Presidente da República 

e por ele nomeado, após prévia aprovação do Senado Federal, nos termos da 

alínea "f" do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, devendo não se 

enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do 

art. 1º da Lei complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e ter notório 

conhecimento em administração pública, ou em regulação de setores 

econômicos, ou no campo específico de atuação da Agência Reguladora. 

§ 1º O Ouvidor terá mandato de três anos, vedada a recondução, 

no curso do qual somente perderá o cargo em caso de renúncia, condenação 

judicial transitada em julgado ou condenação em processo administrativo 

disciplinar.  

§ 2º É vedado ao Ouvidor ter participação, direta ou indireta, em 

empresa sob regulação da Agência Reguladora. 

§ 3º O processo administrativo contra o Ouvidor somente 

poderá ser instaurado pelo titular do Ministério ao qual a Agência está 

vinculada, por iniciativa de seu Ministro ou do Ministro de Estado de 

Transparência, Fiscalização e Controle, inclusive em decorrência de 

representação promovida pelo Conselho Diretor ou Diretoria Colegiada da 

respectiva Agência.  

§ 4º Ocorrendo vacância no cargo de Ouvidor no curso do 

mandato, este será completado por sucessor investido na forma prevista no 

caput, que o exercerá pelo prazo remanescente, admitida a sua recondução 

se tal prazo for igual ou inferior a dois anos. 

Art. 26.  O Ouvidor contará com estrutura administrativa 

compatível com suas atribuições e com espaço em canal de comunicação e 

divulgação institucional da Agência. 
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CAPÍTULO III 

DA INTERAÇÃO ENTRE AS AGÊNCIAS REGULADORAS E OS 

ÓRGÃOS DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA 

Art. 27. Com vistas à promoção da concorrência e à eficácia na 

implementação da legislação de defesa da concorrência nos mercados 

regulados, os órgãos de defesa da concorrência e as Agências Reguladoras 

devem atuar em estreita cooperação, privilegiando a troca de experiências. 

Art. 28. No exercício de suas atribuições, incumbe às Agências 

Reguladoras monitorar e acompanhar as práticas de mercado dos agentes dos 

setores regulados, de forma a auxiliar os órgãos de defesa da concorrência 

na observância do cumprimento da legislação de defesa da concorrência, nos 

termos da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011.  

§ 1º Os órgãos de defesa da concorrência são responsáveis pela 

aplicação da legislação de defesa da concorrência nos setores regulados, 

incumbindo-lhes a análise de atos de concentração e a instauração e instrução 

de processos administrativos para apuração de infrações contra a ordem 

econômica.  

§ 2º Na análise e instrução de atos de concentração e processos 

administrativos, os órgãos de defesa da concorrência poderão solicitar às 

Agências Reguladoras pareceres técnicos relacionados aos seus setores de 

atuação, os quais serão utilizados como subsídio à instrução e análise dos 

atos de concentração e processos administrativos.  

Art. 29. Quando as Agências Reguladoras, no exercício das 

suas atribuições, tomarem conhecimento de fato que possa configurar 

infração à ordem econômica, deverão comunicá-lo imediatamente aos 

órgãos de defesa da concorrência para que esses adotem as providências 

cabíveis. 

Art. 30. Sem prejuízo das suas competências legais, o Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica – CADE notificará as Agências 

Reguladoras do teor da decisão sobre condutas potencialmente 

anticompetitivas cometidas no exercício das atividades reguladas, bem como 

das decisões relativas aos atos de concentração julgados por aquele órgão, 

no prazo máximo de quarenta e oito horas após a publicação do respectivo 

acórdão, para que sejam adotadas as providências legais. 
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CAPÍTULO IV 

DA ARTICULAÇÃO ENTRE AGÊNCIAS REGULADORAS 

Art. 31. No exercício de suas competências definidas em lei, 

duas ou mais Agências Reguladoras poderão editar atos normativos 

conjuntos dispondo sobre matéria cuja disciplina envolva agentes 

econômicos sujeitos a mais de uma regulação setorial.  

§ 1º Os atos normativos conjuntos deverão ser aprovados pelo 

Conselho Diretor ou Diretoria Colegiada de cada Agência Reguladora 

envolvida, como se fosse um ato normativo isolado, observando-se em cada 

agência o procedimento específico previsto no respectivo regimento interno 

para o exercício de competência normativa. 

§ 2º Os atos normativos conjuntos, editados nos termos do caput 

deste artigo, deverão conter regras sobre a fiscalização de sua execução e 

mecanismos de solução de controvérsias surgidas na sua aplicação, podendo 

prever a solução mediante mediação, nos termos da Lei nº 13.140, de 2 de 

junho de 2015, ou arbitragem por comissão integrada, entre outros, por 

representantes de todas as Agências Reguladoras envolvidas. 

Art. 32. As Agências Reguladoras poderão constituir comitês 

para o intercâmbio de experiências e informações entre si e/ou com os órgãos 

integrantes do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência, visando a 

estabelecer orientações e procedimentos comuns para o exercício da 

regulação nas respectivas áreas e setores, bem como para permitir a consulta 

recíproca quando da edição de normas que impliquem mudanças nas 

condições dos setores regulados. 

CAPÍTULO V 

DA ARTICULAÇÃO DAS AGÊNCIAS REGULADORAS COM OS 

ÓRGÃOS DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO MEIO 

AMBIENTE 

Art. 33. No exercício de suas atribuições, e em articulação com 

o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor – SNDC e com o órgão de 

defesa do consumidor do Ministério da Justiça e Cidadania, incumbe às 

Agências Reguladoras zelar pelo cumprimento da legislação de defesa do 

consumidor, monitorando e acompanhando as práticas de mercado dos 

agentes do setor regulado.  
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§ 1º As Agências Reguladoras poderão se articular com os 

órgãos e entidades integrantes do SNDC, visando à eficácia da proteção e 

defesa do consumidor e do usuário de serviço público no âmbito de sua 

esfera de atuação.  

§ 2º As Agências Reguladoras poderão firmar convênios e 

acordos de cooperação com os órgãos e entidades integrantes do SNDC para 

colaboração mútua, sendo vedada a delegação de competências que tenham 

sido a elas atribuídas por lei específica de proteção e defesa do consumidor 

no âmbito do setor regulado. 

Art. 34. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, as Agências 

Reguladoras ficam autorizadas a celebrar, com força de título executivo 

extrajudicial, Termo de Ajustamento de Conduta com pessoas físicas ou 

jurídicas sujeitas à sua competência regulatória, aplicando-se os requisitos 

do art. 4º-A da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997.  

§ 1º Enquanto perdurar a vigência do correspondente Termo de 

Ajustamento de Conduta, ficarão suspensas, em relação aos fatos que deram 

causa à celebração do instrumento, a aplicação de sanções administrativas de 

competência da agência reguladora contra a pessoa física ou jurídica que o 

houver firmado.  

§ 2º A Agência Reguladora deverá ser comunicada quando da 

celebração de Termo de Ajustamento de Conduta a que se refere o § 6º do 

art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho 1985, quando envolver matéria de 

natureza regulatória de sua competência.  

Art. 35. As Agências Reguladoras poderão se articular com os 

órgãos de defesa do meio ambiente mediante a celebração de convênios e 

acordos de cooperação visando ao intercâmbio de informações, à 

padronização de exigências e procedimentos, à celeridade na emissão de 

licenças ambientais e à maior eficiência nos processos de fiscalização. 

CAPÍTULO VI 

DA INTERAÇÃO OPERACIONAL ENTRE AS AGÊNCIAS 

REGULADORAS E OS ÓRGÃOS DE REGULAÇÃO ESTADUAIS, 

DO DISTRITO FEDERAL E MUNICIPAIS 

Art. 36. As Agências Reguladoras de que trata esta Lei poderão 

promover a articulação de suas atividades com as das agências reguladoras 
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ou órgãos de regulação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

nas respectivas áreas de competência, implementando, a seu critério, a 

descentralização de suas atividades fiscalizatórias, sancionatórias e arbitrais, 

mediante acordo de cooperação, exceto quanto a atividades do Sistema 

Único de Saúde, que observarão o disposto em legislação própria.  

§ 1º É vedada a delegação de competências regulatórias. 

§ 2º A cooperação de que trata o caput será instituída desde que 

as Agências Reguladoras ou órgãos de regulação da unidade federativa 

interessada possuam serviços técnicos e administrativos competentes, 

devidamente organizados e aparelhados para a execução das respectivas 

atividades, conforme condições estabelecidas em regimento interno da 

Agência Reguladora Federal.  

§ 3º A execução, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 

das atividades delegadas, será permanentemente acompanhada e avaliada 

pela Agência Reguladora, nos termos do respectivo acordo.  

§ 4º Na execução das atividades de fiscalização objeto de 

delegação, o órgão regulador estadual, do Distrito Federal ou municipal que 

receber a delegação observará as normas legais e regulamentares federais 

pertinentes.  

§ 5º É vedado ao órgão regulador estadual, do Distrito Federal 

ou municipal conveniado exigir de concessionária ou permissionária sob sua 

ação complementar de fiscalização, obrigação não prevista previamente em 

contrato.  

§ 6º Além do disposto no § 2º deste artigo, a delegação de 

competências fiscalizatórias, sancionatórias e arbitrais somente poderá ser 

efetivada em favor das agências estaduais, distritais ou municipais que 

gozarem de autonomia assegurada por regime jurídico compatível com o 

disposto nesta Lei.  

§ 7º Havendo a delegação de competências, a Agência 

Reguladora delegante permanecerá como instância superior e recursal das 

decisões tomadas no exercício das competências delegadas. 

Art. 37. Em caso de descentralização da execução de atividades 

sob responsabilidade da Agência Reguladora, parte da receita arrecadada 
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pela Agência poderá ser repassada ao órgão ou entidade reguladora, para 

custeio de seus serviços, na forma do respectivo acordo de cooperação.  

Parágrafo único. O repasse de que trata o caput deste artigo 

deverá ser compatível com os custos do órgão ou entidade reguladora local 

para realizar as atividades delegadas. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 38. A Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

  “Art. 4º A ANEEL será dirigida por um Diretor-Geral e quatro 

Diretores, em regime de colegiado, cujas funções serão estabelecidas no ato 

administrativo que aprovar a estrutura organizacional da autarquia. 

§ 1º Integrarão a estrutura da ANEEL uma Procuradoria e uma 

Ouvidoria. 

 ................................................................................”(NR) 

“Art. 5º O Diretor-Geral e os Diretores serão nomeados pelo 

Presidente da República para cumprir mandatos não coincidentes de cinco 

anos, vedada a recondução, ressalvado o que dispõe o art. 29.  

Parágrafo único. A nomeação dos membros da Diretoria 

Colegiada dependerá de prévia aprovação do Senado Federal, nos termos da 

alínea "f" do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, observado o 

disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.” (NR) 

Art. 39. A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 7º As normas gerais de proteção à ordem econômica são 

aplicáveis ao setor de telecomunicações. 

............................................................................................  
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§ 2º Os atos de que trata o § 1º serão submetidos à aprovação do 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE.  

.....................................................................................”(NR) 

  “Art. 20. O Conselho Diretor será composto pelo Presidente e 

por quatro Conselheiros e decidirá por maioria absoluta.  

Parágrafo único. Cada membro do Conselho Diretor votará com 

independência, fundamentando seu voto.”(NR) 

 “Art. 23. Os membros do Conselho Diretor serão brasileiros, 

de reputação ilibada, formação universitária e elevado conceito no campo de 

sua especialidade, devendo ser escolhidos pelo Presidente da República e por 

ele nomeados, após aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea “f” 

do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, observado o disposto na Lei 

nº 9.986, de 18 de julho de 2000.”(NR) 

“Art. 24. O mandato dos membros do Conselho Diretor será de 

cinco anos, vedada a recondução, nos termos da Lei nº 9.986, de 18 de julho 

de 2000.  

..................................................................................”(NR) 

 “Art. 29. Caberá também aos membros do Conselho Diretor a 

direção dos órgãos administrativos da Agência.”(NR) 

“Art. 49. A Agência submeterá anualmente ao Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão a sua proposta de orçamento, bem 

como a do FISTEL, para inclusão no projeto de lei orçamentária anual a que 

se refere o § 5º do art. 165 da Constituição Federal. 

...........................................................................................”(NR) 

Art. 40. A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 “Art. 11. A ANP será dirigida, em regime de colegiado, por 

uma Diretoria Colegiada composta de um Diretor-Geral e quatro Diretores. 
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§ 1º Integrarão a estrutura organizacional da ANP um 

Procuradoria-Geral e uma Ouvidoria. 

§ 2º Os membros da Diretoria Colegiada serão nomeados pelo 

Presidente da República, após aprovação dos respectivos nomes pelo Senado 

Federal, nos termos da alínea “f” do inciso III do art. 52 da Constituição 

Federal, observado o disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.  

§ 3° Os membros da Diretoria Colegiada cumprirão mandatos 

de cinco anos, não coincidentes e vedada a recondução, observado o disposto 

no art. 75 desta Lei e na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.”(NR) 

Art. 41. A Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 10. A gerência e a administração da Agência serão 

exercidas por uma Diretoria Colegiada, composta por cinco membros, sendo 

um deles o seu Diretor-Presidente, sendo vedada a recondução, nos termos 

da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.  

Parágrafo único. Os membros da Diretoria Colegiada serão 

brasileiros, indicados e nomeados pelo Presidente da República, após 

aprovação prévia pelo Senado Federal, nos termos do art. 52, III, “f”, da 

Constituição, para cumprimento de mandato de cinco anos, observado o 

disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.” (NR) 

“Art. 11. O Diretor-Presidente da Agência será nomeado pelo 

Presidente da República e investido na função por cinco anos, vedada a 

recondução, observado o disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.” 

(NR) 

“Art. 15 ....................................................................................... 

§ 1º  A Diretoria reunir-se-á com a presença de, pelo menos, três 

Diretores, dentre eles o Diretor-Presidente ou seu substituto legal, e 

deliberará por maioria absoluta. 

...........................................................................................”(NR)

  

Art. 42. A Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 
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 “Art. 6º A gestão da ANS será exercida pela Diretoria 

Colegiada, composta por cinco Diretores, sendo um deles o seu Diretor-

Presidente.  

Parágrafo único. Os membros da Diretoria Colegiada serão 

brasileiros, indicados e nomeados pelo Presidente da República, após 

aprovação prévia pelo Senado Federal, nos termos do art. 52, III, “f”, da 

Constituição, para cumprimento de mandato de cinco anos, vedada a 

recondução, nos termos da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.” (NR) 

“Art. 7º O Diretor-Presidente da ANS será nomeado pelo 

Presidente da República e investido na função pelo prazo de cinco anos, 

vedada a recondução, observado o disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho 

de 2000.” (NR) 

“Art. 10 .........................................................................  

§ 1º A Diretoria Colegiada reunir-se-á com a presença de, pelo 

menos, três diretores, dentre eles o Diretor-Presidente ou seu substituto legal, 

e deliberará com, no mínimo, três votos coincidentes. 

 ...................................................................................”(NR) 

Art. 43. A Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 9º A ANA será dirigida por uma Diretoria Colegiada, 

composta por cinco membros, nomeados pelo Presidente da República, com 

mandatos não coincidentes de cinco anos, vedada a recondução, sendo um 

deles o Diretor-Presidente, e contará com uma Procuradoria, uma Ouvidoria 

e uma Auditoria, observado o disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 

2000.  

Parágrafo único. O Diretor-Presidente da ANA será nomeado 

pelo Presidente da República e investido na função pelo prazo de cinco anos, 

vedada a recondução, observado o disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho 

de 2000.” (NR) 

“Art. 12 ......................................................................  
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§ 1º A Diretoria Colegiada deliberará por maioria absoluta de 

votos, e se reunirá com a presença de, pelo menos, três diretores, entre eles 

o Diretor-Presidente ou seu substituto legal. 

 ..................................................................................”(NR) 

Art. 44. A Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

“Art. 4º As agências terão como órgão máximo o Conselho 

Diretor ou Diretoria Colegiada, que será composto por até quatro Diretores 

ou Conselheiros e um Presidente, Diretor-Presidente ou Diretor-Geral.  

§ 1º Os mandatos dos membros do Conselho Diretor ou 

Diretoria Colegiada serão sempre não coincidentes, de modo que, sempre 

que possível, a cada ano, ocorra o vencimento de um mandato e uma 

consequente nova indicação.  

§ 2º Integrarão a estrutura organizacional de cada Agência uma 

Procuradoria, que a representará em juízo, uma Ouvidoria e uma Auditoria.  

§ 3º Cabe ao Presidente, Diretor-Presidente ou Diretor-Geral do 

Conselho Diretor ou Diretoria Colegiada a representação da Agência, o 

comando hierárquico sobre o pessoal e os serviços, exercendo todas as 

competências administrativas correspondentes, bem como a presidência das 

sessões do Conselho Diretor ou Diretoria Colegiada, sem prejuízo das 

deliberações colegiadas para matérias definidas no regimento interno.”(NR) 

“Art. 5º O Presidente, Diretor-Presidente ou Diretor-Geral (CD 

I) e os demais membros do Conselho Diretor ou Diretoria Colegiada (CD II) 

serão brasileiros, escolhidos pelo Presidente da República e por ele 

nomeados, após aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea “f” do 

inciso III do art. 52 da Constituição Federal, entre cidadãos de reputação 

ilibada e de notório conhecimento, devendo ser atendidos um dos requisitos 

das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I e, cumulativamente, o inciso II:  

I - ter experiência profissional de, no mínimo:  

a) dez anos, no setor público ou privado, no campo de atividade 

da Agência Reguladora ou em área conexa àquela para a qual forem 

indicados em função de direção superior; ou  
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b) quatro anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos:  

1. cargo de direção ou de chefia superior em empresa no campo 

de atividade da Agência Reguladora, entendendo-se como cargo de chefia 

superior aquele situado nos dois níveis hierárquicos não estatutários mais 

altos da empresa;  

2. cargo em comissão ou função de confiança equivalente a 

DAS-4 ou superior, no setor público;  

3. cargo de docente ou de pesquisador no campo de atividade da 

Agência Reguladora ou em área conexa àquela; ou 

c) dez anos de experiência como profissional liberal no campo 

de atividade da Agência Reguladora ou em área conexa àquela;  

II - ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual 

foi indicado. 

§ 1º A escolha, pelo Presidente da República, dos Conselheiros 

ou Diretores e do Presidente, Diretor-Presidente ou Diretor-Geral de 

Agências Reguladoras, a serem submetidos à aprovação do Senado Federal, 

será precedida de processo público de pré-seleção de lista tríplice a ser 

formulada em até cento e vinte dias antes da vacância do cargo decorrente 

do término do mandato, ou até sessenta dias depois da vacância do cargo nos 

demais casos, por comissão de seleção, cuja composição e procedimento 

serão estabelecidos em regulamento.  

§ 2º O processo de pré-seleção será baseado em análise de 

currículo dos candidatos interessados que atenderem a chamamento público 

e em entrevistas com os candidatos pré-selecionados, e será amplamente 

divulgado, em todas as suas fases.  

§ 3º O Presidente da República fará a indicação prevista no 

caput até sessenta dias após o recebimento da lista tríplice do § 1º. 

§ 4º Caso a comissão de seleção não formule a lista tríplice nos 

prazos do § 1º, o Presidente da República poderá indicar, em até sessenta 

dias, pessoa que cumpra os requisitos do caput.  

 § 5º A indicação, pelo Presidente da República, dos membros 

do Conselho Diretor ou da Diretoria Colegiada a serem submetidos à 
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aprovação do Senado Federal, especificará, em cada caso, se a indicação é 

para Presidente, Diretor-Presidente, Diretor-Geral, Diretor ou Conselheiro. 

§ 6º Caso o Senado Federal rejeite o nome indicado, o 

Presidente da República fará nova indicação em até sessenta dias 

independentemente da formulação da lista do § 1º. 

§ 7º Ocorrendo vacância no cargo de Diretor, Conselheiro, 

Presidente, Diretor-Presidente ou Diretor-Geral no curso do mandato, este 

será completado por sucessor investido na forma prevista no caput, que o 

exercerá pelo prazo remanescente, admitida a sua recondução se tal prazo for 

igual ou inferior a dois anos.  

§ 8º O início da fluência do prazo do mandato se dará 

imediatamente após o término do mandato anterior, independentemente da 

data de indicação, aprovação ou posse do membro do colegiado.  

§ 9º Nas ausências eventuais do Presidente, Diretor-Presidente 

ou Diretor-Geral, as funções atinentes à presidência serão exercidas por 

membro do Conselho Diretor ou Diretoria Colegiada indicado pelo 

Presidente, Diretor-Presidente ou Diretor-Geral da Agência 

Reguladora.”(NR) 

“Art. 6º O mandato dos membros dos Conselhos Diretores ou 

Diretorias Colegiadas das Agências Reguladoras será de cinco anos, vedada 

a recondução, ressalvada a hipótese do § 7º do art. 5º. 

 .......................................................................................(NR) 

“Art. 8º Os membros do Conselho Diretor ou Diretoria 

Colegiada ficam impedidos de exercer atividades ou de prestar qualquer 

serviço no setor regulado pela respectiva agência, por um período de seis 

meses, contados da exoneração ou do término do seu mandato, assegurada a 

remuneração compensatória. 

..........................................................................................” (NR) 

“Art. 8º-A. É vedada a indicação para o Conselho Diretor ou 

Diretoria Colegiada:  

I - de Ministro de Estado, de Secretário de Estado, de Secretário 

Municipal, de dirigente estatutário de partido político e de titular de mandato 
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no Poder Legislativo de qualquer ente da federação, ainda que licenciados 

do cargo;  

II - de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, 

como participante de estrutura decisória de partido político ou em trabalho 

vinculado a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral;  

III - de pessoa que exerça cargo em organização sindical;  

IV - de pessoa que tenha participação, direta ou indireta, em 

empresa ou entidade que atue no setor sujeito à regulação exercida pela 

Agência Reguladora em que atua, ou que tenha matéria ou ato submetido à 

apreciação dessa Agência Reguladora;  

V - de pessoa que se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade 

previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de 

maio de 1990; 

VI - de pessoa que mantenha, ou tenha mantido, nos doze meses 

anteriores à data de início do mandato, um dos seguintes vínculos com 

empresa que explore qualquer das atividades reguladas pela respectiva 

Agência: 

a) participação direta como acionista ou sócio; 

b) administrador, gerente ou membro do Conselho Fiscal; 

c) empregado, ainda que com contrato de trabalho suspenso, 

inclusive de sua instituição controladora, ou de fundação de previdência de 

que a empresa ou sua controladora seja patrocinadora ou custeadora; 

VII - de membro de conselho ou diretoria de associação, 

regional ou nacional, representativa de interesses patronais ou trabalhistas 

ligados às atividades reguladas pela respectiva Agência. 

 Parágrafo único.  A vedação prevista no inciso I do 

caput estende-se também aos parentes consanguíneos ou afins até o terceiro 

grau das pessoas nele mencionadas.” (NR)  

“Art. 8º-B. Aos membros do Conselho Diretor é vedado: 
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I - receber, a qualquer título, e sob qualquer pretexto, 

honorários, percentagens ou custas; 

II - exercer qualquer outra atividade profissional, ressalvado o 

exercício do magistério, havendo compatibilidade de horários; 

III - participar, na forma de controlador, diretor, administrador, 

gerente, membro de conselho de administração ou conselho fiscal, preposto 

ou mandatário, de sociedade simples, empresária ou empresas de qualquer 

espécie; 

IV - emitir parecer sobre matéria de sua especialização, ainda 

que em tese, ou funcionar como consultor de qualquer tipo de empresa; 

V – exercer atividade sindical;  

VI - exercer atividade político-partidária; e 

VII - estar em situação de conflito de interesse, nos termos da 

Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013.” 

“Art. 9º O membro do Conselho Diretor somente perderá o 

mandato:  

I - em caso de renúncia;  

II – em caso de condenação judicial transitada em julgado ou de 

condenação em processo administrativo disciplinar.” (NR) 

“Art. 10. Durante o período de vacância que anteceder à 

nomeação de novo titular do Conselho Diretor ou Diretoria Colegiada, será 

ele substituído por integrante da lista de substituição. 

§ 1º A lista de substituição será formada por três servidores da 

Agência, ocupantes dos cargos de Superintendente, Gerente-Geral ou 

equivalente hierárquico, escolhidos e designados pelo Presidente da 

República, entre os indicados pelo Conselho Diretor ou Diretoria Colegiada, 

observada a ordem de precedência constante do ato de designação para o 

exercício da substituição. 
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§ 2º O Conselho Diretor ou Diretoria Colegiada indicará ao 

Presidente da República três nomes para cada vaga na lista. 

§ 3º Na ausência da designação de que trata o § 1º até 31 de 

janeiro do ano subsequente à indicação, exercerá o cargo vago, 

interinamente, o Superintendente ou titular de cargo equivalente, na Agência 

Reguladora, com maior tempo de exercício na função.  

§ 4º Nenhum servidor permanecerá por mais de dois anos 

contínuos na lista de substituição e somente a ela será reconduzido em prazo 

superior ao mínimo de dois anos.  

§ 5º Aplicam-se aos substitutos os requisitos subjetivos quanto 

à investidura, às proibições e aos deveres impostos aos membros do 

Conselho Diretor ou Diretoria Colegiada, enquanto permanecerem no cargo.  

§ 6º Em caso de vacância de mais de um cargo no Conselho 

Diretor ou Diretoria Colegiada, os substitutos serão chamados na ordem de 

precedência na lista, observado o sistema de rodízio.  

§ 7º O mesmo substituto não exercerá interinamente o cargo por 

mais de cento e oitenta dias contínuos, devendo ser convocado outro 

substituto, na ordem da lista, caso a vacância ou o impedimento de membro 

do Conselho Diretor ou Diretoria Colegiada se estenda além desse 

prazo.”(NR) 

Art. 45. A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 “Art. 52. A ANTT e a ANTAQ terão Diretorias Colegiadas 

atuando em regime de colegiado como órgãos máximos de suas estruturas 

organizacionais, as quais contarão também com um Procurador-Geral, um 

Ouvidor e um Corregedor.” (NR) 

“Art. 53. A Diretoria Colegiada da ANTT será composta por um 

Diretor-Geral e quatro Diretores e a Diretoria Colegiada da ANTAQ será 

composta por um Diretor-Geral e dois Diretores.  

§ 1º Os membros da Diretoria Colegiada serão brasileiros, de 

reputação ilibada, formação universitária e elevado conceito no campo de 

especialidade dos cargos a serem exercidos, e serão nomeados pelo 

Presidente da República, após aprovação pelo Senado Federal, nos termos 
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da alínea “f” do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, observado o 

disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.  

§ 2º O Presidente será nomeado pelo Presidente da República, e 

investido na função pelo prazo de cinco anos, vedada a recondução, 

observado o disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.” (NR) 

“Art. 54. Os membros da Diretoria Colegiada cumprirão 

mandatos de cinco anos, não coincidentes e vedada a recondução, observado 

o disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. 

 ..............................................................................”(NR) 

“Art. 56. Os membros da Diretoria perderão o mandato em 

virtude de renúncia, condenação judicial transitada em julgado ou processo 

administrativo disciplinar.” (NR) 

“Art. 60. Compete à Diretoria Colegiada exercer as atribuições 

e responder pelos deveres que são conferidos por esta Lei à respectiva 

Agência. 

Parágrafo único. A Diretoria Colegiada aprovará o regimento 

interno da Agência.” (NR) 

“Art. 61. Cabem ao Diretor-Geral a representação da Agência e 

o comando hierárquico sobre pessoal e serviços, exercendo a coordenação 

das competências administrativas, bem como a presidência das reuniões da 

Diretoria Colegiada.”(NR) 

“Art. 63. O Ouvidor será nomeado pelo Presidente da 

República, para mandato de três anos, vedada a recondução. 

 ...............................................................................................” (NR) 

“Art. 67. As decisões das Diretorias Colegiadas serão tomadas 

pelo voto da maioria absoluta de seus membros, cabendo ao Diretor-Geral o 

voto de qualidade, e serão registradas em atas.  

Parágrafo único. As datas, as pautas e as atas das reuniões da 

Diretoria Colegiada, assim como os documentos que as instruam, deverão 
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ser objeto de ampla publicidade, inclusive por meio da Internet, na forma do 

regulamento.” (NR) 

“Art. 68. As iniciativas de projetos de lei, alterações de normas 

administrativas e decisões da Diretoria Colegiada para resolução de 

pendências que afetem os direitos de agentes econômicos ou de usuários de 

serviços de transporte serão precedidas de audiência pública. 

 ..................................................................................” (NR) 

 Art. 46. A Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 8º A ANCINE será dirigida em regime de colegiado por 

uma Diretoria Colegiada composta de um Diretor-Presidente e três 

Diretores, com mandatos não coincidentes de cinco anos, vedada a 

recondução, nos termos da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.  

§ 1º Os membros da Diretoria Colegiada serão nomeados nos 

termos da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. 

§ 2º O Diretor-Presidente da ANCINE será nomeado pelo 

Presidente da República, e investido na função pelo prazo de cinco anos, 

vedada a recondução, observado o disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho 

de 2000.  

§ 3º Em caso de vaga no curso do mandato de membro da 

Diretoria Colegiada, este será completado por sucessor investido na forma 

prevista no § 1º deste artigo, que o exercerá pelo prazo remanescente.  

§ 4º Integrarão a estrutura da ANCINE, além da Diretoria 

Colegiada, uma Procuradoria, que a representará em juízo, uma Ouvidoria e 

uma Auditoria.”(NR) 

“Art. 9º ....................................................................................... 

 Parágrafo único.  A Diretoria Colegiada reunir-se-á com a 

presença de, pelo menos, três diretores, dentre eles o Diretor-Presidente, e 

deliberará por maioria absoluta de votos.”(NR) 

“Art. 10. Compete ao Diretor-Presidente da ANCINE: 
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......................................................................................... 

  VIII - encaminhar ao Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão a proposta de orçamento da ANCINE; 

..........................................................................................” (NR) 

Art. 47. A Lei nº 11.182, de 2005, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 9º A ANAC terá como órgão de deliberação máxima a 

Diretoria Colegiada, contando, também, com uma Procuradoria, uma 

Corregedoria, um Conselho Consultivo e uma Ouvidoria, além das unidades 

especializadas.” (NR) 

“Art. 10. A Diretoria Colegiada atuará em regime de colegiado 

e será composta por um Diretor-Presidente e quatro Diretores, que decidirão 

por maioria absoluta, cabendo ao Diretor-Presidente, além do voto ordinário, 

o voto de qualidade.  

 

§ 1º A Diretoria Colegiada reunir-se-á com a maioria de seus 

membros.  

......................................................................................  

§ 3º As decisões da Diretoria Colegiada serão fundamentadas.  

§ 4º As sessões deliberativas da Diretoria Colegiada que se 

destinem a resolver pendências entre agentes econômicos, ou entre estes e 

usuários da aviação civil, serão públicas.”(NR) 

 “Art. 12. Os membros da Diretoria Colegiada serão nomeados 

pelo Presidente da República, após serem aprovados pelo Senado Federal, 

nos termos da alínea “f” do inciso III do art. 52 da Constituição Federal, 

observado o disposto na Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.” (NR) 

“Art. 13. O mandato dos membros do Conselho Diretor será de 

cinco anos, vedada a recondução, nos termos da Lei nº 9.986, de 18 de julho 

de 2000.  
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..................................................................................”(NR) 

“Art. 16. Cabe ao Diretor-Presidente a representação da ANAC, 

o comando hierárquico sobre o pessoal e o serviço, exercendo todas as 

competências administrativas correspondentes, bem como a presidência das 

reuniões da Diretoria Colegiada.” (NR) 

Art. 48. O § 1º do art. 4º e o § 1º do art. 11 da Lei nº 10.180, de 

6 de fevereiro de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 4º ............................................................ 

§ 1º Os órgãos setoriais são as unidades de planejamento e 

orçamento dos Ministérios, da Advocacia-Geral da União, da Vice-

Presidência, da Secretaria de Governo da Presidência da República e das 

Agências Reguladoras Federais. 

 ...................................................................................”(NR) 

“Art. 11. ........................................................................ 

 

§ 1º Os órgãos setoriais são as unidades de programação 

financeira dos Ministérios, da Advocacia-Geral da União, da Vice-

Presidência, da Casa Civil da Presidência da República e das Agências 

Reguladoras. 

..........................................................................................” (NR) 

Art. 49. Até que sejam organizadas as Ouvidorias na Agência 

Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, na Agência Nacional do Petróleo, 

Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, e na Agência Nacional de Águas – 

ANA, as competências do Ouvidor poderão ser exercidas, cumulativamente, 

por um dos membros do Conselho Diretor ou Diretoria Colegiada, definido 

em ato do Presidente, Diretor-Presidente ou Diretor-Geral da Agência 

Reguladora. 

Parágrafo único. As Ouvidorias previstas no caput deverão ser 

organizadas em até 120 dias após a entrada em vigor desta Lei. 

211



 
 

vh2016-06679 

49 

Art. 50. A apreciação pelos órgãos de defesa da concorrência 

dos atos de que trata o § 1º do art. 7º da Lei nº 9.472, de 1997, observará o 

disposto nos art. 27 a 30 desta Lei. 

Art. 51. Ficam mantidos os prazos de encerramento dos atuais 

mandatos dos Diretores, dos Conselheiros, do Presidente, do Diretor-Geral 

ou do Diretor-Presidente de Agências Reguladoras.  

Parágrafo único. Será admitida a recondução dos membros do 

Conselho Diretor ou Diretoria Colegiada cujos mandatos se encerrem em 

prazo igual ou inferior a dois anos a partir da entrada em vigor desta Lei, 

desde que não tenham sido reconduzidos anteriormente, observada a regra 

da não coincidência de mandatos disposta no art. 52. 

Art. 52. De forma a cumprir a regra da não coincidência de 

mandatos, disposta no art. 4º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, como 

regra de transição, os mandatos dos membros do Conselho Diretor ou 

Diretoria Colegiada nomeados a partir da entrada em vigor desta Lei terão 

as durações fixadas de acordo com as hipóteses a seguir: 

I – encerramento de cinco mandatos em um mesmo ano: os 

prazos dos mandatos subsequentes, contado do primeiro mandato que se 

encerra, serão, respectivamente, de dois, três, quatro, cinco e seis anos, 

permitida uma única recondução do membro com mandato de dois anos para 

exercer mandato de cinco anos;  

II - encerramento de quatro mandatos em um mesmo ano: os 

prazos dos mandatos subsequentes, contado do primeiro mandato que se 

encerra, serão, respectivamente, de dois, três, quatro e cinco anos, permitida 

uma única recondução do membro com mandato de dois anos para exercer 

mandato de cinco anos; 

III - encerramento de três mandatos em um mesmo ano: os 

prazos dos mandatos subsequentes, contado do primeiro mandato que se 

encerra, serão, respectivamente, de dois, três e quatro anos, permitida uma 

única recondução do membro com mandato de dois anos para exercer 

mandato de cinco anos; 

IV - encerramento de dois mandatos em um mesmo ano: os 

prazos dos mandatos subsequentes serão de cinco anos. 
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 Art. 53. Esta Lei entra em vigor noventa dias a contar da data 

de sua publicação. 

Art. 54. Revogam-se:  

I – o art. 6º, o art. 7º e o art. 22 da Lei nº 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996;  

II – os incisos XXVI e XXIX do art. 19 e os art. 27, 42 e 45 da 

Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997;  

III - os art. 12, 19 e 20 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999;  

IV - os art. 8º, 14 e 15 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000; 

V - o art. 10 da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000;  

VI – o art. 7º, o parágrafo único do art. 9º e o parágrafo único 

do art. 11 da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000;  

VII – o parágrafo único do art. 63 e o art. 78 da Lei nº 10.233, 

de 5 de junho de 2001; 

VIII – o art. 18 da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005. 

Sala da Comissão, em 17 de agosto de 2016 

Sen. Otto Alencar, Presidente 

Sen. Simone Tebet, Relatora 
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PARECER Nº         , DE 2016 

Da COMISSÃO ESPECIAL DO 

DESENVOLVIMENTO NACIONAL, em turno 

suplementar e caráter terminativo, sobre as 

emendas ao Projeto de Lei do Senado nº 52, de 

2013, do Senador Eunício Oliveira, que dispõe 

sobre a gestão, a organização e o controle social 

das Agências Reguladoras, acresce e altera 

dispositivos das Leis nº 9.472, de 16 de julho de 

1997, nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, nº 9.782, 

de 26 de janeiro de 1999, nº 9.961, de 28 de 

janeiro de 2000, nº 9.984, de 17 de julho de 2000, 

nº 9.986, de 18 de julho de 2000, e nº 10.233, de 5 

de junho de 2001, nº 9.433 de 8 de janeiro de 1997, 

da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro 

de 2001, e dá outras providências. 

Relatora: Senadora SIMONE TEBET 

I – RELATÓRIO 

Vêm ao exame desta Comissão Especial do Desenvolvimento 

Nacional as emendas oferecidas ao Substitutivo, aprovado em 17 de agosto 

de 2016, do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 52, de 2013, que dispõe sobre 

a gestão, a organização e o controle social das Agências Reguladoras, 

acresce e altera dispositivos das Leis nº 9.472, de 16 de julho de 1997, nº 

9.478, de 6 de agosto de 1997, nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, nº 9.961, 

de 28 de janeiro de 2000, nº 9.984, de 17 de julho de 2000, nº 9.986, de 18 

de julho de 2000, e nº 10.233, de 5 de junho de 2001, nº 9.433 de 8 de janeiro 

de 1997, da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, e dá 

outras providências. 
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O objetivo do Projeto é estabelecer normas de funcionamento 

das agências reguladoras federais, criando deveres de transparência e 

eficiência em sua gestão. Nesse sentido, foi aprovado Substitutivo com 

aperfeiçoamentos pontuais em relação ao texto original da proposição. 

Foram apresentadas cinco emendas ao Substitutivo em turno 

suplementar. 

A Emenda nº 11 prevê a reinserção do § 6º ao art. 9º do Projeto, 

para criar a obrigação de as agências reguladoras custearem a contratação de 

instituição pública de pesquisa, para prestar apoio técnico a organizações de 

entidades da sociedade civil, durante o processo de Análise de Impacto 

Regulatório. 

A Emenda nº 12 modifica a alteração proposta no art. 44 do 

Substitutivo ao art. 9º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, para 

estabelecer que os dirigentes das agências reguladoras poderão perder os 

mandatos também no caso de decisão do Senado Federal, por provocação do 

Presidente da República; no caso de condenações penais transitadas em 

julgado por crime doloso, ou em razão da infringência das vedações previstas 

na futura lei. 

A Emenda nº 13 pretende estabelecer uma cláusula geral de que 

os poderes de outorga das agências reguladoras serão exercidos conforme os 

planos de outorga e as diretrizes para os processos licitatórios estabelecidos 

pelo Poder Executivo e Poder Legislativo. 

A Emenda nº 14 estabelece maior detalhamento do conteúdo do 

Plano de Gestão Anual, que deverá contemplar metas de desempenho 

administrativo, operacionais e de fiscalização, estimativa de recursos 

financeiros e do respectivo cronograma de desembolsos. Dentre essas metas, 

deverão ser incluídas ações de promoção da qualidade dos serviços das 

agências, do fomento à pesquisa no setor regulado, quando couber, e da 

cooperação com outros órgãos de defesa do consumidor, defesa da 

concorrência e meio ambiente.  
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A Emenda nº 15 prevê a avaliação prévia de um órgão técnico, 

que deverá proferir parecer a ser levado ao Conselho Diretor ou Diretoria 

Colegiada da Agência Reguladora, sobre o relatório de Análise de Impacto 

Regulatório. 

II – ANÁLISE 

Nos termos dos arts. 92 e 282, § 2º, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), é possível a apresentação de emendas ao substitutivo 

até o encerramento da discussão da matéria, vedada a apresentação de novo 

substitutivo integral.  

A Emenda nº 11 deve ser rejeitada, pois retoma dispositivo já 

retirado do Projeto em sua versão original por impor novos custos para as 

agências reguladoras. Reiteram-se os termos do parecer aprovado nesta 

Comissão, no sentido de que muitas dessas organizações da sociedade civil 

já dispõem de corpo técnico qualificado para subsidiarem seus trabalhos e, 

além disso, poderia ser criada perigosa forma de mau gasto de recursos 

públicos. 

A Emenda nº 12 não pode ser acatada, uma vez que reduziria 

significativamente a autonomia dos dirigentes das agências reguladoras, 

permitindo que eles pudessem perder seus cargos por decisão política do 

Presidente da República e do Senado Federal. Trata-se de opção contrária ao 

escopo do Projeto de, justamente, fortalecer o regime jurídico das agências 

reguladoras em face da administração pública direta. É evidente que os 

dirigentes que praticarem atos ilícitos deverão ser demitidos de seus cargos, 

mas por decisão judicial ou por decisão em processo administrativo 

disciplinar.  

Portanto, deve ser mantida a redação aprovada no Substitutivo, 

vez que, de um lado, a legislação penal prevê as hipóteses de perda de função 

pública (como exemplo, menciona-se a condenação, em casos de crime 

contra a Administração Pública, superior a um ano de prisão, nos termos do 

art. 92 do Código Penal), e, de outro lado, o exercício, pelos dirigentes das 

agências reguladoras, de atividades a eles vedadas, a ser apurado por 

processo administrativo disciplinar, já é motivo de demissão. 
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A Emenda nº 13 também não pode ser aprovada, porque insere 

novamente no Projeto a questão da divisão de competências entre as agências 

reguladoras, que fazem gestão de serviço público, e a administração pública 

direta. Como apontado no parecer aprovado por esta Comissão, trata-se de 

um dos poucos temas que não deve ser tratado em lei geral, dada a 

especificidade de cada setor regulado. Aqui, a opção correta é deixar para a 

legislação específica setorial determinar com maior flexibilidade qual 

modelo será adotado caso a caso. 

A Emenda nº 14 deve ser acatada, pois efetivamente estabelece 

maiores detalhes sobre o conteúdo do Plano de Gestão Anual, permitindo 

maior planejamento por parte das agências reguladoras, e facilitando a 

fiscalização social de suas atividades. 

A Emenda nº 15 deve ser rejeitada, pois cria novo obstáculo 

para a realização em tempo célere da Análise de Impacto Regulatório. A 

partir do Substitutivo aprovado, cada agência reguladora terá flexibilidade 

para definir as rotinas administrativas desse procedimento, inclusive, se 

assim entender, mediante parecer prévio de órgão técnico. 

III – VOTO 

Diante do exposto, vota-se pela aprovação da Emenda nº 14 ao 

Substitutivo do Projeto de Lei do Senado nº 52, de 2013, e pela rejeição das 

demais.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI Nº  52, DE 2013 

TURNO SUPLEMENTAR 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

  Inclua-se, no art. 9º, o seguinte parágrafo: 

 

  “Art. 9º .......................................................... 

  ....................................................................... 

  § 6º As organizações da sociedade civil que incluam, entre suas 

finalidades, a proteção do usuário de serviços públicos ou ao consumidor, à ordem 

econômica ou à livre concorrência, a defesa do meio ambiente ou a defesa dos 

recursos hídricos, cadastradas previamente junto à agência reguladora, poderão 

requerer a contratação de instituição pública de pesquisa para prestar apoio técnico 

na matéria objeto da consulta pública, a ser disponibilizado para o conjunto das 

organizações até o seu encerramento, observadas as disponibilidades 

orçamentárias, os critérios, limites e requisitos fixados em regulamento.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  O substitutivo aprovado em 17 de agosto de 2016 pela CEDN 

suprimiu a previsão de que será prestado apoio técnico às entidades da sociedade 

civil nos processos de consulta pública, mediante a contratação de instituição de 

pesquisa. 

  Ocorre que essa previsão é mais do que necessária à luz da assimetria 

de informações e mesmo de meios para contratação dessa espécie de 

assessoramento. A maior parte das organizações de proteção do usuário de serviços 

públicos ou do consumidor ou de defesa do meio ambiente ou dos recursos hídricos 

não dispõe de recursos para manter equipes técnicas aptas a pronta resposta 

requerida pela complexidade dos temas em consulta, e o apoio das próprias 

agências é fundamental para superar essa disparidade de meios. 

  Distintamente do que foi afirmado no Parecer da Nobre Relatora, 

essa medida não acarretará despesas insuportáveis pelas Agências, e será custeada 

na medida dos recursos disponíveis em cada ano, e a própria Agenda Regulatória 

permitirá que tais recursos sejam dimensionados. 
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  Por outro lado, prever esse tipo de apoio contribuirá para qualificar 

a atuação das organizações da sociedade civil no processo regulatório, e, inclusive, 

para evitar distorções em sua atuação derivadas da falta de informação ou 

equívocos de avaliação, além de contribuir para intervenções e propostas delas 

oriundas com maior capacidade efetiva de adoção e implementação. 

  Sala da Comissão, 
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PROJETO DE LEI Nº  52, DE 2013 

TURNO SUPLEMENTAR 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

  Dê-se, ao art. 9º, a seguinte redação: 

 

“Art. 9º O membro do Conselho Diretor somente perderá o mandato: 

I - em caso de renúncia; 

II - em virtude de decisão do Senado Federal, por provocação do 

Presidente da República;  

III - em razão de condenação penal irrecorrível por crime doloso, ou 

de processo disciplinar de conformidade com o que prevê a Lei 

no 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e a Lei no 8.429, de 2 de junho 

de 1992, e por infringência de quaisquer das vedações previstas no 

art. 8o-B desta Lei; ou 

IV - em outras condições previstas na lei de criação da Agência.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  A redação do art. 9º ao tratar da perda do mandato, não guarda 

coerência com a melhor solução legal adotada para esse problema. 

  Na Lei nº 12.529, de 2011, as hipóteses de perda de mandato no 

âmbito do CADE estão melhor definidas, prevendo-se a possibilidade de perda de 

mandato por decisão do próprio Senado, mediante provocação – que se presume 

motivada – do Presidente da República, e, também, de condenação penal 

irrecorrível por crime doloso, e não por mera condenação judicial, ainda que 

fundada em causa totalmente alheia ao exercício da função. Se, por hipótese, o 

dirigente for processado por acidente de trânsito e for condenado, perderá o cargo. 

No caso do CADE, a questão está relacionada à imputação penal irrecorrível por 

crime doloso, e sequer o crime culposo gera a demissão. E prevê ainda a demissão 

disciplinar por infringência a vedações que, no presente projeto, estão no art. 8º-

B; 
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  Assim, para harmonizar as regras e utilizar-se apenas um peso e uma 

medida para o mesmo caso, propomos a presente emenda, que, aliás, se aproxima 

do texto aprovado pela CCJC. 

  Sala da Comissão, 

 

 

SENADOR LINDBERGH FARIAS 
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PROJETO DE LEI Nº  52, DE 2013 

TURNO SUPLEMENTAR 

 

EMENDA ADITIVA 

  Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

   

  “Art. ... O exercício do poder de outorga por Agência Reguladora 

sujeita ao disposto nesta Lei, independentemente do disposto em leis específicas, 

dar-se-á em consonância com o Plano de Outorgas, as políticas do setor e as 

diretrizes para os processos licitatórios aprovadas pelo respectivo Conselho de 

políticas setorial, pelo Poder Executivo ou pelo Congresso Nacional, conforme o 

caso.” 

JUSTIFICAÇÃO 

  Diversamente do que afirma o Parecer da Nobre Relatora aprovado 

por esta Comissão em 17.08. 2016, o poder de outorga por Agências Reguladoras 

requer um reexame em caráter geral, para que não se mantenha o atual estado de 

exercício indevido de competência relativas a decisões de políticas públicas por 

entes que não estão sujeitos ao escrutínio eleitoral. 

  A definição de políticas públicas setoriais precede o exercício do 

poder de outorga, e só pode emanar ou do Chefe do Executivo, e de seus ministros 

de Estado que compõem, via de regra, conselhos setoriais de políticas, como o 

CNPE, ou do próprio Legislativo. 

  A Agência, assim, não tem e não pode ter autonomia para exercer o 

poder de outorga sem levar em conta as diretrizes de políticas públicas e as 

prerrogativas de ordem política de quem detém a legitimidade para tanto. A 

AGU já adotou, em 2006, o entendimento de que é cabível o recurso hierárquico 

impróprio contra decisões regulatórias que contrariem as políticas do setor. 

  Assim, é necessário, mesmo que se abra mão nesse momento de uma 

solução mais completa, como a aprovada na CCJC desta Casa, ajustando cada lei 

em particular, uma regra geral que evite dúvidas quanto a essa vinculação do 

poder de outorga, nos casos em que seja exercido pela Agência Reguladora, às 

políticas setoriais. 

  Sala da Comissão, 

 

 

SENADOR LINDBERGH FARIAS 
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PROJETO DE LEI Nº  52, DE 2013 

TURNO SUPLEMENTAR 

EMENDA MODIFICATIVA 

  Dê-se, ao art. 19, a seguinte redação: 

  “Art. 19. O Plano de Gestão Anual deverá especificar, no mínimo, as 

metas e as metas de desempenho administrativo, operacionais e de fiscalização a 

serem atingidas durante a sua vigência; compatíveis com o Plano Estratégico, e a 

estimativa dos recursos orçamentários e cronograma de desembolso dos recursos 

financeiros necessários ao alcance das metas definidas. 

  Parágrafo único. As metas de desempenho administrativo e 

operacional referidas no caput incluirão, obrigatoriamente, as ações relacionadas 

à: 

  I – promoção da qualidade dos serviços prestados pela Agência; 

  II – promoção do fomento à pesquisa no setor regulado pela Agência, 

quando couber; 

  III – promoção da cooperação com os órgãos de defesa da 

concorrência e com os órgãos de defesa do consumidor e de defesa do meio 

ambiente, quando couber.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  A redação dada pelo art. 19 ao conteúdo do Plano de Gestão peca 

pelo excesso de simplificação. Ao apenas fazer referência ao Plano Estratégico, 

deixa de considerar a necessidade de uma direção mais objetiva e operacional ao 

plano de gestão que deve contemplar ações diretamente voltadas à melhoria da 

qualidade da regulação e dos serviços prestados pela Agência e outros aspectos 

relevantes. 

  Propomos, assim, de forma ainda simplificada, uma redação mais 

ampla a esse dispositivo. 

  Sala da Comissão, 

 

 

SENADOR LINDBERGH FARIAS 
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PROJETO DE LEI Nº  52, DE 2013 

TURNO SUPLEMENTAR 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

 

Dê-se ao § 3º do art. 6º a seguinte redação: 

“Art. 6º .................................. 

§ 3º O relatório de AIR será submetido à apreciação prévia de órgão 

técnico definido no regimento da Agência Reguladora, o qual não 

poderá ter participação em sua elaboração, cabendo-lhe emitir 

parecer a ser submetido ao Conselho Diretor ou Diretoria Colegiada 

da Agência quanto à adequação da proposta de ato normativo ou 

decisão aos objetivos pretendidos, indicando se os impactos 

estimados recomendam a sua adoção, e, quando for o caso, propor os 

ajustes necessários ou alternativas de caráter não normativo à adoção 

do ato ou decisão, cabendo ao Conselho Diretor ou Diretoria 

Colegiada decidir pela continuidade do procedimento 

administrativo. 

............................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

  A redação dada ao §2º do art. 6º submete ao Conselho Diretor 

manifestar-se sobre a Análise de Impacto Regulatório. Todavia, essa manifestação 

deve caber a um órgão técnico e não vinculado à própria elaboração da análise, o 

qual deve oferecer ao Conselho o seu parecer, cabendo ao Conselho a decisão 

quanto ao prosseguimento da proposta, os ajustes necessários ou adoção de outras 

alternativas não-normativas.  

  Esse é o melhor desenho, em vista da experiência internacional, e 

que preserva tanto o Conselho quanto as áreas técnicas envolvidas na elaboração 

da proposta e exame de seus impactos. 

  Sala da Comissão, 

 

S
F

/
1

6
6

2
7

.
0

3
8

1
0

-
5

3

00015/S
PLS 52/2013

224



3



226



2

227



3

228



4

229



5

230



6

231



7

232



8

233



9

234



10

235



11

236



12

237



13

238



14

239



15

240



16

241



17

242



18

243



19

244



20

245



21

246



22

247



23

248



24

249



25

250



26

251



27

252



28

253



29

254



30

255



31

256



32

257



33

258



34

259



35

260



36

261



37

262



38

263



39

264



40

265



41

266



42

267



43

268



44

269



45

270



46

271



47

272



48

273



49

274



50

275



51

276



52

277



53

278



54

279



55

280



56

281



57

282



58

283



59

284



60

285



61

286



62

287



63

288



64

289



65

290



66

291



67

292



68

293



69

294



70

295



71

296



72

297



73

298



74

299



75

300



76

301



77

302



78

303



79

304



80

305



81

306



82

307



83

308



84

309



85

310



86

311



87

312



88

313



89

314



90

315



91

316



92

317



93

318



94

319



95

320



96

321



97

322



98

323



99

324



100

325



101

326



102

327



103

328



104

329



105

330



106

331



107

332



108

333



109

334



110

335



111

336



112

337



113

338



114

339



115

340



116

341



117

342



118

343



119

344



120

OS:18284/2013

345



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho 
 

PARECER Nº , DE 2016 

 

Da COMISSÃO ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO 

NACIONAL, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 559, de 

2013, da Comissão Temporária de Modernização da Lei 

de Licitações e Contratos, que institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências.  

 

 

RELATOR: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO  

 

 

I – RELATÓRIO 

 

É submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 559, de 2013, de autoria da Comissão Temporária de Modernização da 

Lei de Licitações e Contratos, que institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências.  

A citada Comissão foi instituída pelo Ato do Presidente do Senado 

Federal nº 19, de 2013, e os seus trabalhos - que contaram com o empenho dos 

nobres colegas senadores e de muitos colaboradores que participaram de 

audiências públicas sobre o tema -, deram ensejo à proposição ora em exame. 

Trata-se de um texto normativo extenso que pretende instituir um 

novo marco legal para as licitações e contratos no Brasil, revogando as atuais 

leis de normas gerais sobre o assunto.  
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho 
 

Após aprovação do Requerimento nº 528, de 2014, pelo Plenário do 

Senado Federal, a análise do PLS passou a ser feita em conjunto pelas três 

comissões para as quais foi despachado, a saber: a de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ), a de Assuntos Econômicos (CAE) e a de Serviços de 

Infraestrutura (CI).  

Em um esforço para viabilizar o encaminhamento de um projeto tão 

importante para o país, a proposição passou também a tramitar na Comissão 

Especial do Desenvolvimento Nacional (CEDN). E nesse particular, agradeço 

ao Senador Renan Calheiros, Presidente da Casa, e ao Senador Otto Alencar, 

Presidente desta Comissão, pela confiança em nos atribuir a relatoria de um 

projeto de tamanho relevo. 

A matéria recebeu: 56 emendas em Plenário, 4 emendas na CAE, 4 

emendas na CCJ, 2 emendas na CI e 25 emendas na CEDN. Em 02/12/2015, 

chegou-se a aprovar relatório na Comissão de Serviços de Infraestrutura. 

Na reunião do dia 13 de julho do corrente ano, nesta comissão, lemos 

o relatório que apresentamos naquela data, a fim de que recebêssemos críticas e 

pudéssemos colher sugestões que pudessem aprimorar o texto durante o recesso 

parlamentar. 

No dia 24 de agosto, esta comissão realizou audiência com a 

participação representantes do Sindicato Nacional das Empresas de Arquitetura 

e Engenharia Consultiva; do Sindicato Nacional da Indústria da Construção 

Pesada; do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia; da Câmara Brasileira 

da Indústria da Construção; e da Federação de Seguros Gerais. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho 
 

Além dos representantes de setores interessados, foram ouvidos 

também o Gestor Público Marcelo Bruto Correia da Costa; o Secretário da 

Secretaria Extraordinária de Operações Especiais em Infraestrutura do Tribunal 

de Contas da União, Rafael Jardim Cavalcante; e o representante do Ministério 

do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Walter Baere de Araujo Filho. 

A audiência foi essencial para confirmar diversas inovações contidas 

no projeto de lei, assim como para extrair um consenso acerca de questões que 

precisavam ser aperfeiçoadas. 

Como resultado, efetuamos algumas alterações no substitutivo, a 

destacar: 

 A alteração de nomenclatura em relação ao projeto básico, que 

além de passar a ser chamado de projeto completo, teve seu 

conceito reformulado. A intenção é deixar claro que a 

insuficiência de conteúdo, que caracterizava alguns projetos 

básicos de hoje, será inadmitida pela nova lei; 

 Reformulação do conceito e dos limites de aplicação da 

contratação integrada, que agora somente poderá ser adotada 

para a contratação de obras, serviços e fornecimentos de grande 

vulto; 

 Tipificação penal da omissão grave de dado ou informação pela 

projetista, de modo a evitar que ações oportunistas da empresa 

que elaborou o projeto de engenharia possam frustrar o caráter 

competitivo da licitação. Além de ser debatida na audiência, a 

medida constou de emenda do Senador José Aníbal. 
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 Houve ainda um aprimoramento da sistemática dos seguros, de 

modo a espelhar a realidade do mercado. Buscou-se, portanto, 

acolher a questão em termos e patamares percentuais que foram 

reiteradamente destacados na audiência pública. 

É importante registrar, que foram feitos diversos retoques no texto, 

especialmente no intuito de aclarar e tornar mais técnica a redação de alguns 

dispositivos. Neste quesito, a colaboração do Senador Antonio Anastasia foi 

fundamental para que o substitutivo tenha crescido em qualidade. 

Acerca das contribuições do Senador Anastasia, destacamos a 

inclusão do regime de contratação semi-integrada, que permite equilibrar os 

requisitos da contratação integrada com aqueles inerentes aos regimes 

tradicionais de contratação. Esta é uma inovação que constou da Lei nº 

13.303/2016, a chamada Lei das Estatais, tendo sido bem recebida pelos 

estudiosos do tema. 

Ademais disso, vale destacar que também tivemos a colaboração de 

técnicos da Casa Civil da Presidência da República, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, do Ministério da Fazenda, do 

Ministério da Justiça e do Ministério da Transparência para a conclusão da 

presente redação. 

O texto final, reitere-se, teve como base o brilhante trabalho da 

Comissão Temporária de Modernização da Lei de Licitações e Contratos, 

relatado pela Senadora Kátia Abreu e revisado pelo Senador Waldemir Moka. 

Com efeito, coube-nos primordialmente reorganizar e introduzir 

aprimoramentos no projeto, mantendo-se, entretanto, a sua essência.  
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Desta feita, ora apresentamos o presente relatório. 

 

II – ANÁLISE  

 

Como observação inicial, cumpre-nos registrar que boa parte do 

projeto de lei consiste em adaptações dos principais textos normativos vigentes 

sobre licitações e contratos, quais sejam: a Lei nº 8.666, de 1993 (Lei Geral de 

Licitações), a Lei nº 10.520, de 2002 (Lei do Pregão), e a Lei nº 12.462, de 

2011 (Lei do Regime Diferenciado de Contratações Públicas – RDC). 

Isso não significa que o projeto constitua uma simples consolidação 

das normas atuais, já que o texto do PLS, desde a sua redação original, oriunda 

da Comissão Temporária de Modernização da Lei de Licitações e Contratos, 

contempla diversas inovações. 

Com as inovações já aludidas anteriormente no relatório, destacamos 

os seguintes pontos de evolução em relação às atuais leis de licitações e 

contratos: 

a) A sistemática da modalidade convite foi aperfeiçoada, permitindo 

que se viabilize a conclusão de uma licitação em apenas três dias, 

quando se tratar de hipóteses de pequeno valor; 

b) Foi estabelecido um critério simplificado de dispensa para baixo 

valor, com 3 patamares: 15 mil para compras em geral; 30 mil para 

o uso do cartão corporativo; e, 60 mil para obras e serviços de 

engenharia; 
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c) Foi aclarada a regra que permite a exigência de garantia de 

proposta. A garantia de proposta é uma proteção contra o 

aventureiro que entra na licitação sem o compromisso de cumprir 

com a proposta ou assinar o contrato. Com a garantia, esse 

comportamento irresponsável sairá caro. 

d) Foi ajustada a regra que estabelece a possibilidade de pré-

qualificação de bens, deixando claro que esta não está vinculada a 

uma licitação específica futura. 

e) Colocou-se um limite de tempo para registro de preços, evitando 

que o instrumento possa ser utilizado para criar um monopólio e 

evitar a fuga de licitações futuras. Assim, ao limitar o prazo de 

validade em um ano, renovável por outro, mantém-se o ganho de 

escala e torna-se público para o cidadão quando a administração 

pública irá relicitar. 

f) Foi incluído entre as modalidades o chamado diálogo competitivo, 

presente em ordenamentos jurídicos como o da União Europeia.  

g) Houve a padronização da indicação da pessoa responsável em 

todas as modalidades de licitações: o agente da licitação, 

permitindo-se, quando for relevante, a figura da comissão; 

h) Ampliação da proteção dos direitos dos trabalhadores com a 

cobertura dos débitos trabalhistas por meio de seguro; e 

i) Aprimoramentos dos mecanismos de contratação para possibilitar 

investimentos na área de ciência e tecnologia, guardando aderência 

com os avanços do marco regulatório de ciência e tecnologia. 
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j) A possibilidade de o contrato administrativo prever meios 

alternativos de solução de controvérsias, inclusive quanto ao 

equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, sendo permitido o 

estabelecimento de cláusula arbitral e mediação. Esta disposição 

compactua com a recentíssima Lei n. 13.129/15, contribuindo para 

a redução dos custos na resolução dos conflitos com a 

Administração Pública; 

k) A inclusão de dispositivo que prevê a atualização periódica dos 

valores monetários contidos na lei, de modo que limites 

importantes, como os de dispensa de licitação, não sofram 

significativa defasagem ao longo do tempo. Trata-se de uma 

reivindicação antiga dos gestores públicos que finalmente será 

atendida; 

No mais, foram feitos pequenos ajustes de redação, o que denota a 

qualidade do texto que vem sendo produzido desde 2013. 

Em resumo, o Substitutivo teve o intuito primordial de assegurar um 

melhor planejamento das contratações públicas, e a nossa contribuição, expressa 

no Substitutivo ora apresentado, visa aprimorar qualitativamente o texto 

decorrente dos trabalhos da Comissão Temporária de Modernização da Lei de 

Licitações e Contratos. 

Por tudo isso, contamos com o apoio dos ilustres Senadores e 

Senadoras para a aprovação deste Substitutivo. 
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III – VOTO  

 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 559, de 2013, pela 

rejeição das Emendas de Plenário nºs 1 a 5, 7, 11, 13, 14, 17, 22, 23, 34 a 36, 

38, 39, 44, 45, 46 e 53, da Emenda da CCJ nº 59, da Emenda da CAE nº. 63, e 

das emendas 70 a 77, 79 a 83, 85 a 91 da CEDN; pela aprovação das Emendas 

de Plenário nºs 8, 10, 18, 15, 16, 21, 24, 25, 28, 29, 32, 43, das Emendas da CCJ 

nºs 57, 58, 60, das Emendas da CAE nºs 61, 62, 64 e das Emendas da CEDN nºs 

68; 69, 78 e 84; pela declaração de prejudicialidade das Emendas de Plenário 

nºs 26, 27, 30, 42, 52, 54 a 56; e pela aprovação parcial das Emendas de 

Plenário nºs 6, 9, 12, 18, 19, 20, 31, 33, 37, 40, 41, 67 bem como das Emendas 

da CI nºs 65 e 66 e da Emenda nº. 69 da CEDN, com a apresentação do 

Substitutivo que ora submetemos a esta Comissão, tornando prejudicados os 

Projetos de Lei do Senado de nºs. 561/2009, 201/2012, 262/2012, 367/2012, 

403/2012, 203/2014, 404/2014, 86/2016 e 217/2016. 

 

 

EMENDA Nº - CEDN 

(Substitutivo ao PLS 559, de 2013) 

Institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá 

outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I – DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DA LEI 
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Art. 1.º Esta Lei estabelece normas gerais de licitações e contratos administrativos no âmbito da 

Administração Federal direta e indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, abrangendo: 

I – os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, quando no desempenho de função 

administrativa; 

II - os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 

Administração Pública. 

§ 1º As licitações e contratações realizadas no âmbito das repartições públicas sediadas no 

exterior obedecerão às peculiaridades locais e aos princípios básicos estabelecidos nesta Lei, na forma 

de regulamentação específica a ser editada por Ministro de Estado. 

§ 2º Nas licitações e contratações que envolvam recursos provenientes de empréstimo ou 

doação oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou organismo financeiro de que o Brasil 

seja parte, podem ser admitidas: 

I – condições decorrentes de acordos internacionais aprovados pelo Congresso Nacional e 

ratificados pelo Presidente da República; 

II – condições peculiares à seleção e contratação, constantes das normas e procedimentos das 

agências ou organismos, desde que: 

a) exigidas para a obtenção do empréstimo ou doação; 

b) não conflitem com os princípios constitucionais em vigor; 

c) sejam indicadas no respectivo contrato de empréstimo ou doação; 

d) sejam objeto de despacho motivado pela autoridade superior da administração do 

financiamento. 

§ 3º A documentação encaminhada ao Senado Federal para autorização do empréstimo referido 

no parágrafo anterior deverá fazer referência contratuais que incidem na hipótese do § 2º. 

§ 4º As contratações, relativas à gestão, direta e indireta, das reservas internacionais do País, 

inclusive de serviços conexos ou acessórios a essa atividade, serão disciplinadas em ato normativo 

próprio do Banco Central do Brasil, assegurada a observância dos princípios estabelecidos no caput 

do art. 37 da Constituição Federal. 

Art. 2.º Esta Lei se aplica a:  

I – alienação e concessão de direito real de uso de bens; 

II – compras, inclusive por encomenda; 

III – locações, concessões e permissões de uso de bens públicos; 

IV – prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 

V – aquisição ou locação de bens e serviços de tecnologia da informação e comunicação; 

VI – obras e serviços de engenharia. 

Art. 3.º Não se subordinam ao regime desta Lei: 
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I – os contratos que tenham por objeto operações de crédito, interno ou externo;  

II– contratações sujeitas a normas previstas em legislação própria; e 

III – contratações regidas pela Lei n. 13.303, de 30 de junho de 2016. 

CAPÍTULO II – DOS PRINCÍPIOS 

Art. 4.º Na aplicação desta Lei serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da probidade administrativa, da igualdade, da publicidade, da eficiência e da eficácia, 

da motivação, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da segurança 

jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade 

e da sustentabilidade.  

CAPÍTULO III – DAS DEFINIÇÕES 

Art. 5.º Para os fins desta Lei consideram-se: 

I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta ou indireta; 

II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 

III – Administração Pública – a administração direta e indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de 

direito privado sob controle do poder público e das fundações por ele instituídas ou mantidas; 

IV – Administração – órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atue; 

V – agente público – indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação 

ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em 

pessoa jurídica integrante da Administração Pública; 

VI - autoridade – agente público dotado de poder de decisão; 

VII – contratante – pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela 

contratação; 

VIII – contratado – pessoa física, jurídica ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de 

contrato com a Administração Pública; 

IX – licitante – pessoa física, jurídica ou consórcio de pessoas jurídicas que participa ou 

manifesta a intenção de participar do processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta 

Lei, o fornecedor ou prestador de serviço que, atendendo solicitação da Administração, oferece 

proposta; 

X – compra – toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou 

parceladamente; 

XI – serviço – atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, 

intelectual ou material, de interesse da Administração; 

XII – obra – construção, reforma, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por 

execução direta ou indireta; 
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XIII – bens e serviços comuns – aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

XIV – bens e serviços especiais – aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, 

não podem ser descritos na forma do inciso anterior, segundo justificativa prévia do contratante; 

XV – serviços e fornecimentos contínuos – serviços contratados e compras realizadas pela 

Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades 

permanentes ou prolongadas da Administração;  

XVI – serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual – aqueles 

realizados em trabalhos relativos a: 

a) estudos técnicos, planejamentos e projetos completos de engenharia ou projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e bens de valor histórico; e 

h) controles da qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, 

instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos da obra ou do meio ambiente e demais 

serviços de engenharia que se enquadram na definição deste inciso. 

XVII – notória especialização – qualidade de profissional ou empresa cujo conceito, no campo 

de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 

permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação 

do objeto do contrato; 

XVIII – obras e serviços comuns de engenharia – construção, reforma, recuperação ou 

ampliação de bem imóvel cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos por meio de especificações usuais de mercado; 

XIX – obras e serviços especiais de engenharia – aqueles que, por sua alta complexidade, não 

podem ser descritos na forma do inciso anterior, segundo justificativa prévia do contratante; 

XX – obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: aqueles cujo valor estimado seja 

superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais); 

XXI – termo de referência – documento necessário para a contratação de bens e serviços, 

devendo conter ao menos os seguintes elementos descritivos: 

a) definição do objeto; 

b) fundamentação da contratação; 

c) forma e critério de seleção do fornecedor; 
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d) modelos de execução do objeto e de gestão do contrato; 

e) critérios de seleção do fornecedor; 

f) estimativas dos preços; 

g) adequação orçamentária; 

XXII – anteprojeto: peça técnica com todos os elementos de contornos necessários e 

fundamentais à elaboração do projeto completo, devendo conter minimamente os seguintes 

elementos:  

a) demonstração e justificativa do programa de necessidades, visão global dos investimentos e 

definições relacionadas ao nível de serviço desejado;  

b) condições de solidez, segurança e durabilidade e prazo de entrega;  

c) estética do projeto arquitetônico;  

d) parâmetros de adequação ao interesse público, à economia na utilização, à facilidade na 

execução, aos impactos ambientais e à acessibilidade;  

e) concepção da obra ou do serviço de engenharia;  

f) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção adotada;  

g) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes construtivos e dos 

materiais de construção, de forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação;  

XXIII – projeto completo: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado, para caracterizar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços 

objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 

assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e 

que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, 

devendo conter os seguintes elementos:  

a) desenvolvimento da solução escolhida, de forma a fornecer visão global da obra e a 

identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza;  

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a 

necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto executivo e de 

realização das obras e montagem;  

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar à 

obra, bem como suas especificações, de modo a assegurar os melhores resultados para o 

empreendimento e a segurança executiva na utilização do objeto, para os fins a que se destina, 

considerados os riscos e perigos identificáveis, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 

execução;  

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações 

provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 

execução; 
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e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a sua 

programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em 

cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e 

fornecimentos propriamente avaliados; 

XXIV – projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução 

completa da obra, contendo soluções detalhadas, a identificação de serviços, materiais e equipamentos 

a incorporar na obra, bem como suas especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas 

pertinentes; 

XXV – matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e responsabilidades entre as 

partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus 

financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as seguintes 

informações:  

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato, impactantes no 

equilíbrio econômico-financeiro da avença, e previsão de eventual necessidade de prolação de termo 

aditivo quando de sua ocorrência;  

b) estabelecimento preciso das frações do objeto em que haverá liberdade das contratadas para 

inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de resultado, em termos de 

modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto completo; 

c) estabelecimento preciso das frações do objeto em que não haverá liberdade das contratadas 

para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de meio, devendo haver 

obrigação de identidade entre a execução e a solução pré-definida no anteprojeto ou no projeto 

completo; 

XXVI - empreitada integral – quando se contrata um empreendimento em sua integralidade, 

compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira 

responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de entrada em operação, 

atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de segurança estrutural e 

operacional, e com as características adequadas às finalidades para a qual foi contratada; 

XXVII - empreitada por preço global – quando se contrata a execução da obra ou do serviço 

por preço certo e total; 

XXVIII - empreitada por preço unitário – quando se contrata a execução da obra ou do serviço 

por preço certo de unidades determinadas; 

XXIX – tarefa – quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou 

sem fornecimento de materiais; 

XXX – contratação integrada – regime de contratação no qual o contratado fica responsável 

pela elaboração e o desenvolvimento do projeto completo e executivo, além da execução de obras e 

serviços de engenharia, do fornecimento de bens ou da prestação de serviços especiais, bem como da 

montagem, realização de testes, pré-operação e por todas as demais operações necessárias e 

suficientes para a entrega final do objeto, ao fornecimento dos bens ou à prestação dos serviços, com 

remuneração por preço global, em conformidade com as etapas de avanços da execução contratual; 
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XXXI – contratação semi-integrada – regime de contratação no qual o contratado fica 

responsável pela elaboração e o desenvolvimento do projeto executivo, além da execução de obras e 

serviços de engenharia, do fornecimento de bens ou da prestação de serviços especiais, bem como da 

montagem, realização de testes, pré-operação e por todas as demais operações necessárias e 

suficientes para a entrega final do objeto, ao fornecimento dos bens ou à prestação dos serviços, a ser 

remunerado de forma mista, em função dos quantitativos apurados em medições das prestações 

executadas ou em função das fases de avanço das etapas de execução, conforme o caso. 

XXXII – fornecimento e prestação de serviço associado: regime de contratação em que, além 

do fornecimento do objeto, o contratado se responsabiliza por sua operação, manutenção ou ambas, 

por tempo determinado. 

XXXIII – licitação internacional – licitação processada no território nacional em que se admite 

a participação de licitantes estrangeiros com a possibilidade de cotação de preços em moeda 

estrangeira, ou ainda, quando o objeto contratual puder ou dever ser executado no todo ou em parte 

em território estrangeiro; 

XXXIV – serviços nacionais – serviços prestados no País, nas condições estabelecidas pelo 

Poder Executivo federal; 

XXXV – produtos manufaturados nacionais – produtos manufaturados, produzidos no território 

nacional de acordo com o processo produtivo básico ou com as regras de origem estabelecidas pelo 

Poder Executivo federal; 

XXXVI – concorrência – modalidade de licitação cujo critério de julgamento poderá ser o de 

menor preço, melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e preço ou maior retorno econômico; 

XXXVII – convite – modalidade de licitação para a aquisição de bens, serviços e obras de valor 

até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 

XXXVIII – pregão – modalidade de licitação, cujo critério de julgamento poderá ser o de 

menor preço ou maior desconto, utilizada para aquisição de bens, serviços e obras comuns; 

XXXIX – leilão – modalidade de licitação utilizada para a alienação de bens imóveis, ou de 

bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos, a quem oferecer o melhor lance; 

XL – diálogo competitivo – modalidade de licitação em que a administração pública realiza 

diálogos com licitantes previamente selecionados com o intuito de desenvolver uma ou mais 

alternativas capazes de atender às suas necessidades, devendo os licitantes apresentar proposta final 

após o encerramento do diálogo; 

XLI – credenciamento - processo administrativo de chamamento público em que a 

Administração Pública convoca todos os interessados a prestar serviços ou fornecer bens, para que, 

preenchendo os requisitos necessários, credenciem-se junto ao órgão ou entidade para executar o 

objeto quando convocados; 

XLII – pré-qualificação – procedimento seletivo prévio à licitação, destinado à análise das 

condições de habilitação, total ou parcial, dos interessados ou do objeto, convocado por meio de 

edital; 
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XLIII – sistema de registro de preços – conjunto de procedimentos para realização, mediante 

certame na modalidade de pregão, do registro formal de preços relativos à prestação de serviços, 

obras comuns, aquisição e locação de bens para contratações futuras; 

XLIV – ata de registro de preços – documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, no qual se registram o objeto, os preços, os fornecedores, os 

órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 

instrumento convocatório da licitação e nas propostas apresentadas;  

XLV – órgão ou entidade gerenciadora – órgão ou entidade da Administração Pública 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 

gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 

XLVI – órgão ou entidade participante – órgão ou entidade, inclusive de estados e municípios, 

que participa dos procedimentos iniciais do sistema de registro de preços, comum ou permanente, e 

integra a ata de registro de preços; 

XLVII – comissão de licitação – conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, 

em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos 

relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares; 

XLVIII - catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras – sistema 

informatizado, de gerenciamento centralizado, destinado a permitir a padronização dos itens a serem 

adquiridos pela Administração Pública, com indicação de preços, que estarão disponíveis para a 

realização de licitação; 

XLIX – sítio eletrônico oficial da Administração Pública – local na Internet, certificado 

digitalmente por autoridade certificadora, no qual a Administração Pública disponibiliza suas 

informações e serviços de governo eletrônico; 

L – contrato de eficiência – contrato cujo objeto é a prestação de serviços, que pode incluir a 

realização de obras e o fornecimento de bens, com o objetivo de proporcionar economia ao 

contratante, na forma de redução de despesas correntes, sendo o contratado remunerado com base em 

percentual da economia gerada; 

LI – seguro-garantia – seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 

contratado; 

LII – produtos para pesquisa e desenvolvimento - bens, insumos, serviços e obras necessários 

para atividade de pesquisa científica e tecnológica, desenvolvimento de tecnologia ou inovação 

tecnológica, discriminados em projeto de pesquisa.  

 

CAPÍTULO IV – DOS AGENTES PÚBLICOS 

Art. 6. º Caberá à autoridade máxima do órgão ou entidade, ou a quem as normas de 

organização administrativa indicar, designar os servidores ou empregados públicos pertencentes aos 

quadros permanentes da administração pública para o desempenho das funções essenciais à execução 

desta Lei. 

Art. 7.º A licitação será conduzida por agente de licitação. 
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§ 1º O agente de licitação será auxiliado por equipe de apoio, respondendo individualmente 

pelos atos que praticarem, salvo quando induzidos em erro pela atuação daquela. 

§ 2º Em licitações complexas, o agente de licitação poderá ser substituído por comissão de 

licitação que será formada por, no mínimo, 3 (três) membros, e seus integrantes responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pela Comissão, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido 

tomada a decisão.  

§ 3º As regras relativas ao funcionamento das comissões de licitação de que trata esta Lei serão 

estabelecidas em regulamento. 

§ 4º A Administração poderá contratar, por prazo determinado, serviço de empresa ou 

profissional especializado para assessorar os responsáveis pela condução da licitação. 

§ 5º O agente de licitação é a pessoa designada pela autoridade competente entre servidores ou 

empregados públicos pertencentes ao quadro permanente da administração pública para tomar 

decisões, acompanhar o trâmite, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 

atividades necessárias ao bom andamento da licitação. 

§ 6º Em licitações na modalidade de leilão, o agente de licitação será indicado na forma do art. 

29. 

Art. 8.º É vedado aos agentes públicos, ressalvados os casos previstos em lei: 

I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, condições que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 

sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio 

dos licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o específico objeto do contrato; 

II – estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária 

ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, 

modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de agências 

internacionais. 

§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, 

agente público de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiros que auxiliem a condução da 

contratação na forma de equipe de apoio, profissionais especializados e funcionários ou 

representantes de empresas que prestem assessoria técnica. 

TÍTULO II – DAS LICITAÇÕES 

CAPÍTULO I – DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Art. 9.º O processo licitatório tem por objetivos: 
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I – assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública; 

II – assegurar a justa competição entre os licitantes; 

III – incentivar a inovação tecnológica e o desenvolvimento socioeconômico. 

Art. 10. Na prática do processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

I – os documentos serão produzidos por escrito, em vernáculo, com a data e o local de sua 

realização e a assinatura dos responsáveis; 

II - os valores, preços e custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente 

nacional, ressalvado o disposto no art. 45; 

III – o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 

IV – a prova de autenticidade de cópias de documentos poderá ser feita perante o agente da 

Administração, com a apresentação do original;  

V – salvo imposição legal, o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver 

dúvida de autenticidade; 

VI – atos serão realizados preferencialmente sob a forma eletrônica; e 

VII – os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente público deverão elaborar planos 

de compras anuais, com o objetivo de racionalizar as compras públicas entre os diferentes órgãos e 

entidades sob sua competência. 

Art. 11. Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de 

informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma da lei. 

Parágrafo único. A publicidade será diferida: 

I – quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura; 

II – quanto ao orçamento da Administração, nos termos do art. 21. 

Art. 12.  Não poderá disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

I - o autor do anteprojeto, do projeto completo ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a eles necessários; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto completo 

ou do projeto executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a eles 

necessários; 

III – pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, apenada por declaração de 

inidoneidade ou outra que acarrete efeitos equivalentes; 
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IV – aquele que mantiver vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista, civil ou parentesco até terceiro grau, com agentes públicos que desempenhem funções na 

licitação ou que atuem na fiscalização ou gestão do contrato; 

V – concorrendo entre si, empresas controladas, controladoras ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 1º O impedimento de que trata o inciso III será também aplicado ao licitante que esteja 

atuando em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade das 

sanções a estas aplicadas, incluindo seu controlador, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovada o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

§ 2º É permitida a participação do autor dos documentos ou da empresa a que se referem os 

incisos I e II, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções 

de assessoria técnica de projetos, fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço 

da Administração interessada. 

§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obras ou serviços que 

incluam a elaboração do projeto executivo como encargo do contratado. 

§5º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou organismo financeiro internacional, seja 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderão participar pessoas físicas ou 

jurídicas que integrem rol de pessoas sancionadas por tais entidades. 

Art. 13.  Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoas jurídicas 

poderão participar em consórcio da licitação, com observância das seguintes normas: 

I – comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados; 

II – indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 

perante a Administração; 

III – admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado, e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada 

consorciado, na proporção de sua respectiva participação; 

IV – impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio de 

mais de um consórcio ou isoladamente; 

V – responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 

de licitação quanto na de execução do contrato. 

§ 1º O edital pode estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até trinta por cento na 

habilitação econômico-financeira exigidos para licitante individual. 

§ 2º A exigência prevista no parágrafo anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua 

totalidade, por micro e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
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§ 3º No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, obrigatoriamente, à 

empresa brasileira. 

§ 4º O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do caput. 

§ 5º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o edital de 

licitação poderá estabelecer limite máximo ao número de empresas consorciadas. 

§ 6º A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante. 

Art. 14. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa podem participar da licitação 

quando: 

I – sua constituição e funcionamento observarem às regras estabelecidas na legislação 

aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 

2012 e a Lei Complementar nº 130 de 17 de abril de 2009; 

II – a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição 

de receitas e despesas entre os cooperados; 

III – qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 

sendo vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; e 

IV – em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, o 

objeto da licitação se refira a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, 

complementares à atividade da licitante. 

Art. 15.O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 

I – preparatória; 

II – publicação do edital de licitação; 

III – apresentação de propostas e lances, quando for o caso;  

IV – julgamento; 

V – habilitação; 

VI – recursal; e 

VII – homologação. 

§ 1º A fase de que trata o inciso V do caput poderá, mediante ato motivado com explicitação 

dos benefícios decorrentes, anteceder as referidas nos incisos III e IV do caput, desde que 

expressamente previsto no edital de licitação. 

§ 2º As licitações deverão ser realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a 

utilização da forma presencial nas hipóteses de: 

I – comprovada inviabilidade técnica ou desvantagem para a Administração; e 

II – contratações que demandem a verificação de conformidade do objeto a ser contratado; 
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III – contratações realizadas por municípios que detenham até 10.000 (dez mil) eleitores, 

conforme registros da Justiça Eleitoral na última eleição realizada antes da contratação. 

§ 3º Nas hipóteses previstas nos incisos do parágrafo anterior a Administração poderá, antes ou 

depois da etapa de lances, valer-se da análise e avaliação da conformidade das propostas, mediante a 

realização de testes, homologação de amostras, exame de conformidade, prova de conceito, entre 

outras de interesse da Administração. 

§ 4º Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a Administração Pública poderá 

determinar, como condição de validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato 

eletrônico. 

§ 5º Na forma do regulamento, os entes da Administração Pública Federal poderão exigir 

certificação por entidade acreditada como condição para aceitação de: 

I – estudos, anteprojetos, projetos completos e projetos executivos; 

II – conclusão de fases ou etapas de contratos; e 

III – adequação do material e corpo técnico apresentados por empresa para fins de habilitação. 

CAPÍTULO II – DA FASE PREPARATÓRIA 

Seção I – Da instrução do processo licitatório 

Art. 16.  A fase preparatória é caracterizada pelo planejamento, devendo abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendendo: 

I – a descrição da necessidade de interesse público; 

II – a definição do objeto para atender à necessidade, por meio de anteprojeto, projeto 

completo, projeto executivo ou termo de referência, conforme o caso; 

III – a definição das condições de execução, pagamento, garantias exigidas e ofertadas e de 

recebimento; 

IV – o orçamento estimado; 

V – a elaboração do edital de licitação; 

VI – a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, hipótese em que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII – o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e 

serviços, da modalidade de licitação, o modo de disputa, o critério de julgamento, e a adequação e 

eficiência da forma de combinação destes parâmetros para os fins de seleção da proposta apta a gerar 

o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública; 

VIII – a motivação circunstanciada das condições editalícias, tais como justificativa das 

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica e 

valor significativo do objeto, justificativas dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 

técnicas, nas licitações julgadas pelo critério de técnica e por técnica e preço, justificativa das regras 

pertinentes à participação de empresas em consórcio; 
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IX – a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 

21. 

Art. 17. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades 

de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos deverão: 

I – instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos procedimentos 

de aquisição e contratação de bens e serviços. 

II – criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras; 

III – instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de 

imagem. 

Parágrafo único. O catálogo referido no inciso II poderá ser utilizado em licitações cujo critério 

de julgamento seja a oferta de menor preço ou de maior desconto e conterá toda a documentação e 

procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações dos respectivos 

objetos, conforme disposto em regulamento. 

Art. 18. A Administração poderá convocar audiência pública, presencial ou à distância, na 

forma eletrônica, sobre proposta de especificações para bens ou serviços que pretenda licitar. 

Parágrafo único. A administração pública também poderá submeter a licitação a prévia consulta 

pública, mediante a disponibilização de seus elementos aos interessados, que poderão formular 

sugestões no prazo fixado. 

Art. 19. O instrumento convocatório poderá contemplar matriz de alocação de riscos entre o 

contratante e o contratado, hipótese em que o valor estimado da contratação poderá considerar taxa de 

risco compatível com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com 

metodologia predefinida pela entidade contratante. 

§ 1º. A matriz deverá promover a alocação eficiente dos riscos de cada contrato, estabelecendo 

a responsabilidade que cabe a cada parte contratante e, também, mecanismos que afastem a ocorrência 

do sinistro e que mitiguem os efeitos deste, caso ocorra durante a execução contratual. 

§ 2º. O contrato deverá refletir a alocação realizada pela matriz de riscos, especialmente quanto: 

I – à recomposição da equação econômico-financeira do contrato nas hipóteses em que o 

sinistro seja considerado na matriz de riscos como causa de desequilíbrio não suportada pelas partes; 

II – à possibilidade de rescisão amigável entre as partes, quando o sinistro majorar 

excessivamente ou impedir a continuidade da execução contratual; 

III – à contratação de seguros obrigatórios, previamente definidos no contrato e cujo custo de 

contratação integrará o preço ofertado. 

§ 3º Quando a contratação se referir a obras e serviços de grande vulto, o instrumento 

convocatório obrigatoriamente contemplará matriz de alocação de riscos entre o contratante e o 

contratado. 

Art. 20. O valor estimado da contratação poderá ser calculado: 
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I - com base nos valores praticados pelo mercado, nos valores pagos pela administração pública 

em serviços e obras similares ou na avaliação do custo global da obra, aferida mediante orçamento 

sintético ou metodologia expedita ou paramétrica; 

II - a partir dos preços ou mediana de preços de sistemas referenciais de custos da 

Administração ou de tabela de referência formalmente aprovada por seus órgãos ou entidades, 

publicações técnicas especializadas, sistema específico setorial ou pesquisa de mercado, na forma do 

regulamento; 

III – pela comprovação pelo contratado de que os preços estão em conformidade com os 

praticados, usualmente, pela empresa em contratações semelhantes quando o bem, material ou serviço 

for único, de fornecedor ou prestador exclusivo ou sem similar no mercado; 

IV – pela apuração da cotação no momento da contratação quando não for possível a 

mensuração ou fixação do custo do bem, material ou serviço em razão de características específicas 

do mercado fornecedor; ou 

V – por outras técnicas previstas em regulamento. 

Parágrafo único. Nas contratações integradas e semi-integradas, o orçamento estimado e o 

preço total da contratação poderão ser calculados com base nos valores praticados pelo mercado, nos 

valores pagos pela Administração Pública em serviços e obras similares ou na avaliação do custo 

global da obra, aferida mediante orçamento sintético ou metodologia expedita ou paramétrica, 

observado, ainda, o seguinte: 

I – sempre que o anteprojeto assim o permitir, as estimativas de preço devem se basear em 

orçamento sintético tão detalhado quanto possível, reservando-se as estimativas paramétricas e 

avaliações aproximadas às frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto 

e, exigindo-se, no mínimo, o mesmo nível de detalhamento dos licitantes ou contratados em seus 

demonstrativos de formação de preços; 

II – na utilização de metodologias expedita ou paramétrica destinadas a avaliação do valor total 

ou de frações do empreendimento, será escolhida, entre duas ou mais técnicas estimativas possíveis de 

preço-base, aquela que viabilize a maior precisão orçamentária e, exigindo-se, no mínimo, o mesmo 

nível de detalhamento dos licitantes ou contratados em seus demonstrativos de formação de preços. 

Art. 21.  Havendo motivos relevantes devidamente justificados, o orçamento estimado da 

contratação poderá ter caráter sigiloso, hipótese em que: 

I – o sigilo não prevalece para os órgãos de controle interno e externo;  

II – o orçamento será tornado público apenas e imediatamente após a fase de julgamento de 

propostas, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 

necessárias para a elaboração das propostas; 

Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por 

maior desconto, a informação de que trata o caput constará necessariamente do edital da licitação. 

Art. 22. O edital deve conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao 

julgamento, à habilitação, aos recursos e penalidades da licitação, à fiscalização e gestão do contrato, 

à entrega do objeto e às condições de pagamento. 
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§1º Quando o objeto permitir, a Administração adotará minutas padronizadas de edital e de 

contrato com cláusulas uniformes. 

§2º Todos os elementos do edital, incluindo minutas de contratos, projetos, anteprojetos e 

termos de referência e outros anexos, deverão ser disponibilizados em sítio eletrônico oficial, na 

mesma data em que for disponibilizado o edital. 

§3° O edital poderá prever para o contratante a obrigação de realizar o licenciamento ambiental. 

 §4º Nas licitações de obras e serviços de engenharia é obrigatória a previsão no edital de índice 

de reajustamento com data base vinculada àquela da proposta, podendo ser estabelecido mais de um 

índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

Art. 23.  Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência para 

produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras. 

§ 1º A margem de preferência de que trata o caput será estabelecida com base em estudos 

revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em consideração: 

I – geração de emprego e renda; 

II – efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; 

III – desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; 

IV – custo adicional dos produtos e serviços; e 

V – em suas revisões, análise retrospectiva de resultados. 

§ 2º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de desenvolvimento e 

inovação tecnológica realizados no país, poderá ser estabelecida margem de preferência adicional 

àquela prevista no caput. 

§ 3º As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo de serviços, a 

que se referem o caput e o § 2º serão definidas pelo Poder Executivo federal, não podendo a soma 

delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço dos produtos 

manufaturados e serviços estrangeiros. 

§ 4º As disposições contidas nos §§ 1º e 3º não se aplicam aos bens e aos serviços cuja 

capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: 

I – à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou 

II – aos quantitativos fixados em razão do parcelamento do objeto, quando for o caso. 

§ 5º Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, mediante 

prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em favor de órgão ou 

entidade integrante da Administração Pública ou daqueles por ela indicados a partir de processo 

isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou acesso a condições 

vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida pelo Poder Executivo 

federal.  

§ 6º Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao aperfeiçoamento dos sistemas 

de tecnologia de informação e comunicação, considerados estratégicos em ato do Poder Executivo 
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federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e 

produzidos de acordo com o processo produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro 

de 2001. 

§ 7º Será divulgada no sítio eletrônico oficial da Administração Pública, a cada exercício 

financeiro, a relação de empresas favorecidas em decorrência do disposto neste artigo, com indicação 

do volume de recursos destinados a cada uma delas.  

Art. 24. A administração pública poderá solicitar à iniciativa privada, mediante procedimento 

aberto de manifestação de interesse, a propositura e a realização de estudos, investigações, 

levantamentos e projetos, na forma de regulamento. 

§ 1º Os estudos, investigações, levantamentos e projetos vinculados à contratação, e de 

utilidade para a licitação, realizados pela administração pública ou com a sua autorização, estarão à 

disposição dos interessados, devendo o vencedor da licitação ressarcir os dispêndios correspondentes, 

conforme especificados no edital. 

§ 2º A administração pública poderá limitar ou impedir a participação na licitação do autor dos 

estudos, investigações, levantamentos e projetos referidos no § 1º. 

§ 3º A realização pela iniciativa privada de estudos, investigações, levantamentos e projetos em 

decorrência do procedimento de manifestação de interesse mencionado no caput: 

I – não atribui ao realizador qualquer direito de preferência no processo licitatório; 

II – não obriga o Poder público a realizar licitação; 

III – não implica, por si só, direito a ressarcimento de valores envolvidos em sua elaboração; e 

IV – somente será remunerada pelo vencedor da licitação, não sendo possível, em nenhuma 

hipótese, a cobrança de valores do Poder Público. 

Seção II – Das modalidades de licitação 

Art. 25. São modalidades de licitação: 

I – pregão; 

II – concorrência; 

IV – leilão; 

III – convite; e 

IV – diálogo competitivo. 

§ 1º Além das modalidades referidas neste artigo, a Administração Pública pode se servir dos 

procedimentos auxiliares a que se referem os incisos I, II e III do art. 68. 

§ 2º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou, ainda, a combinação das 

referidas neste artigo. 

Art. 26. O pregão e a concorrência seguem rito comum, adotando-se o primeiro sempre que o 

objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais no mercado. 
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§ 1º O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual, de bens e serviços especiais, de obras e serviços especiais de 

engenharia e às obras, serviços e fornecimentos de grande vulto. 

§ 2º No caso de obras e serviços comuns de engenharia, o pregão somente poderá ser utilizado 

quando a contratação envolver valores inferiores a R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

Art. 27. O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela autoridade 

competente de cada órgão ou entidade, devendo regulamento dispor sobre seus procedimentos 

operacionais. 

Art. 28. O convite observará as seguintes regras e condições: 

I – poderá ser utilizado para contratações de valores inferiores a R$150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais); 

II – a administração pública obterá três ou mais cotações antes da abertura da fase de 

apresentação de propostas adicionais; 

III – a administração pública divulgará, em sítio eletrônico oficial ou em outro meio apto a dar 

conhecimento ao público acerca da licitação, o interesse em obter propostas adicionais com a 

completa identificação do objeto pretendido, dispensando-se a publicação de edital; e  

IV – a adjudicação da melhor proposta somente ocorrerá após o prazo mínimo de três dias, 

contado da divulgação a que se refere o inciso III. 

Art. 29.O modo de diálogo competitivo é restrito a contratações em que a administração 

pública:  

I – vise a contratar objeto que envolva, pelo menos, uma das seguintes condições: 

a) inovação tecnológica ou técnica; 

b) possibilidade de execução com diferentes metodologias; ou 

c) possibilidade de execução com tecnologias de domínio restrito no mercado; 

 II – verifique a necessidade de definir e identificar os meios e as alternativas que possam vir a 

satisfazer suas necessidades, com destaque para os seguintes aspectos: 

a) a solução técnica mais adequada; 

b) os aspectos técnicos aptos a concretizar a solução já definida; ou 

c) a estrutura jurídica ou financeira do contrato; e 

III – considere que os modos de disputa aberto e fechado não permitem apreciação adequada 

das variações entre propostas. 

§ 1º Na hipótese de diálogo competitivo, será observado o seguinte: 

I – quando da publicação do instrumento convocatório a Administração dará conhecimento 

apenas de suas necessidades e das exigências já definidas; 

II – os critérios empregados para pré-seleção dos licitantes deverão ser previstos em edital; 
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III – é vedada a divulgação de informações de modo discriminatório que possa implicar 

vantagem para algum licitante; 

IV – a administração pública não poderá revelar a outros licitantes as soluções propostas ou as 

informações sigilosas comunicadas por um licitante sem o seu consentimento; 

V – o diálogo poderá ser mantido até que a administração pública identifique a solução ou as 

soluções que atendam às suas necessidades; 

VI – o edital poderá prever a realização de fases sucessivas, caso em que cada fase poderá 

restringir as soluções ou as propostas a serem discutidas; 

VII – ao declarar que o diálogo foi concluído, a administração pública irá abrir prazo não 

inferior a vinte dias para que os licitantes apresentem suas propostas finais, que deverão conter todos 

os elementos necessários para o desempenho do projeto; 

VIII – a administração pública poderá solicitar esclarecimentos ou ajustes às propostas 

apresentadas, desde que não impliquem discriminação ou distorçam a concorrência entre as propostas; 

IX – a administração pública definirá a proposta vencedora de acordo com critérios a serem 

divulgados a todos os licitantes no momento da abertura do prazo para apresentação de propostas 

finais; 

X – o diálogo competitivo será conduzido por banca composta por pelo menos três servidores 

ou empregados públicos efetivos, admitindo-se a contratação de profissionais para assessoramento 

técnico da banca; e 

XI – órgãos de controle poderão acompanhar e monitorar os diálogos. 

§ 2º Os profissionais contratados para os fins do inciso X do § 1º assinarão termo de 

confidencialidade e abster-se-ão de atividades que possam configurar conflito de interesses. 

Seção III – Dos critérios de julgamento 

Art. 30. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os seguintes critérios: 

I – menor preço: quando é declarado vencedor da licitação o proponente que oferecer o menor 

dispêndio para a Administração Pública; 

II – maior desconto: quando é declarado vencedor da licitação o proponente que apresentar o 

maior desconto sobre o preço global estimado da contratação; 

III – melhor técnica ou conteúdo artístico: quando é declarado vencedor da licitação o 

proponente que oferecer a melhor proposta técnica. 

IV - técnica e preço: quando é declarado vencedor da licitação o autor da proposta técnica cuja 

nota ponderada com a nota de preço, segundo fatores de ponderação objetivos previstos no 

instrumento convocatório, obtenha a maior pontuação; 

V – maior lance: quando é declarado vencedor o proponente que oferecer a contraprestação 

pecuniária de maior valor, no caso de leilão;  

VI – maior retorno econômico: quando é declarado vencedor o proponente que oferecer a maior 

economia para a Administração Pública decorrente da execução de contrato de eficiência; 
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Art. 31. O julgamento pelo menor preço ou maior desconto considerará o menor dispêndio para 

a Administração Pública, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de 

licitação. 

§ 1º Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, reposição, 

depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores, poderão ser considerados para a definição do 

menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme dispuser o regulamento. 

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no edital de 

licitação, sendo o desconto estendido aos eventuais termos aditivos. 

§ 3º O percentual de desconto apresentado pelos licitantes deverá incidir linearmente sobre os 

preços de todos os itens do orçamento estimado constante do instrumento convocatório. 

Art. 32. A licitação com critério de julgamento de técnica e preço poderá ser utilizada quando a 

Administração pretender ponderar a qualidade técnica e o preço da contratação, nas contratações para 

os seguintes objetos: 

I – serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual ou de inovação 

tecnológica ou técnica, caso em que esse critério de julgamento deve ser empregado 

preferencialmente; 

II – que possa ser executado com diferentes metodologias; 

III – obras e serviços especiais de engenharia;  

IV – bens e serviços especiais de tecnologia da informação e comunicação;  

V – serviços majoritariamente dependentes de tecnologia nitidamente sofisticada e de domínio 

restrito, atestado por autoridades técnicas de reconhecida qualificação; e 

VI – outros que admitam soluções específicas e alternativas e variações de execução, com 

repercussões significativas sobre sua qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade 

concretamente mensuráveis, quando estas puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, 

conforme critérios objetivamente definidos no edital de licitação. 

§ 1º O desempenho pretérito na execução de contratos com a Administração Pública poderá ser 

considerado na pontuação técnica, conforme disposto em regulamento. 

§ 2º Havendo motivo relevante devidamente justificado, as hipóteses previstas no inciso I do 

caput poderão ser licitadas pelo critério de melhor técnica. 

Art. 33. O julgamento por critérios de técnica e técnica e preço poderá ser realizado por: 

I – apresentação de atestados de obras, produtos ou serviços previamente realizados; 

II – atribuição de notas a quesitos de natureza qualitativa por banca designada para este fim, 

seguindo orientações e limites definidos em edital; ou 

III – atribuição de notas por desempenho do licitante em contratações com a administração 

pública constante em cadastro unificado de contratados do ente federativo. 

§1º A banca referida no inciso II do caput terá no mínimo três membros e poderá ser composta 

por: 
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I – servidores em cargo efetivo ou empregados públicos designados; e 

II – profissionais contratados por seu conhecimento técnico, experiência ou renome na 

avaliação dos quesitos especificados em edital. 

§ 2º No julgamento pela melhor combinação de técnica e preço deverão ser avaliadas e 

ponderadas as propostas técnicas e, em seguida, aquelas de preço apresentadas pelos licitantes, na 

proporção de dois terços e um terço, respectivamente. 

§ 3º O critério de julgamento pela melhor técnica ou conteúdo artístico poderá ser utilizado 

para a contratação de projetos e trabalhos de natureza técnica, científica ou artística. 

§ 4º O julgamento pela melhor técnica ou conteúdo artístico considerará exclusivamente as 

propostas técnicas ou artísticas apresentadas pelos licitantes, devendo o instrumento convocatório 

definir o prêmio ou a remuneração que será atribuída aos vencedores. 

Art. 34. Nas licitações que adotem o critério de julgamento pelo maior retorno econômico, 

utilizado exclusivamente para a celebração de contrato de eficiência, os licitantes apresentarão: 

I - proposta de trabalho, que deverá contemplar: 

a) as obras, serviços ou bens, com os respectivos prazos de realização ou fornecimento; e 

b) a economia que se estima gerar, expressa em unidade de medida associada à obra, bem ou 

serviço e expressa em unidade monetária; e 

II - proposta de preço, que corresponderá a um percentual sobre a economia que se estima gerar 

durante determinado período, expressa em unidade monetária. 

§ 1º O edital de licitação deverá prever parâmetros objetivos de mensuração da economia 

gerada com a execução do contrato, que servirá de base de cálculo para a remuneração devida ao 

contratado. 

§ 2º Para efeito de julgamento da proposta, o retorno econômico é o resultado da economia que 

se estima gerar com a execução da proposta de trabalho, deduzida a proposta de preço. 

§ 3º Nos casos em que não for gerada a economia prevista no contrato de eficiência: 

I – a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida será descontada da 

remuneração da contratada; 

II – se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida for superior à 

remuneração da contratada, será aplicada multa por inexecução contratual no valor da diferença; e 

III – a contratada sujeitar-se-á, ainda, a outras sanções cabíveis caso a diferença entre a 

economia contratada e a efetivamente obtida seja superior ao limite máximo estabelecido no contrato. 

Seção IV – Das disposições setoriais 

Subseção I – Das compras 

Art. 35.  O planejamento de compras deve considerar a expectativa de consumo anual e 

observar ainda o seguinte:  

I – submissão às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado; 
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II – processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente; 

III – a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do consumo e 

utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas 

quantitativas, admitido o fornecimento contínuo; 

IV – as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material; 

V – atendimento aos princípios: 

a) da padronização, considerando a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de 

desempenho; 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso; e 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a verificação da despesa estimada com a prevista no 

orçamento. 

§ 1º O termo de referência deverá conter as seguintes informações: 

I – indicação do produto, a partir do catálogo definido como padrão pela Administração, 

preferencialmente, ou a especificação completa do bem a ser adquirido; 

II – definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas; 

III – locais de entrega dos produtos; 

IV – regras específicas para recebimento provisório e definitivo, quando for o caso; 

V – indicação das condições de manutenção, assistência técnica e garantia exigidas; e 

VI – detalhamento de forma suficiente a permitir a elaboração da proposta, com características 

que garantam a qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança. 

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, devem ser considerados: 

I – a divisão do objeto em lotes, de modo a viabilizar a entrega dos lotes de produtos pelo 

fornecedor; 

II – a necessidade de aproveitar as peculiaridades do mercado local, visando a economicidade, 

sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 

III – o dever de buscar a ampliação da competição e evitar a concentração do mercado. 

§ 3º O parcelamento não será adotado quando: 

I – a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantajosidade 

na contratação, recomendar a compra do mesmo item do mesmo fornecedor; 

II – o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de 

risco ao conjunto do objeto pretendido; 

III – em decorrência de processo de padronização ou de escolha de marca, que leve a 

fornecedor exclusivo.  
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Art. 36. A prova de qualidade do produto apresentado pelos proponentes como similares às 

marcas eventualmente indicadas no edital é admitida por qualquer um dos seguintes meios: 

I – comprovação de que o produto se encontra de acordo com as normas técnicas determinadas 

pelos órgãos oficiais competentes ou pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT ou por 

outra entidade credenciada pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial – Inmetro; 

II – declaração de atendimento satisfatório emitido por outro órgão ou entidade do mesmo nível 

federativo ou superior do órgão adquirente que tenha adquirido o produto. 

III - certificação, certificados, laudos laboratoriais ou documentos similares que possibilitem a 

aferição da qualidade e conformidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob o 

aspecto ambiental, por qualquer instituição oficial competente ou por entidade credenciada; ou 

IV - carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato, no 

caso de licitante revendedor ou distribuidor. 

§ 1º O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, a certificação da 

qualidade do produto por instituição credenciada pelo sistema Conmetro. 

§ 2º A Administração poderá, nos termos do edital de licitação, oferecer protótipo do objeto 

pretendido e exigir amostras no ato do julgamento, para atender a diligência e após o julgamento da 

proposta, como condição para firmar contrato. 

§ 3º No interesse da Administração, as amostras poderão ser examinadas por instituição com 

reputação ético-profissional na especialidade do objeto, previamente indicada no instrumento 

convocatório. 

§ 4º No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a administração pública poderá 

excepcionalmente: 

I – indicar marca ou modelo, desde que formalmente justificado, nas seguintes hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 

b) em razão da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões já adotados 

pela Administração; 

c) quando determinada marca ou modelo comercializado por mais de um fornecedor for a única 

capaz de atender às necessidades da contratante; ou 

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser melhor compreendida pela identificação 

de determinada marca ou modelo aptos a servir apenas como referência; 

II – exigir amostra ou prova de conceito do bem no procedimento de pré-qualificação 

permanente, na fase de julgamento das propostas ou de lances, bem como no período de vigência do 

contrato ou da ata de registro de preços, desde que previsto no instrumento convocatório e justificada 

a necessidade da sua apresentação; 

III – vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo, restar 

comprovado que produtos adquiridos e utilizados anteriormente pela Administração não atendem a 

requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual. 

S
F

/
1

6
1

1
9

.
7

9
6

1
1

-
5

6

375



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho 
 

Art. 37. O processo de padronização deverá conter: 

I – parecer técnico sobre o produto, considerando as especificações técnicas e estéticas, 

desempenho, análise de contratações anteriores, custo e condições da manutenção e garantia; 

II – despacho motivado da autoridade superior, com a adoção do padrão; e 

III – publicação em meio de divulgação oficial da síntese da justificativa e da descrição sucinta 

do padrão definido. 

Parágrafo único. É permitida a padronização com base em processo de outro órgão ou entidade 

do mesmo nível federativo ou superior do órgão adquirente, devendo o ato que decidir pela adesão à 

outra padronização ser devidamente motivado, com indicação da necessidade da Administração, e 

publicado no meio de divulgação oficial. 

Art. 38. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, a aquisição deverá 

ser precedida de análise de economicidade e de estudo comparativo de viabilidade entre as opções. 

Subseção II – Das obras e serviços de engenharia 

Art. 39. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especialmente, as 

normas relativas à: 

I – disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras 

contratadas; 

II – mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no 

procedimento de licenciamento ambiental; 

III – utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, busquem a 

redução do consumo de energia e recursos naturais; 

IV – avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 

V – proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da 

avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas; e 

VI – acessibilidade para o uso por pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 40. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os seguintes 

regimes: 

I – empreitada por preço unitário; 

II – empreitada por preço global; 

III – contratação por tarefa; 

IV – empreitada integral;  

V – contratação integrada; 

VI – contratação semi-integrada, ou 

VII - fornecimento e prestação de serviço associado. 
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§ 1º A adoção dos regimes discriminados nos incisos I, III, V, VI e VII deverá ser justificada 

nos autos do processo licitatório. 

§ 2º A referência do custo global de obras e serviços de engenharia deverá ser obtida a partir de 

custos unitários de insumos ou serviços menores ou iguais à mediana de seus correspondentes ao 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (Sinapi), no caso de construção 

civil em geral, ou na tabela do Sistema de Custos de Obras Rodoviárias (Sicro), no caso de obras e 

serviços rodoviários. 

§ 3º No caso de inviabilidade da definição dos custos consoante o disposto no § 2º, a estimativa 

de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de dados contidos em tabela de referência 

formalmente aprovada por órgãos ou entidades da Administração Pública federal, em publicações 

técnicas especializadas, em sistema específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado.  

§ 4º No caso de contratações realizadas pelos governos municipais, estaduais e do Distrito 

Federal, desde que não envolvam recursos do Orçamento da União, o custo global de obras e serviços 

de engenharia a que se refere o § 3º poderá também ser obtido a partir de outros sistemas de custos já 

adotados pelos respectivos entes e aceitos pelos respectivos tribunais de contas. 

§ 5º É vedada a realização de obras e serviços de engenharia sem projeto executivo. 

§ 6º A administração pública fica dispensada da elaboração de projeto completo nos casos de 

contratação integrada, hipótese em que deverá ser elaborado anteprojeto de acordo com metodologia 

definida em ato do órgão competente, que conterá: 

I – a demonstração e a justificativa do programa de necessidades, a visão global dos 

investimentos e as definições quanto ao nível de serviço desejado; 

II – as condições de solidez, segurança, durabilidade e prazo de entrega; 

III – diretrizes para a concepção estética do projeto arquitetônico; e 

IV – os parâmetros de adequação ao interesse público, à economia na utilização, à facilidade na 

execução, aos impactos ambientais e à acessibilidade. 

§ 7º A análise e a aceitação do projeto na contratação integrada deverão limitar-se à sua 

adequação técnica em relação aos parâmetros definidos no edital. 

§ 8º Nos regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital e o contrato deverão prever 

as providências necessárias para efetivação das desapropriações autorizadas pelo poder público, 

inclusive: 

I - o responsável por cada fase do procedimento expropriatório, inclusive quanto à 

responsabilidade pelo pagamento das indenizações devidas; 

II – a estimativa do valor a ser pago a título de indenização pelos bens expropriados, bem como 

de custos correlatos; 

III – a distribuição objetiva de riscos entre as partes, incluído o risco pela variação do custo das 

desapropriações em relação à estimativa de valor e a eventuais danos e prejuízos ocasionados pelo 

atraso na disponibilização dos bens expropriados; e 
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IV – em nome de quem deverá ser promovido o registro de imissão provisória na posse e o 

registro de propriedade dos bens a serem desapropriados. 

§ 9º Na contratação semi-integrada, o projeto completo poderá ser alterado, desde que 

demonstrada a superioridade das inovações em termos de redução de custos, de aumento da 

qualidade, de redução do prazo de execução e de facilidade de manutenção ou operação. 

§ 10. A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e aprovação, pela 

autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores. 

§ 11. Os regimes de contratação integrada e semi-integrada somente poderão ser aplicados nas 

licitações para a contratação de obras, serviços e fornecimentos naquelas cujos valores superem 

aqueles previstos para os contratos de que trata a Lei n. 11.079, de 30 de dezembro de 2004.  

Subseção III – Dos serviços em geral 

Art. 41. As licitações de serviços atenderão aos princípios: 

I – da padronização, considerando a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de 

desempenho; e 

II – do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

Parágrafo único. Na aplicação do princípio do parcelamento devem ser considerados: 

I – a responsabilidade técnica; 

II – o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, 

com divisão do objeto em itens; 

III – o dever de buscar a ampliação da competição e evitar a concentração do mercado. 

Art. 42.  Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades materiais acessórias, 

instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou 

entidade, sendo vedado na contratação do serviço terceirizado: 

I – a indicação, pela Administração ou seus agentes: 

a) de pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

contratado; 

b) de salário a ser pago, pelo contratado, inferior ao definido em lei ou ato normativo; 

II – estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa prestadora de serviço 

terceirizado; 

III – definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

IV – demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado a execução de 

tarefas fora do escopo do objeto da contratação;  

V – prever em edital exigências que constituam intervenção indevida da Administração Pública 

na gestão interna da contratada. 
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VI – a contratação, por empresa prestadora de serviço terceirizado, de cônjuges, companheiros 

ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente público que exerça 

cargo em comissão ou função de confiança no órgão ou entidade contratante, devendo tal proibição 

constar expressamente nos editais de licitação. 

Parágrafo único. O disposto no inciso I, alínea “a”, não se aplica aos casos de inexigibilidade de 

licitação. 

Art. 43. A Administração Pública poderá, mediante justificativa expressa, contratar mais de 

uma empresa ou instituição para executar o mesmo serviço, desde que não implique perda de 

economia de escala, quando: 

I – o objeto da contratação puder ser executado de forma concorrente e simultânea por mais de 

um contratado; ou 

II – a múltipla execução for conveniente para atender à Administração Pública. 

§ 1º Nas hipóteses previstas no caput a Administração deverá manter o controle individualizado 

da execução do objeto contratual relativamente a cada uma das contratadas. 

§ 2º O disposto no caput não se aplica aos serviços de engenharia. 

Subseção IV – Da locação de imóveis 

Art. 44. A locação de imóveis deve ser precedida de licitação, atendidos os seguintes requisitos: 

I – avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação e dos custos de adaptações, quando 

imprescindíveis às necessidades de utilização, e o prazo de amortização dos investimentos; 

II – certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto. 

Subseção V – Das licitações internacionais 

Art. 45.  Nas licitações de âmbito internacional, o edital deverá ajustar-se às diretrizes da 

política monetária e do comércio exterior e atender às exigências dos órgãos competentes. 

§ 1º Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em moeda estrangeira, 

igualmente o poderá fazer o licitante brasileiro. 

§ 2º O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado em virtude da licitação 

de que trata o § 1º será efetuado em moeda corrente nacional.  

§ 3º As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão equivalentes àquelas oferecidas ao 

licitante estrangeiro. 

§ 4º Os gravames incidentes sobre os preços constarão do edital e serão definidos a partir de 

estimativas ou médias dos tributos. 

§ 5º As cotações de todos os licitantes devem ser para entrega no mesmo local de destino. 

CAPÍTULO III – DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Art. 46.  Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração, que analisará, sob o aspecto estritamente jurídico, a 

minuta do edital de licitação. 
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§ 1º O parecer jurídico que desaprovar edital de licitação, no todo ou em parte, poderá ser 

motivadamente rejeitado pela autoridade a que se refere o art. 6º, oportunidade em que esta passará a 

responder pessoal e exclusivamente pelas irregularidades que, em razão desse fato, sejam-lhe 

imputadas. 

§ 2º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade 

determinará a publicação do edital de licitação; 

§ 3º Os agentes dos órgãos de assessoramento jurídico da Administração não são passíveis de 

responsabilização por suas opiniões de aspecto estritamente jurídico, ressalvadas a hipótese de dolo 

ou fraude, de apuração exclusiva pelo órgão correcional da respectiva instituição jurídica, quando 

houver. 

§4º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade 

jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa complexidade da 

contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de editais e instrumentos de contrato, convênio 

ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão da advocacia pública ou pela unidade de 

assessoramento jurídico. 

Art. 47.  A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação em sítio 

eletrônico oficial centralizado de divulgação de licitações ou mantido pelo ente encarregado do 

procedimento licitatório na rede mundial de computadores, facultada a divulgação direta a 

interessados devidamente cadastrados para esse fim. 

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no 

Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio 

público, do ente de maior nível entre eles, bem como a publicação em jornal diário de grande 

circulação. 

§ 2º A obrigação de publicação em jornal diário de grande circulação poderá ser dispensada na 

hipótese do art. 1º, §1º. 

CAPÍTULO IV - DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES 

Art. 48.  Os prazos mínimos para apresentação de propostas, contados a partir da data de 

publicação do edital de licitação, serão os seguintes: 

I – para aquisição de bens: 

a) 10 (dez) dias, quando adotados os critérios de julgamento pelo menor preço ou pelo maior 

desconto; e 

b) 20 (vinte) dias, nas hipóteses não abrangidas pela alínea "a" deste inciso; 

II – para a contratação de serviços e obras: 

a) 30 (trinta) dias, quando adotados os critérios de julgamento pelo menor preço ou pelo maior 

desconto; e  

b) 45 (trinta) dias, nas hipóteses não abrangidas pela alínea “a” deste inciso; 

III – para licitações em que se adote o critério de julgamento pela maior oferta: 15 (dias) dias; e 
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IV – para licitações em que se adote o critério de julgamento pela melhor combinação de 

técnica e preço, pela melhor técnica ou em razão do conteúdo artístico: 40 (quarenta) dias. 

Parágrafo único - Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma 

forma em que o instrumento houver sido publicado originariamente, além do cumprimento dos 

mesmos prazos dos atos e procedimentos originários, exceto quando a alteração não comprometer a 

formulação das propostas. 

Art. 49. Regulamento disporá sobre a apresentação de propostas e lances, que poderá ser, 

isolada ou conjuntamente: 

I – aberta, em que as licitantes apresentarão suas ofertas por meio de lances públicos e 

sucessivos, crescentes ou decrescentes, conforme o critério de julgamento adotado; 

II – fechada, em que as propostas permanecerão em sigilo até a data e hora designadas para sua 

divulgação. 

§ 1º Ressalvadas as hipóteses previstas nos incisos II, IV e V do art. 40, nas licitações de obras 

ou serviços de engenharia, após o julgamento das propostas, o licitante vencedor deverá reelaborar e 

apresentar à administração pública, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, bem como do detalhamento das bonificações e despesas indiretas (BDI) e dos 

encargos sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao lance vencedor. 

§ 2º Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos cinco por cento, a administração poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais 

colocações.  

§ 3º Consideram-se intermediários os lances: 

I – iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o julgamento pelo critério da 

maior oferta; ou 

II – iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de 

julgamento. 

Art. 50. O edital de licitação poderá estabelecer intervalo mínimo de diferença de valores entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta. 

Art. 51. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

§ 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 5% (cinco por cento) do valor estimado 

para a contratação. 

§ 2º A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de quinze dias contado da 

assinatura do contrato ou da data em que declarada fracassada a licitação. 

§ 3º Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 

ou a não apresentação dos documentos para a contratação; 

§ 4º A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 89. 
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CAPÍTULO V – DO JULGAMENTO 

Art. 52. Serão desclassificadas as propostas que: 

I – contenham vícios insanáveis; 

II – não obedeçam às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório; 

III – apresentem preços manifestamente inexequíveis ou permaneçam acima do orçamento 

estimado para a contratação; 

IV – não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; ou 

V – apresentem desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 

convocatório, desde que insanáveis. 

§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

§ 2º A Administração Pública poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, na forma do inciso IV do caput  

§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia, para efeito de avaliação da exequibilidade e de 

sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários considerados 

relevantes, conforme dispuser o regulamento. 

§ 4º Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 

80% (oitenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

I – média aritmética dos valores das propostas superiores a 80% (oitenta por cento) do valor 

orçado pela Administração, ou 

II – valor orçado pela Administração. 

§ 5º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global da proposta 

for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do menor dos valores a que se referem os incisos do § 

4º, será exigida, para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis, de acordo com esta Lei, igual à diferença entre o valor da proposta e a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do menor dos valores a que se referem os incisos do § 4º. 

§ 6º A garantia adicional referida no § 5º deverá ser apresentada pelo licitante no prazo de 10 

(dez) dias úteis do ato de classificação, sob pena de desclassificação de sua proposta.  

Art. 53. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

I – disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

II – a avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para o que deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeitos de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei. 
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§ 1º Em igualdade de condições, não havendo desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

I – produzidos no País; 

II – produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

III – produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País. 

§ 2º As regras previstas no caput não prejudicam a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

CAPÍTULO VI – DA HABILITAÇÃO 

Art. 54. A habilitação é a fase da licitação em que é verificado o conjunto de informações e 

documentos necessário e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação, dividindo-se em: 

I – jurídica; 

II – técnica; 

III – fiscal, social e trabalhista; e  

IV – econômico-financeira. 

Art. 55. Na fase de habilitação das licitações será observado o seguinte: 

I – poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, 

respondendo o declarante pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

II – será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 

exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

III – em qualquer caso, os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos 

em momento posterior ao julgamento das propostas, apenas em relação ao licitante mais bem 

classificado. 

§ 1º Constará do edital de licitação cláusula que exija declaração de licitantes, sob pena de 

desclassificação, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição, nas leis trabalhistas, em normas 

infralegais, convenções coletivas de trabalho ou termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas.  

§ 2º Quando a avaliação prévia do local de execução for imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o edital de licitação poderá prever, 

sob pena de desclassificação, a realização de vistoria prévia, a qual não poderá ser realizada em data e 

horário simultâneos para os diversos interessados. 

§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, o edital de licitação deverá prever a possibilidade de 

substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da obra. 
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Art. 56. Não é permitida, após a entrega dos documentos da habilitação, a substituição ou 

apresentação de documentos, salvo nos casos de certidão pública expedida em data anterior à data de 

abertura da licitação ou para atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento dos documentos e propostas. 

§ 1º No julgamento da habilitação, a Comissão de Licitação poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes a eficácia para fins de habilitação e classificação.  

§ 2º. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, uma vez encerrada aquela, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

Art. 57. As condições de habilitação são definidas no edital de licitação, que pode limitar a 

participação na licitação: 

I – aos pré-qualificados, na forma desta Lei; ou 

II – aos que demonstrarem, em fase própria da licitação, possuírem as condições exigidas. 

§ 1º As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação, ficando autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. 

§ 2º A habilitação pode ser realizada por processo eletrônico de comunicação à distância, nos 

termos dispostos em regulamento. 

Art. 58. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 

assumir obrigações, limitando-se a documentação apresentada pelo licitante à comprovação de 

existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para exercício da atividade a ser 

contratada. 

Art. 59. A documentação relativa à qualificação técnica será restrita a: 

I – apresentação de profissional detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução 

de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 

II – certidões ou atestados de contratações similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior; 

III – indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 

para a realização do objeto da licitação, e da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos; 

IV – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

V – registro ou inscrição na entidade profissional competente; e  

VI - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando 

exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

§ 1º A exigência de atestados restringir-se-á às parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto da licitação, que serão definidas no edital. 
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§ 2º São vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos, salvo em casos de 

maior complexidade e risco para a Administração. 

§ 3º A critério da administração pública, as exigências a que se referem os incisos I e II poderão 

ser substituídas, em razão de pedido formulado pelo licitante, por outra prova de que o profissional ou 

a empresa possui experiência prática e conhecimento técnico na execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, hipótese em que as provas alternativas aceitáveis deverão ser previstas em 

regulamento. 

§ 4º Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras, 

quando acompanhados de tradução para o português e desde que a administração pública não suscite 

questionamentos sobre a idoneidade da entidade emissora do atestado. 

§ 5º Em se tratando de serviços continuados ou obras de maior complexidade e risco, o 

instrumento convocatório poderá exigir certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha 

executado serviços similares ao objeto da licitação por um prazo mínimo, que não poderá ser superior 

a 3 (três) anos. 

§ 6º Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos I e III do caput deverão 

participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração. 

§ 7º Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista no inciso V do caput 

por meio da apresentação, no momento da assinatura de contrato, da solicitação de registro junto à 

entidade profissional competente no Brasil. 

§ 8º Fica admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 

importem em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico referido nos incisos I e III. 

§ 9º O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica 

poderá ser demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% 

(vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá 

apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. 

 § 10. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em 

favor de consórcio do qual ele tenha feito parte, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de 

sua qualificação técnica, quando o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar 

a atividade desempenhada por cada consorciada individualmente:  

I - no caso de o atestado ter sido emitido em favor de consórcio homogêneo de engenharia, 

todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas, 

na proporção quantitativa de sua participação no consórcio;  

II - no caso de o atestado ter sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciada de acordo com os respectivos campos de 

atuação de cada uma.  

§ 11. Na hipótese do parágrafo anterior, para fins de comprovação do percentual de 

participação do consorciado, caso o mesmo não conste expressamente do atestado ou certidão, deverá 

ser juntada à certidão/atestado cópia do instrumento de constituição do consórcio. 
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Art. 60. A habilitação fiscal, social e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de 

documentação apta a comprovar: 

I – a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

II – a inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

III – a regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV – a regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V – inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; e 

VI – o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

VII – a adesão ao Programa Empresa Cidadã, criado pela Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 

2008, em se tratando de pessoa jurídica tributada com base no lucro real.  

§ 1º Os documentos referidos nos incisos anteriores podem ser substituídos ou supridos, no 

todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 

eletrônico de comunicação à distância. 

§ 2º A comprovação de atendimento ao disposto nos incisos III, IV e V deverá ser feita na 

forma da legislação específica. 

Art. 61. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante 

para cumprir as obrigações decorrente do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, 

por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo 

licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação: 

I – balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, recuperação 

judicial ou recuperação extrajudicial; e 

II – certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional 

habilitado da área contábil, atestando que o licitante atende aos índices econômicos previstos no 

edital. 

§ 2º Para o atendimento do disposto no caput, é vedada a exigência de valores mínimos de 

faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade. 

§ 3º Fica admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 

importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas 

de contratos firmados. 

§ 4º A administração pública, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 

serviços, poderá estabelecer, no edital, a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido 

mínimo equivalente a até dez por cento do valor estimado da contratação. 
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§ 5º Fica vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a avaliação de 

situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. 

§6º Os requisitos para a habilitação econômico-financeira poderão ser dispensados com a 

apresentação de seguro-garantia, desde que previsto no edital.  

Art. 62. A documentação necessária à habilitação poderá ser apresentada em original, por cópia 

ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração pública. 

§ 1º A documentação referida nesta seção poderá ser substituída por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto nesta Lei. 

§ 2º As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos 

equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal. 

§ 3º A documentação referida nesta seção poderá ser dispensada total ou parcialmente nas 

contratações de entrega imediata, na alienação de bens e direitos pela administração pública e nas 

contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em 

geral e para a contratação de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais).  

 

CAPÍTULO VII – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

Art. 63.  Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

I – determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que forem supríveis; 

II – revogar o certame por motivo de conveniência e oportunidade; 

III – adjudicar o objeto e homologar a licitação; ou 

IV – proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável, por ofício ou provocação de terceiros. 

§ 1º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos que contenham 

vícios insanáveis, tornando sem de nenhum efeito todos os subsequentes que dele dependam e dando 

ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes deu causa.  

§ 2º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado. 

§ 3º Nos casos de anulação e revogação deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, às hipóteses de contratação direta e aos 

procedimentos auxiliares da licitação. 

§ 5º A declaração de nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 

pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
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regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável a responsabilidade pela nulidade, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

TÍTULO III – DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

CAPÍTULO I – DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. 64. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deve ser instruído com os seguintes documentos: 

I – termo de referência, projeto completo ou projeto executivo; 

II – estimativa da despesa; 

III – parecer técnico demonstrando o atendimento aos requisitos exigidos; 

IV – demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V – comprovação de que o contratado preenche os requisitos de qualificação mínima 

necessária; 

VI – razão de escolha do contratado; 

VII – justificativa de preço; 

VIII – autorização da autoridade máxima do órgão ou entidade. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato de contrato dele 

decorrente deve ser publicado na imprensa oficial e mantido no sítio eletrônico oficial. 

Art. 65. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou erro grosseiro, 

o contratado e o agente público responsável respondem solidariamente pelo dano causado ao erário, 

sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.  

CAPÍTULO II – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Art. 66. É inexigível a licitação quando for inviável a competição, em especial nos casos de: 

I – fornecimento de bens ou prestação de serviços que, em razão da estrutura do respectivo 

mercado, só possam ser demandados de um único fornecedor; 

II – serviço público em regime de monopólio; 

III – contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou através de empresário 

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;  

IV – contratação de serviços técnicos profissionais especializados, quando tiverem natureza 

singular e forem realizados por profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

V – objetos para os quais devam ou possam ser contratados todos os potenciais interessados; 

VI – aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e localização tornem 

necessária sua escolha. 
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§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput, a prova de que o objeto é fornecido por 

produtor, empresa ou representante comercial exclusivo será feita através de atestado fornecido pelo 

órgão de registro do comércio do local em que se realizar a aquisição, pelo Sindicato, Federação ou 

Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes, vedada a preferência de marca. 

§ 2º Considera-se singular, na forma do inciso IV do caput, o serviço que, pelas suas 

características excepcionais, somente possa ser satisfatoriamente executado por quem possua 

habilidades, expertise ou conhecimentos superiores aos ordinariamente detidos por outros 

profissionais especializados no ramo do objeto contratado. 

§ 3º Nas contratações com fundamento no inciso IV do caput, é vedada a subcontratação de 

empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que justificaram a inexigibilidade. 

CAPÍTULO III – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Art. 67. É dispensável a licitação: 

I - contratações que envolvam valores inferiores a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), no caso de 

obras e serviços de engenharia, desde que a modalidade de convite não possa ser empregada sem 

prejuízo aos objetivos da contratação;  

II – contratações que envolvam valores inferiores a R$ 15.000,00 (quinze mil reais), no caso de 

outros serviços e compras, desde que a modalidade de convite não possa ser empregada sem prejuízo 

aos objetivos da contratação; 

III – quando, mantidas na contratação todas as condições definidas no edital de licitação 

realizada há menos de 1 (um) ano, verificar-se que: 

a) na licitação, não foram apresentadas propostas válidas; ou 

b) as propostas apresentadas consignavam preços manifestamente superiores aos praticados no 

mercado, ou eram incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes; ou 

IV – quando a contratação tiver por objeto: 

a) bens componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de 

equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses 

equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia; 

b) bens, serviços, alienações ou obras, nos termos de acordo internacional específico aprovado 

pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem manifestamente vantajosas para a 

Administração Pública; 

c) para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa e desenvolvimento, limitada, no 

caso de obras e serviços de engenharia, ao valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); 

d) a transferência de tecnologia ou o licenciamento de direito de uso ou de exploração de 

criação protegida, nas contratações realizadas por Instituição Científica e Tecnológica - ICT pública 

ou por agência de fomento; 

e) contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 3°-A, 4º, 5º e 20 da Lei nº 

10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de contratação dela constantes; 
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f) hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo necessário para a realização 

dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente com base no preço do dia; 

g) bens e serviços, produzidos ou prestados no País, que envolvam, cumulativamente, alta 

complexidade tecnológica e defesa nacional, 

h) material de uso pelas Forças Armadas, com exceção de materiais de uso pessoal e 

administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização requerida pela estrutura de 

apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, autorizada por ato do Comandante da Força 

militar; 

i) bens e serviços para atender aos contingentes militares das Forças Singulares brasileiras 

empregadas em operações de paz no exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à 

escolha do fornecedor ou executante e ratificadas pelo Comandante da Força militar; 

j) o abastecimento ou o suprimento de efetivos militares em estada eventual de curta duração 

em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por motivo de movimentação 

operacional ou de adestramento; 

k) a coleta, o processamento e a comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou 

reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, efetuados por associações ou 

cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder 

público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as 

normas técnicas, ambientais e de saúde pública; 

l) aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de autenticidade certificada, 

desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou entidade; 

m) contratação de serviços técnicos especializados, aquisição ou locação de equipamentos 

destinados à polícia judiciária para o rastreamento e obtenção de provas previstas nos incisos II e V 

do caput do art. 3º da Lei nº 12.850 de 02 de agosto de 2013, quando houver necessidade justificada 

de manutenção de sigilo sobre a investigação. 

V – quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos casos 

estabelecidos pelo Ministro de Estado da Defesa, mediante demanda dos Comandos das Forças ou dos 

demais Ministérios; 

VI – nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, ou de grave perturbação da ordem; 

VII – nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao 

atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam 

ser concluídas no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias consecutivos e ininterruptos, 

contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos 

contratos;  

VIII – para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou 

serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que tenha sido criado 

para esse fim específico, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 

mercado  ou com os custos da entidade a ser contratada; 
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IX – quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou 

normalizar o abastecimento; 

X – na celebração de contrato entre empresa pública ou sociedade de economia mista e as 

respectivas subsidiárias, controladas ou sociedades de propósito específico por elas controladas, desde 

que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado. 

XI – na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua 

administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do 

autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação; 

XII – na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o 

Sistema Único de Saúde – SUS, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive 

por ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica; 

XIII – na contratação de profissionais para compor a comissão para avaliação de critérios de 

técnica, quando se tratar de profissional técnico de notória especialização; 

XIV – na contratação de associação de pessoas com deficiência física, sem fins lucrativos e de 

comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, para a prestação de 

serviços ou fornecimento de mão de obra, desde que o preço contratado seja compatível com o 

praticado no mercado; 

XV – na contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar 

e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e 

tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas 

atividades ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha 

inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos; ou  

XVI – para a aquisição por pessoa jurídica de direito público interno de insumos estratégicos 

para a saúde produzidos ou distribuídos por fundação que, regimental ou estatutariamente, tenha por 

finalidade apoiar órgão da administração pública direta, sua autarquia ou fundação em projetos de 

ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à 

inovação, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à execução desses projetos, ou em 

parcerias que envolvam transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema Único de 

Saúde – SUS, nos termos do inciso XII, e que tenha sido criada para esse fim específico em data 

anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 

mercado. 

§ 1º Em relação ao valor, para fins de aferição de atendimento ao limite referido nos incisos I e 

II, deve ser observado o somatório: 

I – do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; 

II – da despesa realizada no mesmo elemento, o gasto com objetos de mesma natureza, como 

tal entendidos os que dizem respeito a contratações no mesmo ramo de atividade. 

§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput serão duplicados para compras, obras e 

serviços contratados por consórcios públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por 

autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas. 
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§ 3º O valor de que trata o inciso II, poderá ser de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) nas aquisições 

realizadas por meio de cartão de pagamento, devendo as informações referentes às compras e serviços 

serem imediatamente divulgadas, com o máximo de detalhamento, em sítio eletrônico oficial da 

administração pública. 

§ 4º A hipótese de dispensa prevista na alínea “c” do inciso IV do caput, quando aplicada a 

obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos em regulamentação 

específica. 

§ 5º Não se aplica a vedação prevista no inciso I do caput do art. 12 à hipótese prevista na 

alínea “c” do inciso IV do caput. 

 

TÍTULO IV – DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES 

Art. 68. São procedimentos auxiliares das contratações ou licitações regidas pelo disposto nesta 

Lei: 

I – credenciamento; 

II – pré-qualificação; 

III – sistema de registro de preços; e 

IV – registro cadastral. 

§ 1º Os procedimentos de que trata o caput obedecerão a critérios claros e objetivos definidos 

em regulamento. 

§ 2º O julgamento que decorrer dos procedimentos auxiliares de licitação previstos pelos 

incisos II e III do caput segue o mesmo procedimento das licitações. 

CAPÍTULO I – DO CREDENCIAMENTO 

Art. 69. O credenciamento poderá ser utilizado nas seguintes hipóteses de contratação: 

I – paralelas e não excludentes: hipótese em que seja viável e vantajoso para a administração 

pública a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; 

II – com seleção a critério de terceiros: hipótese em que a seleção do contratado fica a cargo do 

beneficiário direto da prestação; e 

III – em mercados fluidos: hipótese em que a flutuação constante do valor da prestação e das 

condições de contratação inviabilizem a seleção de um agente por meio do procedimento de licitação. 

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento, 

observadas as seguintes regras: 

I – a administração pública deverá disponibilizar, permanentemente, em sítio eletrônico oficial, 

instrumento convocatório de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento de 

novos interessados a qualquer tempo; 

II –na hipótese do inciso I do caput, quando o objeto não permitir a contratação simultânea de 

todos os credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda; 
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III – o instrumento convocatório de chamamento de interessados deverá prever as condições 

padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput, deverá definir o valor da 

contratação; 

IV – na hipótese do inciso III do caput, a administração pública deverá registrar as cotações de 

mercado vigentes no momento da contratação; 

V – não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização 

expressa da administração pública; e 

VI – será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no instrumento 

convocatório.  

CAPÍTULO II – DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

Art. 70. A pré-qualificação é o procedimento técnico-administrativo destinado a selecionar 

previamente: 

I – licitantes que reúnam condições de habilitação para participar de futura licitação ou de 

licitações vinculadas a programas de obras ou de serviços objetivamente definidos; 

II – bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade estabelecidas pela administração 

pública. 

§ 1º A pré-qualificação pode ser aberta a licitantes ou a produtos, observando-se o seguinte: 

I – na pré-qualificação aberta para licitantes, podem ser dispensados os documentos que já 

constarem do registro cadastral; 

II – na pré-qualificação aberta aos produtos, poderá ser exigida a comprovação de qualidade. 

§ 2º A licitação que se seguir ao procedimento da pré-qualificação pode ser restrita aos 

licitantes ou aos objetos pré-qualificados, admitidos novos licitantes desde que comprovem as 

condições de habilitação exigíveis até a data de publicação do edital de licitação. 

§ 3º O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a inscrição dos 

eventuais interessados. 

§ 4º Constará do edital referente ao procedimento da pré-qualificação: 

I – o período de inscrição e o prazo até a apresentação da documentação, que não poderá ser 

inferior a 15 (quinze) dias; 

II – as informações mínimas necessárias para definição do objeto; 

III – a modalidade, a forma da futura licitação e os critérios que utilizará para julgamento; 

5º Os produtos e serviços pré-qualificados deverão integrar o catálogo de bens e serviços da 

Administração. 

6º A apresentação de documentos faz-se perante o órgão ou comissão indicada pela 

Administração, que deve examiná-los no prazo de 5 (cinco) dias úteis, determinando correções e ou 

reapresentação de documentos, quando for o caso, visando a ampliação da competição. 
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7º A pré-qualificação poderá ser efetuada em grupos ou segmentos, segundo as especialidades 

dos fornecedores. 

8º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo alguns ou todos os requisitos de 

habilitação ou técnicos necessários à contratação, assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de 

condições entre os concorrentes. 

Art. 71. É obrigatória a divulgação dos interessados que forem pré-qualificados. 

Art. 72. A pré-qualificação terá validade máxima de um ano, podendo ser atualizada a qualquer 

tempo. 

Parágrafo único. A validade da pré-qualificação de fornecedores não será superior ao prazo de 

validade dos documentos apresentados pelos interessados. 

CAPÍTULO III – DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 73. O edital para licitação por registro de preços, comum ou permanente, observará as 

regras gerais de licitação e deverá dispor ainda sobre:  

I – as especificidades na definição do certame e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima 

de cada item que poderá ser adquirida; 

II – a quantidade mínima, a ser cotada, de unidades de bens ou, no caso de serviços, de 

unidades de medida; 

III – a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida a cotação variável em razão do tamanho do lote; 

d) por outros motivos justificados no processo. 

IV – a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

V – o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou maior desconto sobre 

tabela de preços praticados no mercado; 

VI – as condições para alteração de preços registrados; 

VII – o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, até o limite de 5 (cinco), 

desde que aceitem cotar o objeto com preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência 

de contratação de acordo com a ordem de classificação; 

VIII – a vedação a que o órgão ou entidade participe de mais de uma ata de registro de preços 

com o mesmo objeto no prazo de validade daquela que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata 

que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

IX – as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas consequências. 
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§ 1º É permitido o registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem 

indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações: 

I – quando for a primeira licitação para objeto e o órgão ou entidade não possuir registro de 

demandas anteriores; 

II – no caso de alimentos perecíveis; 

III – nos casos em que serviços estejam integrados a fornecimento de bens. 

§ 2º Na situação referida no § 1º, é obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e 

vedada a participação de outros órgãos ou entidades na ata. 

§3º O sistema de registro de preços poderá ser utilizado para a contratação de bens e serviços, 

incluindo obras e serviços de engenharia, e observará as seguintes condições: 

I – realização prévia de ampla pesquisa de mercado; 

II – seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento; 

III – desenvolvimento obrigatório de rotina de controle e atualização periódica dos preços 

registrados; 

IV – definição da validade do registro; e 

V – inclusão em ata do registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com 

preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame e dos licitantes que 

mantiverem suas propostas originais 

Art. 74.  A existência de preços registrados implica compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 

certame específico para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

Art. 75. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo único. Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão sua vigência 

conforme as disposições nela contidas. 

Art. 76. A administração poderá contratar a execução de obras e serviços de engenharia pelo 

sistema de registro de preços, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I – existência de projetos padronizados, sem complexidade técnica e operacional; 

II – necessidade permanente ou frequente das obras ou serviços a serem contratados. 

Art. 77. Incumbe ao órgão ou entidade gerenciadora, previamente ao certame de que trata esta 

Seção, realizar procedimento público de intenção de registro de preços para, nos termos de 

regulamento, possibilitar a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a 

estimativa total de contratação. 

§ 1º As contratações com base na ata de registro de preços somente poderão ser efetuadas pelo 

órgão ou entidade gerenciadora e participantes, salvo em casos devidamente justificados, inclusive 

quanto a não participação conforme o disposto no caput. 
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§ 2º O procedimento do caput é dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o 

único contratante. 

CAPÍTULO IV – DO REGISTRO CADASTRAL 

Art. 78. Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Administração Pública que realizem 

licitações manterão registros cadastrais para efeito de habilitação dos inscritos em procedimentos 

licitatórios, com validade de um ano.  

§ 1º O registro cadastral será público e deverá ser amplamente divulgado e estar 

permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a proceder, no 

mínimo anualmente, por meio da rede mundial de computadores, a chamamento público para a 

atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos interessados. 

§ 2º É facultado às unidades administrativas utilizarem-se de registros cadastrais de outros 

órgãos ou entidades de igual nível federativo ou superior, ou ainda criar cadastros centralizados. 

§ 3º A administração pública poderá realizar licitações restritas para fornecedores cadastrados, 

atendidos os critérios, as condições e os limites estabelecidos em regulamento, e a ampla publicidade 

dos procedimentos para o cadastramento. 

§ 4º Na hipótese a que se refere o parágrafo anterior, serão admitidos fornecedores que realizem 

seu cadastro dentro do prazo para apresentação de propostas previsto no edital. 

Art. 79.  Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o 

interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências de habilitação previstas 

nesta Lei. 

§ 1º Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se em vista sua área de atuação, 

subdivididas em grupos, segundo a qualificação técnica e econômico-financeira avaliada, de acordo 

com regras objetivas divulgadas no sítio eletrônico oficial da Administração. 

§ 2º Ao inscrito será fornecido certificado, renovável sempre que atualizar o registro. 

§ 3º A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas será avaliada pelo 

contratante, que emitirá documento comprobatório da avaliação realizada, com menção a eventuais 

penalidades aplicadas, o que constará do registro cadastral em que a inscrição for realizada. 

§ 4º A anotação do cumprimento de obrigações pelo contratado de que trata o parágrafo 

anterior fica condicionada à implantação e regulamentação do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, apto a realizar o registro de forma objetiva, em atendimento aos princípios da 

impessoalidade, da igualdade, da isonomia e publicidade e da transparência. 

§ 5º A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do inscrito que 

deixar de satisfazer exigências determinadas por esta Lei ou por regulamento. 

TÍTULO V – DAS ALIENAÇÕES 

Art. 80. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse 

público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I – quando imóveis, para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de licitação na 

modalidade de leilão, dispensada esta nos seguintes casos: 
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a) dação em pagamento; 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração Pública, 

de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e i; 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos de atendimento das finalidades 

precípuas da Administração, desde que haja compatibilidade de valor, segundo avaliação prévia; 

d) investidura; 

e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de governo;  

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação ou 

permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente utilizados no 

âmbito de programas habitacionais ou de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por 

órgãos ou entidades da Administração Pública; 

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei no 6.383, de 7 de 

dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração Pública em cuja 

competência legal inclua-se tal atribuição; 

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação ou 

permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de até 250 m² (duzentos 

e cinquenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de programas de regularização fundiária de 

interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública; 

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras públicas rurais da 

União na Amazônia Legal onde incidam ocupações até o limite de 15 (quinze) módulos fiscais ou 

1.500ha (mil e quinhentos hectares), para fins de regularização fundiária, atendidos os requisitos 

legais; 

II – quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta nos seguintes 

casos: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação de sua 

oportunidade e conveniência socioeconômica, relativamente à escolha de outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação específica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por entidades da Administração Pública, em 

virtude de suas finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da Administração 

Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe. 

§ 1º Os imóveis doados com base na alínea "b" do inciso I , cessadas as razões que justificaram 

a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada a sua alienação pelo 

beneficiário. 
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§ 2º A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de direito real de uso 

de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se: 

I – a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a localização do 

imóvel; 

II – a pessoa natural que, nos termos da lei, regulamento ou ato normativo do órgão 

competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e pacífica e 

exploração direta sobre área rural situada na Amazônia Legal, superior a 1 (um) módulo fiscal e 

limitada a 15 (quinze) módulos fiscais, desde que não exceda 1.500ha (mil e quinhentos hectares); 

§ 3º As hipóteses do inciso II do § 2º ficam dispensadas de autorização legislativa, porém 

submetem-se aos seguintes condicionamentos: 

I – aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular seja comprovadamente 

anterior a 1º de dezembro de 2004; 

II – submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e administrativo da 

destinação e da regularização fundiária de terras públicas; 

III – vedação de concessões para hipóteses de exploração não contempladas na lei agrária, nas 

leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou administrativas de zoneamento 

ecológico-econômico; e 

IV – previsão de rescisão automática da concessão, dispensada notificação, em caso de 

declaração de utilidade, ou necessidade pública ou interesse social. 

§ 4º A hipótese do inciso II do § 2º : 

I – só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação, impedimento ou 

inconveniente a sua exploração mediante atividades agropecuárias; 

II – fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde que não exceda mil e quinhentos 

hectares, vedada a dispensa de licitação para áreas superiores a esse limite; 

III – pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura prevista na alínea g do 

inciso I do caput , até o limite previsto no inciso II deste parágrafo. 

§ 5º Entende-se por investidura, para os fins desta lei: 

I – a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou resultante de 

obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior ao da 

avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinquenta por cento) do valor máximo permitido 

para dispensa de licitação de bens e serviços, previsto nesta lei; 

II – a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder Público, de 

imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas hidrelétricas, desde 

que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não integrem a categoria de 

bens reversíveis ao final da concessão. 

§ 6º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão, obrigatoriamente os 

encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, sendo 

dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente justificado; 
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§ 7º Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o imóvel em garantia 

de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas por hipoteca em 

segundo grau em favor do doador. 

§ 8º Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia não superior 

ao limite máximo permitido para dispensa de licitação de bens e serviços, previsto nesta lei, a 

Administração poderá permitir o leilão.  

Art. 81. Para a venda de bens imóveis, será ainda observado o seguinte: 

I – a fase de habilitação limitar-se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente 

a 5% (cinco por cento) da avaliação; 

II – será concedido o direito de preferência ao licitante que ocupe o imóvel objeto da licitação, 

desde que participe do certame, submetendo-se a todas as demais regras editalícias, e que comprove a 

efetiva ocupação do imóvel. 

Art. 82.  Os bens imóveis da Administração Pública, cuja aquisição haja derivado de 

procedimentos judiciais ou de dação em pagamento, poderão ser alienados por ato da autoridade 

competente, observadas as seguintes regras: 

I – avaliação dos bens alienáveis; 

II – comprovação da necessidade ou utilidade da alienação; 

III – adoção do procedimento licitatório. 

TÍTULO VI – DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

CAPÍTULO I – DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 83. Os contratos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado. 

§ 1º Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a 

finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo da licitação, da dispensa ou da 

inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais. 

§ 2º Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução, 

expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 

conformidade com os termos do edital de licitação e da proposta vencedora ou conforme os termos do 

ato que autorizou a contratação direta e da respectiva proposta. 

Art. 84. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de 

contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos no 

edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta 

Lei. 

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 
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§ 2º É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato. 

§ 3º Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

§ 4º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a 

administração pública, respeitado, em qualquer hipótese, o orçamento estimado, poderá: 

I – convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação, visando a 

obtenção de preço melhor, mesmo acima do preço do adjudicatário; e 

II – restando frustrada a negociação de melhor condição, adjudicar e celebrar o contrato nas 

condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória. 

§ 5º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração pública, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor dos órgãos licitantes. 

§ 6º A regra do parágrafo anterior não se aplica às licitantes remanescentes convocadas na 

forma do inciso I do § 4º. 

§ 7º É facultado à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 

contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em consequência de rescisão 

contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação anterior. 

 Art. 85. Os contratos e seus aditamentos adotarão a forma escrita e serão mantidos à disposição 

do público em sítio eletrônico oficial. 

§ 1º Admite-se a manutenção em sigilo de contratos e aditamentos exclusivamente nos termos 

da legislação que regula o acesso à informação. 

§ 2º Contratos relativos a direitos reais sobre imóveis formalizam-se por instrumento lavrado 

em cartório de notas, cujo teor deve ser mantido à disposição do público em sítio eletrônico. 

§ 3º Admite-se a forma eletrônica na celebração de contratos, atendidas as exigências previstas 

em regulamento. 

Art. 86. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

I – o objeto e seus elementos característicos; 

II – o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III – o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das 

obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV – os prazos de início das etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de 

recebimento definitivo, conforme o caso; 
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V – o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 

programática e da categoria econômica; 

VI – as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive as 

que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de pagamentos; 

VII – os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e as bases de cálculo 

ou os valores das multas; 

VIII – os casos de rescisão;  

IX – as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso; 

X – a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que 

autorizou a contratação direta e a respectiva proposta; 

XI – a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos; 

XII – a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na 

licitação ou os requisitos de qualificação exigidos para a contratação direta; 

XIII – a matriz de risco, conforme o caso. 

§ 1º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou jurídicas, 

inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que declare 

competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual. 

§ 2º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos da 

administração tributária, as características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei nº 

4.320, de 17 de março de 1964. 

§ 3º Desde que previsto no instrumento convocatório, o contrato poderá prever meios 

alternativos de solução de controvérsias, inclusive quanto ao equilíbrio econômico-financeiro dos 

contratos, sendo permitido o estabelecimento de cláusula arbitral e mediação, nos termos da Lei nº 

9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015. 

Art. 87. A publicação, condição indispensável para eficácia do contrato, deverá ocorrer no 

prazo de até trinta dias contado da sua assinatura, ressalvados os casos de contratação direta, que 

serão publicados no prazo de até 10 (dez) dias. 

§ 1º Quando realizada em diários oficiais, a publicação poderá se ater ao resumo do contrato ou 

aditivo. 

§ 2º A publicidade de que trata o caput, quando referente à contratação de profissional do setor 

artístico por inexigibilidade, deverá identificar os custos do cachê individual do artista, dos músicos 

ou banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e 

demais despesas específicas. 

§ 3º No caso de obras, a Administração disponibilizará em seu sítio eletrônico oficial os 

quantitativos e os preços unitários e totais que contratar, até 30 (trinta) dias da assinatura do contrato 

e, na conclusão deste, em até 60 (sessenta) dias, os quantitativos executados e os preços praticados. 
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Art. 88. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas hipóteses abaixo elencadas, quando 

a Administração poderá substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço: 

I – nos casos de dispensa de licitação em razão de valor; 

II - nos casos de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não 

resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente de seu valor. 

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o 

disposto no art. 86. 

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas 

compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor não superior a R$ 32.000,00 (trinta 

e dois mil reais). 

CAPÍTULO II – DAS GARANTIAS 

Art. 89. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no instrumento 

convocatório, será exigida prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e compras. 

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I – caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda; 

II – seguro garantia; ou 

III – fiança bancária emitida por banco instituição financeira devidamente autorizado 

autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil. 

§ 2º Nos contratos de pronta entrega poderá ser dispensada a prestação de garantia; 

§ 3º Para obras, serviços e fornecimento, a garantia não poderá exceder a 20% do valor inicial 

do contrato, devendo este percentual ser justificado mediante análise de custo-benefício que 

considerará os fatores presentes no contexto da contratação; 

§ 4º Nas obras e serviços de engenharia de grande vulto, exigir-se-á seguro garantia com 

cláusula de retomada no percentual de 30% do valor inicial do contrato, hipótese em que o edital 

poderá prever a obrigação de apresentação de seguros adicionais. 

§ 5º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

§6º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, dos quais o 

contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor desses bens. 

§ 7º Em caso de contratação de obras e serviços de engenharia, o edital poderá prever a 

obrigação da seguradora de, em caso de descumprimento do contrato pelo contratado, sub-rogar-se 

nos direitos e obrigações do contratado, hipótese em que: 
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I – o contratado não poderá optar pela modalidade de garantia prevista nos incisos I e III do 

§1º; 

II – caso a seguradora não conclua o contrato, ser-lhe-á aplicada multa equivalente ao valor 

integral da garantia, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no edital; 

III – a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive aditivos, como interveniente anuente, e 

poderá: 

a) ter livre acesso às instalações em que executado o contrato principal; 

b) fiscalizar a execução do contrato principal e atestar a conformidade dos serviços e dos 

materiais empregados no cumprimento dos prazos pactuados; 

c) realizar auditoria técnica e contábil; 

d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou fornecimento. 

IV – na hipótese de descumprimento do contrato pelo contratado e sub-rogação a que se refere 

este parágrafo: 

a) fica autorizada a emissão do empenho em nome da seguradora, desde que demonstrada a sua 

regularidade fiscal; 

b) a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente;  

§ 8º O edital poderá exigir seguro adicional abrangendo a cobertura pelos débitos trabalhistas 

inadimplidos pelo contratado, caso em que os trabalhadores serão beneficiários da apólice, devendo 

tal cobertura ser obrigatória nos casos em que a administração pública seja tomadora de serviço para a 

execução indireta de atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos 

que constituem a área de competência do órgão ou entidade. 

Art. 90.  O instrumento contratual poderá identificar os riscos contratuais previstos e 

presumíveis e prever matriz alocando-os entre contratante e contratado mediante indicação daqueles a 

serem assumidos pelo setor público, pelo setor privado, ou compartilhados. 

§ 1º A alocação de riscos de que trata o caput considerará, em compatibilidade com as 

obrigações e encargos atribuídos às partes no contrato, a natureza do risco, o beneficiário das 

prestações a que se vincula, e a capacidade de cada setor para melhor gerenciá-lo. 

§ 2º Poderão ser preferencialmente transferidos ao contratado os riscos que possuam cobertura 

oferecida por seguradoras no mercado. 

§ 3º A distribuição dos riscos contratuais será quantificada para fins de projeção dos reflexos de 

seus custos no valor estimado da contratação. 

§ 4º A matriz de riscos definirá o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em 

relação a eventos supervenientes, resolvendo-se eventuais pleitos dos contraentes mediante 

observância da matriz de riscos contratada. 

§ 5º Sempre que forem atendidas as condições do contrato e da matriz de riscos considera-se 

mantido equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos pleitos de reequilíbrio 

relacionados aos riscos assumidos, exceto no que se refere: 
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I – às alterações unilaterais determinadas pela administração pública, nas hipóteses do inciso I 

do caput do art. 102; e 

II – aumento ou redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos pelo 

contratado em decorrência do contrato. 

§ 6º Na alocação de que trata o caput poderão ser adotados métodos e padrões usualmente 

utilizados por entidades públicas e privadas, podendo os Ministérios supervisores dos órgãos e 

entidades da Administração Pública definir os parâmetros e detalhamento dos procedimentos 

necessários a sua identificação, alocação, e quantificação financeira. 

CAPÍTULO III – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 91. O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à Administração, em 

relação a eles, a prerrogativa de: 

I – modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado; 

II – rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

III – fiscalizar-lhes a execução; 

IV – aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

V – nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, pessoal e 

serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apuração 

administrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato 

administrativo. 

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas 

sem prévia concordância do contratado. 

§ 2º Na hipótese do inciso I , as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser 

revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

CAPÍTULO IV – DA DURAÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 92. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista no edital, devendo-se 

observar, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos 

orçamentários. 

§ 1º A administração pública poderá celebrar contratos com prazo de até 2 (dois) anos, nas 

hipóteses de fornecimento continuado de bens ou serviços, observada as seguintes diretrizes: 

I – a autoridade competente da entidade contratante deverá atestar a maior vantagem econômica 

vislumbrada em razão da contratação plurianual; 

II – a administração pública deverá atestar no início da contratação e de cada exercício a 

existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção; e 

III – a administração pública terá a opção de rescindir o contrato, sem ônus, quando entender 

que não mais lhe oferece vantajosidade, ou quando não dispuser de créditos orçamentários para a 

continuidade do contrato. 
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§ 2º A rescisão mencionada no inciso III do §1º ocorrerá apenas na próxima data de aniversário 

do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a sessenta dias contados da data indicada. 

§ 3º Os contratos de execução continuada poderão ser renovados sucessivamente, respeitada a 

vigência máxima decenal, desde que esta possibilidade esteja prevista em edital e que seja atestado 

pela autoridade competente que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

administração pública, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 

para qualquer das partes.  

§ 4º A administração pública poderá celebrar contratos com prazo de até dez anos nas hipóteses 

previstas no inciso IV, alíneas “e”, “g” e “h”, inciso V e incisos XI e XV do art. 67. 

§ 5º A administração pública poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos 

contratos em que seja usuária de serviço público oferecido em regime de monopólio, desde que 

comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos orçamentários vinculados à 

contratação. 

§ 6º Nas contratações que gerem receita para a administração pública, o prazo será de: 

I – até dez anos, nos contratos sem investimentos; 

II – até trinta e cinco anos, nos contratos com investimentos, assim considerados aquelas que 

implicam a elaboração de benfeitorias permanentes, realizadas exclusivamente a expensas do 

contratado, e que serão, ao término do contrato, revertidas ao patrimônio da administração pública. 

§ 7º Nos contratos que prevejam a conclusão de um escopo pré-definido, o prazo de vigência é 

automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato. 

§ 8º Na hipótese do parágrafo anterior, quando a não conclusão decorrer de culpa do 

contratado: 

I – o contratado será constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

II – a administração pública poderá optar pela rescisão do contrato, adotando as medidas 

admitidas pela lei para continuidade da execução contratual. 

§ 9º Os prazos contratuais previstos nesta Lei não excluem ou revogam os prazos contratuais 

previstos em lei especial. 

§ 10. Os contratos firmados sob o regime de fornecimento ou prestação de serviço associado 

terão sua vigência máxima definida pela soma dos prazos relativos ao fornecimento inicial com os dos 

serviços de operação e manutenção, estes limitados a prazo de cinco anos contados da data de 

recebimento do objeto inicial. 

§ 11. A hipótese do §1º abrange também o aluguel de equipamentos e a utilização de programas 

de informática. 

§ 12. Os contratos que prevejam a operação continuada de sistemas estruturantes de tecnologia 

da informação poderão ser renovados na forma do §1º, respeitada a vigência máxima de 15 (quinze) 

anos. 

CAPÍTULO V – DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 
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Art. 93. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou serviço, ou de 

suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo insuficiência 

financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado da 

autoridade máxima do órgão. 

Art. 94. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representantes da 

administração pública especialmente designados, permitida a contratação de terceiros para assisti-los 

e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.  

§ 1º O representante da administração pública anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados. 

§ 2º O representante informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, as situações que demandarem decisões e providências que ultrapassem a sua 

competência. 

§ 3º Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deverão ser observadas as 

seguintes regras: 

I – a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 

veracidade e precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade 

e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva do fiscal do contrato; e 

II – a contratação de terceiros não eximirá a responsabilidade do fiscal do contrato, que será 

responsabilizado nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

Art. 95. O contratado deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra ou 

serviço, para representá-lo na execução do contrato. 

Art. 96. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

Art. 97. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

Art. 98.  O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

§ 1º A inadimplência do contratado, em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transfere à administração pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o 

Registro de Imóveis. 

§2º Para assegurar o cumprimento das obrigações trabalhistas pela contratada, a Administração 

poderá prever a aquisição de seguro garantia ou efetuar o depósito de valores em conta vinculada. 
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Art. 99. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais 

e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada 

caso, pela Administração.  

Parágrafo único. Em qualquer caso, a contratada apresentará à administração pública 

documentação que comprove a capacidade técnica da subcontratada. 

Art. 100. A administração pública poderá utilizar-se provisoriamente de pessoal, bens móveis, 

imóveis e serviços vinculados ao objeto do contrato nos casos de: 

I – risco à prestação de serviços essenciais; e 

II – necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, 

inclusive após a rescisão do contrato. 

Art. 101.  Constatada qualquer irregularidade no procedimento licitatório ou na execução 

contratual, não sendo possível o saneamento, a decisão sobre a paralisação da obra somente será 

adotada na hipótese em que se revelar como medida de interesse público, observados, 

necessariamente, os seguintes aspectos: 

I – impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do 

empreendimento; 

II – riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição 

dos benefícios do empreendimento; 

III – motivação social e ambiental do empreendimento; 

IV – custo da deterioração ou perda das parcelas executadas; 

V – despesas necessárias à preservação das instalações e serviços já executados; 

VI – despesas inerentes à desmobilização e ao posterior retorno às atividades; 

VII – medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos 

indícios de irregularidades apontados; 

VIII – custo total e o estágio de execução física e financeira dos contratos, convênios, obras ou 

parcelas envolvidas; 

IX – empregos diretos e indiretos perdidos em razão da paralisação; 

X – custos para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; e 

XI – custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 

Parágrafo único. Caso a paralisação não se revele como medida de interesse público, o poder 

público deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade pela cobrança de 

indenização por perdas e danos, sem prejuízo da aplicação de penalidades e da apuração de 

responsabilidades. 

CAPÍTULO VI – DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 102. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 

nos seguintes casos: 
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I – unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 

aos seus objetivos;  

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II – por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação 

ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito, fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 

em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato; e 

§ 1º Nas hipóteses do inciso I do caput, o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma 

de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos 

§ 2º A aplicação dos limites estabelecidos no § 1º deverá ser realizada separadamente para os 

acréscimos e supressões, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

§ 3º A extrapolação dos limites previstos no parágrafo anterior quando decorrentes de erro 

grosseiro na orçamentação do projeto implicará apuração de responsabilidade do responsável técnico. 

§ 4º Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou serviços 

cujo aditamento se faça necessário, esses serão fixados aplicando-se a relação geral entre o valor da 

proposta e do orçamento base da administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes 

na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no § 1º. 

§ 5º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os 

materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de 

aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por 

outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

§ 6º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, e a superveniência de 

disposições legais, quando ocorrido após a data da apresentação da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o 

caso. 
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§ 7º Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 

contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial.  

§ 8º Somente caberá recomposição do equilíbrio contratual em função do acréscimo de custos 

relacionados à remuneração de mão de obra quando os direitos trabalhistas geradores dos custos 

decorrerem de normas constitucionais, legais ou infralegais, convenções coletivas ou termos de ajuste 

de conduta vigentes após a data da entrega das propostas. 

§ 9º Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada, é vedada a alteração dos valores 

contratuais, exceto nos seguintes casos: 

I – para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força 

maior; e 

II – por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação 

técnica aos objetivos da contratação, a pedido da administração pública, desde que não decorrentes de 

erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites previstos no § 1º. 

§ 10. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 

contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento nele previstas, as alterações na razão ou denominação social do contratado, e o empenho 

de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam 

alteração do contrato, e podem ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 

§ 11. A extinção do contrato não se configura óbice para reconhecimento do desequilíbrio 

econômico financeiro do contrato requerido durante sua vigência e será concedido mediante 

indenização através de termo indenizatório. 

§ 12. Os limites de alteração unilateral previstos no §1º poderão ser reduzidos no edital de 

licitação quando a administração pública entender que a redução resultará em melhor oferta pelos 

licitantes. 

§ 13. Excetuam-se aos limites percentuais estabelecidos neste artigo as mudanças contratuais 

consensuais de natureza qualitativa que atendem cumulativamente aos seguintes requisitos: 

I – os encargos decorrentes da continuidade do contrato devem ser inferiores aos da rescisão 

contratual e realização de um novo procedimento licitatório; 

II – as consequências da rescisão contratual, seguida de nova licitação e contratação, importam 

prejuízo relevante ao interesse coletivo a ser atendido pela obra ou serviço; 

III – as mudanças devem ser necessárias ao alcance do objetivo original do contrato, à 

otimização do cronograma de execução e à antecipação dos benefícios sociais e econômicos 

decorrentes; 

IV – a capacidade técnica e econômico-financeira do contratado deverá ser compatível com a 

qualidade e a dimensão do objeto contratual aditado; 

V – a motivação da mudança contratual tenha decorrido de fatores não previstos por ocasião da 

contratação inicial e que não tenham configurado burla ao processo licitatório; e 
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VI – a alteração não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de 

natureza ou propósito diversos. 

§ 14. Caberá recomposição do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos para a execução 

de obras e serviços de engenharia quando essa execução for obstada pelo atraso na conclusão de 

procedimentos de desapropriação, desocupação ou servidão administrativa, por circunstâncias alheias 

ao contratado. 

§ 15. O aditivo contratual formalizado é condição da execução pelo contratado das prestações 

determinadas pela administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, sem prejuízo de sua formalização no prazo máximo de 

trinta dias.   

CAPÍTULO VII – DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 

Art. 103. Constituem motivo para rescisão do contrato, formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

I – não cumprimento ou o cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, e as de seus superiores; 

III – alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil e dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V – caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato;  

VI – o atraso ou impossibilidade de obtenção da licença prévia ou da licença de instalação ou, 

mesmo quando obtidas no prazo previsto, quando tais atos resultem em alteração substancial do 

anteprojeto;  

VII – o atraso ou impossibilidade de liberação das áreas sujeitas à desapropriação, desocupação 

ou servidão administrativa; e 

VIII – razões de interesse público, justificadas pela máxima autoridade do órgão ou entidade 

contratante. 

§ 1º O regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência 

dos motivos citados no caput. 

§ 2º O contratado terá direito à rescisão do contrato nas seguintes hipóteses:  

I – supressão, por parte da administração pública, de obras, serviços ou compras, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 102; 

II – suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a cento 

e vinte dias; 
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III – repetidas suspensões que totalizem cento e vinte dias, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

IV – atraso superior a quarenta e cinco dias dos pagamentos devidos pela administração pública 

decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados; e 

V – não liberação, por parte da administração pública, de área, local ou objeto para execução de 

obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, e das fontes de materiais naturais especificadas 

no projeto, inclusive pelo atraso ou descumprimento das obrigações relacionadas à desapropriação, 

desocupação de áreas públicas e licenciamento ambiental, atribuídas pelo contrato à Administração. 

§ 3º As hipóteses de rescisão a que se referem os incisos II a IV do §2º: 

I – não serão admitidas em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato do qual tenha praticado, participado ou 

contribuído o contratado; 

II – asseguram ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação. 

§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 89 desta Lei deverão ser notificados, pelo 

contratante, quanto ao início do processo administrativo para apuração de qualquer descumprimento 

de cláusulas contratuais. 

Art. 104. A rescisão do contrato poderá ser: 

I – determinada por ato unilateral e escrito da administração pública, exceto quando o 

descumprimento tenha decorrido de sua própria conduta; 

II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a administração pública; ou 

III – judicial, nos termos da legislação. 

§ 1º A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

§ 2º Quando a rescisão decorrer de culpa exclusiva da administração pública, o contratado será 

ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

I – devolução de garantia; 

II – pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; e 

III – pagamento do custo da desmobilização. 

§ 3º Ocorrendo impedimento, ordem de paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente por igual tempo, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila.  

Art. 105. A rescisão unilateral pela administração pública acarreta as seguintes consequências, 

sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei: 
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I – assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da administração pública; 

II – ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados 

na execução do contrato, necessários à sua continuidade; 

III – execução da garantia contratual, para: 

a) ressarcimento da administração pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de valores das multas devidos à administração pública; 

c) quando cabível, exigir a assunção, pela seguradora, da execução do contrato 

IV – retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

administração pública. 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput fica a critério da 

administração pública, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 

indireta. 

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 

Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso. 

CAPÍTULO VIII – DO RECEBIMENTO 

Art. 106.  O objeto do contrato será recebido provisoriamente pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização para verificação da conformidade com as exigências contratuais. 

§ 1º O objeto do contrato será recebido definitivamente quando atendidas as exigências 

contratuais, podendo ser rejeitado, no todo ou em parte, quando executado em desacordo com o 

contrato. 

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança da obra ou do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

§ 3º Os prazos e métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão 

definidos em regulamento ou no contrato. 

§ 4º Salvo disposições em contrário constantes do edital, do convite ou de ato normativo, os 

ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto 

do contrato correm por conta do contratado. 

CAPÍTULO IX – DOS PAGAMENTOS 

Art. 107. No dever de pagamento pela Administração será observada a ordem cronológica para 

cada fonte diferenciada de recursos. 

§ 1º Desde que expresso no instrumento convocatório, poderá ser previsto pagamento em conta 

vinculada, conforme disposto em regulamento. 

§ 2º A ordem cronológica de que trata o caput poderá ser, motivadamente, alterada em caso de 

grave e urgente necessidade pública. 
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Art. 108. Havendo controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, a parcela incontroversa deve ser liberada no prazo previsto para pagamento, e a parcela 

controvertida depositada em conta vinculada. 

Art. 109. Na contratação de obras e serviços, inclusive de engenharia, poderá ser estabelecida 

remuneração variável vinculada ao desempenho da contratada, com base em metas, padrões de 

qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazo de entrega definidos no edital de licitação e 

no contrato. 

§ 1º O pagamento pode ser ajustado em base percentual sobre valor economizado em 

determinada despesa, quando o objeto do contrato visar à implantação de processos de racionalização, 

hipótese em que as despesas correrão à conta dos mesmos créditos orçamentários, na forma de 

regulamentação específica. 

§ 2º A utilização da remuneração variável será motivada e respeitará o limite orçamentário 

fixado pela Administração Pública para a contratação. 

Art. 110. Não será permitido o pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 

contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, execução de obras ou prestação de serviços. 

§1º A antecipação de pagamento somente será admitida se observados os seguintes critérios:  

I – representar condição sem a qual não seja possível obter o bem ou assegurar a prestação do 

serviço, ou propicie sensível economia de recursos; 

II – existência de previsão no edital de licitação ou nos instrumentos formais de contratação 

direta; e 

III – obrigação de devolução do valor antecipado caso não executado o objeto no prazo 

contratual. 

§ 2º A administração pública poderá exigir a prestação de garantia adicional como condição 

para o pagamento antecipado. 

CAPÍTULO X – DA NULIDADE DO CONTRATO 

Art. 111. A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente impedindo 

os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

§ 1º Nenhuma contratação será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e a indicação 

dos créditos orçamentários para o pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que 

realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa. 

§ 2º A nulidade não exonera a administração pública do dever de indenizar o contratado pelo 

que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 

comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe 

deu causa. 

§ 3º Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, tendo em vista a continuidade da 

atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para 

efetuar nova contratação, por prazo não superior 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável uma única 

vez. 
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TÍTULO VII – DAS SANÇÕES 

CAPÍTULO I – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 112. O licitante ou contratante será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I – dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II – deixar de entregar a documentação exigida para o certame, salvo na hipótese de inversão de 

fases prevista no § 1º do art. 15; 

III – não manter a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente 

justificado; 

IV – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta;  

V – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VI – dar causa à inexecução parcial que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

VII – dar causa à inexecução total do contrato; 

VIII – apresentar documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX – fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 

X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

XI – praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

Art. 113. Serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I – multa; 

II – impedimento de licitar e contratar; 

III – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão consideradas a natureza e a gravidade da infração 

cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos 

que dela provierem para a administração pública. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput, calculada na forma do instrumento convocatório, ou 

do contrato, não poderá ser inferior a cinco décimos por cento, nem superior a trinta por cento do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta, e será aplicada aos responsáveis por 

qualquer das infrações administrativas a que se refere o caput do art. 112. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput será aplicada aos responsáveis pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II a VII do caput do artigo anterior, quando não se justificar a 
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imposição de penalidade mais grave, impedindo-os de licitar ou contratar no âmbito da administração 

pública direta e indireta do ente federativo sancionador, pelo prazo máximo de três anos. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput será aplicada aos responsáveis pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII a XI do caput do artigo anterior, impedindo-os de licitar ou 

contratar no âmbito da administração pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de três e máximo de seis anos. 

§ 5º A sanção estabelecida no inciso III do caput é de competência exclusiva de Ministro de 

Estado, de Secretário Estadual ou de Secretário Municipal e deverá ser precedida de análise jurídica. 

§ 6º As sanções previstas nos incisos II e III do caput poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso I do caput. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos II e III do caput poderão ser extintas pela própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigindo-se a reparação integral do dano causado à 

administração pública e, no caso da declaração de inidoneidade, cumulativamente, o transcurso do 

prazo mínimo de três anos da aplicação da penalidade. 

§ 8º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela administração pública ou cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui, em qualquer hipótese, a 

obrigação da reparação integral do dano causado à administração pública. 

§ 10. É facultada a defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de quinze dias 

contado de sua notificação. 

§ 11. O processo de responsabilização será conduzido por comissão, composta por dois ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a pessoa jurídica para, 

no prazo de trinta dias, apresentar defesa escrita e especificar eventuais provas que pretende produzir. 

§ 12. Em entidades da administração pública cujos quadros funcionais não sejam formados por 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o§ 11 será composta por dois ou mais empregados 

públicos, preferencialmente com no mínimo três anos de tempo de serviço na entidade. 

§ 13. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, a pessoa jurídica poderá apresentar alegações finais no 

prazo de dez dias, contado da data do deferimento ou da intimação de juntada das provas pela 

comissão. 

§ 14. Serão recusadas, mediante decisão fundamentada, provas propostas pelo contratado que 

sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 15. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa, do mesmo ramo, com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório e a ampla defesa. 
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§ 16. Os órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as 

esferas de governo deverão informar e manter atualizados, para fins de publicidade, no Cadastro 

Nacional de Inadimplentes e Punidos – CADIP, de caráter público, instituído no âmbito do Poder 

Executivo federal, os dados relativos às sanções por eles aplicadas. 

Art. 114. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 

na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

§ 1º A multa de mora não impede que a administração pública a converta em compensatória e 

rescinda unilateralmente o contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 2º A multa de mora, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 

garantia do respectivo contratado. 

§ 3º Se a multa de mora for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela administração pública ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CAPÍTULO II – DA REABILITAÇÃO 

Art. 115. É admitida a reabilitação integral ou parcial do licitante ou contratado, em todas as 

penalidades aplicadas, sempre que o envolvido: 

I – ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, promovendo a reparação integral, e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada; e 

II – cumprir as condições de reabilitação definidas no ato punitivo.  

§ 1º Em razão da gravidade dos fatos, a Administração poderá conceder a reabilitação parcial, 

reduzindo o prazo dos efeitos da declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública pela metade. 

§ 2º As condições de reabilitação serão definidas em regulamento. 

CAPÍTULO III – DAS INFRAÇÕES PENAIS 

Art. 116. O Título XI da Parte Especial do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 

Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo: 

“Capítulo II-B 

Dos Crimes em Licitações e Contratos Administrativos 

Seção I 

Dos Crimes e das Penas 

Contratação direta ilegal 

Art. 337-E. Contratar diretamente fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar de 

observar as formalidades pertinentes à contratação direta: 

Pena – reclusão, de 3 (três) meses a 5 (cinco) anos, e multa. 
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Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da contratação direta ilegal, 

para celebrar contrato com o Poder Público.  

Frustração do caráter competitivo de licitação  

Art. 337-F Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, 

para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação: 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 

Patrocínio a contratação indevida 

Art. 337-G Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 

administração pública, dando causa à instauração de licitação ou à celebração de 

contrato, cuja invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário: 

Pena – reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 

Modificação ou pagamento irregular em contrato administrativo 

Art. 337-H Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, 

inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar 

fatura com preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade: 

Pena – detenção, de dois a quatro anos, e multa.  

Parágrafo único. Incide na mesma pena o contratado que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se beneficia, 

injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais. 

Perturbação ao procedimento licitatório 

Art. 337-I. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 

procedimento licitatório: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 

Violação de sigilo em licitação 

Art. 337-J Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, 

ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo: 

Pena – detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa. 

Afastamento de licitante 

Art. 337-K. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de violência, grave 

ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo: 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa, além da pena correspondente 

à violência. 
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Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar, em 

razão da vantagem oferecida. 

Fraude em licitação 

Art. 337-L. Fraudar, em prejuízo da administração pública, licitação ou contrato 

dela decorrente: 

I – entregando mercadoria não prevista no edital ou no contrato, ou prestando 

serviço inadequado ou indevido, dando causa a vantagem indevida por qualquer pessoa; 

II – vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada; 

III – entregando uma mercadoria por outra; 

IV – alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria ou serviço 

fornecido; 

V – tornando mais onerosa a proposta ou a execução do contrato, de bens ou de 

serviços, dando causa a vantagem indevida por qualquer pessoa. 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 6 (seis) anos, e multa. 

Contratação inidônea 

Art. 337-M. Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional 

declarado inidôneo: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que, declarado inidôneo, venha a 

licitar ou a contratar com a administração pública. 

Impedimento indevido 

Art. 337-N. Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer 

interessado nos registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, suspensão 

ou cancelamento de registro do inscrito: 

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Omissão grave de dado ou informação pela projetista 

Art. 338-O. Omitir, modificar ou entregar à administração levantamentos 

cadastrais e condições de contorno em relevante dissonância com a realidade, em 

frustração ao caráter competitivo da licitação ou em perda ao princípio fundamental da 

obtenção da melhor vantagem, seja em contrato para a elaboração de projeto completo, 

projeto executivo ou anteprojeto, seja em procedimento de manifestação de interesse.  

§ 1º Define-se como condição de contorno as informações e levantamentos 

suficientes e necessários, entre sondagens, topografia, estudos de demanda, condições 

ambientais e demais elementos ambientais impactantes na definição da solução de 

projeto e dos respectivos preços pela licitante. 
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§ 2º Em caso de comprovação da intenção deliberada de adulterar ou omitir a 

informação, em benefício diretos ou indiretos de si ou de terceiros, a pena será dobrada. 

Pena – reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 

Art. 337-P. A pena de multa cominada aos crimes previstos neste Capítulo seguirá 

a metodologia de cálculo prevista neste Código e não poderá ser inferior a 2% (dois por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta. 

Seção II 

Do Processo e do Procedimento Judicial nos Crimes Licitações e Contratos 

Administrativos 

Art. 337-Q. Os crimes definidos neste Capítulo, ainda que simplesmente tentados, 

sujeitam os seus autores, quando servidores públicos, além das sanções penais, à perda 

do cargo, emprego, função ou mandato eletivo. 

Art. 337-R Será admitida ação penal privada subsidiária da pública, se esta não for 

ajuizada no prazo legal, aplicando-se, no que couber, o disposto nos artigos 29 e 30 do 

Código de Processo Penal.” 

TÍTULO VIII – DAS IMPUGNAÇÕES, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E 

RECURSOS 

Art. 117. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 

na aplicação desta Lei ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido: 

I – até 2 (dois) dias úteis antes da data de abertura das propostas, no caso de licitação para 

aquisição ou alienação de bens; ou 

II – até 5 (cinco) dias úteis antes da data de abertura das propostas, no caso de licitação para 

contratação de obras ou serviços. 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será publicada em 

sítio eletrônico oficial indicado no edital. 

Art. 118. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I – recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data da intimação ou da 

lavratura da ata, em face: 

a) do ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessados ou inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) do julgamento das propostas; 

c) do ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) da anulação ou revogação da licitação; e 

e) da rescisão do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

II – representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data da intimação, 

relativamente a atos de que não caiba recurso hierárquico. 
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§ 1º Quanto aos recursos apresentados em face do que tratam as alíneas “b” e “c” do inciso I do 

caput, será observado o seguinte: 

I – a intenção de recorrer deve ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, 

iniciando-se o prazo para a apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput na data de 

intimação ou da lavratura da ata da decisão que decidiu sobre a habilitação ou, na hipótese de adoção 

da inversão de fases prevista no § 1º do art. 15, da decisão de julgamento; 

II – a apreciação se dará em fase única.  

§ 2º O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

§ 3º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 

da intimação pessoal ou publicação que informe ter havido interposição de recurso. 

§ 4º É assegurado aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

§ 5º A contagem dos prazos previstos nesta Lei obedecerá ao disposto nos artigos 66 e 67 da 

Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

§ 6º O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da autoridade que praticou o 

ato recorrido, cabendo a esta reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse 

mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão do recurso ser 

proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento, sob pena de apuração 

de responsabilidade. 

§ 7º O recurso e a representação terão efeito suspensivo do ato ou decisão recorridos, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

Art. 119. Da aplicação de sanções administrativas caberá recurso no prazo de sete dias contado 

a partir da data da intimação. 

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que praticou o ato, a qual terá o prazo de sete dias para 

reconsiderar ou não a sua decisão. 

§ 2º Não havendo reconsideração da decisão, os autos serão, antes do fim do prazo a que se 

refere o § 1º, encaminhados à autoridade superior para decisão sobre o recurso dentro do prazo de sete 

dias. 

§ 3º Na hipótese de declaração de inidoneidade, caberá apenas pedido de reconsideração, que 

deverá ser apresentado e decidido nos prazos previstos no caput e no § 1º. 

TÍTULO IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 120. O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos regidos por 

esta Lei será feito pelo tribunal de contas competente, na forma da legislação pertinente, ficando os 

órgãos interessados da Administração responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade da 

despesa e execução, nos termos da Constituição e sem prejuízo do sistema de controle interno nela 

previsto. 
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§ 1º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar ao tribunal de 

contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra irregularidades na aplicação 

desta Lei, para os fins do disposto neste artigo. 

§ 2º O tribunal de contas reputará denunciante de má-fé aquele que alterar a verdade dos fatos 

ou provocar a jurisdição com intuito exclusivamente protelatório, a ele imputando multa de não mais 

que 1% (um por cento) do orçamento estimado. 

§ 3º Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno poderão 

solicitar para exame, até o dia útil imediatamente anterior à data de recebimento das propostas, cópia 

de edital de licitação já publicado, obrigando-se os órgãos ou entidades da Administração interessada 

à adoção de medidas corretivas pertinentes que, em função desse exame, lhes forem determinadas 

§ 4º Quando em autos ou documentos de que conhecerem, os magistrados, os membros dos 

Tribunais ou Conselhos de Contas ou os titulares dos órgãos integrantes do sistema de controle 

interno de qualquer dos Poderes verificarem a existência de crimes, remeterão ao Ministério Público 

as cópias e os documentos necessários ao oferecimento da denúncia. 

Art. 121. A administração pública só poderá contratar, pagar, premiar ou receber projeto ou 

serviço técnico especializado se o autor ceder todos os direitos patrimoniais a ele relativos à 

administração pública, hipótese em que o projeto ou serviço técnico especializado poderá ser 

livremente utilizado e modificado pela administração pública em outras ocasiões, não sendo 

necessária nova autorização de seu autor. 

Parágrafo único. Quando o projeto se referir a obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 

documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 

fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

Art. 122.. Os órgãos de controle levarão em consideração, na fiscalização dos atos previstos 

nesta Lei, as razões apresentadas pelos órgãos e entidades responsáveis pela execução. 

§ 1º As razões de que trata este artigo poderão ser encaminhadas aos órgãos de controle antes 

de concluída a etapa de instrução do processo, sem prejuízo de juntadas posteriores de documentos, e 

deverão acompanhar os autos até seu trânsito em julgado. 

§ 2º A omissão na prestação das informações não impedirá as deliberações dos órgãos de 

controle, nem retardará a aplicação de qualquer dc seus prazos de tramitação e deliberação. 

Art. 123. Na fiscalização de controle serão observados o seguinte: 

I - oportunidade de manifestação aos gestores sobre possíveis propostas de encaminhamento 

que terão impacto significativo nas rotinas de trabalho dos órgãos e entidades fiscalizados, a fim de 

que se possa avaliar previamente a relação entre custo e benefício dessas proposições; 

II - adoção de procedimentos objetivos e imparciais e elaboração de relatórios tecnicamente 

fundamentados, baseados exclusivamente nas evidências obtidas e organizados de acordo com as 

normas de auditoria do respectivo órgão de controle, evitando que interesses pessoais e interpretações 

tendenciosas interfiram na apresentação e tratamento dos fatos levantados; 

III - nos regimes de empreitada por preço global, empreitada integral e contratação integrada, 

atendidos os requisitos técnicos, legais, orçamentários e financeiros, seus objetivos estarão definidos 
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pelas finalidades para as quais foi feita a contratação, devendo ainda ser perquirida a conformidade do 

preço global com os parâmetros de mercado para o objeto contratado, considerada inclusive a 

dimensão geográfica. 

Art. 124. Os entes públicos instituirão centrais de compras, com o objetivo de realizar compras 

em grande escala, para atenderem a diversos órgãos e entidades sob sua competência e atingir os 

objetivos desta Lei. 

Art. 125.  Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber e na ausência de norma 

específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e 

entidades da administração pública, na forma estabelecida em regulamento do Poder Executivo 

federal. 

Art. 126. Os valores fixados por esta Lei deverão ser anualmente revistos pelo Poder Executivo 

Federal. 

Parágrafo único. A revisão dos valores prevista no caput terá como limite superior a variação 

geral dos preços do mercado, apurada no exercício financeiro anterior. 

Art. 127.  As disposições desta Lei aplicam-se subsidiariamente à Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, à Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, à Lei nº 12.232, de 29 de abril de 

2010e à Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016. 

Art. 128. Os servidores e empregados públicos que participarem dos procedimentos de licitação 

e contratação de que trata esta Lei somente serão responsabilizados civil ou administrativamente nos 

casos de dolo, fraude ou erro grosseiro, observado em todo caso, a segregação de funções e a 

individualização das condutas. 

Art. 129. Entidades administrativas que, na forma do §4º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011, estejam dispensadas de disponibilizar a divulgação de documentos de licitações e 

contratos em sítio eletrônico, deverão disponibilizar versão física destes documentos em suas 

repartições, ficando dispensadas das previsões para a divulgação em sítio eletrônico oficial previstas 

nesta Lei.  

§ 1º Não será admitida a cobrança de qualquer valor, salvo os referentes a fornecimento do 

edital ou cópias de documentos, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos 

custos de utilização de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso. 

§ 2º As entidades a que se refere o caput deverão divulgar por meio de diário oficial as 

informações que esta lei exige que sejam divulgadas por sítio eletrônico. 

§ 3º Os sítios eletrônicos oficiais a que se refere esta Lei deverão atender a todas as exigências 

previstas na legislação que regula o acesso à informação. 

Art. 130. Aplicam-se às licitações e contratos regidos pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 

2016, as normas de direito penal contidas no art. 116 desta Lei.  

Art. 131. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

§ 1º Os contratos cujo instrumento tenha sido assinado antes do decurso do prazo a que se 

refere o caput continuarão a ser regidos de acordo com as regras previstas na legislação revogada. 
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§ 2º Os contratos relativos a imóveis do patrimônio da União, suas autarquias e fundações, e os 

relativos a operações de crédito interno ou externo celebrados pela União ou a concessão de garantia 

do Tesouro Nacional continuam regidos pela legislação pertinente, aplicando-se esta Lei 

subsidiariamente. 

§3º Esta Lei será aplicável a hipóteses previstas na legislação que façam referência expressa às 

Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e os arts. 1 a 47 da Lei nº 

12.462, de 4 de agosto de 2011. 

Art. 132. As Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e os arts. 

1 a 47 da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, ficam revogados após o decurso de dois anos da 

publicação desta Lei. 

§ 1º Até o decurso do prazo de que trata o caput, a administração pública poderá optar por 

licitar de acordo com esta lei ou de acordo com as leis referidas no caput, hipótese em que esta opção 

deverá ser indicada expressamente no instrumento convocatório, vedada a aplicação combinada desta 

lei com as referidas no caput. 

§ 2º Os artigos 86 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 ficam revogados na data de 

publicação desta Lei. 

§ 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão aplicar os regulamentos editados 

pela União para execução desta Lei até a edição de ato próprio. 

 

Sala da Comissão, de outubro de 2016. 

 

 

 

Presidente 

 

 

 

 

Relator 
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EMENDA Nº       - CEDN 
(ao PLS nº 559, de 2013) 

 

 

Dê-se a seguinte redação ao art. 51 e seu parágrafo primeiro 

do Projeto de Lei do Senado nº 559, de 2013: 

 

“Art. 51. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da 

proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a titulo de 

garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

§ 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um 

por cento) do valor estimado para contratação. 

 

...........................................................................................” 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

A emenda proposta tem por objetivo aperfeiçoar o Projeto de 

Lei do Senado nº 559, de 2013, que institui uma nova lei de licitações e 

contratações públicas. 

O valor de 5% é demasiadamente elevado e contribuirá apenas 

para encarecer as contratações públicas. Já há a previsão de seguro-garantia 

com cláusula de retomada, de modo que os licitantes já serão avaliados 

previamente por um seguradora, o que conferirá maior segurança a 

concretude do certame. Ademais, entende-se ser mais racional e 

consentâneo com os objetivos da garantia de proposta, que sua abertura se 

dê já no início do procedimento propriamente dito, sendo o primeiro 

documento a ser aberto após a entrega da documentação pelos licitantes. 

Dessa maneira, terá a Administração a capacidade de aferir se a exigência 

foi devidamente cumprida, estando desde já resguardada em relação a todos 

os licitantes. 

Sala da Comissão, 

 

 

Senador ROBERTO MUNIZ 
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EMENDA Nº       - CEDN 
(ao PLS nº 559, de 2013) 

 

 

 

Adiciona-se o parágrafo sétimo ao art. 7 do Projeto de Lei do 

Senado nº 559, de 2013. 

 

“Parágrafo 7º. Em casos de obras e serviços de engenharia, a 

comissão deverá ser composta com pelo menos um profissional de 

engenharia devidamente registrado no Conselhos Federal e 

Regionais de Engenharia e Agronomia, respeitada as atribuições 

legais e regulamentares do exercício de cada profissão. 

...........................................................................................” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

A emenda proposta tem por objetivo aperfeiçoar o Projeto de 

Lei do Senado nº 559, de 2013, que institui uma nova lei de licitações e 

contratações públicas. 

Se um dos carros-chefe do PLS 559 é a eficiência com vistas 

ao bom gasto do dinheiro público (v.g a obrigação dos projetos executivos), 

em casos de obras e serviços de engenharia, nada melhor do que contar 

com a expertise técnica de um engenheiro, o qual terá melhor capacidade 

para decidir e conduzir o certame, evitando-se erros e desperdícios.  

A Engenharia, sinônimo de desenvolvimento, está presente em 

diversos setores e se mostra indispensável para a ampliação da 

infraestrutura do país. É, portanto, fundamental para a melhoria na 

qualidade de serviços prestados à sociedade e para a resolução de 

problemas de caráter econômico e social. 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

Senador ROBERTO MUNIZ 
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EMENDA Nº       - CEDN 
(ao PLS nº 559, de 2013) 

 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo segundo do art. 89 do 

Projeto de Lei do Senado nº 559, de 2013: 

 

“§ 2º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto 

demonstrados através de parecer técnico aprovado pela autoridade 

competente, a garantia a que se refere o caput não poderá superar 

30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato. 

...........................................................................................” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A emenda proposta tem por objetivo aperfeiçoar o Projeto de 

Lei do Senado nº 559, de 2013, que institui uma nova lei de licitações e 

contratações públicas. 

A possibilidade de majoração do seguro garantia para mais de  

30% pelo Conselho Nacional de Seguros Privados atenta contra o princípio 

da razoabilidade. Sobretudo porque ausente qualquer teto limitador. 

Ademais, possibilidade de seguro garantia no patamar de 30% 

já é razoável e atende aos anseios de segurança da Administração. 

Além disso, a Administração terá a possibilidade de exigir 

seguro garantia com cláusula de obrigação de sub-rogação, ocasião em que 

a seguradora assumirá a execução do contrato. 

Portanto, a Administração não está desprotegida. 

Deixar para regulação infralegal está possibilidade de 

majoração da garantia apenas elevará o custo das contratações e contribuirá 

para a judicialização de diversos editais. 

Conclui-se, assim, que está possibilidade é ineficiente e não 

tratará vantagens ao setor público ou privado. 

 

Sala da Comissão, 

 

 

Senador ROBERTO MUNIZ 
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EMENDA Nº       - CEDN 
(ao PLS nº 559, de 2013) 

 

 

Dê se a seguinte redação ao artigo 15 do Projeto de Lei do 

Senado nº 559, de 2013: 

 

“Art. 15. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência:  

I – preparatória;  

II – publicação do edital de licitação;  

III – apresentação da garantia de proposta, de propostas e lances, quando for o 

caso; 

IV – abertura e avaliação da garantia de proposta 

V – julgamento;  

VI – habilitação;  

VII – recursal; e  

VIII – homologação.  
 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

A emenda proposta tem por objetivo aperfeiçoar o Projeto de 

Lei do Senado nº 559, de 2013, que institui uma nova lei de licitações e 

contratações públicas. 

O Substitutivo retirou a regulamentação da garantia de 

proposta, o que provocaria não apenas insegurança quanto ao direito de a 

Administração contratante exigir essa garantia, como, ainda que admitido, 

em que termos ocorreria essa exigência em cada edital. 

Além disso, é preciso considerar que o Substitutivo acolhe a 

inversão das fases do procedimento licitatório como regra, em linha com a 

legislação mais recente, notadamente a de concessões de serviços públicos 

e PPP (leis nº 8.987/1995 e 11.079/2004). Essa alteração à dita “ordem 

tradicional” traduz impacto imediato na eficácia da garantia de proposta, 

tendo em conta que esse instrumento compõe, na regulamentação vigente, 

documento de qualificação econômico-financeira, integrante da 
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documentação de habilitação. Dessa forma, a manter-se essa natureza, a 

garantia de proposta acabaria sendo conhecida e analisada pela 

Administração tão somente com a abertura do envelope de habilitação, 

após conhecimento das propostas, em momento já avançado do certame. 

Por conta disso, entende-se ser mais racional e consentâneo 

com os objetivos da garantia de proposta, que sua abertura se dê já no 

início do procedimento propriamente dito, sendo o primeiro documento a 

ser aberto após a entrega da documentação pelos licitantes. Dessa maneira, 

terá a Administração a capacidade de aferir se a exigência foi devidamente 

cumprida, estando desde já resguardada em relação a todos os licitantes. 

Sala da Comissão, 

Senador ROBERTO MUNIZ 
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EMENDA Nº       - CEDN 
(ao PLS nº 559, de 2013) 

 

 

Adicione- se o seguinte parágrafo ao artigo 15 do Projeto de 

Lei do Senado nº 559, de 2013: 

 

§ 5º. A abertura do envelope contendo a documentação da garantia de proposta 
será o primeiro ato após o recebimento das propostas apresentadas pelos 
licitantes, cabendo à Administração promover a análise de adequação das 
garantias apresentadas aos termos exigidos pelo edital de licitação, 
desclassificando, de imediato, aqueles licitantes cujas garantias de propostas 
apresentadas estejam em desconformidade com o edital de licitação. 
 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

A emenda proposta tem por objetivo aperfeiçoar o Projeto de 

Lei do Senado nº 559, de 2013, que institui uma nova lei de licitações e 

contratações públicas. 

O Substitutivo retirou a regulamentação da garantia de 

proposta, o que provocaria não apenas insegurança quanto ao direito de a 

Administração contratante exigir essa garantia, como, ainda que admitido, 

em que termos ocorreria essa exigência em cada edital. 

Além disso, é preciso considerar que o Substitutivo acolhe a 

inversão das fases do procedimento licitatório como regra, em linha com a 

legislação mais recente, notadamente a de concessões de serviços públicos 

e PPP (leis nº 8.987/1995 e 11.079/2004). Essa alteração à dita “ordem 

tradicional” traduz impacto imediato na eficácia da garantia de proposta, 

tendo em conta que esse instrumento compõe, na regulamentação vigente, 

documento de qualificação econômico-financeira, integrante da 

documentação de habilitação. Dessa forma, a manter-se essa natureza, a 

garantia de proposta acabaria sendo conhecida e analisada pela 

Administração tão somente com a abertura do envelope de habilitação, 

após conhecimento das propostas, em momento já avançado do certame. 

Por conta disso, entende-se ser mais racional e consentâneo 

com os objetivos da garantia de proposta, que sua abertura se dê já no 
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início do procedimento propriamente dito, sendo o primeiro documento a 

ser aberto após a entrega da documentação pelos licitantes. Dessa maneira, 

terá a Administração a capacidade de aferir se a exigência foi devidamente 

cumprida, estando desde já resguardada em relação a todos os licitantes. 

Sala da Comissão, 

Senador ROBERTO MUNIZ 
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EMENDA Nº       - CEDN 
(ao PLS nº 559, de 2013) 

 

 

Dê-se a seguinte redação ao art. 24 do Projeto de Lei do 

Senado nº 559, de 2013: 

 

“Art. 24. Poderá ser adotado, nos casos de concessões de 

serviços e obras públicas, parcerias público-privadas e contratação 

de obras ou serviços de engenharia de grande vulto, procedimento 

de manifestação de interesse para o recebimento de propostas e 

projetos de empreendimentos com vistas a atender necessidades 

públicas. 

 

...........................................................................................” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A emenda proposta tem por objetivo aperfeiçoar o Projeto de 

Lei do Senado nº 559, de 2013, que institui uma nova lei de licitações e 

contratações públicas. 

Atualmente, a maior parte das concessões e parcerias público-

privadas (PPPs) é estruturada por meio do procedimento de manifestação 

de interesse (PMI), que nada mais é do que um procedimento 

administrativo consultivo por meio do qual a Administração Pública 

concede a oportunidade para que o particular, por sua conta e risco, 

estruture projetos com vistas ao interesse público. 

O PMI tem fundamento legal no artigo 21 da Lei Federal nº 

8.987/1995 e no artigo 2º da Lei Federal nº 11.922/2009. Indiretamente ele 

decorre de quatro normas constitucionais: o direito de petição (alínea “a” 

do inciso XXXIV do artigo 5º), o direito de acesso à informação (incisos 

XIV e XXXIII do artigo 5º), o direito de participação na Administração 

Pública (parágrafo único e inciso II do artigo 1º e parágrafo 3º do artigo 37) 

e o direito à igualdade (artigo 5º e inciso XXI do artigo 37). 

O instituto insere-se em contexto político-social cujo diálogo 

entre a Administração Pública e os particulares é inevitável e necessário. 

Entre os benefícios do PMI estão:  
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a)Prover eficiência econômica às contratações administrativas; 

b) Redução da assimetria informacional entre a Administração 

Pública e os particulares; 

c) Alinhamento de interesses e de conhecimentos técnicos em 

momento anterior à definição das regras contratuais; 

d) Transferência dos custos de estruturação das contratações 

públicas; 

e) Incentivo à democracia participativa. 

O PMI é, portanto, uma poderosa ferramenta para a 

Administração Pública absorver as inovações experimentadas pelo setor 

privado.. 

Em razão dos benefícios trazidos pelo PMI é que o instituto 

merece aplicação apenas em casos mais complexos. A realização do PMI 

em todo e qualquer caso pode banalizar o instituo e atentar contra a 

isonomia.  

Se por um lado o trade-off trazido pelo PMI é eficiente, por 

outro traz consigo os riscos inerentes da proximidade das relações público-

privadas, razão pela qual deve ter hipóteses restritas de aplicação. 

A utilização banalizada do PMI em contratações pequenas, 

que por vezes não contam com um aparato de controle, transparência e 

fiscalização igual as contratações vultuosas ou que envolvam PPPs, podem 

acabar tendo sua finalidade desvirtuada sob o manto de uma aparente 

legalidade. 

Assim, com a finalidade de preservar um Instituto tão valioso, 

ele deve valer apenas em casos mais complexos, onde, por sinal, se dará a 

valiosa troca de informação técnicas e inovadoras entre o particular e a 

Administração e mitigação de riscos e custos relevantes. 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

Senador ROBERTO MUNIZ 
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EMENDA Nº       - CEDN 
(ao PLS nº 559, de 2013) 

 

 

Suprime-se o parágrafo segundo do art. 24 do Projeto de Lei 

do Senado nº 559, de 2013. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

A emenda proposta tem por objetivo aperfeiçoar o Projeto de 

Lei do Senado nº 559, de 2013, que institui uma nova lei de licitações e 

contratações públicas. 

Impossível, em um projeto de lei que trate sobre 

desenvolvimento, não abordar, ainda que de forma objetiva, algumas ideias 

de Joseph Alois Schumpeter (The Theory of Economic Development - An 

Inquiry into Profits, Capital, Credit, Interest and the Business Cycle -. Ed. 

Departamento de Economia da Harvard University, 1934. Reimpressão de 

1978.). 

 Muito embora hoje seja clara a importância da inovação para 

o desenvolvimento econômico, foi apenas com Schumpeter que o conceito 

de inovação passou a fazer parte da equação do desenvolvimento 

econômico.  

Schumpeter demonstrou, de forma clara, que a apropriação 

dos lucros provenientes de inovações é essencial para a concorrência e para 

do desenvolvimento econômico.  

Ora, o Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI) é 

uma clara ferramenta vocacionada a trazer, para a Administração Pública, 

as inovações experimentadas pelo setor privado.  

Assim, pergunta-se: Quais as consequências da regra adotada 

no art. 24? A resposta é óbvia. Caso haja a possibilidade de se impedir 

quem fez o projeto de participar da respectiva licitação, o PMI será pouco 

utilizado.  

Em outras palavras, a Administração desincentivará projetos 

inovadores, pois permitirá a “punição” daquele que apresenta a inovação à 

Administração Pública.  
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A lógica correta seria, de algum modo, beneficiar quem 

idealizou a PMI, exatamente para incentivar o setor privado a buscar 

inovações, as quais geram desenvolvimento econômico para o Brasil.  

Os benefícios sociais gerados para o país pela inovação fazem 

do inovador um merecedor da apropriação dos lucros provenientes e 

derivados do seu projeto. A possibilidade de impedir a participação dele no 

certame é um vetor que vai no sentido completamente contrário.  

Em suma, o ambiente institucional legal deve adotar aparatos 

que, no intuito de fomentar o desenvolvimento econômico, prevejam 

proteção para que a renda do inovador seja apropriada por ele e não o 

oposto, razão pela qual o art. 24 deve ser suprimido. 

Sala da Comissão, 

Senador ROBERTO MUNIZ 
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EMENDA Nº       - CEDN 
(ao PLS nº 559, de 2013) 

 

 

Adicione-se a o parágrafo oitavo e nono ao artigo 70 do 

Projeto de Lei do Senado nº 559, de 2013: 

 

Parágrafo 8º. Nas hipóteses de licitações de obras e serviços de engenharia de 

grande vulto, a pré-qualificação é obrigatória. 

Parágrafo 9º. Na hipótese do parágrafo anterior, os requisitos de pré-
qualificação serão os mínimos necessários a garantir a satisfação das 
necessidades da Administração Pública. 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

A emenda proposta tem por objetivo aperfeiçoar o Projeto de 

Lei do Senado nº 559, de 2013, que institui uma nova lei de licitações e 

contratações públicas. 

Se um dos carros-chefes do PLS 559 é a eficiência com vistas 

ao bom gasto do dinheiro público (v.g a obrigação dos projetos executivos), 

em casos complexos, como obras e serviços de engenharia de grande vulto, 

nada melhor do que contar com a pré-qualificação, evitando-se erros e 

desperdícios de tempo e dinheiro. 

 A pré-qualificação empresta segurança ao futuro do certame, 

conferindo-lhe celeridade, redução de conflitos e contratações muito mais 

seguras. Afinal, haverá́ uma margem muito mais intensa de certeza quanto 

à idoneidade do licitante, o que é necessário em obras e serviços de 

engenharia de grande vulto. 

A afirmação de que a restrição do certame apenas aos pré-

qualificados significaria restrição à concorrência e, consequentemente 

elevação do preço é cabível. Ocorre, contudo, que os requisitos de pré-

qualificação não são mais amplos do que os exigidos para a habilitação. 

Vale dizer, a pré-qualificação não cria um acréscimo de exigências. A 

diferenças é que a decisão sobre a habilitação será́ produzida antes de um 
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certame especifico e apresentará caráter geral para um montante 

indeterminado de licitações parecidas. 

Sem a pré-qualificação, a Administração até poderia obter 

preços mais reduzidos, mas isso não significa mais eficiência no gasto 

público, porquanto este menor preço pode significar verdadeiro problema, 

o que, no universo de licitações de grande vulto, pode significar imenso 

prejuízo.  

O problema da pré-qualificação está intimamente relacionado 

ao desrespeito à princípio da proporcionalidade, que pode se dar em dois 

níveis. 

No nível macro, exigir a pré-qualificação em casos simples 

seria uma violação ao princípio da proporcionalidade. Contudo, a 

obrigatoriedade é apenas para os casos de obras e serviços de engenharia de 

grande vulto, ou seja, casos complexos e caros. É, portanto, razoável a 

obrigatoriedade. 

No nível mais próximo, uma possível violação ao princípio da 

proporcionalidade é o estabelecimento de requisitos de pré-qualificação 

dissociados da necessidade da Administração Pública. Ou seja, o problema 

não é restringir a competição aos pré-qualificados, mas subordinar a pré-

qualificação a requisitos que violem o princípio constitucional da 

proporcionalidade. 

Para combater essa possibilidade, necessário que os requisitos 

de pré-qualificação sejam os mínimos necessários a garantir a satisfação 

das necessidades da Administração Pública, como prevê o proposto 

parágrafo nono.  

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

 

Senador ROBERTO MUNIZ 
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EMENDA Nº       - CEDN 
(ao PLS nº 559, de 2013) 

 

 

Dê se a seguinte redação ao art. 61, inciso II, do Projeto de Lei 

do Senado nº 559, de 2013: 

 

“II – certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante. 

...........................................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda proposta tem por objetivo aperfeiçoar o Projeto de 

Lei do Senado nº 559, de 2013, que institui uma nova lei de licitações e 

contratações públicas. 

A lei de recuperação de empresas e falências (Lei nº 

11.101/2005 ) tem a finalidade de proteger o empresário em crise 

financeira,  ou seja, aquele que tem dificuldade provisória para realizar seus 

pagamentos pela falta de caixa.  

Prevê expressamente o art. 47 da Lei nº 11.101/05: 

"Art. 47 - A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 

superação da situação de crise econômico-financeira do 

devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, 

do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 

social e o estímulo à atividade econômica.” 

O intuito é que ele se recupere através da manutenção das  

atividades e mantenha empregos, pague seus credores e ainda gere receita à 

fazenda. 

A recuperação judicial, portanto, fomenta o pleno emprego e 

protege o crédito, contribuindo não só para o desenvolvimento econômico, 

mas também social do país. 
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A Lei 11.101/2005, portanto, da concretude ao art. 170 da 

Constituição Federal, a propósito: 

 

“Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do 

trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a 

todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 

observados os seguintes princípios: 

 (...) 

VIII - busca do pleno emprego” 

 

Não é por outro motivo que, em processos judiciais que dizem 

respeito às empresas em processo de recuperação judicial, a jurisprudência 

do STJ vem se orientando no sentido de se viabilizar a perenidade das 

atividades empresariais. A propósito, o REsp 1187404/MT, o qual foi 

relativizada a obrigatoriedade de apresentação de documentos, por parte de 

empresas sujeitas à Lei nº 11.101/2005, para fins obtenção de parcelamento 

tributário. Assim o STJ se posicionou: "em uma exegese teleológica da 

nova Lei de Falências, visando conferir operacionalidade à recuperação 

judicial, é desnecessário comprovação de regularidade tributária, nos 

termos do art. 57 da Lei n. 11.101/2005 e do art. 191-A do CTN, diante da 

inexistência de lei específica a disciplinar o parcelamento da dívida fiscal e 

previdenciária de empresas em recuperação judicial. (REsp 1187404/MT, 

Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO.) 

A mesma corte (STJ) já autorizou a participação em licitação a 

empresa em recuperação judicial, a propósito: 

“AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR. 

LIMINAR DEFERIDA PARA CONFERIR EFEITO 

SUSPENSIVO AO RECURSO ESPECIAL ADMITIDO. 

LICITAÇÕES E CONTRATOS. NECESSIDADE DE 

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL APRESENTAR 

CERTIDÃO PREVISTA NO ART. 31, II, DA LEI 8.666/93. 

QUESTÃO INÉDITA. ATIVIDADE EMPRESARIAL. RENDA 

TOTALMENTE OBTIDA POR CONTRATOS COM ENTES 

PÚBLICOS. PERICULUM IN MORA INVERSO 

EVIDENCIADO. QUESTÃO INÉDITA. INEXISTÊNCIA DOS 

REQUISITOS ENSEJADORES DO DEFERIMENTO DA 

MEDIDA. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. LIMINAR 
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CASSADA. EXTINÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. 

(...) 

2. O Tribunal de origem exarou decisão no sentido de permitir 

que a agravante, pessoa jurídica em recuperação judicial, 

continuasse a participar de licitações públicas, "sem 

apresentação da certidão negativa de recuperação judicial" 

salientando, para tanto, que essa "possui todas as certidões 

negativas ínsitas no art. 31 da Lei nº 8.666/93, sendo certo 

que, por estar em recuperação judicial, não seria capaz de 

apresentar apenas a certidão negativa de falência ou 

concordata."  

3. Quanto ao fumus boni iuris - possibilidade de  empresa em 

recuperação judicial ser dispensada de apresentação da 

certidão ínsita no inciso II, do art. 31, da Lei nº 8.666/93, 

considerando os fins do instituto elencados no art. 47 da Lei 

nº 11.101/2005 - para fins de participação em certames, 

verifica-se que esta Corte Superior de Justiça não possui 

posicionamento específico quanto ao tema. 

4. Nos feitos que contam como parte pessoas jurídicas em 

processo de recuperação judicial, a jurisprudência do STJ 

tem-se orientado no sentido de se viabilizar procedimentos 

aptos a auxiliar a empresa nessa fase. A propósito, cita-se o 

REsp 1187404/MT - feito no qual foi relativizada a 

obrigatoriedade de  apresentação de documentos, por parte de 

empresas sujeitas à Lei nº 11.101/2005, para fins obtenção de 

parcelamento tributário. Restou consignado que: "em uma 

exegese teleológica da nova Lei de Falências, visando conferir 

operacionalidade à recuperação judicial, é desnecessário 

comprovação de regularidade tributária, nos termos do art. 57 

da Lei n.11.101/2005 e do art. 191-A do CTN, diante da 

inexistência de lei específica a disciplinar o parcelamento da 

dívida fiscal e previdenciária de empresas em recuperação 

judicial. (REsp 1187404/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO.)  

5. O fato de o pleito deduzido no especial não encontrar 

amparo em qualquer precedente desta Corte, somando à tese 

adotada, em situações similares, no sentido de relativizar as 

exigências documentais, previstas em lei, para que empresas 
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em recuperação judicia possam lograr êxito em seu plano 

recuperatório, afastam, da espécie, o fumus boni iuris. 

6. Não resta evidenciada a alegação de ser o  provimento 

assegurado pela instância a quo genérico com efeito  erga 

omnes. O Tribunal a quo  não autorizou a recorrida a 

participar sumariamente de toda e qualquer licitação sem 

apresentação de quaisquer documentos previstos na lei de 

regência. Afastou a apresentação de uma certidão: a certidão 

negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica. 

7. O periculum in mora não foi demonstrado, pois o agravado 

não foi capaz de demonstrar o perecimento de seu direito. 

Aliás, ao contrário, visualiza-se na espécie, possível 

ocorrência de periculum in mora inverso, pois, tendo a 

agravante focado sua atividade empresarial em contratos com 

os entes públicos, constituindo-se em 100 % de sua fonte de 

receitas, a subsistência da liminar em tela poderá 

comprometer a sua existência. 

8. Agravo regimental provido, cassando a liminar 

anteriormente deferida e julgando extinta, sem julgamento de 

mérito, a presente Medida Cautelar . 

(AgRg na MC 23.499/RS, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe 

19/12/2014)” 

 

Importante lembrar que a nova sistemática das garantias já 

assegura à Administração importe proteção contra um eventual calote, 

sobretudo nos casos de contratações de grande vulto, que podem contar 

com garantias de até 30% (art.89, §2º) e, inclusive, assunção da execução 

do contrato pela seguradora (art.89, §7º). 

Por fim, cabe ressaltar que o próprio art. 61, que trata da 

habilitação econômico-financeira, prevê que a Administração poderá exigir 

a contabilidade da empresa, bem como averiguar a “aptidão econômica do 

licitante para cumprir as obrigações decorrente do futuro contrato, devendo 

ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos 

previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório”.  
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Em suma, a vedação da participação das empresas em 

recuperação em licitações é um contrassenso e a Administração possui 

outros mecanismos suficientes para se proteger de licitantes incapazes de 

cumprir o contrato. 

Sala da Comissão, 

Senador ROBERTO MUNIZ 
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EMENDA Nº       - CEDN 
(ao PLS nº 559, de 2013) 

 

 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único do art. 21 do 

Projeto de Lei do Senado nº 559, de 2013: 

 

“Parágrafo único. Nas seguintes hipóteses, a informação de 

que trata o caput deste artigo constará necessariamente do edital da 

licitação: 

I. Licitação em que for adotado o critério de julgamento 

por maior desconto. 

II. Licitações para contratação de obras e serviços de 

engenharia. 

 

...........................................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda proposta tem por objetivo aperfeiçoar o Projeto de 

Lei do Senado nº 559, de 2013, que institui uma nova lei de licitações e 

contratações públicas. 

Ora, a integridade das contratações públicas não se dá com o 

sigilo, mas sim com o binômio transparência e competitividade.  

Além do disso, a manutenção do sigilo significará 

(infelizmente) incentivo à corrupção, pois o sigilo do orçamento não é 

regulado dentro da Administração Pública, de modo que não é claro o 

âmbito do sigilo nos entes públicos.  

O conhecimento ilegal do orçamento sigiloso por um licitante 

pode significar vantagem competitiva ilegal e consequentemente, afetação 

negativa da competitividade e isonomia, o que pode ser evitado com a 

transparência, que garante a isonomia e incentiva o controle, e não a 

corrupção. 

E mais, o sigilo do orçamento significa um custo de transação 

bastante relevante para os particulares, sobretudo para as empresas de 
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engenharia, que, por exemplo, não terão a possibilidade de escolher, 

conscientemente, se tem ou não interesse em participar da licitação, uma 

vez que não permite o conhecimento do preço máximo (que pode ser 

instituído). 

Adiciona-se o fato de que o controle realizado pelos 

particulares funciona como termômetro, reduzindo os riscos de licitações 

desertas por defeitos de orçamento. 

Por fim, não é demais repetir, o que deve ser garantido é a 

transparência e a competitividade, as quais, essas sim, tem o condão de 

garantir boas contratações. 

 

Sala da Comissão, 

Senador ROBERTO MUNIZ 
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EMENDA Nº       - CEDN 
(ao PLS nº 559, de 2013) 

 

 

 

Dê-se ao art. 122 do PLS nº 559, de 2013, a seguinte redação: 

“Art. 122. No dever de pagamento pela Administração serão 

observadas a estrita ordem cronológica para cada fonte diferenciada 

de recursos, sob pena da imposição de sanções administrativas e 

criminais previstas para o ordenador de despesa que der causa à 

violação da cronologia dos pagamentos, retenção abusiva e 

ineficácia das garantias. 

§ 1º Poderá ser previsto pagamento em conta vinculada, desde 

que expresso em edital. 

§ 2º A cronologia das faturas e dos pagamentos realizados e a 

programação dos pagamentos a serem efetuados serão divulgados 

pelo órgão ou entidade em seu sítio na Internet.” 

JUSTIFICAÇÃO 

A necessária obediência da ordem cronológica de pagamentos 

pela administração já consta no art. 5º da atual Lei de Licitações e Contratos 

(Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993). A Associação dos Tribunais de 

Contas (ATRICON), inclusive, reconhece o cumprimento desse artigo como 

item indispensável para a aprovação das contas do gestor. 

A medida dá mais transparência aos pagamentos e garante aos 

fornecedores e prestadores de serviço que trabalham para a administração 

pública a certeza de que serão pagos. Infelizmente, hoje é comum que os 

pagamentos sejam feitos de maneira aleatória, de forma que quem prestou 

serviço no final do ano, por exemplo, receba antes de outro prestador que 

realizou o serviço no início do ano. 

Os processos de pagamento na gestão pública devem seguir, 

obrigatoriamente, à ordem de empenho, liquidação e pagamento. O que foge 
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a essa sequência está em desacordo com a lei. Assim, os processos devem 

ser pagos por ordem de liquidação. 

Um novo diploma para reger a matéria não poderia deixar de 

considerar essa obrigação do gestor. O caput do art. 122 do PLS nº 559, de 

2013, determina que a Administração observe a estrita ordem cronológica 

para cada fonte diferenciada de recursos. Sanções deverão ser impostas ao 

ordenador de despesa que der causa à violação da cronologia dos 

pagamentos. Inclusive, verificamos oportunidade de, nesta Emenda, 

aprimorar o texto do caput do dispositivo, sem mudar-lhe a finalidade ou o 

mérito. 

A medida que propomos, constante do § 2º a ser acrescido ao 

art. 122, pretende dar mais transparência ao cumprimento da obrigação legal. 

Impor à administração que divulgue a cronologia das faturas e dos 

pagamentos realizados e a programação dos pagamentos a serem efetuados 

no sítio do órgão ou entidade na Internet é, apesar de sua singeleza, um 

poderoso instrumento de controle e transparência da gestão pública pelo 

cidadão. 

Pelos motivos expostos, estamos certos de contar com o apoio 

de Vossas Excelências a aprovação desta Emenda. 

Sala das Sessões, 

Senador ROBERTO MUNIZ 
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EMENDA Nº       - CEDN 
(ao PLS nº 559, de 2013) 

Inclua-se o §3º ao art. 25 do Projeto de Lei do Senado nº 559, de 
2013:  

“Art.25................................................................................................
................................................................................................................ 

§3º A concorrência é a modalidade que deverá ser adotada nas 
licitações para contratação de serviços publicitários. (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

O disposto nos art. 1º, §2º, da Lei n.º 12.232/10, pode ser alterado 
mediante eliminação da citação à Lei n.º 8.666/93, sem reflexo algum na 
execução da Lei primeiro referida. 

O mesmo não acontece com o art. 5º da Lei 12.232/10 que, 
atualmente, determina as modalidades e os tipos em que devem transcorrer as 
licitações e contratações de serviços publicitários. 

Em relação às modalidades, o art. 5º da mencionada Lei, remete 
ao art. 22 da Lei n.º 8.666/93 e, em decorrência, às modalidades: 
“concorrência”, “tomada e preços” e “convite”. 

Eliminando a remessa ao art. 22 em causa, eliminam-se as  
modalidades nas quais é possível licitar e contratar serviços publicitários e, via 
de regra aplica-se a nova Lei. 

Com isso, segundo o art. 25 do substitutivo em apreço, as 
modalidades de licitação serão: “pregão”, “concorrência”, “leilão”, “convite” e 
“diálogo competitivo”. 

Somente a modalidade “concorrência” é aplicável à licitação de 
serviços publicitários, porém em parte alguma do substitutivo isto vem 
esclarecido, e o setor econômico publicitário retrocederá à época em que era 
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preciso apresentar impugnação após edital, para provar que a modalidade 
“pregão” não se prestava à contratação de serviços publicitários. 

Para tanto, mostra-se necessário a inclusão do parágrafo 3º 
conforme disposto por esta emenda. 

Sala da Comissão, 

Senador PEDRO CHAVES 
(PSC –MS) 
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EMENDA Nº        – CEDN 

(ao PLS nº 559, de 2013) 

 

 

Dê-se a seguinte redação ao art. 5º do PLS nº 559, de 2013: 

“Art. 5º ............................................................................. 

.......................................................................................... 

XXII - projeto básico - conjunto de elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado, para a perfeita definição 

da obra ou serviço de engenharia objeto da licitação, elaborado com 

base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, nos 

levantamentos topográficos e cadastrais, nas sondagens e ensaios 

geotécnicos, nos ensaios e análises laboratoriais e de todos os demais 

dados e levantamentos que assegurem a viabilidade e a solução 

técnica apropriada, o adequado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a 

definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os 

seguintes elementos: 

..........................................................................................” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A definição de projeto básico da atual da legislação e mesmo da 

redação proposta no Substitutivo são insuficientes para caracterizar o 

escopo mínimo necessário para que as licitações em geral, e em especial as 

de obras e serviços de engenharia, delimitem com precisão o objeto da 

demanda pública. 

A imprecisão e a precariedade dos projetos básicos que vêm sendo 

elaborados em parcela relevante das licitações é decorrente de uma 

previsão legal relativamente frouxa. 
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Ao contrário do que se acredita, essa imprecisão crônica dos projetos 

básicos, longe de dar maior flexibilidade e eficiência aos certames, tem 

trazido incerteza, aumento de custos, aumento da discricionariedade dos 

administradores, muitas vezes em prejuízo da ética e da competitividade. 

Um projeto básico deve dar à administração e aos competidores um 

sólido fundamento para a previsão dos custos envolvidos e do tempo 

necessário para o cumprimento do objetivo final de toda licitação: a entrega 

das obras e serviços ao menor custo possível e com máxima eficiência. 

Por exemplo, não é possível de antemão conhecer as características 

geofísicas dos sítios que sofrerão intervenção. Sem aprofundados estudos 

geotécnicos e ambientais não é possível, de modo minimamente razoável, 

precisar os custos e até mesmo o tipo de tecnologia  e solução técnica mais 

indicada. 

A redação da emenda para o inciso XXII busca exatamente suprir essa 

lacuna e dar aos certames maior solidez técnica nos projetos básicos, sem a 

qual sérios prejuízos em termos de custos e tempo continuarão sendo 

imputados ao setor público e à população, sem falar na criação de 

oportunidades para desvios éticos. 

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

Senador JOSÉ ANÍBAL 

PSDB-SP 
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EMENDA Nº        - CEDN 

(ao PLS nº 559, de 2013) 

Dê-se a seguinte redação ao § 11 do art. 40 do PLS nº 559, de 2013: 

“Art. 40 ............................................................................. 

.......................................................................................... 

§ 11. O regime de contratação integrada poderá ser aplicado 

somente em licitações de empreendimentos de alta complexidade e 

com valor de referência superior a R$ 500.000.000,00 (quinhentos 

milhões de reais). 

................................................................................................ 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Um dos grandes méritos do Substitutivo é transformar a Lei de 

Licitações, de um figurino ultrapassado e inflexível, em um leque de 

opções postas à disposição da administração pública para que possa adotar 

o melhor formato de acordo com as características da demanda de bens ou 

serviços públicos a ser atendida. 

Dentro desse leque, a contratação integrada – já presente em nosso 

ordenamento jurídico – pode trazer os melhores resultados em termos de 

economicidade e eficácia, desde que utilizada naquelas situações 

específicas em que, além da grande magnitude do empreendimento, 

estejam presentes uma ou mais das seguintes características: a) grande 

complexidade técnica; e b) múltiplas possibilidades de soluções 

tecnológicas que levem a distintos ganhos econômicos e de eficácia para o 

poder público com sua adoção. 

Mas é preciso reconhecer também que a adoção dessa alternativa, 

mais flexível e menos apta a ser disciplinada por uma exaustiva rota 

jurídico-procedimental, traz riscos de desvios éticos. Seria ingenuidade 
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desconhecer que, no atual nível de desenvolvimento, nossa estrutura 

político-administrativa ainda não garante que essa flexibilidade será 

exercida sem riscos de desvios ou favorecimentos. 

Por essa razão, é recomendável que, ao menos nos próximos anos, 

essa alternativa seja limitada a obras de grande vulto, acima de R$ 500 

milhões. À medida que for sendo utilizada e, espera-se, com sucesso, a 

experiência certamente demonstrará se limites menos restritivos poderão 

ser impostos a essa alternativa de certame. 

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

Senador José Aníbal 
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EMENDA Nº        - CEDN 

(ao PLS nº 559, de 2013) 

Acrescente-se o art. 337-P ao Capítulo II-B do Título XI da Parte 

Especial do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal, nos termos do art. 116 do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 559, de 

2013: 

“Omissão grave de dado ou informação pelo projetista 

Art. 337-P. Omitir, modificar ou entregar à administração 

levantamentos cadastrais e condições de contorno em relevante dissonância 

com a realidade, em frustração ao carácter competitivo da licitação ou em 

perda ao princípio fundamental da obtenção da melhor vantagem, seja em 

contrato para a elaboração de projeto básico, projeto executivo ou 

anteprojeto, seja em procedimento de manifestação de interesse. 

 Pena – reclusão, de 6 (meses) a 2 (dois) anos, e multa. 

§1º Define-se como condição de contorno as informações e 

levantamentos suficientes e necessários, entre sondagens, topografia, 

estudos de demanda, condições ambientais e demais elementos ambientais 

impactantes na definição da solução de projeto e dos respectivos preços 

pela licitante.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Para que haja efetiva competição nos certames licitatórios é essencial 

que as informações necessárias à precificação e ao detalhamento do projeto 

sejam simetricamente distribuídas a todos os potenciais competidores. 

Assim, a omissão de informações relevantes no projeto básico irá 

certamente reduzir a competição e, possivelmente, privilegiar este ou 

aquele concorrente, com evidentes prejuízos ao bem público. 
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É, portanto, necessário tipicar como crime a omissão grave de 

informação relevante pelo projetista. 

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

Senador José Aníbal 
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EMENDA Nº       - CEDN 
 (ao PLS nº 559, de 2013) 

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 75 do Projeto de 

Lei do Senado nº 559, de 2013: 

 

“Art. 75............................................................................ 

.......................................................................................... 

§ 8º As licitações de obras e serviços de engenharia somente 

poderão ser iniciadas quando houver projeto básico aprovado pela 

autoridade competente, após a obtenção das licenças e autorizações 

junto aos órgãos competentes e a realização das desapropriações 

pertinentes.”  

JUSTIFICAÇÃO 

 

A transferência para a iniciativa privada de uma função típica 

de Estado, a desapropriação por utilidade pública, não é necessariamente o 

melhor financeiramente para o Poder Público e fere o legítimo direito dos 

proprietários de negociarem com o governo seus interesses. 

Da mesma forma, deixar por conta da contratada o 

licenciamento ambiental, transfere todos os riscos para o Poder Público, que 

não terá como se defender de eventual pedido de rescisão contratual por não 

ser o autor do projeto da obra e, portanto, não ter domínio sobre ele. Além 

disso, havendo rescisão, todo processo terá que começar do zero, com nova 

licitação, novo projeto e novo pedido de licenciamento. 

Por oportuno, vale lembrar que a construtora Andrade 

Gutierrez, no documento “Pedido de desculpas e manifesto por um Brasil 

Melhor”, divulgado em 8 de maio de 2016, após anúncio de acordo de 

leniência firmado com o Ministério Público em decorrência da Operação 

Lava Jato, propôs como medida saneadora da corrupção a “obrigatoriedade 

de obtenção prévia de licenças ambientais, evitando-se contestações judiciais 
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ao longo da execução do projeto e o início de obras que estejam em 

desacordo com a legislação”. 

Sala da Comissão,  

Senador PAULO BAUER 
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EMENDA Nº       - CEDN 
 (ao PLS nº 559, de 2013) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 76 do Projeto de Lei do Senado 

nº 559, de 2013: 

 “Art. 76.................................................................................. 

§ 1º A contratação integrada compreende a elaboração e o 

desenvolvimento do projeto executivo, a execução de obras e 

serviços de engenharia, a montagem, a realização de testes, a pré-

operação e todas as demais operações necessárias e suficientes para 

a entrega final do objeto.  

§ 2º No caso de contratação integrada:  

I - o instrumento convocatório deverá conter projeto básico de 

engenharia de acordo com metodologia definida em ato do órgão 

competente; 

 II - o valor estimado da contratação será calculado com base 

nos valores praticados pelo mercado, nos valores pagos pela 

Administração Pública em serviços e obras similares ou na avaliação 

do custo global da obra, aferida mediante orçamento sintético ou 

metodologia expedita ou paramétrica, considerados os riscos 

alocados;  

III - será adotado o critério de julgamento de técnica e preço.  

§ 3º Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada, 

é vedada a alteração do preço contratual, exceto nos seguintes casos:  

I - para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 

decorrente de caso fortuito ou força maior; e  

II - por necessidade de alteração do projeto ou das 

especificações para melhor adequação técnica aos objetivos da 

contratação, a pedido da administração pública, desde que não 

decorrentes de erros ou omissões por parte do contratado, 

observados os limites previstos quanto acréscimos contratuais 

previstos nesta Lei.”  
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JUSTIFICAÇÃO 

A exigência da formulação do projeto básico para possibilitar a 

realização da licitação de obra ou serviço de engenharia é fundamental para 

garantir o mínimo de qualidade da obra e confiabilidade ao planejamento dos 

custos e prazos. Admitir apenas o anteprojeto é um retrocesso que se mostrou 

ineficaz no uso da contratação integrada no Regime Diferenciado de 

Contratações (RDC).  

Neste sentido, o anteprojeto é um documento técnico 

extremamente carente de informações indispensáveis para possibilitar a 

adequada especificação de um empreendimento e, consequentemente, 

ineficaz para o controle da qualidade da obra a ser construída, do seu prazo 

de execução, bem como dos custos envolvidos na implantação, operação e 

manutenção do bem público em questão. Esta carência pode gerar atrasos e 

aditivos contratuais. Nesse sentido, propõe-se a exigência da existência de 

prévio projeto básico também para a realização da contratação integrada. 

Sala da Comissão,  

Senador PAULO BAUER 
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EMENDA Nº       - CEDN 
 (ao PLS nº 559, de 2013) 

Acrescente-se o seguinte § 5º ao art. 76 do Projeto de Lei do 

Senado nº 559, de 2013: 

 

“Art. 76....................................................................... 

..................................................................................... 

§ 5º O regime de contratação integrada poderá ser utilizado 

apenas para a execução de obras ou serviços de engenharia com valor 

de referência estimado superior a R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões 

de reais), desde que técnica e economicamente justificada.” 

JUSTIFICAÇÃO 

A definição de um valor mínimo de R$ 2.000.000.000,00 (dois 

bilhões de reais) a partir do qual se admitirá aplicar a contratação integrada 

é necessária para evitar que seja generalizada a adoção deste regime. Assim, 

somente para empreendimentos de alta complexidade e grande porte se 

justificaria a utilização desse regime. 

Sala da Comissão,  

Senador PAULO BAUER 
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EMENDA Nº       - CEDN 
 (ao PLS nº 559, de 2013) 

Dê-se a seguinte redação ao inciso XVI do art. 5º do Projeto de 

Lei do Senado nº 559, de 2013: 

“Art. 5º....................................................................... 

.................................................................................... 

XVI – contratação integrada – regime de contratação, 

fundamentado em projeto básico, no qual o contratado fica 

responsável pela elaboração e o desenvolvimento do projeto 

executivo, pela execução de obras e serviços de engenharia, 

montagem, realização de testes, pré-operação e por todas as demais 

operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto, 

com remuneração por preço global e valor estimado superior a R$ 

2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais); 

......................................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

A exigência da formulação do projeto básico para possibilitar a 

realização da licitação de obra ou serviço de engenharia é fundamental para 

garantir o mínimo de qualidade da obra e confiabilidade ao planejamento dos 

custos e prazos. Admitir apenas o anteprojeto é um retrocesso que se mostrou 

ineficaz no uso da contratação integrada no Regime Diferenciado de 

Contratações (RDC).  

Destaca-se ainda que o projeto elaborado pelo contratado 

responsável pela execução da obra certamente irá atender, 

preponderantemente, às suas expectativas de resultado, deixando para um 

segundo plano o atendimento dos interesses do contratante. O contratado 

pode optar por uma solução com menor custo de implantação, mas que 

demande maiores recursos para a operação e manutenção, ou ainda, pode 

escolher uma alternativa mais econômica e com menor expectativa de vida 

útil, resultando em uma solução pior para a sociedade. 
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Além disso, a definição de um valor mínimo na quantia de R$ 

2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), a partir do qual se admitiria aplicar 

a contratação integrada, é necessária para evitar que seja generalizada a 

adoção deste regime. Somente para empreendimentos de alta complexidade 

e grande porte se justificaria a utilização desse regime. 

Sala da Comissão,  

Senador PAULO BAUER 
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EMENDA Nº       - CEDN 
(ao PLS nº 559, de 2013) 

O art. 5º do PLS nº 559, de 2013, passa a tramitar com a seguinte 

redação: 

“Art. 5º ..........................................................................  

........................................................................................ 

XXVII – obras e serviços comuns de engenharia e arquitetura 

– construção, reforma, recuperação ou ampliação de bem imóvel 

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos por meio de especificações usuais de mercado; 

........................................................................................ 

XXXV – projeto executivo – conjunto dos elementos 

necessários e suficientes à licitação, contratação e execução 

completa da obra, contendo soluções detalhadas de engenharia e 

arquitetura, a identificação de serviços, materiais e equipamentos a 

incorporar na obra, bem como suas especificações técnicas, de 

acordo com as normas técnicas pertinentes; 

........................................................................................ 

XLVI – obras e serviços especiais de engenharia e arquitetura 

– aqueles que, por sua alta complexidade, não podem ser descritos 

na forma do inciso XVIII, segundo justificativa prévia do 

contratante; 

XLVII – projeto básico – conjunto de elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra 

ou serviço de engenharia e arquitetura objeto da licitação, elaborado 

com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 

assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 

ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo 

da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo 

conter os seguintes elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer 

visão global da obra e identificar todos os seus elementos 

constitutivos com clareza; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente 

detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de reformulação ou 
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de variantes durante as fases de elaboração do projeto executivo e de 

realização das obras e montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais 

e equipamentos a incorporar à obra, bem como suas especificações 

que assegurem os melhores resultados para o empreendimento, sem 

frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de 

métodos construtivos, instalações provisórias e condições 

organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para 

a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da 

obra, compreendendo a sua programação, a estratégia de 

suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados que se fizerem 

necessários; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado 

em quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente 

avaliados; 

g) ações de educação concernentes à alfabetização, à 

capacitação e à qualificação da mão de obra empregada no objeto 

contratado, na forma do regulamento.” 

JUSTIFICAÇÃO 

O que motiva essa proposição é uma melhor qualificação dos 

projetos básicos e executivos de obras. Tais projetos envolvem tanto serviços 

de Engenharia como de Arquitetura, que se dividem em cinco grandes 

grupos: serviços de engenharia, serviços de arquitetura, serviços auxiliares 

de engenharia, serviços de planejamento urbano e paisagismo e outros 

serviços e/ou atividades. Neles estão inclusos, entre outros: 

1. elaboração e acompanhamento de projetos de água, gás, 

energia elétrica, telecomunicações e gestão de resíduos; 

2. serviços de engenharia relativos a obras de engenharia 

civil; 

3. elaboração e acompanhamento de projetos na área de 

transportes; 

4. serviços de consultoria em engenharia (inspeção técnica, 

auditoria, perícia etc.); 

5. sondagens, levantamentos e estudos geológicos, 

geofísicos e geotécnicos e outros tipos de prospecção; 

6. serviços de engenharia para outros projetos; 
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7. elaboração e acompanhamento de projetos de edifícios 

residenciais e não-residenciais; 

8. outros serviços auxiliares de engenharia; 

9. levantamentos topográficos, geodésicos e cartográficos; 

10. controle tecnológico de matérias, testes, ensaios, análise 

e experimentação; 

11. gerenciamento de projetos de suprimentos; 

12. consultoria e projetos conceituais em arquitetura; 

13. projetos de arquitetura para novas edificações e reformas; 

14. serviços de planejamento urbano; 

15. outros serviços de arquitetura; 

16. obras de infraestrutura; 

17. construção de edifícios; 

18. outros serviços/atividades de engenharia; 

19. outros serviços/atividades de arquitetura. 

(Fonte: IBGE, Suplemento Serviços de Engenharia e Arquitetura do PAS 2006) 

 

Ademais, ambos segmentos profissionais possuem seus 

Conselhos autônomos, que ditam normas, fiscalizam atividades e editam 

códigos de ética próprios, importantes balizadores para a especificação e 

monitoramento de projetos. São eles, respectivamente, o Conselho Federal 

de Engenharia e Agronomia (CONFEA) e o Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo do Brasil (CAU/BR). 

Contamos com o apoio dos Senhores Senadores e Senhoras 

Senadoras para a aprovação desta emenda. 

Sala da Comissão, 

Senador PAULO BAUER 
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EMENDA Nº       - CEDN 
(ao PLS nº 559, de 2013) 

O art. 39 do PLS nº 559, de 2013, passa a tramitar com a 

seguinte redação: 

“Art. 39. O concurso será utilizado para escolha de trabalho 

técnico, científico ou artístico, conforme critérios constantes do 

instrumento convocatório, que será precedido de regulamento 

próprio, no qual se deve indicar: 

........................................................................................ 

§ 5º O concurso será a modalidade licitatória utilizada 

preferencialmente para a contratação de projetos básico ou executivo 

de arquitetura.” 

JUSTIFICAÇÃO 

As licitações do tipo melhor técnica e preço são focadas na 

seleção de uma virtual “melhor empresa” projetista, o que não significa 

necessariamente em selecionar o melhor projeto.  Com o concurso público 

de projeto de Arquitetura, contrata-se o melhor projeto, não a melhor 

empresa. 

O concurso é a única modalidade licitatória de projetos em que 

o contratante tem pleno conhecimento da solução adotada antes de contratar 

e pagar pelo serviço. Ao receber as propostas, sua seleção se dará com base 

em desenhos conceituais, perspectivas, memoriais ou maquetes eletrônicas 

do futuro edifício, o que proporcionará uma visão clara do projeto que será 

futuramente desenvolvido. 

Considerando-se que, no momento da contratação, a vencedora 

do concurso já dispõe de um projeto conceitual com as principais soluções 

técnicas do empreendimento, há maiores garantias do recebimento de um 

projeto com a qualidade desejada, contendo todos os elementos 

especificados no instrumento convocatório, dentro do prazo estabelecido. 
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2 

Trata-se, portanto, de uma modalidade licitatória democrática, 

que permite a participação ampla e irrestrita de profissionais, com um 

aumento de competitividade entre as empresas projetistas. 

O melhor projeto é selecionado por especialistas na área, por 

ser de praxe que a comissão de licitação seja auxiliada por uma banca ou 

comissão julgadora integrada por pessoas de notório conhecimento da 

matéria. 

Como as propostas são entregues em envelopes lacrados, sem 

nenhuma identificação dos autores dos trabalhos, há isonomia e 

impessoalidade na seleção do melhor projeto, pois os concursos conferem 

maior transparência e lisura à contratação de serviços técnicos. 

Contamos com o apoio dos Senhores Senadores e Senhoras 

Senadoras para a aprovação desta emenda. 

Sala da Comissão, 

Senador PAULO BAUER 
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EMENDA Nº       - CEDN 
 (ao PLS nº 559, de 2013) 

Dê-se a seguinte redação ao § 7º do art. 75 do Projeto de Lei do 

Senado nº 559, de 2013: 

 

“Art. 75........................................................................ 

..................................................................................... 

§ 7º Exceto nos casos de contratação integrada, as licitações de 

obras públicas somente poderão ser realizadas quando a 

Administração Pública elaborar o projeto executivo, após ter obtido 

as licenças pertinentes junto aos órgãos competentes e realizado de 

igual forma as desapropriações necessárias.” 

JUSTIFICAÇÃO 

Somente a existência de um projeto executivo completo, elaborado antes 

da licitação da obra, garante que os parâmetros definidos pela Administração para os 

custos, prazos e qualidade sejam obedecidos e tenham como serem fiscalizados, assim 

como auferidos pelos tribunais de contas.  

Ademais, a obtenção prévia das licenças e a realização antecipada das 

desapropriações pelo poder público evitarão que o fator imponderável do prazo para 

aprovações junto aos órgãos competentes, bem como eventuais contestações dos 

proprietários atingidos pelas desapropriações, repercutam no prazo de execução e 

orçamento da obra, que poderão ser definidos com exatidão. Com um projeto executivo 

completo, feito pela Administração, as desapropriações e a questão ambiental estariam 

resolvidas antes do edital da obra ser publicado, conforme emenda que apresento. 

Sala da Comissão,  

Senador PAULO BAUER 
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SENADO FEDERAL 

Senador Armando Monteiro 

  

 

EMENDA Nº       - CEDN 

(ao Projeto de Lei do Senado n. 559, de 2013) 

 

Dê-se a seguinte redação ao caput e aos incisos I e II do artigo 33 do substitutivo 

apresentado pelo relator na Comissão Especial de Defesa Nacional ao Projeto de Lei do 

Senado nº 559, de 2013: 

 

“Art. 33. O julgamento por critérios de técnica e técnica e preço deverá ser realizado por: 

I – apresentação de atestados de obras, produtos ou serviços previamente realizados, que 

comprovem a capacitação e experiência da proponente; 

II – atribuição de notas a quesitos de natureza qualitativa por banca designada para este 

fim, seguindo orientações e limites definidos em edital, e que considerem a capacitação 

e experiência da proponente, a demonstração técnica de conhecimento do objeto, a 

metodologia e o programa de trabalho, a organização e a qualificação das equipes 

técnicas e a relação dos produtos que serão entregues; ou 

III – .................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................” 

 

 
 

JUSTIFICATIVA  

 

Entende-se como necessário conferir maior detalhamento para os critérios de 

avaliação das propostas técnicas. Tal complementação tem o intuito de possibilitar a 

contratação da licitante melhor preparada para atender o escopo da licitação, e de fornecer 

parâmetros para acompanhamento e fiscalização do desenvolvimento dos trabalhos, bem 

como para conferência e aprovação dos produtos a serem entregues.  

 

 

Sala das Reuniões, 

 

 

 

 

Senador ARMANDO MONTEIRO 
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SENADO FEDERAL 

Senador Armando Monteiro 

  

 

EMENDA Nº       - CEDN 

(ao Projeto de Lei do Senado n. 559, de 2013) 

 

Inclua-se o seguinte §8º ao artigo 92 do substitutivo apresentado pelo relator na Comissão 

Especial de Defesa Nacional ao Projeto de Lei do Senado nº 559, de 2013, renumerando-

se os seguintes: 

 

“Art. 92. .............................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

§8º Os contratos de serviços de gerenciamento, supervisão ou fiscalização de obras e 

programas terão seus prazos de execução obrigatoriamente vinculados aos das obras e 

programas a que se referem e deverão ser automaticamente prorrogados, conforme a 

necessidade, até a conclusão destes, assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro dos contratos. 

.............................................................................................................................................” 

 

JUSTIFICATIVA  

 

A interrupção do contrato de gerenciamento, supervisão ou fiscalização, 

durante a continuidade das obras, pode trazer riscos e prejuízos para o contratante, 

decorrentes da falta de acompanhamento técnico e do controle dos serviços em execução.  

 

A substituição da equipe técnica alocada nos serviços de gerenciamento, 

supervisão ou fiscalização de obras pode gerar perdas de informações e conhecimentos 

técnicos adquiridos ao longo do desenvolvimento dos trabalhos, bem como 

questionamentos sobre as responsabilidades atribuídas. 

 

 

Sala das Reuniões, 

 

 

 

 

Senador ARMANDO MONTEIRO 
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SENADO FEDERAL 

Senador Armando Monteiro 

  

 

EMENDA Nº       - CEDN 

(ao Projeto de Lei do Senado n. 559, de 2013) 

 

Inclua-se os seguintes incisos III e IV ao § 10 do artigo 59 do substitutivo apresentado 

pelo relator na Comissão Especial de Defesa Nacional ao Projeto de Lei do Senado nº 

559, de 2013: 

 

“Art. 59. .............................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

§10. ..................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 

III – nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual, no caso de o atestado ter sido emitido em favor de 

consórcio homogêneo de engenharia, todas as experiências atestadas deverão ser 

reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 

IV – nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual, no caso de o atestado ter sido emitido em favor de 

consórcio heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada 

consorciada de acordo com os respectivos campos de atuação de cada uma. 

............................................................................................................................................” 

 

 
 

JUSTIFICATIVA  

 

Os incisos I e II do §10 do artigo 40 dispõem sobre as regras para atestado 

emitido em favor de consórcio homogêneo (I) ou heterogêneo (II) de engenharia, 

dispondo, no primeiro caso, que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas 

para cada uma das empresas consorciadas, na proporção quantitativa de sua participação 

no consórcio e que, no segundo caso, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas 

para cada consorciada de acordo com os respectivos campos de atuação de cada uma. 

 

Essas regras, entretanto, não se mostram adequadas para grande parte das 

contratações de estudos e projetos. Como se poderia, por exemplo, dividir o atestado 

relativo ao projeto de uma edificação ou de uma estação de tratamento, ou ainda de um 

plano diretor de drenagem?  
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SENADO FEDERAL 

Senador Armando Monteiro 

  

 

Considerando haver responsabilidade solidária nesse tipo de consórcio, o 

atestado deve ser considerado integralmente para cada consorciada.  

 

 

Sala das Reuniões, 
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SENADO FEDERAL 

Senador Armando Monteiro 

  

 

EMENDA Nº       - CEDN 

(ao Projeto de Lei do Senado n. 559, de 2013) 

 

Suprima-se o inciso VII do artigo 60 do substitutivo apresentado pelo relator na Comissão 

Especial de Defesa Nacional ao Projeto de Lei do Senado nº 559, de 2013. 

 

 

JUSTIFICATIVA  

 

O programa Empresa Cidadã, criado pela Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 

2008, é um programa de adesão voluntária por parte das empresas. Nesse sentido, não é 

razoável torná-lo obrigatório por meio de exigência para participação em licitações. 

 

 

Sala das Reuniões, 
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